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Câmara Municipal de Alto Àlegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SÀJ

CNPJ - 02.232.04410001 -7 2

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20250620-01 12025

DATA DA ABERTURA: 20 DE MAIO DE2025

ORGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃOiMA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP

65.413-000

OBJETO:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Licença de uso

de Sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada,

sistema integrado de compras, gerenciamento de informações contábeis para

o ['i]rtal de transparência, sistema integrado de protocolo sistema integrado

de folha de pagamento, atendendo as necessidades da câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão - MA.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@pmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SÀI

CNPJ - 02.232.04410001-72

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA NO OO8/2025

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.o 14.13312021, encaminhe-se à Presidente
da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA o Documento de Formalizâção da Demanda -(DFD)
para análise e adoção das providências necessárias.

Unidades Requisitantes:

Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Responsávêl pela demanda:

Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

Cargo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

INFORMAÇÔES GERAIS

1.1 Descriçeo sucinta do obieto: Contrataçáo de empresa especializada no fornecimento de
Licença de uso de Sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema
integrado de compras, gerenciamento de informaçÕes contábeis para o portal de transparência, sistema
integrado de protocolo sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as necessidades da câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

1.2. Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Não houve elaboraÇão do Plano de
Contratação Anual (PCA) para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, em 2025, entáo a
referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de serviços alinhado à Lei
OrÇamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizar os recursos e a eÍiclência das
contrataçÕes públicas. Essa decisão foi fundamentada na avalaaçâo das necessidades imediatas e na
priorizaçáo de açÕes que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. lmportante
salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboraçáo do PCA, conÍorme os procedimentos
e prazos deÍinidos, garantindo assim a Íetomada deste importante instrumento de planejamento e
qestâo das contrataÇôes da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
1.3 Justificativa da necessidade da contratação:

A presente justificativa tem por Íinalidade demonstrar a necessidade da contratação de emprêsa
especializada no fornecimento de licença de uso de sistema informatizado para atender às demandas
da Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão - MA, nas áreas de contabilidade integrada,
compras públicas, protocolo, folha de pagamênto e gerenciamento dê informações para o Portal da
Transparência, de forma integrada e eÍiciente.

A modernização da gestão pública requer Íerramentas tecnolôgicas adequadas, que proporcionem
segurança, celeridade, conformidade legal e eficiência na execução das atividades administrativas e
contábeis. O uso de sistemas especializados e integrados permite maior controle e transparência na
aplacaçâo dos recursos públicos, além de garantir o cumprimento das exigêncaas dos órgáos de controle
externo, como o Tribunal de Contas do Estado do Maranháo (TCE-MA), o Ministério Público e a
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.044 10001-72

2. Considerando que para o funcionamento da Câmara Municlpal de Alto Alegre do Maranhão/MA é de
grande importância a reÍerida contrataçâo para que todos setores possam funcionar adequadamente, pois
a prestação de serviços de fornêcimento de Licença de uso de Sistema para Gestão Municipal nas áreas
de contabilidade integrada, sistema integrado de compras, gerenciamento de informaçôes contábeis para
o portal de transparência, sistema integrado dê protocolo sistema integrado de folha de pagamento, é o
mínimo necessário manter o adequado funcionamento e atendimento aos usuários desta Casa de Leis.

5iT

Controladoria Geral da União (CGU).
Dentre os módulos necessários à atuaçáo da Câmara Municipal, destacam-se:

r Sistema de Contabilidade lntegrada: indispensável para o correto registro dos âtos e Íatos
contábeis, em conformidade com as Normas Brasileiras dê Contabilidade Aplicadas ao Setor
Público (NBCASP) e o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP).

. Sistema lntegrado de Compras: fundamental para controle das licitaçÕes, dispensas,
inexigibilidades e contratos administrativos, assegurando a legalidade e rastreabilidade de todas
as etapas dos processos de aquisição.

. Gerenciamento de lnformaçôes para o Portal da Transparência: necessário para garantir a
publicidade dos dados de gestáo fiscal, orçamentária, contábil e de pessoal, conforme preconiza
a Lei Complementar n" 131/2009 (Lei da Transparência).

. Sistêma lntegrado de Protocolo: para o contÍole eficiente da tramitação de documentos
internos e externos, assegurando o registro, rastreabilidade e organizaçáo dos processos
administrativos.

. Sistema lntegrado de Folha dê Pagamento: essencial para o gerenciamento dos servidores e
agentes políticos, incluindo cálculo de salários, encargos sociais, emissâo de contracheques,
GFIP, RAIS, e-Social, entrê outros.

A contratação de empresa especializada e certificada para o fornecimento da licença de uso de
sistema garante que as soluçÕes implantadas estejam atualizadas com a legislação vigente, com suporte
técnico qualificado, manutenÇÕes corÍetivas e evolutivas, além de treinamento para os sêrvidores da
Câmara.

Destaca-se que a Câmara Municipal náo possui estrutura técnica e tecnológica suficiente para
desenvolver e manter sistemas próprios com tal complexidade e conformidade legal, tornando-se
impeÍaosa a contratação de empresa externa com expertise comprovada no atendimento ao setor público
municipal.

1.4 Grau de PÍioridade da Contratação:

Baixa() Média() Alta(x)

Item Descrição Unid Quant

1 Sistema lntegrado Contabilidade Mês 12

2 Sistema lntegrado de Compras Mês 12

3
Gerenciamento de lnformaçôes Contábeis para o Portal de
Transparência

Mês 12

4 Sistema lntegrado de Protocolo Mês 12

5 Sistema lntegrado de Folha de Pagamento Mês 12
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/IVIA

E-mail: camaraaltoalegre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,t,l

CNPJ - 02.232.044/0001-72

ENCAMINHAMENTO
Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:
| - Decidir sobre o prosseguimento da contrataçáo, caso aprove a referida DFD;
ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Alto Alegre do Maranháo /MA, 20 de maio de 2025.

Katia Regina Alvês do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA
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CÂMARA MUI\TICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MÁRANHÃO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoalegrema@gmail.com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

CNPJ - 02.232.04410001-72

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COMISS/ONADO DA CÀMARA MIJNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO I,IIARANHÂO-MA.. E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\,4ARANHÃo,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei 0rgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 10. NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada
pelo RG n" 057497692015, SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo mmissionado de

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portâria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-[/A., 02

de janeiro de 2025.

ffi

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

P0RTARtA N" 07/2025.
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O Juiz da Trigésima Quinta Zona Eleitoral do Maranhão, no uso das atribuiçôes que lhe

confere o Aft. 215 do Código Eleitoral (Lei na 4.737. de 15 de julho de 1965), tendo em

vista a proclamação dos resultados das eleições de 06 de outubro de 2024, expede

DIPLOMA de

VEREADORA DE ALTO ALEGRE DO MARÂNHAO

a

ta/rana,4oç6"ntogt/2Jt?tu
eleita pelo "PROGRESSISTAS", por l.er obLido 1.095 votos, conforme

Ata Geral das EIeições.

Alto AleÉre do Malanhão/MA.17 de dezembro de 2024.

Diego Duôrte de têmos
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto AIegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraalto smail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.04 41 000 l -7 2

CERTIDÃO AUTUAçÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 20250520-01 i2025

DATA DA AUTUAÇÃO: 22demaiode2025

ORGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

oBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Licença de uso

de sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema
integrado de compras, gerenciamento de informações contábeis para o portal de

tranôparência, sistema integrado de protocolo sistema integrado de folha de
pagâmento, atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo - MA.

CertiÍicamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo

administrativo acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeÍidade à

tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuação na data em epígrafe.

VES

,üNr**t4"'{ç
do Nabcimento

(â?§/tr
-/À' À

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32 610001-32

LEI N" 352 / 28 DEZEMBO DE 2023

REGULAMENTA A LEI N" 14.133, DE 01 DE ABRIL
DE 202I. QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÔES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO PODER

LEGISLATIVO DO MUNICiPIO DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA.

A PREI.-EITA ML]NICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1' Esta Lei regulamenta a Lei no 14.133, de 0l de abril de 2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de

Alto Alegre do Mararúão/MA.

Art. 2" O disposto nesta Lei abrange exclusivamente írs compras e contratações do Poder

Legislativo, não se estendendo aos demais órgãos da administração direta do Poder

Executivo Municipal de Alto Alegre do MaraúãoÀ4A, autarquias, flmdações, fundos

especiais, que existam ou venham a ser instituídos, e as demais entidades controladas

direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Art.3'Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade_ da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia,

da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,

da segurança jurídica, da razoabilidade, da cornpetitividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro).

CAPITULO II
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.32610001-32

Dos AGENTES euE ATUAM No pRocESSo DE coNTRATAçÂo art.

4' À Comissão de Licitação, incumbe a conduçào da fase externa do processo licitatório,

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais

vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessão pública;

Il - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecirnentos ao edital e aos

anexos, além de poder reqúsitar subsídios formais aos resporsáveis pela elaboração desses

documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

Vi - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinaÍ e decidir os recursos e encaminháJos à autoridade competente quando

mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da eqúpe de apoio; e

XI - encamiúar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua

homologação.

§ 1'A Comissão de Licitação conduzirá o Dirílogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber,

as atribuições listadas acim4 sem p§uizo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2' Caberá à Comissão de Licitação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere
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ALTO ALEGRE
DO MARANHÃO

Prcfeitura Municipal de Alto Alcgre do Maranhâo

CNPJ: 01.612.326/0001-32

a Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta

nos termos dos artigos 72,74 e 7 5 da citada Lei.

§ 3o Os men,bros da Cornissão de Licitação serão designados de acordo com os requisitos

disposto na legislação de que trata do assunto.

§ 4" A Comissão de Licitação contará, sempre que considerarem necessário, com o

suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempenho

das funções listadas acima.

§ 5'A Comissão de Licitação contará com, no mínimo, 03 (três) membros, dentre

servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Câmara Municipal.

§ 6' Em licitação na modalidade Pregão, o membro da Comissão de Licitação responsável

pela condução do certame será designado Pregoeiro.

An. 5'Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos

de que trata a Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, a autoridade observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica,

ou seu coúecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para

atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação;

e

I i I - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do

agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade,

com vistas a uma adequada fiscalização conkatual.

CAPITULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAL

Art. 6'O Poder Legislativo Municipal poderá elaborar Plano de Conratações Anual, com

o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamenúrias.

@rl'
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Prcfcitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.32610001-32

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo

Municipal, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na

Instrução Normativa n' 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério

da Economia.

CAPÍTTJLO IV

DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Art. 7' No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de scrviços e obras,

inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e

Comunicação- TIC, ressalvado o disposto no art. 80.

Art. 8'Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, sewiços, comprÍrs e locações, cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n'14.133, de 1" de abril de 2021'

independentemente da forma de contratação; II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII, VIII, do art. 75,daLei n' 14.133, de 1'de abril de2O2l:

lI - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, Vlll, do art. 75. da Lei n' 14.133. de

1' de abril de 2021 :

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2'a 7o do art. 90 da Lei n' 14.133,

de 1'de abril de 2021:,

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a

serviços continuos.

CAPITULO V

DO CATÁLOGO ELETRONICO DE PADRONIZAÇÀO DE COMPRAS

Art. 9" O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compras! serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de

J-
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julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação

e os procedimentos próprios da fase intema de licitações. assim como as especificações

dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput'

será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, os

Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços

Gerais - SIASG. do Govemo Federal, ou o que vier a substituílos-

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de quatidade comum, não superior à necessária para cumprir as

linalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ l" Na especiÍicação de itens de consumo. a Câmara Municipal buscará a escolha do

produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe. apresente o

melhor preço.

§ 2o Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade

e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. I L No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

municipal. os parâmetros previstos no § l' do art.23 da Lei n' 14.133, de 01 de abril de

2021, são autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado' cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o §

l" do art.23 daLei n" 14.133, de 0l de abrrl de 2021, desconsiderados os valores

inexequíveis. inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ I " A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que tÍata o § l' do art. 23 da

Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério do Poder

Legislativo Municipal, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesqúsa

de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou mélodos, desde que

,,,j.
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devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade

competente.

§2' Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando

houver grande variação entre os valores apresentados.

§3'A desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, será acompaúada da devida motivação.

§4' Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em

menos de três preços, desde que devidamente j ustificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que

couber, o disposto na Instrução Normativa n'5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de

Gestào do Ministério da Economia.

Art. 14. Na elaboragão do orçamento de referência de obras e serviços de engeúaria a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal, quando se tratar de recursos

próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto

Federal no 7.983, de 08 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 05 de

junho de 2020.

CAPÍTULO VII
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado, poderão ser considerados para a dehnição do menor dispêndio para o Poder

Legislativo Municipal.

§ 1' A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal,

considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de

planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do

Termo de Referência.

§ 2'Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição. depreciação e

impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de
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contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de

publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPITULO VTII

DO JULGAMENTO POR TECNICA E PREÇO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de

contratos com o Poder Legislativo Municipal deverá ser considerado nâ pontuação

técnica.

Parágrafo único. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, considera-se autoaplicável o

disposto nos §§ 3'e 4" do alt. 88 da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, cabendo ao edital

da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPITULO IX

DOS CRITERIOS DE DESEMPATE

Art. 17. Como critério de desempate previsto no ârt. 60, III, da Lei n" 14.133, de 01 de

abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante. de ações

de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas

no edital de licitação, dcsde que comprovâdamente implementadas, políticas intemas tais

como programas de lidcrança para mulheres, projetos para diminui a desigualdade entre

homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas,

distribuição equânime de gêneros por níveis hieriírquicos, dentre outrâs.

CAPÍTULO X

DA NEGOCIAÇÀO »T NRTçOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 18. Na negociação de preços mais vantajosos para o Poder Legislativo, a

Comissão de Licitação poderá oferecer contraproposta.



(s

t-RLltrtt-l kA Di
ALTO ALEGRE
DO MARANHÃO

CAPÍTULO XI

DA HABILITAÇÃO

A-rt. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de

comunicação à distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos

termos do § 5' do art. 17 da Lei no 14.133, de 0l de abril de 2021, assegurado aos

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado

prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-

se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessiírio o envio

de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasi[.

Art.20. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de

contratação de obras e serviços de engenharia. os atestados de capacidade

técnicoprofissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de

que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática

na execução de serviço de características semelhantes, tais como. por exemplo, termo

de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de obj eto compatível com o

licitado, desde que, em qualquer caso, a Comissão de Licitação realize diligência para

confi rmar tais informações.

Art.2l. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos

III e IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 0l de abril de202l. em decorrência

de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de

sua responsabilidade.

CAPÍTULO XII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Arl. 22. Em âmbito do Poder I-egislativo municipal, é permitida a adoção do sistema de

registro de preços paÍa contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engeúaria,
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sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de

engeúaria, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 23. As licitações do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ l' Em âmbito do Poder Legislativo municipal, na licitação para registro de preços, não será

admitida a cotação de quantitativo inferior ao miíximo previsto no edital, sob pena de

desclassificação.

§ 2. O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de Íegistro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua proposta. sem que isso represente ou í§segure ao fomecedor direito subjetivo à

contratação.

Art. 24. Nos casos de licitação para registro de preços, o Poder Legislativo deven! na fase de

planejamento da contratação, diwlgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo

o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual

interesse em participar do processo licitatório.

§ l' O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado medianle justiÍicativa.

§ 2' Cabc ao Poder Legislativo Municipal analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitani ou recusará o pedido de participação.

§ 3. Na hipótese de inclusão, na licitação. dos quantitativos indicados pelos participantes na

fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 25. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 0l (um) ano. podendo ser

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Aí. 26. A ata de registro de preços não seú objeto de reajuste, repactuação, reüsão, ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n' 14.133, de 0l de abril de

2021.

Prcfeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.32610001-32
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Art. 27. O registro do fomecedor seú cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Municipal, sem justificativa aceitiível;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se torÍrar

superior àqueles praticados no mercado; ou

IV- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 daLei n' 14.133, de

0l de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, II e

IV do caput será formalizado por despacho fiurdamentado.

Art. 28. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados: I - por razão de interesse público; ou II - a

pedido do fomecedor.

CAPÍTULO XIII
DO CREDENCIAMENTO

ArÍ. 29. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas fisicas ou jurídicas' e houver

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ 1' O credenciamento será divulgado por meio de edital dc chamamento público, que

deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar

a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2' O Poder Legislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado. bem corno as

respectivas condições de reaj ustamento.

§ 3' A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o

beneficiário direto do serviço.
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§ 4' Quando a escolha do prestador for feita pelo Poder Legislativo Municipal, o

instrunento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos

serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5" O prazo mínimo para recebimento de docurnentação dos interessados úo podení ser

inferior a 30 (kinta) dias.

§ O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze)

meses, para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XIV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-á, em âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Procedimento de

Manifestação de Interesse obscrvando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o

disposto no Decreto Federal n'8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPITULO XV

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 31. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.o 14.133, de 01 de abril de 2021, o sistema de

registro cadastral de fomecedores do Poder Legislativo Municipal será regido, no que couber,

pelo disposto na Instrução Normativa n' 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

Parágrafo único. Em neúuma hipótese as licitações realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no

caput deste artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para

autenticação na plataforma utilizada para realização do certame ou procedimento de

contratação direta.

CAPÍTULO XVI
DO CONTRATONA FORMA ELETRÔNICA

Art. 32. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder Legislativo Municipal e os

particulares poderão adotar a forma eletrônica. Parágrafo único. Para assegurar a
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confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão

ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas paÍes

subscritoras, nos termos do art. 4", inc. III, da Lei n" 14.063,de23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XVII

DA SUBCONTRATAÇÃO

AÍ. 33. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no

edital ou no inshumento de contratação dircta. ou altemativamente no contrato ou instlumento

equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para

subcontratação.

§ l' É vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles

forem cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral, ou por afinidade, até o

terceiro grarl devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitaçào. § 2'E
vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta

como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,

foi exigida apresentagão de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço,

pela licitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3o No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de

fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPITULO X\'III
DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

Art. 34. O objeto do contrato seÍá recebido:

I - Em se tratando de obras e serviços:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comrinicação escrita do contratado de

término da execução;
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b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato

convocatório ou no contrato.

ll - Em se tratando de compras:

a) Provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. § l'

O edital ou o instrumento de cont?tação dircta. ou altemativamente o contrato ou instrumento

equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, obj etos de

pequeno valor. ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2'Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 daLei n' 14.133, de 0l de abril de 2021.

CAPÍTULOXIx

DAS SANÇÔES

Art. 35. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156

da Lei n' 14.133. de 0l de abril de 2021, serão aplicadas pela autoridade miíxima do

Poder Legislativo Municipal.

CAPITULO XX

DAS DISPOSIÇÕES rtNats
Art. 36. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, enquanto não for efetivamente

implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art.

174. daLei n' 14.133, de 0l de abril de 2021:

.e
Í
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I - Quando a dirulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a

aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no

Boletim OÍicial do Município;

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-seá através de

sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da Câmara

Municipal;

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta

ante a ausência das informações previstas nos §§ 2'e 3" do aú. 174 da Lei n' 14.133, de 1'

de abril de 2021, eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as funcionalidades

atualmente disponibilizadas pelo Govemo Federal, no que couber, nos termos desta Lei;

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva

divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no 14.133, de 01 de

abril de 2021.

Art. 37. A Secretaria da Câmara Municipal poderá disponibilizar informações adicionais

em meio eletrônico, inclusive modelos de aÍefatos necessários à contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro

normativo do Poder Legislativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de

publicação desta Lei.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

A5sinado de forma digitalpor
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NILstLENE sANÍANA RtBErRo

ALMEIDA:78728746368 ALMElDAi78728746368

NILSILENE SANTANA RIBEIRO ALMEIDA
Prefeita Municipal

Alto Alegre do Maranhão/MA, 28 de dezembro de 2023.



ESTADO DO MARANHÃO
cÂutnt uutttctpll DE TIMoN

"Gestdo União e compromisso"
Av. Paulo Romos S/N - Baifto centro - CEP: 65.630'140 - Timon'Moronhão

cN Pl, o 6. 7 7 9.46 6 /ooo 1 - 1 3
Fones! (99) 3212-2255 / 3212'3939

DTSPENSA oe r,rcrraçÃo N" oo3/2o25

Procesao Adt:ulnistratlv o t" o,06l2o26
Dispersa de Licltaçáo a" OO3/2O25

cotrTRATo ADMINISTRATTVO N' 006/2025
. DE QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA

MUNICIPAL DE TIMON . MA E A EMPRISA
DIGITAL COMÉRCIO E SERVIçOS DE

IITFORMÁTICA LTDA, I\IA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento pafiicular, A CÂMARÂ MUNICIPAL DE TIMON - MA'

inscrita no CNPJ sob on" 06.779.466/0001-13, com sedenaAv. Paulo Ramos,

S/N, Centro, CEP 65.630-140, Timon - MA, neste ato representado pelo seu

Presidente JOSÉ WILMA DA SILVA RETSENDE, brasileiro, casado, inscrito
no CPF n" 655.69O.913-00, doravante denominada COI{TRATANTE, e a
empresa DIGITAL coMÉRcIo E sERvIços DE INFoRMT{TICA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n' 13.218.878/OOO1-40, com

sede na Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul, 64'001-370,

Teresina, Piauí, neste ato representada por seu representante legal Sra. Maria

do Carmo de Araujo Barroso, brasileira, inscrito no CPF n' 760.754.473-34,

doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente

CONTRATO n' 006 /2025 - DE, decorrente da Dispensa de Licitaçào n'
OO3|2O25, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 006/2O25'

submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela

Lei Federal n' 14.133/2021, em seu art. 75, inciso Il.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento ê a Contrataçáo de empresa especialízada

em prestaçáo de serviços de licença de uso de sistema de suporte integrado de

contabilidade e administraçáo pública, para atender as necessidades da câmara

municipal de Timon - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência'

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

independentemente de transcriçáo:
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;
1.2.2. A Autorizaçâo de Contratação Direta;
1.2.3. A PÍoposta do Contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUçÁO E FORMA DE

RECEBIMEI§TO DO OBJETO
2.1, O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições
previstas no Termo de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n'
74.133 /2021.
2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue

mensa-lmente após o recebimento da ordem de serviço pela Contratadâ.
2.3. O náo cumprimento do disposto no item 7 .7 acaÍretaÍá a aplicaçáo de

multa de mora e, a critério da AdministraÇão, a extinçào unilatera-l do contÍato,
com fundamento no art. 162 dal,ei n' 14.733/2021.
2.4. A administração rejeitará fundamentadamente, todo ou em pâÍte, o objeto

executado em desacordo com o especificado no termo de referência e na
proposta, com fundamento no art. 140, § 1', da Lei n' 14.133/2021.
2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, â suas expensas, no total ou em parte, no prozo de 3 (três) dias úteis,
o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execuçáo ou de materiais nela empregados, com fundamento
no art. 119 da Lei n" 14.13312021.
2.6. O náo cumprimento do disposto no item 7 .4 acaÍretaÍâ a aplicaçáo de

multa de mora e, a critério da Administraçáo, a extinçáo unilateral do contrato,
com fundamento no a-rt. 162 da l*i n" 14.133 /2O21.
2.7. O objeto contratado será recebido:
2.7.1. Provisoriamente, de forma sumá'ria, pelo responsável por seu

acompanhamento e hscalizaçào, com verificaçáo posterior da conformidade do

material ou serviço com as exigências contratuais, com fundamento no art. 140,

inciso II, a1ínea "a", da Lei n' 14.13312021.
2.7.2. Definítlamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissáo

designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que

comprove o atendimento das exigências contratuais, com fundamento no aÍt.
140, inciso II, âlínea "b", e § 3'da Lei n" 14.13312027.
2.8. O setor competente, designado parâ o acomp€rnhamento do objeto, fará o

recebimento limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na
nota fiscaJ, no termo de referência e na proposta dâ empresa vencedora, fazendo

consta-r no canhoto e no verso da nota a data da entrega e, se for o caso, as

irregu Iaridades observadas.
2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme

determina o art. 6', inciso XXIII, ALÍNEA "G", DA I'er n' 74.133/2021.

cLÁusuLA TERCEIRA - GARANTIÂ DOS SERVIçOS
3.1. Independentemente da aceitaçáo, a Contratada gaÍantirá a qualidade do

serviço executado,pelo prazo de validade.
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CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAIIIEI{TO

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato' a

CONTRATANTE, pagaráà CONTRATADA, o valor mensal de RS 5 545'45 ( Cinco

mil quainhentos e quarenta e cino reais e quarenta e cinco centavos) e global de

R$ 61.000,00 (sessenta e um mll reals).

VALOR
UNITÁAIOUNDQTDDESCRIçÃOITEM

Rs 1.600,00MÊSll

o Auxitiar nos lançamentos e registros dâ execuçáo'

oermitindo controle seguro de todos os compromissos' sem

à"oar de atender todas as exigências legais:
. Permitir e auíliar a elaboraçáo e controle do

orcamento. da execu(ão contábil e as demonstÍaçóes

.o.rtáb"i., a-.t,.ira obediéncla ás exigências da Lei n" 4 320'

de I7/03/ô4. e suas alleraçóes postenores, e oa L-€l

Complementar n" 101, de O4/05/OO;
Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal

de Contas do Estado, como nos modelos da Secretaria do

Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda;
. Executar o processo completo de despesâ, (Empenho'

Liquidaçáo e Pâgamento e missáo dos mesmos);

Atende, às disposiçoes dâ L-ei Complementâr 131 e

suas alterâçóes (portal áe fiansparência) audialdo na criaçáo

de lelâtórios para o cumprimento da me sma;

o Os balanços da 4.320164 sejam extraídos

automaticamente dó plalo de Contas, em conformidade com a

legislaçáo atual;
Registrar o fluxo de lançamento em seis sistemas

(ativo, pasãivo, despesas, receitas, resultado aumentativo e

resultado diminutivo) ;

. Plocessâr automâticamente o encerramento de contas

do exercício;
. Processar automaticâmente a abertura do exercicio

com os saldos do exercicio anterior;
. Ptocessal e imprimir todos os demonstrativos e anexos

do balanço anual pievisto na l,ei no 4'320/64, na l*i
ComplementâÍ no 101/OO e Pelo TCE;

Produár, sem interferência do usuátio' todos os

demonstrativos do balanço anual, tanto consolidados' nào

cánsolidados, de fundos, autarquias ou de um simples vinculo

à fonte de recurso;
. arr^li"rt, imprirniÍ e âpontâr eventuais divergências

nos anexos dos balanços;
. Processar todos os demonstrâtivos para atendimento
dos disposirivos e normas legais reÍerenles ao ensinol
. Processar ânálises e demonstraüvos paia

acompanhaÍnento dlário' deaendial, mensal e tr-imestrâl'

.roa,aàt do â correta aplicaçào dos recursos vrnculados ao

ensino;
. ProcessaÍ e produzrr, além dos demonstraüvos oficiais

de aplicaçáo, demànstaüvos gerenciais que facilitem o

DE CONTABILIDADE§ISTEMÂ INTEGRÂDO

controle da a

01
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. Processar todos os demonstrativos da tei de
Responsabilidade Fiscal, nos moldes dâs portarias do MF/STN
e do Tribunal de Contas estaduâI, com periodicidade pré-
estipulada pelo usuário, para adoçáo de medidai e
cumprimento da s exigências legais;
. Permitir a elaboraçáo e controle do orçamento âo
balânço do municipio, obedecendo a todas as exigências dâ ki
n" 4.32O, de 17 /03l6a, e suas alteraçôes posteriores;
. Integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser
programado pa-ra processai todos os demonstrativos exigidos
pelâs normas legais;
. Atualizâl', automaticamente, no sistemâ, todos os
anos, todas as tâbelas de classilicaçóes orçamentárias, de
acordo com as Portarias MF/STN;
c Fazxr análises de aplicações vinculadas e produzir
demonstativos indiüdualizados por fundos especiais e
entidades da administração indiretâ;
. Permitir a execuçâo de levantamento de dados e
estudos parâ a elaboraçào do PPA e da LDO;
. Permitir um nivel elevado de detalhamento dos
prograrnas de governo, aplicaldo níveis de prioridade e
auxiliar na equalizâçào do equilibrio entre receitas e despesas,
âno a ano;
o Auüliar a projeçáo de receitas e despesas no periodo
do PPA. com base no periodo anrerior;
. Permitir a elaboraçào da LDO em estrita observârcia
das previsôes do PPA, permitindo alterações, inclusões e
exclusões de progrâmas;
. Elaborâr automaticamente o Diário e o Razào;
. Consolidâç^ot la2, a incorporação ou consolidação
mensâl automática da execuçào contábil;
. Entre as unidades orçâmentárias executoras, permitir
o funcionamento integrado e consolidado em uma únicâ base
de dados e servidor;
. Permitir integraçáo com o setor de Pessoal parâ
trânsiçáo dos dados da folha de pagamento;
. Permitir integraçào com o setor patrimonial pâra
consolidação das informações contábeis;
. Permitir integraçào com o setor de compras do
municio.

o2

SISTEMÂ INTEGRÂDO DE FOLHA DE PÂGÂUENTO
ContrataÇáo de serviços especializados de sistema de
Software de folha de pagamento na Área de Pessoal {Folhâ de
Pagamento) SIP: Locaçáo, Manutençáo e Suporte Técnico. par.â
atender as necessidades Serviço Autônomo de Água e Esgoto-
SAÂE.
a) Permite a elaboraçáo e controle de admissáo de
funcionáiios, demissáo, afastamentos, férias, iolha de
pagamento obedecendo à todas as exigências do Decreto lÉi
5.aS2 de O 1/05/ 1943 Constituição das [,eis do Trabalho, suas
alteraçóes posteriores e demais regimentos do funcionalismo
público municipot.
b) Permite a elaboraçáo e controle de todo o sistema que
envolve a folha de pagamento em estrita obediência às
exigéncias dos Tribuna.is Regionais do Trabatho dos Estados
do Piauí e Maranháo.
c âo dos demonstrativosPermite os controles e rodu

11 MÊS R$ l.49s,OO
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do Ministério do Trabalho e Ernprego
vos para os sistemas SEFIP, CAGED,

RÁlS, DIRF etc.
d) Utiliza sistemas especializados e inteligência artiÍicial para
e-.<ecutâr todas as operaçóes conforme as tabelas em vigor
dir,rrlgadas pelo MTE (previdência, salário minimo, salá;io
família).
e) UtilDa sistemas especialüados e inteligência artihcial para
executar cálculos de imposto de renda coerentes com as
tabelas em vigor dirulgadas pela Receita Federal.
0 Permite todos os controles de movimentaçáo de
funcionar-ios, integrando informaçóes de tempo serviços,
divisóes e locais de traba.lho, histórico de salários e demais
proventos.
g) Permite a gerâçáo de arquivo bancário para depósito dos
sâlários dos funcionários, conforme convênio hrmado entre a

eúgidos pela Legislaçáo
(MTE), exportando arqui

al e a entidade bancária.aut ulâ munlcl

o3

SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO

. CADASTRO DE DOCUMENTOS: O cadâstro dos
documentos é rápido, fácil e contém informaçôes que
possibilitâm seu total controle. O usuário pode cadastrar
diversos tipos de documentos como atas, oficios, decretos € leis
delinindo seus modelos, tornando assim muito fácil a
confecçáo de um documento novo, já que o sistemâ vincula o
cadastro do documento com o arquivo em si, que por sua vez
fica gravado em banco de dados. O sistema proporciona
diversas opções de pesquisa. O usuário pode pesquisar, entre
outras opçóes. por partes especihcas do texto (conteúdo do
documento), visualizando o mesmo em destaque.
. CONTROLE DOS ARQUIVAMENTOS E
ENDEREÇAMENTOS: Todo protocolo, processo e ou
documentaçáo cadâstrada no sistema pode ser endereçada. O
endereçamento fisico consiste em informar a tocalizaçáo do
arquivo d€ntro dâ instituiçáo, sendo ele arquivado ou náo. O
processo de localizaçáo de um documento se torna rápido e
preciso com a utilizaçáo do sistema.
. AGENDA DE COMPROMISSO: Permite o controle da
agenda de diversos usuários, sendo tudo delinido por senhas.
. CONTROLE DE PROTOCOLO ETRAMITAÇÕES: TOdO
documento cadastrado é enviado par.a o setor administrâtivo
responsável, cada setor tem a opçào de informar seu parecer e
arquival ou dai andamento, enviando o protocolo pâra um
outro setor âdministrativo. Tudo isso pode ser realizado em
tempo real se todos os setores da instituiçáo estiverem Ligados
através de uma rede de computadores. O processo de
trâmitâçáo de documentos e seus pareceres sáo totalmente
grâvados para consultas e relatórios futuros, garantindo a
seguraÍ1ça e agilidade das informações. Cada tipo de
documento possui um controle de tempo, pâra que náo
ultrapasse o tempo de resposta.
. ANEXANDO DOCUMENTO AO
PROTOCOLO: Documentos como cópias de RG, Certidóes,
Átestados etc., podem ser anexados a um protocolo bastândo
que se informe o tipo de documento.
. SEGURANÇA: O sistema permite um controle
avançado de usuários, com senhas e com atribuições de
permissoes à nivel de relâ e operação.

11 MES R$ 1.250,00
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4.2. O pagarnento será reaJizado pelo setor competente da Câmara Municipal
de Timon - MA no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação pela
contratâda, acompanhada da nota fiscal e dos documentos de regularidade
fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada
de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n' 1,4.133/2021.
4,3. O órgáo disponibilizará, mensalmente, em seçáo especihca de acesso à
informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos,
com fundamento no art. 141, § 3', da Lei n" 14.1,33/2021.
4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma deta-lhada o objeto adquirido.
4.5. A nota fisca1 que apresentar erro será devolvida para coreçáo e

reapresentaçáo, oportunidade em que será reaberta a contagem do prazo
previsto no item 8. 1.

4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificaçào liquidaçào da
despesa, conforme pÍevisto no art. 63 da Lei n' 4.32O/1964, que terá por base
o contrato, a nota de empenho e os comprovantes da entrega do objeto.
4.7. O pagamento apenas será efetuado após a empresa comprovar a
manutenÇáo de todas as condiçÕes de habilitaçáo exigidas no termo de
referência, com fundamento no a-rt. 92, inciso XVI, da Lei n" 14.133/2021.

a

o4

SISTEMA INTEGRADO DE COMPRÂS/ÁIMOXARIFADO

o Iniciar e conduzir o usuário €m todo o processamento
de compras, com a simples formalizaçáo de um pedido de
compra, passando por todo o processo de licitaçào, todas as
fases da despesa, registros de entradas e saidas de
almoxarifado e controle de frotâ;
. Controlar toda solicitaçáo de despesas, desde o início,
até a finalizâÇáo da compra, com seus respectivos
acompanhamentos;
. Possibilitar o registro das
requisiçóes de compras e a emissáo de relâtório consolidado
por material ou serviço solicitado;
. Ser Integado com o SOFTWÂRE de Execuçáo
Orçamentária paia a geraçáo automática das notas de
empenho;
. Controlâr
ponto de reposiçào, estoques minimos, médios e máximos;
. Informar sobre â inadimplênciâ fiscal do fornecedor;
. Permitir o paÍcelâmento e/ou cancelâmento de
ordens de compras;
. Permitir a geraçáo de informaçôes de prestaçáo de
contas pa-ra os Tribunais de Contas dos Municípios;
. Controlar as ordens de compras pendentes;
. Requisiçáo de compras com status de urgênciâ;
. Autorizaçáo de requisiçôes por responsáveis;
. Mudança de dotaçào de um ano pâra outro;
. Relacionamento de Requisitântes de um
ano para outro;
. Geraçào automática dos elementos de despesas paia
os itens

11 Rs 1.200,45MÊS
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4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributaria prevista na
legislaçâo aplicável.
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo
tenhâ concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçáo da
seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : Valor daparcela a ser paga.

I = Índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

r = (Tx) I=Í6lr0ol I = O,OOO16438
TX = Percentual da taxa anual = 67o

4.1O. Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme
determina o art. 6', inciso XXIII, alínea " gj' , da Lei n' 14.\33 /2021.

CLÁUSULA QUINTA- REcURsos FINANCEIRoS
5.1. As despesas decorrentes da presente contrataÇão correráo à conta de
recursos especíÍrcos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Timon
. MA.
5.2. A contrataÇão será atendida pela seguinte dotaçáo:

I. Orgào: O1 - Câmara Municipal
II. Unidade Gestora: 01.01 - CâLrnara Municipal
IIL Manutenção da Câmara Municipal: O 1.03 i.1008.2025-OOO0
IV. Classificaçào Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiro Pessoa
.Iurídica-
5.3. Em caso de prorrogaçáo contÍatual ou alteraçáo / inclu sáo dos respectivos
créditos orçamentá,rios e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execuçào
do objeto correrão por conta dos recursos especílicos consignados no orçamento
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SD'(TA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze)

meses da data base vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto
no art. 25, § 7', c/c art. 92, inciso V, da Lei n' 14.133/2021.
6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula:
6.2.L. O Índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo - IPCA,
instituÍdo pelo IBGE (lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística).
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R=VxI-lo=onde:
Io

R - Valor do reajustamento calculado;
V - Valor contratual do objeto a ser reajustados;
I - Índice (IPCA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrâpassem o período
mencionado e caso o adimplemento da obrigaçáo das parcelas a rea)izat nâo
estejam atrasâdas por culpa da Contratada.
6.4. No caso de atÍaso ou náo dilrrlgaçáo do índice de reajustamento, o
contratante pagará à contratada a importância calculada pelo índice anual
vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja dil.ulgada o indice
definitivo.
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado em substituiçáo,
mediante aditamento do contrato, o que vier a ser determinado pela legislaçào
entáo em vigor.
6.6. Na ausência de previsáo legal quanto ai índice substituto, as partes
elegeráo novo índice oficial, para reajustaÍnento do preço do valor remanescente.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA vrcÊNcrA E ALTERAçóES
7.1. Este contrato administrativo terá vigência de até 31 de dezembro de 2025,
conforme Termo de Referência e determina Lei n" 14.133 /2027 .

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo náo seja exaurido até o final de
sua vigência a mesma será automaticamente prorrogada, desde que haja
disponibilidade de créditos orçamentários, conforme possibilita o art. 109 c/c
art. 1O5 da Lei n' 14.133/2021.
7.3, O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administraçáo,
conforme dispõe o afi. 124, inciso I, da Lei n' 14.133/2021:
7.3,1. Quando houver modificaçáo do projeto ou das especificações, para
melhor adequaçáo técnica a seus objetivos;
7.3.2. Quando for necessária a modificaÇáo do valor contratual em decorrência
de acréscimo ou diminuiçáo quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
por esta Lei;
7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe
o aÍt. 724, inciso II, da Lei n" 14.73312021:
7.4.1, Quando conveniente a substituiÇão da garantia de execuçáo;

6.2.2. A data base adotada será a data O 1 (um) ano posterior ao início da
vigência contratual.
6,2.3. Para o calculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:
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7.4.2. Quando necessária a modificaçáo do regime de execuçáo da obra ou do
serviço, bem como modo de fomecimento em face de verificaçáo técnica da
inaplicabilidade dos teÍmos contratuais originários;
7.4.3. Quarrdo necessária a modificaçào da forma de pagamento por imposição
de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a
antecipaçáo do pagamento em relaçáo ao cronograrna financeiro fixado sem a
correspondente contraprestaÇáo de fornecimento de bens ou execuçáo de obra
ou serviço;
7.4,4, Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisÍveis ou previsíveis de consequência incalculáveis, que inviabilizem a
execuçáo do contrato ta-l como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartiçáo objetiva de risco estabelecida no contrato.
7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.7", o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, náo sendo possÍvel a transfiguraçáo do objeto, conforme
dispÕe o art. 124 c/c afi. 125 da Lei n' 14.133/2021.
7.6. Nas alterações contratuais para supressáo, se o contratado já houver
adquirido os materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deveráo ser
pagos pela Administraçáo pelos custos de aquisiçào regularmente comprovados
e monetariamente reajustados, podendo caber indenizaçào por outros danos
eventualmente decorrentes da supressáo, desde que regularmente
comprovados, conforme dispÕe o aft. 729 da Lei n" 14.133/2021.
7.7. Caso haja alteraçáo unilateral do contrato que aumente ou diminua os
encargos do contratado, a Administraçáo deverá restabelecer, no mesmo termo
aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, conforme dispõe o art. 13O da
Lei n" 14.133 /2027.
7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro
deverâ ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogaçáo, conforme dispóe o art. 131, parâgrafo único, da Lei n.
t4.r33 /2027.

CLÁUSULA oITAvA - DIR"EIToS E RTSPoNSABILIDADES DAs PARTTS
8.1, Caberá ao CONTRATAIITE alêm das obriEacóes orevistas ao AVISO e
no Termo de referêncla:
8,1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do
contrato para acompanhar e Íiscaliza_r a execuçáo do(s) Contrato(s);
8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com
as especiíicações apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execuçáo
dos serviços, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
8.1.3, A ContrâtaÍrte deverá ter reservado o direito de náo mais utilizaÍ os
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serviços da Contratadacaso a mesma náo cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 74.13312021;
8.1,4. Intervir ou interromper a execuÇão dos serviços, nos casos e condições
previstos na Lei n" 14.133/2021;
8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrato;
8.1.6. Denunciar as infraçÕes cometidas pela Contratada e aplicar-1he às
pena-lidades cabíveis nos termos da Lei n" 14.733 /2021;
8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na
l*i n" 14.733 /20211
8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios
estabelecidos no Termode referência;
8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade coma proposta aceita, conforme inspeÇÕes a serem realizadas,
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;
8.1.1O. Solicitar a substituiçáo imediata de serviços que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;
8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operaçáo imprópriâ, a partir do ato da
recepção do serviço executadode forma inadequada;
8.1.13. Liquidar o empenho e efetua-r o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
8.1. 14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com ofornecimento dos serviços.
8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçào do objeto contratado, sob
os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo paÍa corrigir defeitos
ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

8.2.
uo Termo de referêacla:
8.2,1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo
de referência, ede acordo com a sua proposta de preço, independentemente de
sua transcriçáo, sob as penas dalei n" 14.133/2021;
8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de
natureza civil, trabalhista previdenciáLria, comercial, Í-rscal, e respectivos ônus,
tanto em relaçáo a si, quanto ao pessoal eventua.lmente contratado pa-ra a
entrega dos serviços objeto do contrato;
8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar

,t
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no seu corpo a deduçáo dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contrataçáo.
8.2.4. Executar os serviços conforme especificaçÕes definidas no Termo de
referência, náo podendo nunca ser inferior a esta;
8.2.5. Manter capacidade mínima de execuçáo paÍa atender as demandas
contratadas;
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo
contratante, relacionadoscom as especificações dos serviços;
8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns)
de Serviços, os serviços objeto da presente contratâçâo, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
cal'áter urgente em relaçáo aos serviços que forem objetos do Contrato e prestaÍ
os esclarecimen tos necessários;
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deveráresponder pela fiel execução do Contrato;
8.2.1O. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais
dos Contatos e/oudos Gestores dos Contratos inerentes à execuçáo do objeto
contratual;
8.2.1 1. Reparar quaisquer danos diretamente câusados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relaÇáo contratual, nào excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade da Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da
execuçáo do objeto pela CONTRATANTE.
8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado
da CONTRATADA, esta pagaÍâ à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadaçáo Municipal - DAM, a ser
emitida pelo Gestor do ContÍato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais pena-lidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessérias à frscalizaçáo da
execuçáo do objetopela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária,e recusar os materiais empregados
que julgar inadequados;
8.2.13. Manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçáo e
qualilicaçào exigidas na licitaçào;
8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condiçÕes do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;
8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitaçào, dentro do prazo
estabelecido no Termo de referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
8,2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a
CONTRATANTE, no prazo de demais condiçóes previstas no Termo de
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referência.
8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteçáo
Individua-l - EPI, quando for o caso;
8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Serviço, objetoda presente contrataçáo, às suas expensas, dentro do prazo de
execuçáo estabelecido;
8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais
como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se
houver.
8.2.20. Os Serviços deverâo ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas
as normas e eÉgências do Código de Defesa do Consumidor.

4.2.2L, A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigênciado contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente
esteja previsto paÍa ocorrer apóso término de sua vigência.
8.2.22. Tornar todas as providências necessáÍias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s),
inclusive quanto ao compÍomisso de fornecimento dos serviços dos
quantitativos contratados;

cLÁusuLA NoNA - DAs INFRAçóES E sANçóEs ADMrNrsrRATrvAs
9.1. As sançóes administrativas serào aplicadas em conformidade com o
disposto nos arts. 155 a 163 da Lei n' 14.I3312021, referentes ao capítulo "l -
Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infraçóes
administrativas, conforme determina o art. 155 da Lei n' 14.133 /2021:
9.2,L. Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
9,2.2, Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçáo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.2.3. Dar causa à inexecuçáo total do contrato;
9.2.4. Derxar de entregar a documentaçào exigida paÍa o certame;
9.2.5. Náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justiÍicado;
9.2.6. Náo celebrar o contrato ou nào entregar a documentaÇáo exigida para a
contrataÇão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.2.7. Ensejar o reta.rdamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçâo
sem motivo justificado;
9.2.8. Apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou
prestar declaraçáo fa-lsa durante a licitaçào ou a execuçào do contrato;
9.2.9. Fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execuçào do contrato;
9.2.1O. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
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9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustraÍ os objetivos da licitação;
9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5' da l*i n'L2.846 de 1 de agosto de
2073.
9.3. Poderáo ser aplicadas ao contrato as seguintes sanÇões, conforme
determina o art. 156 da Lei n" 14.133 /2O2t:
9.3.1. Advertência;
9.3.2. Multa;
9.3.3. Impedimento de licitar e contrata.r;
9.3.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da
infraçáo mencionada no item 10.2, subitem "1O.2.1", quando nâo se justificar a
imposiçáo de penalidade mais grave, conforme determina o art. l 56, § 2", da Lei
n" 14.r33 /2O2t.
9.6. A sançáo de multa será aplicada por qualquer das infraçôes mencionadas
no item 1O.2 e, a critério da administraçâo, não poderá ser inferior a 0,S% (cinco
décimos por cento) nem superior a 3O% (trinta por cento) do valor do contrato,
conforme determina o art. 156, § 3', da l*i n" 14.133/2021.
9.7. A sançáo de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada nas hipóteses
das infraçÕes mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4",
"9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7", da Lei n" t4.t33l212t, quando nào se justihcar a
imposiçáo de penalidade mais grave , e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administraçào pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
conforme determina o art. 156, § 4', da l,ei n" 14.133/2021.
9.8. A sançáo de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar será
aplicada nas infraçôes mencionadas no item 9.6, se necessária aplicaçào de
penalidade mais grave, e nas infrações mencionadas no item 9.2, subitens
"9.2.7', "9.2.A", "9.2.9", "9.2.7O" e"9.2.11", e impedirá o responsâvel de licitar
ou contrâtar no âmbito da Administraçáo priblica direta ou indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos),
conforme determina o art. 156, § 5', da Lei n" 74.133/2021,.
9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÇáo
de inidoneidade paÍa licitar ou contrata_r poderào ser aplicadas
cumulativamente com a de multa, conforme determina o art. 156, § 7., da Lei
n" 14.133/2021.
9.1O. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao va,lor
de pagaÍnento eventualmente devido pela Administraçào ao contratado, além da
persa desse valor, a diferença será descontada a garantia prestada ou será
cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156, § 8., da Lei n.
74.r33 / 2021.
9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo náo exclui, em
hipótese alguma, a obrigaçào de reparaçáo integral do dano causado à
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Administraçáo Pública, conforme determina o art. 156, § 9" da Lei n'
t4.133 /2027.
9.L2. Da possibilidade de defesa:
9.12.1. Na aplicaçáo da pena de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, conforme
determina o art. 157 da Lei n' 14.l33l2O2l.
9.12.2. Na aplicaçáo da pena de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo
de inidoneidade para licitar ou contratar será instaurado processo de
responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de intimaçáo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir, conforme determina o art. 158 da Lei n" 14.133/2021.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA FrscALIzAçÁo
1O.1. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um)
ou mais fiscais do contrato, representantes da Administraçáo especialmente
designados, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa
atribuiçáo, conforme determina o art. ll7 da Lei n' 14.733/2021.
fO.2. O fiscal do contrato anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execuçáo do contrâto, determinando o que for necessário para a
regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados, conforme determina o art.
117, § 1', da Lei n' 14.133/2021.
1O.3. O fisca.l do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisáo ou
providência que ultrapasse sua competência, conforme determina o art. 117, §
2', daLetn" 14.133 /2021.
1O.4. O contratado serâ responsável pelos danos causados diretamente à
Administraçáo ou a terceiros errr razâo da execuçáo do contrato, e náo excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a hscalizaçáo ou acompanhamento pelo
contratante, conforme determina o art. 72O da Lei n" 14.733/2027.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMETRA - DA ExrrNçÃo Do coIrTRATo
11.1. A extinçáo do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com
os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federa.l n". 14.133/2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - LEGTSLAçÁo ApLrcÁvEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei no
14.133, de 1' de abril de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçÕes de
direito privado.
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PROCESSO D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OÇUqANTE DE CARRGO COMTSSTONADO DA
CÂMARA MIJNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA.. E DÁ OUIRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçóês lêgais, previstas no regimento lnterno ê na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1'. NOMEAR â Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada pelo RG no 057497692015,
SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de Diretora de Gabinete da Câmara Municipal dê Alto
Alegre do Maranháo - MA.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nestâ data.

Art. 3". Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Prêsidêntê

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo - PoRTARIA - NoMEAçÃo: PoRTARIA N. 08/2025

PORTARIA No 08/2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO-M4,, E DA OUIRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

AÍt. 1o. NOMEAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brasileira, identificada pelo RG n' 1382740,
SSP/MA e CPF: 645.235.5í3-91, para ocupar o cargo comissionado de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

AÍt. 3'. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

\, Gabinete da Presidente da Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Prêsidente

CPF: .'..100.893r" - Dala:0610112025 - lP com n'i 192.168.1.20
Autenticação em: www.cmalloalegredomaÍânhao.ma.gov.bídiariooÍicial.php?id=226
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Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.044/ OO01-7 Z

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADM|NISTRAT|VO E
soLrcrTAçÃo PARA ELABORAçÃO DE PESQU|SA DE PREÇOS

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoa re@gmail.com

Analisada a Formalização de Demanda qual visa a contratação de empresa

especializada no fornecimento de Licença de uso de Sistema para Gestão Municipal nas

áreas de contabilidade integrada, sistema integrâdo de compras, gerenciamento de

informaçóes contábeis para o portal de transparência, sistema integrado de protocolo

sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as necessidades da câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA. Venho, por meio deste, AUTORIZAR a

abertura de Processo Administrativo, nos termos da Lei Federal No 14.133121 .

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - MA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contrataçáo de empresa especializada na prestação

dos serviços.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art. 23,

§1o, da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem como no art. 12 da Lei

Municipal no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e

atualizadas, citadas na legislação supracitada, tais como contrataçÕes similares

realizadas por entes públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oficiais de consulta de preços, dentre outras fontes idôneas previstas nas

referidas normas.

Após concluÍda, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação

Alto Alegre do Maranhão-M A, 21 de maio de 2025

;J'ru'tl'o
AMARA MUNICIPAL

(â/§^
,_it À

SIDENTE DA C

1t1
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CAMARA II{UNICIPAL IIE ALTO,\LEGRIi i)O MARANHÃO

Alto Álegre do §Iar.anhâo -- NIa
E-mail: carrrara Itoalesrenrarap nLril.com
Rua São Lucas SN - Bairro Santo Antonio

cNp] - 02 2?2.044/0007_7?

ATA DE POSSE

e
e

4í

Ata da sessão solene de posse dos Vereadores,
eleição da Mesa Diretora, posse da Prefeita Munici-
pai e Vice-Prefeita eleitos em seis de outubro de
d,:is mil e vinte para o mandato de 2025 a 20ZB,

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 17:00
horas, nesta cidade de Alto Alegre do Maranhão - MA, no Ginásio Esportivo 'Teresa Murad", locali-
zado na Rua são Lucas, s/n - Bairro santo Antônio, com a presenÇa dos vereadores: Antônia Ka-
tiane dos Santos de Souza, Cleusinei Santana Silva, Davids Lopes Lrma, Eliane Silva de Oliveira,
.r:liana dos Santos Vieira, Leocy cutrim dos santos sobrinho, Manoel Rodrigues pereira, Miriamt:ineiro cosla, Patricia Albuquerque Paiva, Ruidouglas de Almeida Rodrigueé e Tarcisio Augris;o
Bezerra Paiva. sob a presidência do vêreador Leocy cutrim dos santoJsobrinho, na forma do
art. 40, § 10, rlo Regimento lnterno, que convidou a vereadora patrícia Albuquerque paiva para se-
cÍetariaÍ os trabalhos, reuniram-se em Sessão Solene de instalação da oitava Legislatura da Câma-
ra Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, para a posse dos vereadores do mandato de 1o de
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, eleição da Mesa Diretora para o biênio de zozs a 2026.
posse da Prefeita e da Vice-PreÍeita eleitos no pleito de seis de outubro de 2024. Dando continuida-
de o Senhor Presidente declarou aberta a sessão e convidou os presentes para Íicarem de pé para
ouvirem o hino nacional, o hino do Maranhão e o hino do Município de Alto Alegre do Maianhã0.
Continuando, o Senhor Presidente conviclou os Senhores vereadores eleitos pãra apresentarem
seus diplomas e respectivas declaraçoes de bens, que apôs veriÍicada a autenticidade dos docu-
mentos, convidou-os a prestarem o seguinte compromisso: 'prometo manter e defender a consti-
tuição do Brasil, a constituição do Éstado do Maranhão, a Lei orgânica do Município de Atto Alegre
do lvlaranhão e as leis, desempenhar corn lealdarie e rjedicaçaó o mandato que me foi confiado
pelo povo altoalegrense". Em seguida o Senhor PresirJente declarou empossados os vereadores
para o mandalo de primeiro de janeiro de dois rrrii e viiúe e cinco a lrinta e um de dezembro de dois
mil e vinte e oito, convidando-os paÍa assinareni os respectivos Termos de posse, declarando em
seguida instalada a Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhã0, Continu-
ando, o Senhor Presidente anuncicu que, coníorrne oertidão emitida pelisecretaria da Casa, foram
a:'esentados os pedidos de registrc de uuas chapas e Lrma candidatura individual para concoÍre-
irrii à eleiÇão pâ[a os cargos da fulesa Diretora. Em seguirJa o s'enhor presidente suspendeu js
habalh,os por quinze mini:tos para que fossem Íeitos os pieparativos para a eleição da Mesa Direto-
ra da câmara lüunicipai para o biênio de dois mil e vinte e cinco a dois mil e vinte e seis, sendo
?!r1c1Tq0 apresentação, em tempo hábil, das seguintes chapas e candidatura individual: óHApA
0'l: PRESIDENTE: TarcÍsio Augusto Bezerra paivà. ,i,. vlcE-pREsIDENTE: patricia Atbuquerque
Paiva,2o VICE-PRESTDENTE: cteusinei santana siiva, 1ó sEcRETÁRp.reocy cJtrtmààulsan;,-;,r,

:-
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(]ÂMA[LA NIUNI('IPAI, DE ALTO ALEGI{TJ DO lIIARANHAO
Alto Alegrc do Nlaranhâo - Nta

E-mail: camaraaltoalegrcmaíasmail.com
Rua 5ão Lucas 5N - Bairro santo Antonio

cN P.t - 02.232.044 /OAA|72

tos sobrinho. 2" sEcRETÁRlO: Antônia Kariane dos santos de souza; CHAPA 2: PRESIDENTE:

Eliane silva de oliveira, ío vlcE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almeida Rodrigues, 20 vlcE-

PRESIDENTE: Manoel Rodrigues Pereira, 1o SEcRETÁRlo: Miriam carneiro costa, 20 sECRE-

TÁRIO: Davids Lopes Lima e CHAPA 03: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira. Em seguidâ o

Senhor Presidente lniciou o processo de votação secreto, ao fim do qual convidou os vereadores

Patricia Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores.

Ao Íim, foi apurado o seguinte resultado; 06 votos para a chapa 3, 05 votos para a chapa I e ne-

nhum voto para a chapa 2. Em seguida o Senhor Presidente declarou vencedora a Chapa 3, com a

seguinte composição: PRESIDENTE - Juliana dos Santos Vieira. Continuando, o Senhor Presidente

inióiou os preparativos paÍa a eleição dos cargos remanescentes da Mesa Diretora da Câmara Mu-

nicipal para o biênio de dois mil e vinte e cinco a dois mil e vinte e seis, sendo anunciando apresen-

taçáo de chapa única com a seguinte composição: CHAPA ÚNICA . 10 VICE PRESIDENTE Rui-

douglas de Almeida Rodrigues, 2o vICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 10 SECRETARIO: Eli-

ane Silva de Oliveira 20 SECRETÁRP: Miriam Carneiro Costa, Em seguida o Senhor Presidente

iniciou o processo de votação secreto, ao fim do qual convidou os vereadores Patricia Albuquerque

F:iva, e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores. Ao fim da apuração foi apurado

o sêguinte resultado: 06 votos a favor e 05 votos de abstenção, Em seguida o Senhor Presidente

declarou vencedora a Chapa única. com a seguinte composição: 1o VICE'PRESIDENTE: Ruidou-

glas de Almeida Rodrigues, 20 VICE.PRES|DÉNTE: Davids Lopes Lima, 10 §ECRETÁRIO: Eliane

§ilva de Oliveira 20 SECRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidente de-

clarou eleita a Mesa Drretora da Câmara Municrpal de Alto Alegre do Maranhão, com os Seguintes

membros: PRESIOENTE: Juliana dos Santos Vieira, 10 VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almei-

da Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1" SECRETÂRIO; Eliane Silva de Olivei-

ra 2" SECRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidente convidou a Prefeita

eleita e a Vice-Prefeita a tomarem assento na Mesa Diretora dos Trabalhos. Continuando, o Senhor

Presidente convidou a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almeida e a Senhora Terezinha Jansen

Silva a apresentarem seus diplomas, declaraÇÕes de bens, que após veriÍicada a sua autenticidade,

convidou-as a prestarem o seguinte compromisso: "Prometo cumpÍir a Constiluição Federal, a

Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Município e as demais leis, desempenhar Íiel e lealmente

o mandato de preÍeita e vice-preÍeita, que o povo me outorgou, promovendo o bem geral do munici-

pio." Em seguida, o Senhor Presidente declarou empossada a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro

Almeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva no cargo de Prefeita e Vice-Prefeita Municipal, res-

pectivamente, para o mandato de primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco a trinta e um de

dezembro de dois mil e vinte e oito e convidando-as para assinarem os respectivos Termos de Pos'

se. Continuando, o Senhor Presidente fez pronunciamento no quàl prestou contas de sua gestão à

fr.tnte da Câmara Municipal, agradeceu a seus eleitores e correligionários e deu posse aos novos

i:rtegrantes da Mesa Diretora para o biênio de 2025 a 2028. Continuando a Senhora Presidetite

franqueou a palavra à Vice-Prefeita Terezinha Jansen Silva e à PreÍeita Nilsilene Santana Ribeiro

Almeida, que fizeram seus pronunciamentos de agradecimento por sua reeleição e para Íalar de

projetos futuros para desenvolver mais ainda o municipio e proporcionar melhores condipçs dÇ .,_

I

I
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vida e kabalho à população, principalmente daquelas pessoas mais carentes. Em seguida, a Se-

nhora Presidente usou a palavra onde agradeceu aos cidadãos altoalegrenses em lhe confiar seus

votos. Agradeceu aos colegas vereadores por lhe haverem conduzido à presidência da Câmara

Municipal e prometeu dedicar seu mandato ao povo de Alto Alegre do Maranhã0. A Senhora Presi-

dente franqueou a palavra ao Ex-Prefeito e líder político Liorne Branco de Almeida Junior que fez

um relato de sua trajetória politica em Alto Alegre do lVlaranhão e fez um balanço de sua adminis-

tração àfrente da PreÍeitura Municipal, em seus dois mandatos, no período de 2005 a 2012, desta-

cou a excelente adminishação da Prefeita em seu primeiro mandato e desejando-lhe sorte nos pró-

xrnros quaho anos à Írente da Prefeitura Municipal. llada mais havendo a tratar, a Senhora Pre:r-

dente declarou encenada a sessão e autorizou que se lavrasse a presentq ata que depois de lida e

achada conÍorme, será por todos assinaria. Éu €, L^;^^^ J / - j- )U^ Secretário da Mesa

Drretora lavrei esta e assino juntamente com a PreÍeita, a Vice-Prefeita, a Presidente, todos os ve-
readores e demais presentes.

ffi
){, .u

"J", S(,J- *io :n',tpü

,

\-= o,- * -Q P'à-',1-"-i1o*rsu-.--
L1*rilL. l*X"n c*",^"^, 

,

f(1ir.a,"- ü'',':'^',g' 4-

á/* " "1,.21' il1,r.
Cr..1un Ü"I;^^- À,'í) d^^tf- {"4'r^[o .

-?f
; lulruno c,t6, Son\d: "Uu,tttu
UuYo1r^- 1t15.-,-e*4,Q;-o /)

Ug^N .ÁL' g€> ^/ n *- ).,' l-u-



qv
L, .-'

ESTADO DO MARANHÃO
cÂmene MUNI1IPAL DE TIMhN

"Gestão União e Compromisso"
Av. Paulo Romos S/N - Balrro Centro - CEP: 65.630.140 - Timon-Mdtonh1o

cN Pl, o 6.7 7 9.46 6 /0 0O 1 - 73
Fones: (99) 3272-2255 / 3212-39i9

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - cAsos oMISsos
13.1. Os casos omissos seráo resolvidos à 1uz da Lei n" 14.133/2021, e dos
princípios gerais dedireito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÂo RESUMIDA
14.1. Em conformidade com a [,ei n" 74.I33/2021, a publicação resumida deste
instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na
imprensa ohcial.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - F'ORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Timon - MA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretaÇáo deste contrato com exclusáo de qualquer
outro, por mais privilegiadoque seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes
assinam o

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas para que surtaÍn seus legais e jurídicos efeitos.

Timon - MA, 21 de fevereiro de 2025.

JOSE WILMA DA SILVA Assinado deÍorma dieitarporJosE

RESEN DE:6556eoe1 300 yi:Tii#t$ii:il1::;::,??''''
CONTRATANTE

C,ÂMARA MUIIICIPAL DE TIMoN - MA
JOSÉ WILMA DA SILVA R&SENDE

I\4ARIA DO CARMO DE ARAUJO
BARROSO:t607s447334

Â*lnâdodefoÍmàdigiblpdM^RlA

CONTRATADO
DIGITAL COMÉRCrO E SERVIçOS DE INFORItu{TICA LTDA

TESTEMUNHAS:
1-

Nome
CPF n'

Nome
CPF n"
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Estado do Maranhão
Preíeitura de Governâdor Newton Bcllo
CNPJ: Ol.615.'l24lOOOl-44

PFÉFEIIUPA OE

GoveTiando Pa,,a o Povo!

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO NO OI2l2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O35I2OZ5
DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N" 009/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OI2I2OZí,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
GOVERNADOR NEWTON BELLO-MA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAçÃO, FINANçAS,
PLANEIAMENTO E GESTÃO, E A EMPRESA
S§LOC - SISTEMA DE LOCAçÃO CONTÁBIL
LTDA - ME CNPJ: 09.295.258/000r-37.

Pelo presente contrato que celebram entÍe si, de um lado o MunicÍpio de Governador Newton
Bello - MA, por intermédio da SecÍetaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Gestão
situada na Avenida Nezinho Brandão, S/fJ - centro - cEp: 6s363-000 Governador Newton Bello- MA ,

inscrita no CNPJ sob o no 01.615.12410001-44, neste ato representado pelo Sr. ELDAMIR GOMES DA
SILVA inscrita no CPF sob o n" 467.183.113-91, doravanre denominado CONTRATANTE, e a
GoNTRATADA: SISLOC - SISTEMA DE LOCAçÃO CONTÁBIL LTDA _ ME, inscrita no
CNPJ: 09,295.258i000f-37, sediado na Rua Coelho de Resende, N. 929, Sala 05, Centro, Cep 64001-
370, doravante designado CONTRATADA, neste aro representado por THAIARA RAYANNE
ARAÚJo BARRoso, inscrito no RG: 3.654.906 ssp/pl, e'cpF n" 600.876.523-07 resolvem celebrar
o presente contrato, com fulcro na Lei 14.133, de lo de Abril de zo2l , tendo em vista o que consta no
Processo no 035/2025 e em observància às disposiçóes da Lêi no lá 113 ílê o de abril de 2O?.1 e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação
n' 009/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO (ATt. 92. I C II)

O objeto do presente instrumento é a Contratação de emprtsa especialtzada para implantaÉo de
Slstema Integrado de tr{butos, sistema integrado de compras e slstema gerenclador mutApa Ao
gestor acompanhado de assistência e suporte, acompanhado de assistência e $poíe técÍico e
servldor em nuvem para atmder as necessidades do Murúciplo de Governador Newton Bello, nas
condições estabelecldas no Termo de Referência.

1.0. Objeto da contataÉo

01

Av. Nezinho Brandão S/N - Cêntro
Governador Newton Bello/Ma

QTD VALOR
MENSAL

SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE ll R$ r.200,00

SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO R$ 928,00

g

s

ITEM DESCRTçÃO

1l
I

i02
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Estado do Maranhâo
§refuitura de Governador Nerryton Bqllo
C§PJ: 01.61 5.124/0Ool -44

c) SeJajuntadajustirjcâtivaernúüvo
na realização do servlço:

por esa.ito, de que â A.lminisfação ,nantém inter.rs?

)

t
^,Covernatdo Pata o h».tl

PEEFEIf UPA AE

Valor totôl nrensal: Rt {.63!1,00 (exatro mI sêtscêr§ , tÍirt . ,rov. rcals).

Valor total global: Ri 5f .023,00 (Clllqumt e rrn m G ytítc e Drt rat§).

t.l- VlnculaÍn êsta eostrataçâo, indep€ndentemêfie de tÍar§.rição:

l.l . l. O Termo de Referôn.ia:

1.1.2, A Proposla do con:ratado;

1.1.3. Eveotuãis anexos dos docürnentos supracitadôs.

CLÁUSULA S§GUNDA - vIGSNctA ETnoRRoGAÇÃo

2'l' o prazo de vigência da eo.ratâção é de 12 (doze) me'cs, contads da assinâturâ, pottendo serpmrrogado sucesstv.menre a1é o llrnlte ae to (dez; ;;, ;;;;; pÍevisto no ãíigo 107. .aput e s t",da Lei no r4.r3ga02l, medrante jusrrn-uü;i, aáÀi"rriàçr" 
" 

ããmonstn6o o" u"nrqfosrdade.

2'?' A prorÍogaçào de que úata esre rtem é condicionads ao areste, pera auÍorrdâde comperenre. de queas condições e os preÇos peÍrnanêcem vanqjosos para a AominúÀça., p"rrr,roã u r*cüü;;il ,CONTRATADO. atenrando. ,rna", p"* o "írpiil; ilJô;:;equisiàos:
a) Estar formtlrnente demonstrado no plocesso que a forma de presiação dos seMço§ aemnatureza contlnuâdâ;

b) sejajuntado rclatório quc dr§coJía sobre a execução do co,tfato. com inforrnações dê queÕs serviços teÍham sids prestados raÂülaÍmente:

2.3.

dl l'lqja mânifestação express{ do co ratado informardo o lnreresse na prorrogaçâo:
e) seja comprcvado que o conratado nranrém as condiçÕes iniciais de hâbilitaçào.

O CONTRATAD0 nâo aern .iireito subjelivo à prcr.gaçao coítraarat.

^' 
prorog'çào de conlrato dcvêrá ser promovida medianre cerebração de rermo aditivo.

03 R$ r.310.00

0t

SISTEMA INTECRADO DE ARRECADAÇAO

GÊ,RENCIAMENTO DAS TNFORMAÇôLS
CONTAôTIS PA§A 04 POR?ÀL TRAN§PARÊNC1A

1l R§ 655.00

0§ SERVIDOR f,M NLTVEM . DATA CENTER u R§ 546.00

Valor Total mensal R$ {.S39.00

?.4

Q Av. Nezínho Brandáo S/N Centroc5 Covernador Newton Bello/Ma
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Estado do Maranháo
PreÍeitura de Governador Newton
CNPf : Ol.61 5 ]24 I OOOI - 44

§FEFçIfIJPAOE

@yERNADC'R
NEw'rON BELLO

Bell

6oeclnando Pata a hvo!

IV. V lI e XVItI)

2.7. O reglme de execução conratual' os modelos dê Sestão e de execudo' assim como c prazos e

condlções düonclusão. entrega, observação e receblrnento do obJeto constam no Termo de RefeÍência'

anexo a esle ContÍato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAçÃO

3.1. Nào será admitida a subcontraEçáo do obJelo contratual-

CLÁUSULAQUINTA. PREçO

4. l. o valoÍ tolal da conÍataçâo é de Rli 51.029,110 (drquala c um mil G üntê c tl@' 
"ntavos)'

4.1.1. No valor aclma estão lncluídas todas as despesas ordináÍlas dirctas e indiÍetas decorrente§ da

execuçâo do obJÊto. inclusive trlbutos e/ou imFstos, encaÍgos sociais. trabalhistas, prevld€nciiírios'

fiscais e comerciais incidentes. taxa de adminlstração. frete, seguÍo e outÍos necessáÍios ao cumprimento

tntegral do objeto da contÍataÉo.

4.2. O valor acima é meraÍnente esllmaüvo. de fsma que os pagamentos devldos ao contratdo
dependeÍão dos quantitativos efetlvamente fomecldm.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO Gg.93.Yeyl)

5.1. o prazo para pagamento ao CoNTRATADO e demals condiçÕês a ele rêíerentes enconÚam-se

deÍinidos no Termo de RefeÍôncla, anêxo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA . REAJUSTE (êí.9?.]O

6.1. Os preços inicialmente contÍatâdos são flxo6 e irreaJustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçámento estimado. em nos autos do pÍocesso adminlsratlvo.

2..5. Nas eventuais pÍoÍrogaçoes contratuais, os custos não renováveis Já Pagos ou amo izâdo.s ao

longo do primeiro período de úggncia da contrataçâo deverào ser reduzidoe ou elimlnados como condiçâo

paÍa a renovação.

2.6.oconratonãopodenlserpronogadoquandoocot{TRATAI}otlverstdopenallzadonas
sançOes Oe dcrclaÍaçào àe inidoneiàade õu impedimeato de llcl!ât e contÍatâÍ com poder público.

observadas as abrangências de apllcação.

CLÁUST.JLA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.9z.

6.?. AÉs o interregno de unt ano, e independentemênte de pedido do CONTRÂTADO. os preços

hiciais serâo rmjusiados. mediantc a apllcação, pelo CONTRATANTE. do Índice IPCA.

exclusivamente para as obrigações inicladas e concluídas após a úcorrência da anualidâde.

6.3. No§ reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano serã contado a panir dos

efel(os flnanceiros do último reaJuste.

Av. Nezinho Brandão SIN - Centro
Governador Newton Bel lo/Mag
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6-4. No casn de âtrâso cr.l nào divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o
CONTRATANTE pagatá ao CONTRATÀ3O a importâncla calculada 1xla última vâriaçâo conhrcida.
iiquidando a diferença corrcspoâdente tâo logo seja(m) divrrlgado(s) o(s) i:rdice(s) definirivo(s)"

ô.5. Nas aferiçôes flnais, o(s) indice(s) utilizado(s) parâ reajusre seni(áo), obrlgaroriamente, o(s)
dcflnitivo (s) .

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reqiustámento venhâ(nr) a ser extinto(s) ou de qualquer
fonna rão possa(m) mais ser uttllzado{s), seú(áo) adotado(s), em su§titulçáo, o(s) que vier(em) a ser
d.têrminadô(sl pela legl*lação entáo em vigo..

6.7 . Na ausência de prevlsão leSal quanto ao írdice subsütuto, as pa*s :legerão novo Índice oficíal"
para reaJustarnento do prego do valor reman€scente, poÍ meio de termo adltivo.

6.8. O reqiusle sslá reâllzado por âposttlamento.

cl,Áusur"-A orTAvA - oBmcÀçÕ3s DO COi{TRATANTT íart §3. X. Xr c XrV)

7 .1. São obrlgações do CONTRATANTE:

7.2. §xlgir o cumprlmonto ds todâs as obrtgâçÕês assurnirlas pelo CoNTRATADo, de acordo com
o conlrato a ssus anexos:

7.3. §.aceber o obJeto no prdro e a.ndlçÕes estâbelecldô m T!.mo de RefêÍéÍEla:

'1.4. Notincar o CONTRATADO. poÍ €scrito, sobre vícic, defeltos oü tncorreções vêriÍlcâdas no
objeto Íorrecldo, para que 

'qia 
por ele substituÍdo, reparado ou côntg.tdo. no total ou em pane, às suas

expensâs;

7.5, AcoÍnpanhar e tlsüalizâr a execução do conrratÕ e o cumprime*o das obrigaçôes pelo conúatado:

7.6. Efe:uar o pâgâmenro ao coNTRÂrAtro do valor correspondenre ao fomôctmenro do obJero,
no prazo, loÍmâ e condiçô€§ estabslecidos no presente conrato e no T.l§o de R§feÍêncla.

7 .7. Aplicar ao COI.IIIIATADO as sançôes previsras na lei e nesle Contrato:

7.8'_ . cie incaÍ o óryâo de representaçào J[drciar da Advocacia-ceral da união pa,a adoçáo das
medidas cabÍvris quândo dô descumprimento je otrrtgaçÕes pslo Contrâiado;

7'9. Explicitamente emitú deciaiio sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacio&das à exêcuçao
dr: presenre conüato, res:alvados os requerimentos ínanlf€stâmente imlxrtinentes, ,"rr*"nt"
p.otslalórios ou de nenhum intetesse píra a boa êxecução do a,iuste.

?.9 1.- A AdmiÍl§lraçâo 1erá o prazo de 30 (tÍhta) dias, a contar da data do protocolo do requeriÍnenlo
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Q Av. Nezinho Brandão S/N - CentÍoé Covernador Ne\ rton Bello/Ma
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7.10. Responder eventuals pedidos de reestabelecimento do equilfurio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máxlmo de 30 (trinta) dias

7.11. A Admlnistração nào resprnderá pnr qualsqueÍ compmmissos âssumidos pelo CONTRATADo
com teÍceiros. ainda que vlnculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do CONTRÂTADO, de seus empregados, prep6t6 ou subordlnadm.

cLÁusuLA NoNA - oBRrcAçôEs Do coNTRATADo (a&_94.Xry-XYte JvU)

8.1. O COÀITRÂTADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em s€us

anexm, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto. observando, alnd4 as obrigaçÕes a segulr dlspostas:

8.2. EntÍe8ar o objeto acompãnhado do manual do usuário, com uma versão em ponuguês. e da

relago da rede de âsslstência técnlcâ autorlzada:

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes doobJeto, de acordo com o Código de Defesa
do Corcumldor (Lel n' 8.078. «le 1990):

8.4. Comunicar ao CONTRÂTANTE, no pÍazo máximo de 24 (ünte e guatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que lmpossibllltem o cumprimento do prazo prevlsto, com a d€vida
comprovaçào:

8.5. AteÍder às determlnôçôes re8ulares emiüdas pelo flscal ou gest6 do conrâto ou autorldade
superlor (aÍ1. 137. tl. da t4i n." 14.133. de 2021) e prmtar todo esclaÍecime o ou inforÍnação por eles
sol lc itado§:

8.6. Reparar, conlglr. remover, recorstruiÍ ou subsütuir, às suas expensas, no total ou enr F te, no
pÍazo fixado pelo ftscal do contrato. os bers nos quais se veriÍlcarem víclos, defeitos ou incorÍ€çôes
resultantes da execução ou dos mateÍtais empregados:

8.7. ResponsabllizáÍ-sê pelos víclm e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adrnlnlstraçáo ou terceims, não reduzindo essa msponsabllldade a Ílscalizaçáo
ou o acompanhamento da execução conúâtual pelo contratante. que ficaní autorlzado a descontar dos
pagamentm devidos ou dâ gaÍantla, caso exigida. o valor correspondente am danos sofridos:

8.8. Quando úo for possível a verificaçáo da Íêgularldade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o CONTRATAI)O deverá enregar ao setor responsável pela ÍIscalização do contrato,junto conl
a Nota Flscal pnra fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularirtade relativa à
Seguridade Social; 2) cenidão conjunta relativa a6 trlbutos federais e à Divkla Ativa da Uniáo; 3)
ceíidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dlstrital do domicíllo ou sede do
corttratado: 4) Cenidáo de RegulaÍidade do FCTS - CRF: e 5) Cenidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas

CNDT:

Av. Nezinho Brandão S/N - Centro
Governador Newton Bello/Mag

8.9. Responsabilizar se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas. prevldenciárias. fiscais.
conrerciais e as demais previstas em legislaçâo especÍfica. cuja inadimplência nâo transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e nâo poderá onerar o objero do contraro:
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da Í.ei n.' 14.133. d

8.10. comunicar ao Fiscal do conrmro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorÍênciâ
anomal ou acident€ que se veítlque no lrxal da execuçáo do objeto contratual.

8.11. ParalisáÍ. por deteminação do CoNTRATANTE, qualquer arividade que nàc esreia scndo
executada de acordo com a boa lécnica ou que ponha tm risco a segurança de pissoas ou bens de iercelros.

8 12. Manrer duÍanre roda a vigôr.la do conúato, ern compatibilidade com 6 obrigaçÕes assrmidas,
todas as condições extgidas para qualificâçâo na conlrôtação direta:

8.13. cuÍnpra. durantê todo o peri«lo de execuçáo do contrcto, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa conl de§clência, para reabilllado da Preüdêacia Soclal ou paÍa aprêÍdiz, bem como as reservas
de rargôs prevlstas nâ lógijâção bM:
,.1{. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula aclma. no prazo flxado pelo fiscal do
contÍaar, com â indicaçâo dos empregados que preencheram as referlda: vaEas (an. I16. Daráprafo úni(r)

ZAzD

8.15. Guardar s§lo sobrê todas as informaçôâs obttdas em dêcorÍênclâ do cumprimento do contraro:

8-16. Arcar com o Ôrrs decorrente de eventual equívom no dimerslonameúlo d0§ quantitativos de sua
prop§la' ,rcluslvô quaÍto ao§ custos variávâls decorrentes de fatores futuros e llcertos, devendo
compleme§á-16' ca§o o prtvlslo lnlcialmentê stn sua proposta úo seja saüslatórlo paÍa o atendimento
do ob&to dâ conúâtação, exceto quardo rconer a.lgum dos evenr* arróhdos no 

"a. 
izl. ú. i_ ,r. íà ":14.133.jç.2021.

8.J7. cumprir, além dos pastürados legars vigentes de ámblto rederal, esrdual ou murcipal, as normas
de segunnça do contrahnte;

cl.ÁusulÁ DÉcrMA- GAftÂNTrA §§ sxEcuçÃo E&jA. )(g)

9.1. Não haverá exigêciâ de garantlô contratual da extcuçâo.

CLÁUSUI.A DÉCIMA PRIMAIRA - I§TA,/C,ÇÔES E SA'TçÕES ADMIi,íISTRATryAS
&:!"9?"§,

10.1. Comete infrâção adminisaô*y§. nos lermN da Lei n, 1,1.1.33. dê Z0Zt, o COI;TRÂTAI)o quê:

a) dêr causâ à lnexeorção parcial do contrâloi

b) der causa à inexecuçáo pâraiãl do conrrato q',ê cau§ê grave dalo à Adminr§traçâo ou ao
funclonamento dos serviço6 piblicos ou ao interesse coletlvot

c) der causa à in€xecução lotal do connalo:

d) enseJar o relaÍdâmênio da execuçâo ou da enrega do objêlo d, contrataçáo sem motivojuslificado;

Av. Nezinho 3randão S/N - Centro
Ccvernador §ewton Bellolsa

g
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f)

c)

r,

apresentar documentaçáo falsa ou prestâr declàrâçáo falsa duÍanae a execução do conúato:

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

compodar-se de modo lnidônm ou cometer fraude de qualquer natureza;

(aí. 156. §7". da Lei no 14.133. rle 20'ztl

h) pmticar ato lesivo previsto no an. 5" dâ k i n' 12.846. de l'de au0s(0 de 2013

10.2. Serão aplicadas ao CONTRÂTADO que lncorrer nas infraçôss aclma descritas as seguinres
sançoes:

i. Advcrt0rra. quando o contratado der causa à inexecuçáo paÍcial do contrato, sempre que não se

JustiílcaÍ a lÍnpGlção de penaltdade mals grave Grr-I5§iselja Lei Í\. 14.133. de Z0Zl):

lt

lv

ul

ImPcdtmcnto de llcilar c clotrrtar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre quc não sejustihcar a imposição de penalidade mais
grave (a4-_!10-§_f--da [.ei no I 4-! 3I de 202 t ];

' D€claraÉo dc tnidmeidadê para licitar e conlratar, quando pratlcadas 6 condutas descritas
nas alineas "e", "f', "gÍ e 

('h" do subitem acima dese Contrato, bem como nos alíneas.b.', ..c.. c .d", quc
justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (arr. t56, s5". da L€in" l.4J_3i-de ag2!).

Multa:

l. Moratórla de 0,5% (clnco decimo por cento) por dia de atraso inJustificado sobre o valor da
parcela inadlmplida, até o limjte de 30 (trinta) dtas:
2. Compensatórla, para as infraçôes descrltas nas alíness "e' a "h" do subitem I l. I. de 0 ,5o/. a lU/.
do valor do Contrato,
3. compensatória, psÍa a inexecuçâo total do contrato Fevista na alínea "c" do subitem 10.t, de
0,5% a 1096 do valor do Contraro.
4. Para inltação descrita na alínea "b'do subitem 10.1, a multa será de 0.s% a l0% do valor do
Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.I , a multa será de 0,5% a 1096 do valor do
Contrato.
6. Para a infraçâo descrira ra alinea "a" do subitem lo.l a multa será de 0,57o a l0% do valor do
Co rato.

10.3. A aplicâção dâs sançÕ€s prevrstas oeste contrato não excrui, em hiÉtese alguma, a obrigação de
reparaçâo integÍal do dano causado ao Conúaíânte íaí. l56. §y. da Lôi." 14.133. ÍÉ 2021)

l0 4- Todas as sançôes pÍevistas neste Conúato podeÍáo ser aplicadâs cumulativamente com a multa

10.4.1. Antes da apliaaçào da multa será faculiada a defesa do lnteressado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo (an. 157. da Lei n" 14.t33. de Z0Zl)

Av. Nezinho Brandão S/N - Centro
Governador Newton Bello/háa

g
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10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabívels forem supeÍiores ao valor do pagamento

eventualmente devtdo pelo CoNTRÀTANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor. a

diterença será desconnàa da 8,aràntia prestada ou será cobrada judlclalmente (att. 156. §t|'' da Lci n"

14.133. d€ 20Zl).

t0.4.3. previamente ao encamlnhamento à cobrança Judictal. a multe poderá ser recolhida

adnrinistrativamente no prazo Ínáximo de 30 (trinta) dlas, a conur da data do ÍecebiÍnento da comunicaçào

enviada pêla auloridade competente.

10.5. A aplicaçào das sanções realizâÍ-se-á em processo admlnishaüvo que assêguÍe o contradilóÍio e

a arnp la defesa ao Contratado, observando-se o procedlmento previsto no capú e panígrafos do an. 158

da Lei n" , para as penalidades àe lmpedlmento de licltâr e conrataÍ e de declaração de

inldonetdade para llcior ou contratar.

10.6. Na apltcaçâo das sançóe§ serâo coÍrslderados

a) a natuÍlza e a gmvidade da lnfÍação cometlda;

b) as pecullaridâdes do caso concÍeto:
c) as clrcunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela pmvlerem para o CONTRÂTANTE:
e) a implantação ou o aperfeiçoarnento de programa de integrldade, conforme normas e orientaçôes

dos óEãos de controle.

(i L ino .1 2 ?t

10.7. Os atos prevlstos como lnfraçôes administrativas nâ Lei no 14.133. de 202I, ou em outras leis de

licitôçÕes e conratos da AdÍdnlstraçâo Pública que também seJam tipiÍicados como atos leslv6 na Lcj
n" 12.846. de 2013, serão apuradm e Julgados coqiuntamente, nos mesmos auto§, observados o rlto
procedlmental e autorldâde competente definldos na referida Lei (êrt. 159).

10.8. A personaltdade Jurídica do CONTRATAIIO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do diÍelto paÍa facililâÍ, emobrir ou dissimular a pú"ática do6 alos llícllos preüstos neste

contrato ou para prcvocar confugo patrlmorüal, e, nes§e oaso, todos os efeitos das sançÕes aplicâdas à

pesoajurídica serâo estendid6 aos seus admhtstradores e sóclos com poderes de administraçâo, à pecsoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de cÕltgâção ou controle, de fato ou de

direito. com o Contralado, observados, em todos os cas(x. o contraditório. a ampla defesa e a

obrigatoriedade de anâ ise jurídlca prúvtâ (aÍt. 160. da Lei n" 14.133. de 202 t ).

10.9. O COIYrRA"ANTE deverá. no prazo máxlmo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaç& da sanção. lnformar e manter atualizâdos 6 dados r€lalivG às sançôês por €la aplicadas. pãÍa

Íins de publicidade no Cadastm Nacional de Empresas lnidôneâs e Suspensas (Cels) e no Cadasro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do PodeÍ Executivo Federal. (rV!-l0L rla

Lei n" 14.133. de Z02l).

10.10. As sânçÕes de impedimento de licltar e coIrtrôtaÍ e declaÍação de inldoneidade paÍa licitar ou

contrataÍ são passíveis de reabilltação na forma do aí. 163 da tei Ílo 14.133i21.

l0.t l. Os débitos do CONTRATADO paÍa com a AdminlstÍaçáo CONTRATANTE. resultantes de

rnultâ administrativa e/ou indenizações, náo inscritôs em dívida a{iva, [nderào seÍ compensados. total ou

Av. Nezinho Brandão s/N - Centro
Governador Newton Bello/Mag
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parcialnrente, com os cÍédit6 devidc p€lo referido órgáo decorÍentes deste mesmo contr:lto ou de outros
contÍatos adnlnistratlvos que o conúatado possua com o mesmo óÍgão ora contratante. na forma da

Insrução Nornrativa SECES/ME n" 26. de l3 de abril de 2022

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ DA EXTINçÃO CONTRATUAL (AN,.gA,4X)

I I .l . O contÍato s€Íá extinto quando cumpridas as obrlgaçÕes de ambas as paÍtes, alnda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

ll.?. Se as obrigaçoes úo forem cunpridas no prazo estlpulado, a vlgêrcta íicará pÍorrogada até a
conclusão do obJeto. caso em que deverá a Admlnlstraçâo prúüdenclar a readequação do cronograma
fixado para o conlrato.

I l.Z.l. Quando a não conclusâo do contrato referida no ltem anterior deconer de culpa do contratado:

I 1.3. O contrato podeÍá ser extlnto a es de cumpridas as obrlgaçÕ€s nele esttpuladas, ou antes do prazo
nele ffxado. por algum dos mottvos prevlsto no aÍti3o 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegundos o contraditórlo e a ampla def6a.

I t.3.1. N€sta hlpótese. aplicam-se também os a igos 138 e 139 da mesma Lei

11.3.2. A alteraçâo social ou a nrodlÍicaçáo da Ílnalldade ou da estrutura da emprev nâo ensejará a

extinção se úo ÍestÍingir sua capacldade de concluir o contralo.

I I .3.2.1. Se a operação implicaÍ mudançâ dâ pessoa jurÍdica CONTRATADA, deverá ser
formallzado termo adltivo para alteraqão subjettva.

I1.4. O termo de exünçâo, sempre que possível, seaá precedido:

I 1.4.1. Balanço dos eventos contÍatuaisJá cumpíidos ou pnrcialmente cumpridos:

I1.4.2. Relaçao dc pagamentosjá efetuados e ainda devldc;

I 1.4.3. Indenizaçoes e multas

I 1.5. A extinçào do contrato náo coníig,ura óbice para o reconheclmento do desequilíbrio econúnico-
Íiranceiro. hipótese em que será concedida indenlzaçáo por melo de termo indenizatóÍio (an, t3t. capqÍ,
<la l"ei n." 14.133. do 2021).

I 1.6. O contÍato poderá ser exünto:

ll.6.l. caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natuÍeza técnica, comercial,
econômica. financeira. úâbalhista ou civil com dlrlgente do órgão ou entldade CONTRATANTE ou com
ageate públtco que tenha desempenhado funçâo no processo de contrataçao dlrêta ou atue na fiscalizaçào

Av. Nezinho Brandão S/N - Centro
Governador Newton Bello/Ma
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a) Ílcará ele constltujdo em mora. ssndolhe aplicáveis as respectlvas sançô€s admlnisúa§vas: e

b) poderá a AdmiÍüstração optaÍ pelâ extinção do contÍato e, nesse cnso, adotará as medidõ
admitidas em lel paía a contlnuldade da execução coníratual.
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ou na gestáo do contrato. ou que deles s€ja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta. colateral ou
por afinidade. até o terceiro grau (an. 14. inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021);

I1.6.2. caso se conslate que a pessoa JurÍdica conúatada possui admtnlsbador ou sócio com poder de
diÍeçào, familiâÍ de detentoÍ de cargo em comissào ou função de conÍiança que atue na áÍea responsável
pela demanda ou contÍataçâo ou de autoridade a ele hieraÍquicamente supeÍior no âmbito do órgão
CONTRATANTE (an. 3". § 3'. do Decreto n.o 7.203, de 4 deJunho de 2010).

t2. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DoTAçÃo oRçeMsNTÁRrA (C&gaJ!:!

DOT OR
C ESPECIFICA

PODER EXECUTIVO
02.o4 Secreaaria Mun. de Adm F'inanças e Plânqiamento
04. l 22.0005.2004.0000 Man e }unc. Da Secretaria Mun. de Adm. Fi e Pl:rne tnen(o

Oulros Servi s de Terceiros Pessoa Jurídica3.3.90.39.00
1.500.0000

Av. Nezinho Brandáo S/N - Centro
Governador Newton Bello/Ma

LZ.I. As despesas decoÍrentes da presente contrataçáo co.rerâo à conta de recursos especiflcm
corcignados no Orçamento Geral do Município de Governador Newton Bello-MA deste exercício, nâ
dotação abalxo dlscrlmlmda:

12.2. A dotação relatlva aG exercÍclos ÍInancelros subcequentes será Indicada âpós aprovaÇão da Lei
Orçamentária respectlva e ltbemçâo dos cÍ&ltos conespondentes, oediante apGtllam€nto.

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMTSSOS (ê4-g?^JIl)

13.1. os casos omlssos seúo decldldos pelo coÀlrrtATAÀlrE. segundo as disposiçôes co idas na
Lel !:-!_{J!3,-de20al e dema.is n6mas federais aplicáveis e, subsidiaÍtamenre, segundo as disposiçÕqs
contidas na L"ei n'8.078. de 1990 - código de Defesa do consumldor - e normas e prtncípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÔES

14.1. Eventual
14.133. de 2021.

s ala€mçÕes contratuais reger-se-áo pela dlsctpllrn dc ans. 124 e uinles da Lel n'

14.2. O CONTRATAID é obrigado a aceltaÍ. oas mesmas condlçôes contratuajs. os acréscimos ou
supressÔes que se flzerem necessários. até o llmlte de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial
atualizado do contraio.

14.3- As alteraçÕes conlratuals deveÍáo sêr promovidas medlante celebraçâo de termo aditlvo.
submetldo à pÍéviâ apÍovação da consultoria JuÍídtca do contrâtante, salvo n<» cÀsos de Justificada
necessidade de antecipaçâo de seus efeitos, hlpólosc em que a formalizlçáo do adltivo dcverá ocorrer no
prazo máximo de I (um) mês (an. 132 da Lei n. l4.l:Lj. de ZOZtt.

14.4. Registros que não câÍacterizam alteÍação do contrato podem seÍ realizados por simples apGtila
dispensada a celebrdção de termo aditlvo. na forma do aí. 136 da Lei n. 14.133. de iozl.

g

0?.
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cLÁusULA DÉCIMA sExTA - puBLrcAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratanae divulgar o presente insrumento no PoÍtal Nacional de Contrdta@s
Públtcas (PNCP), na forma prevlstã no aí. 94 da L.i t4.t33. de 2021. bem como no .espectivo sítio
oficial na Ínternet, em ateÍsão ao art.91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao an. 80. §2.. da Lei n.
12.527 d€ 201 I dc arl. 7'. §3". inclso V. do Decreto n. 7.72,1 , de ?01?.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (Art. 92. §I')

ra dlrimlr os litigios que deconerem da
execuçào deste Termo de C(mtÍato que não puderem ser
§ l'. da Let n" l{lil3/21.

pctc pela conclliaçâo, conforme g3;Ql

Govemador N MA. l0 de março de 2025

EI.DAMI SIL A
Secretário Munlclpal de A nlst Planejâmerto e Cestáo

Represen ega
CO

THAIARA RÂYANNE ARAUJO turinado de foíma dtgitÀl por

BARROSO Tr]AtARÂ ÊAYANNE ARAUJO

5ALES:60087652307 3:l§ff1;::ffiil:1':i,,"

,I'ESTEMUNHAS:

srsl.oc - srsTEMA DE LOCAçÃO CONTÁBrL LTDA _ ME
THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

Representante legal
CONTRATADO

Av. Nezinho Brandão S/N - Centro
Governador Newton BelloÀta

2

g

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Zé Doca- MA
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ESTADO DO MÁRÁT{HÃO
CÂUENA UUUCIPÂI. DE BACABAL

cNP' N.s 05.627.7 16 / O0Ot-37

R!bÍlql:

TER.T},IO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 1504020112025
PROCE§SO ADMINISTRATIVO n.o 150402n025
DISPENSA DE LICITAçÃO n."006/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM
ENTRE SI O CÂMARA MUNICIPAL DE
BACABAL/IVIA E A EMPRESA DIGITAL COMERCIO E
§ERVICOS DE INFORMATICA LTDA SOB CNPJ n."
13.218.87E/0001{0, PARA PRE§TAÇÃO DE SERVIÇOS
DE IMPLEMENTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO,
MANUTENÇÃO PARA O SISTEMA DE FOLHA DE
PAGAMENTO/PE§SOAL, CONTABILIDADE
PÚBLICA, ALMOXARIFADO E PROTOCOLO
ELETRÔNICO DE INTER"ESSE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BACABAL/IVTA.

Por esre insttumenro, A CÂMARA MUNICIPAL DE BAcABAllvtA, situada na Avenida
Barão do Rio Branco, n.o 160, CEP:65700-000, Centro, Bacabal/MA, inscrito no CNPJ sob o n'
05.627.7 rcn}Ol37, nesle ato representada pela Prcsidente, a Sra. NATÁLIA SILVA
MEDEIROS DA COSTA, portadora do CPF n.'006.217.313-13 e 015103192000-l SSP/MA.
rcsidente e domiciliada na cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE. e do
outro lado, a emprcsa DIGITAL COMERCIO E SERVTCOS DE INFORJVIATICA LTDA sob
CNPJ n.' 13.21E.E78 t00l-40, sediada na Rua Coelho Resende , n." 929, sala 07, CEP 64.001-
370, CENTRO, Teresina/Pl, ÍepÍEsentada por sua Sócia Administradora a Sn. MARIA DO
CARMO DE ARAÚJO BARROSO sob ÕPp n." 160.754.473-34 e RG n.'218.425, a seguir
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Cont ato Administrativo para a

Prestaçâo de serviç-os de implementação, suporle técnico, manutenção para o sistema de
folha de pagamcnto/pessoal, Contabitidadc pública, almoxariÍado e protocolo eletrônico de
interesse da Câmara Municipal de BacabaUMA, decorrente da licitação na modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO n." 006/2025 e do PROCE§SO ADMINI§TRATIVO n.'
1il402n025, com fundamento na Lei Federal n.' 14.133, de 2021, regulamentado pelo DecÍeto
n.o 01, de 22 dejaneiro 2024, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

l.l O presente contÍalo tem por objeto a Prcstação de serviços de implementação, suportc
téc[ico, manutençâo para o sistema de folha de pagamento/pessoal, Contsbilidadc
pública, almoxarifado e protocolo eletrônico de interesse ds Câmara Municipal de
BacabaUMA, consoante do DISPENSA DE LICITAÇÃO n." 006/2025, conforme se acha

discriminado na Proposta de Preços, a qual faz parte integrante e inseparável deste contrato.

Avenlda BaÉo do RIo Branco, n r 160, CEP: 65700-000, CenEo, BacabaUMA
Fone: (99) 3621 - 1912
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CÂTTMNN UUUTCIPAL DE BACABAL
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1.2 Discriminaçtro do objcto e valores da PÍoposta de Preços:

Avenlda Barão do nlo Brânco, n.E 160, CEP: 65700-000, Centro, BacebaUMA
Fone: (99) 3621 - 1912

ITEII OBJETO DESCRTÇÀO PER oDo

I

SISTEMA
INTECRADO DE

CONTABILIDADE

Auxiliar nos lsnçlmcnlos c rcgirtror do cxccuçio. pcrmitindo
contrclc scSuÍo dc todos os compromissos, sem dcixor dc rtcndc,
todlr !s ci(igêncios leguis: Permitü c ooxilioÍ ! cluborrçlo c
conúolc do oç{mcnto. do cxcqrçõo conúbil e er denonlr8eôc.
conúbcis. çm esl.it! obetiêÍrio às cxigêncirs d! l.i n' 4.320. dc
I 7/03/64. e surs olte.!çôes posteriorcs, e ds l*i Complementar no

l0l, dc 0.1/0J/O0: PmduziÍ dcmonstntivos tonto no modclo do
TÍibunol dc Conlls do Est0do, como.rcs modslos do SecÍct!,i! do
Tsrouio Nrciorlll. do MiíiíéÍio d! [o7ríd8: Executqr o procr.'sso

complcto dc dsspcts. (EnÍÉího. Liquidsçào. Poglmcnto c missÀo
do3 mesmos)i Àrndcr os disposiçõcs dr Lci Complcmcntu l3l e
suls lhcnçtu! (poí01 dc truslorêncin) ruxiliúnô n! cíirçtrô dc
rslolóÍios Í,sro o cumpíimcnlo d! mssm!; Os bolonsor da 4.320/64
scj!.r cxrqldú uulornoticamcôtc do plano dc Contrs cm
conformidodc com r lcgislÀçio oturl: Ragi$mr o Íluro d.
llnçrrncÍto cm scii siícn8s (otivo. p&rsivo, dcsncr{ú íBscitls.
rciuhodo {umc {tivo e &sultado diminutivo},Outra!
cÍDccilicucôcs estio coÍtidos no lcrno dc Rcfcdnci0.

l2 Môs R§ 49r.00 RS 5,940.00

').

SISTEMA
PORTAL DA

TRANSPÂRÊNCIÂ

Psnnhií o impoíoçôo dog drdos do contobilidodc dlÍctúmcnt. pom
§ile ds PrsfciluÍa psn Árúndcí Ls disporiçôcadq lJiComplcmcnlor
l3l . suas ohcf8çôês (pon l dê rroíspôrÉÍÉir): Pcrmirir â inrêrç&o
dc lrquivo3. daôt c oullos quc posslm íicrr disponivcl m
ombicntc wrb no pogim d! prcfcitu.! Írom mnsull]!, cm
arcndimcnto o l,ci 12.J27l201li O sistcm! dcvc Írcnnitir o úct!§o
& inÍoÍÍr8çô6 sobrc or valorcs qrÍlcldodos por umo cnlidadc
coÍrúbil (ÍeccitÀs) c sobrs 03 g0§to3 públicos cm quc foÍlm
úilizodos csscs ÍccuÍsos (dcspeos) duÍantc d!tcrminodo excrício:
Postibililqr s consuha e o Àcompnnhúncnto dc outm3 dsdog
Íclutivos âs opcrsçôcs contábcis rüslizadsJ Dor umo Entidqde
durôntc certo excrclEio. como formo dc garantir ! tÍoÍrspsÍ{nci! d{t
cont.s públic&§ municiJrois Pcrmitir solicitaçlo cm ombicntc rirb
dr consultls rle documcotos púü dminiíEçIo públicr em
corÍormidsdc com o Lsi 12.5271201L

t2 Rl 7J0.00

3

SISTEMA DE
CESTÀO DÍT
RECURSOS
I.IUMANOS

PcÍrnili, I tÍooo dc smpru§ rtcS§m nccc$idlds dc lechur o
§islsmri l'crmilirs c{ploçilo c m0íutcnsio dc infomtoçôcs pessoais

c funciotlois dc pcasool olilo. inativo c frcn3ionists. rcgiíraído I
cvoluCo hislóricô: Àlo Pcrmitir o ardsíramcnto dc un! ou mlis
conlmtos dc tmbolho pom um mcsmo scÍlidor (lsÍrpoilrios c
cfclivG). mrnlcndo o mcsmo númcío dc motriculo oltenndo
apenos o oontmto poro nâo shcÍsÍ Íulurrs intcgroq!§: PcÍmitir
libcroÉo drs funcionslidqdcs por usuório c com cont.olc dc occsro
ÍsíÍito poÍ loúçào, pcrmilindo lccrÍo cÍslurivo dos iníormaçôes
por lor!§ào dc 0c15so. plIo dcsccntmlizrçüo der diviüdca:
Gtrmnlir o disponibilidrdc c scgunoço dos infornosõc! hiíôíic0s
ds! vcó[§ c valoÍr"3 dc lodoa os pogünento! c dcscoÍtoli PaÍmhlÍ
o cldlslÍsmgíto dc cursos exlrocuÍriculárca dos l"oncioúÍios:
PcÍrnilir s cÍiaÉo c foÍmstoslo dc llbel0s a cllnpor pqm .ada3uo
dc inÍoÍmaçõds cldlsrrâis cornplcmmtarÊs. c quc o siícrll!
disÍ,onibilize dc fo.Ín! sulom&iên, tclss dc monficnçib dcsl&s

informqçôcs. com possibilidqdc dc poramstúo. hyouts divcr$s,
psr. cmisdo dc ícloló.ios c gcroçilo dc lrquivog: Pcrmilir o
rcgisrro de aros dc odvcíaíci. e puniçâo: PcÍmilir o controlc dôs
dcpcndcnl6 dc $nidorcJÍuncioúrios: lrgal Ê liíctividldci PPP
(Pc.Íil PÍoÍisiog.iÍi.o Prcvidcnciririo)l Concurso Públicol
Conruchcquc Wl1Bl Controlc dç Ponto Elslúnico: CsÍsçào psÍú o

foic lll ds 
^udcap.

l2 Mês RS 510,00 R3 ó. t20.00

l SISTEMA DE,
ALMOXARIFADO

Sistcms inteSmdo porú Scsdo cíicienle dc cíoques. pcrmitindo o
conlrolc dctslhâdo dô.ítrâda c sold! de msl.rilis. Etreabiliôdc t2 Mês RS t30.00 R13.960-00

L

Mês RS 9.000.00

trNtD. I r'. uNrr. I \'. Tor,\L
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d&s movirllentoçõcs Ê olimülçio do armae.cnlmcnlo. Â fcrrgmento
dcvc contor com funcionolidodcs como odaslrc ds irciJ. clnüolc
dc niveis ds cíoque cnvio ô requisiçõca olcíos dc pcdido €
8cÍoç0o dc rclrtórior lulomotiz{dos, O sisemo viro garanrir a
lÍlnspÂÉnci!. reduzir dcrpcrdicios c mclho.ú. s gêsrâo
orçamentddu proporcionúído moior tficiêncil d qdmioistraçjo

l3 Vinculam esta contratsçâo, independentemente de transcriçâo:

l3.l O Termo de RefeÉncia;
1,3.2 A Proposta de Preços;
1.3,3 Eventu8is anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA vINcuLAÇÀo

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência
da DISPEN§A DE LICITAÇÃO n.' 0062025 e a Proposra de Preços da CONTRATADA.
Rege-se pelas disposiçôes exprcssas na Lei Federal n.o l4.l 33, de 2021 c suas altcrações
posterioÍes e pelos preceitos de dircilo público.

cLÁusuLA TERCETRA - DA ExEcuÇÃo no oBJETo

3.t O serviço deveú ocorrcr em sté 5 (cinco) dias úteis, após o recebimcnto da Ordem de
Serviço ou Instrumento Equivalente na sede da Câmara Munlclpal de Bacrbal/lvlA;

3.2 O serviço q ser prestado estará sujeho à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou prcço de oferta, por meio de Termo
Aditivo, obedecido os limitcs legais.

cLÁusULA eUARTA - Dos pREÇos

4.1 A CONTRÁTANTE cm cumprimento ao disposto nâ prcs€nre cláusula pagani à
CONTRATADA pelo serviço do objeto desre conlrato, o Valor Clobal de Rl§ 30.360,00
(trinta mil, trezenlos e sessenús rcrls);

4,2 O valor acima é meramente estimstivo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente serviço.

4.3 O cronograma de desembolso seró sob demanda, conforme quantitativo solicitadol

Avcnlda BaÉo do RIo Bt?nc!, rLr 160, CgP: ó57OO-000, Centro, Bacabel/MA
Fone: (99) 3621 . 1912

stsl liM^ DE
PRO TOCO

ELETRôNrco

clctrônir,s. incluiodo liccnciumcnto de uso.
impl6llt0çÀo. lNinqrncnlo suÍ,oíc lécnico c m0tulsnçÀo, visando
o gercncismcnto digitol dc docúmeílos c proce§so§
0dminií.ltivoi. O sistema dcrcnó pcrmiir o rsgiltÍo. controlc.
lÍlnilgçÀo. scompanham(.rtlo c sÍquivamenlo dê ôcumsntot
eletrônims. com fumionalidodcr como cl&§ilic{çào documenhl.
hislórico ds movimêÍtdc.õss e olonss dê Drsrr.

Sistemr dc pmtocolo

l2 lvlês R§ 445.00 RS 5.310.00

VALOR TOTAL
rrl tr mll- lr?rnrd n G.entú tcaÚí

ftlc. nlljlgBB8l
Rlbrlcr: 

-

I Rs Jo.J6o,oo
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Eúrlca:

4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos cy'ou impostos, encarSos sociais, trabalhistas,
prcvidencirários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frcte, seguro e outros
necessários ao cumprimenÍo inrcgral do objeto da contratsção.

CLÁUSULA QUINTA-DO FATURÀMENTO E PAGAMENTO

5.1 O prcço pactuado no item 4.1 será pago mensalmenrc até o 30o (trigêimo) dia, conudos a
partir da pÍestação dos serviços, após a liberação do pedido, com a aprcs€ntação da nota
fiscal devidamente stestada pelo Câmara Municipal de BacabaUMA, acompanhada das
certidões abâixo:

e) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Ncgativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuiçde Federris e à Divida AÍiva
da Uailo, assim como a rcgularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros
conforme Porlaria PGFN/RFB n.o 175 I, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secrcuria
da Receita Federal. da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estrdual, por meio de Certldtro Negativa de Débitos ou Certidão
Pmitiva com eíeitoc de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sêde da emprcsa
licitanrc, compmvando a rcgularidade pam com a Fazcnda Estadual e CeÉidão Negativa
ou Certidão Pogitiva com efeitos de Negstiva, quanto à Dívüa Ative do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou scde da empÍesa licitante, comprovando a
regularidade paÍa com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de CeÉidlo Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com eÍeitm de Negativa, relativa à atividade econômica. expedida pelo
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal e Certidâo Negaliva ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quaDto à Divida Ativa do MunicÍpio, expedida pelo Município do domicilio ou sede do
liciunte, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio
do licitante:

d) CertiÍicado de Regularidadc de Situaçío do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a rcgularidade Í)erante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço;

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidno Negaliva de Débitos
Trâbllhist s, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

Í) Outros que sejam necessários para a realização do certame;

g) A nota fiscal deverá ser aprtsentadq com até 4t (quarenta e oito) horas de antecedênçia,
da data do pagamento:

Âvenida Barão do Rio Branco, n.r 1ó0, CEP: 657oo-000, Centro, Bacabal/ylÂ
Fotre: (99) 3621 - 1912
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t) o paSsÍÍlento do objeto deste contÍalo, s€rá efctuado, mediante cÉdilo em conrr corÍenre
indicada pcla CONTRATADA.

s.2

5J

5.4

Nenhum pagamcnlo scá efetuado à CONTRATADA cnquanro pendentc dc liguidação

9ualguêI obrigaçf,o Íinsnceira que lhe for imposra, em virtude de penatidrde'ou
inadimplênci4 sem que isso gerc dircito ao pleilo de rerjustamento de prcós ou coneção
monslárir;

No valor a ser pago pelo servigo, compreende todos os scrviços neccssários à plcna execução
do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, concementes
dirctas ou indinetas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
impostos, taxas c licença custos direto& indirctos c, enÍim, qutisquer outral ainda que não
ciudas, sendo a única rcrnuneraçâo devida ao cumprimento das obrigaçôes ora assumidss.

Os preços estabelecidos ncst3 conlrato sâo fixos e ireajusúveis pelo prazo de t2 (doae)
meses. podcndo ser rcvistos a qualquer tempo, se for o caso de dcsequilíbrio econômico e
Íinanceiro, na forma da Lei;

5.4.1 No caso de pronogaçâo do con&ato, e se couber rcajuste, este observará a varioção
do Indicc Nscional de Preçto eo Consumidor Ampto - IPCA, mantido pelo
lnstituto Brasileiro dE GeograÍia e Estatística - IBGE e so incidirá sobre os irens que
nõo tenham sofrido rcvisão ou Íêpactuaçâo.

5.4.1.1. Os reajustes devcrão ser prcccdidos de soliciução da CONTRÂTADA;

5.4.!.1.1, Caso a CONTRATADA nâo solicitc tempesravamente o Í€ajuste
c prorogue o contrato sem pleiteá-lo, ocornerá a pÍeclüsão do
direito;

5.4.1.1.2. Tambcm oconerá s prccluso do dircio ao rcejuste se o pedido
for formulado depois de extinao o contrato.

5.4.1.2. O reajuste tení seus efeitos Íimnceiros iniciados a p.rrir d8 dao de da
prestaç3o dos serviços do direito da CONTRATAIIA, nos termos do item
5.4.1 desta cláusula.

CLAUSULA SEXTA- DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1

Avenlda 3aÉo do Rlo Brenco, D.e 16O CEP:65730.000, Centro, BecabaUMÂ
Foner (99) 3621 - 1912

A CONTRATADA rcsponderá pela qualidadc do objeo, que devcrá obedecer
r:gorosamcnte às íegras conridss na DISPENSA DE LICITAÇÃO n..0Mf2025;

O Serviço em desacordo com as disposições do prcsente contrato será devolvido à
CONTRATADA, cabendo a esta provid-enciar substiruição de acordo com as espec iÍicações
contidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO n.. 006/2025, e seus ancxos, sendo de sua inieira
responsabilidade, todas as despesas dc devolução e reposição, inclusive quanto âo novo
prazo de serviço.

6,2

ESTADO DO MANáNHÂO
CÂMeRiI uuxIcIPAL I}E 8ACÂBAL
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CLÁUSULÀ §ETIMA
CONTRATUAIS

MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO

7.1 O rcgirne de execuçâo contratual, os modelos de gestlio e de cxecução, assim como os prazos
e condiçôes de ccnclusão, execução, observação e rccebimento do objeto constam no TeÍmo
de Referênciq anexo a este Contrato, conforme aÍtigo 92, IV, VII e XVIll, da Lei Federal
n.' 14, | 33, de 2021.

cLÁu§uLA orrAvÂ - DA REcoMposrÇÃo Do BeurLÍBRro
ECONÔMICGFINÂNCEIRO DO CONTRÂTO

8.: Ocorrendo desequilíbrio econômico-Íinanceirc do contrato, a Adminisaação podení
rcstabelecer â relação pactuada, nos aerÍxls da legislação vigente, mediante comprovação
documental e rcquerimento expresso do contratado.

cI/iUsULA NoNÂ - Dos ÂcRÉ§cIMos E §UPRE§SÔES

9.1 O objeto do contrato gendo pela presene licitaçâo poderá sofrer acÉscimos ou supressões,
conforme previslo no aíigo 125' da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA-DÁ cE§sÃo Do coNTRATo

t0,l A CONTRÂTADA não podeni subconrrarât, cder ou :ransferir, toul ou parcialmente, o
pÍeseate contÍato,

CL{USULA DÉcTMA PRIMEIRA - DÀ DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRJA

ll.t As despesas decornentes da prcsente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no oÍçamento da Câmara Municipal de BacabaUMA:

OI CAMARA MUNICIPÁL DE BÀCA3AL
0r.81.0001.2001.0000 MANUTENçÂo DA CAMARA MUNTCTPAL
33.9039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE T§RCEIROS - PESSOA JURiDTCA

It.2 A dohção relativa aos exerrícios financeiros subsequentes seÉ indicada após aprovação
da Lei Orçamentrária rcspectiva e tiberaçâo dos cÉdios correspondentes, mediante
âpostilamento.

CI.,|USULA DÉcIMA §EGUNDA - Do PRAzo DE vIGÊNcIA
CONTRATUÂL

l2.l O presente contrato tcrá vigência de 12 (dozs) meses passando a vigorar da data de sua
assinaturs, pÍoÍrogável sucessivamente por aG l0 (dez) anosr na forma dos artigos 106 e
107 da Lei Federal n.o 14.133,de2021;

Avênlda 3aÉo do Rio Branco, n"r 164 CEP: 65700-000, Cenro, BacabayMA
Fone (99) 3621 - 1912
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Rubílcs:

122 A prormgação de que trata este item é condicionada ao ateste. pela autoridade competente,
de que as condições e os prcços perrnanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com o contratâdo, alentando, ainda, para o cumprimento dos seguinles
rcquisitos:

l2.l.l Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de presEção dos serviços
tem natureza continuada;

12.12 Sejajuntado relatório que discorra sobrc a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prcstados Í€gularmente;

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;

12.1.4 Haja manifestação exprcssa do contratado informando o interesse na prorrogaçãoi

12.I.5 Seja comprovado que o contÍatado mantém as condições iniciais de habilitação.

123 O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual;

12.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;

f2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição para a renovsção;

12.6 O contrato não podená ser prormgado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

l3.l A CONTRÂTANTE designani através o servidor, Sr. RJVALDO ELIA§ DE SOUSA.
para exetrer a fiscalização e acompanhamento de contratos. Caberá a esse servidor, gesloÍ
do contrato, íiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas as fases.

competindo-lhe, primordialmente, sob pena de rcsponsabilidade;

l3,l.l Anolar, em registro próprio, as ocon€ncias relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados;

13.1.2 Transmitir à CONTRATADA as instruçôes que dissercm respeito a execução
do serviço;

Âvênlda BeÉo do Rlo Branco, n.s 16O CEP: 65700-000, Centro, BâcabaUMÂ
Fonê: (99) 362l - 1912



)
ú )

ê\J BR

0)0,
FLS

É9soPROC lc

CÂflARÂ MUilICIPAL DE 8ACAEAL.MA

fls, o.o

PÍoc n o Ljp{zEq§

ESTADO DO MARÁNHÂO
OÂMARA MUNTCTPAL DE BAGABAT

CNPI N.e 05.627.7 16 I 0OOt-37
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13.1.4 Adotar, juoto I terceiros, as providênciâs necessárias para a regularidade da
execução do contÍato;

13.1.5 Promovcr, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já
efetuados, emitindo a competente habilitação para o rccebimento de

pagamentos;

13.1.6 Esclarecer, pront rnente, as dúvidas da CONTRATADA, soliciundo ao setor
competente dâ Administração, se nccessário, parccer de especialistas;

Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução
do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de

habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçào, bem como o regular
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

13.2. O gestor de contrato seÉ designado atraves da Portaria, devidamente instituído pelo

Ordenador de Despesas, possuiÉ poderes específicos para proceder ao acompanhamento,
controle e fiscalização, bem como outras atribuições incluídas pela legislaçâo vigenle,
rcflerente a execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA
MAIOR

14.l Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposiçôes
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de

responsabilidade e mullas contratuais, se resultarcm de caso fortuito ou de força maior.
desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do pÍesente contrato:

l4.l.t A CONTRATADA deveú comunicar por escrito e comprcvar qualquer evento de

caso fonuito ou de força maior, no prazo de l0 (dez) dias de sua ocorrência, sob
pena de decair do direito de invocar o disposto no item l4.l;

l5.l Qualquer comunicáção entre as partes a respeito do presente Contrato, só produziá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou oulro meio de rcgistro, que

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais-

Avênldâ BaÉo do Rio Branco, tLe 160, CEP: 65700-000, Ccntro, Bacabal/MÂ
Fones (99) 3621 - 1912

13.13 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e oconências da execução
que possam acarretar a imposiçào de sanções ou a rcscisão contretual;

t3.1,7

14.1.2 Na ocon€ncia de caso Íortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela

CONTRATÀDA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes. para o rcstabelecimento das condições normais de serviço.
desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DAS COMUNICAçÔES
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CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Dos CASos oMlsso§

16.l Os casos omissos serão decididos pelo contÍatânte, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n.o 14.133, de 2021. e demais normas Íbderais apli«áveis e, subsidiariamente.
segundo as disposiçôes contidas na Lei n." 8.078, de 1990 (Código de Defesa dc
Consumidor), e normas e princÍpios gerais dos contratos.

CLÁUsULA DÉCIMA sÉTIMA - DA HABILITAÇÃo

l7.l A CONTRATÀDA teú que mânter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habiliução e qualificação exigidas
na licitaÉo.

cr"iusuLA DÉCIMA orrAvA-cARÂNTrA DE ExEcuÇÃo

18.1 Não haveni exigência de garantia de execução para a prcsente contrstação.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - DAs ALTERAÇôEs

19.l Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da
Lei Federal n." 14.133, dc 2021;

19.2 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acÉscimos ou no serviço do objeto
dcste contrato, desde que, após consulta à CONTRAIADA. as mesmas sejam
consideradas viáveis;

f 93 A COMRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressõcs que se Íizercm necessários, até o limite de 257" (viale e cioco por eento)
do valor inicial atualizado do contrato;

193.1 As modificações que implicarem em aumento do prcço pactuado na Cláusula

Quarta, não excederão a 25yo (vinte e cinco por cento) do referido prcço.

19.4 As alterações conúatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submeüdo à pÉvia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçâo do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês, conforme artigo l32o da l,ei
Federal n.o 14.133, de 2021;

195 Registros que não caracrcrizsm alleração do contrato podem ser realizados por simples
apo«ila" dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136'da Lei Federal
n.o 14.133, de202l.

cr,/iusul.A vrcÉsIMA - DAs oBRrcÀÇôEs DA CoNTRATANTE E
CONTRATADA

Avenlda BaÉo do RIo Branco, rLs 16{), CEP: 65700-000, Crnb'o, Bacabal/MÁ
Fone: (99) 3621 - 1912
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2O.l A CONTRATADA obriga-se a:

20.t.1 A CONTRATADA é rcsponsóvel exclusiva pelo serviço do objeto constante da

Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo diretamentc pelos

danos que por si, seus pr€postos ou empregados causarem, por dolo ou culpa o

Câmara Municipal de BacrbaUMA, ou a terceiros;

20.1,2 Os danos e prcjuÍzos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo
de 48 (qusrente e oito) horas, contadas da notificação administrativa à

CONTRATADA, sob pena de multa;

20.13 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho
das obrigaçôes pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar a

CONTRATANTE, o objeto de forma rcgular na mesma quântidâde contratadai

20.1.4 Fomecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste conlrato, em

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela

CONTRATÂNTE e especiÍicações constantes de sua proposu, que faní pane

integrante deste instÍumento;

20,t.5 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto de acordo com as

cspecificações conslantes no Termo de Referência.

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

20.2,1 Exigir que a CONTRATADA, executar o objeto em estrita obediência ao
prcvislo no Termo de RefeÉncia;

20.2,2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contralual;

20,2,3 Conferir e atestar a nots fiscal emitida pela CONTRATADA, e após constatar
o fiel cumprimento do serviço do objeto, providenciar o competente pagamenloi

20,2,4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema refercnte ao contrato,
ficando aquela obrigada a repaÍar aquilo gue foi denunciado, scm ônus a

CONTRATANTE;

20.2.5 Closar as faturas correspondente(s) ao(s) serviço(s) prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA _ DA RESCISÃO E EXTINÇÃO
CONTRATUAL

2l,l O contrâto poderá s€r rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,
indepcndentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:

Avenlda Baráo do Rlo Branco, ns 160, GEP:65700-000, Centro, Bacabal/MA
Fonêr (99) 3621 . 1912
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2l.l.l Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

21,1,2 Falência ou recuperação judicial. insolvência ou dissoluçâo judicial ou
extrajudicial;

21.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presentc contrato;

21.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado
do contrato devidamente ajustado;

21.1.5 Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.

21.2 Ocorrrndo rcscisâo do contrato por inadimplência da CONTRATADA, íica asscgurada a

CONTRATANTE o dircito de imitir-se liminarmenrc na possc do produto já Psgo, quc

csteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADÂ e de ceder o contrrâto I quem

entender, independentemente de qualquer consulto ou interÍerência da CONTRATADA:

21.2.t Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, â

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura exist€nte
pelos materiais já entregues, deduzida as multas e despesas decorrentes da

inadimplência, ou a CONTRATADA restituiú à CONTRATANTE às

imponâncias já recebidas;

2t.2.2 A inexecução total ou parcial do pÍescnte contrato enseja a sua rcscisão, com as

consequências contratuais e as previstss em lei ou regulamento.

21.3 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

tercm sido cumpridas ou nâo as obrigações de ambas zts partes contÍaentes;

21.4 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratanle.
quando esta não dispuser de creditos orçamentários para sua continuidade ou quando
enlender que o contrato não mais lhe oferece vântâgem:

2t.4.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

2t.4.2 Caso a notificação da não<ontinuidade do contrato de que trâta este subitem
ocom com menos de 2 (dols) meses da data de aniversário, À extinçeo contratual
ocorrcú após 2 (dois) meses da data da comunicação.

21.5 O contralo poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aíigo 137'da Lci Federal n."
l4.l 33, dc 202 l, bem como amigavelmente, asscgurados o cont.aditório c a ampla defesa:

Avenlda Barão do Rlo Branco, n.e 160, CEP: 65700-000, CenEo, Bacabal/MA
Fonê; (99) 3621 - 1912
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2r.S.t Nesu hipótese, aplicam-se também os artigos l38o e l3f da Lei Federal n.o

14, 133, ds 2021 ;

21.5.2 A alteragão social ou a modificâçeo da finalidade ou da estrutura da empnesa nào

ensejará a extinção sc nÀo rcsringir sua capacidadê de concluir o contrsto.

21.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

21.6 O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido;

21,6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

21.6,2 Relação dos pagamentos já efctuados e ainda devidos;

21.6.3 Indenizações c multas.

21.7 A extinção do contrato nào configura óbiee para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que seni conccdida indenização por meio de tcrmo
indenizatório, conforme aíigo l3lo, caput, da Lei Federal n.o 14.133, dc 2021.

21,8 O não pagamento dos salórios e das verbas trabalhistas, e o nío recolhimento das

conúibuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinçâo do
conkato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das pcnalidades cabÍveis

21.9 O CONTRATANTE podeni conceder prazo para que o contratado rcgularize suas

obrigoçôes trabalhistas ou suas condições de habilitaçao, sob pena de extinçío contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de corÍ€ção;

21.10 Quando ds extinção, o Íiscal administrativo dcvcú veriÍicar o pagamento pelo contratado
das verbas rescisórias ou os documentos que compÍovem que os emprcgados serão

realocados em outra atividade de prcstação de serviços, sem que ocoÍra a interrupgão do
contrato dc trabalhol

21.11 Até quc o contratâdo comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE rctenâ:

2l.l l.r A garantia contratual prestada com cobeíura para os casos de descumprimcnto
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas

rcscisórias, a qual scni €xecutada para reembolso dos prcjulzos sofridos pela

Administração, nos termos da legislação quc rege a matéria, conforme oíigo
l2l', § 3', l, e artigo 139o, Ill, b, da Lei Fcderal n.o 14.133, de202l;

2l.ll.2 Os valores das Notas íiscais ou FatuÍas corrÊspondentes cm valor proporcional
ao inadimplemento, âté quc I situagão scja rcgularizada.

21.12 Nâ hipótese do subitem anterior. não havendo quitação das obrigaçôes por partc do
conaratado no prazo dc t5 (quinzc) dlas, o contratante poderá efetuar o pagamcnto das

Avenldâ Barâo do RIo BÍanco, n.e 160, CEP: 65700'000, Centro, Bacabal/MÁ
Fone: (99) 3621 - 1912
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obrigações dirctamcnte aos empnegados que tcnham pa(icipado da cxecução dos serviços
objeto do conlrato. deduzindo o rcspcctivo valor do pagamcnto devido ao contiÀlado,
conformc aíigo l2lo. §3', inciso ll, da Lei Federal n.' 14.133, dc 2021;

21.13 O contratante poderá ainda:

2l.l3.l Nos casos de obrigação de pâgamento de multa pelo contraado. Írcter a garanria
prcstÊd8 I scr executada. conforme aíigo 139", l1l, "c", da Lei Federal n.o

14.133, de 20?l,legislação que rege a matéria;

2r, t3.2 Nos casos em que houver necessidade de rcssarcimento de Fejuízos causodos à

Administração, nos teÍmos do artigo 139,", IV, da Lei Federal n.' 14.133, de
2021, rcter os eventuais créditos existentes em favor do conü"tsdo dccorÍentes
do contrato,

21.14 O contrato poderá serextinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de naturcza
técnica, comercial, econômica. financeirâ, lrsbalhista ou civil com dirigente do ôrgão ou
cntidadc contratanle ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na Íiscalização ou na gcstão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou psrente em linha rets, colatersl ou por aÍinidade, até o tercciro grau, conforme aíigo
l4o, inciso lV, da Lei Federal n." 14.133, de 2021 .

cLÁusuLA vrcÉsrMA sEGUNDÀ - oBRrcAçôEs nERTINENTEs À
LGPD

Z2.l As partcs devcrão cumprir a Lci n.' 13.709. dc 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto I
todos os dados pessoais a quc tenhem acesso em razão do certame ou do conirato
administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apÍ€sêntaÉo da pÍoposta
no procedimento de contrataçâo, independenrcmentc de dcclaraçào ou dc aceiuçÀo
expÍ€ssa;

22.2 Os dados obtidos somcnte poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram scu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6. da LCPD;

22.3 É vedado o companilhamento com tcrceiros dos dados obridos fora das hip&eses
permitidas em Lci;

22.4 A Administração dcveni ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobrc rodos os
contratos de suboperação Íirmados ou quc venham a ser celebrados pela CONTRATADA;

22.5 Tcrminado o tratamento dos dados nos tcrmos do artigo l5 da LCPD, é dever do contÍatado
climiná-los, com exceção das hipótescs do aaigo l6o da LCPD, incluindo aquelas em que
houver nccessidade de guarda de documenaaçeo para fins de compmvaçâo do cumprimcnto
de obrigações legais ou contratuais e somente enqusnto não prescritas essas obrigaçôes;

Avenlda Batão do Rlo Branco, n-e 160, CEP: 657d)-000, Cênro, Sacabal/!,|Â
Fore! (99) 3621 - 1912
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22.6 É dever do contrâtado orientar e treinar seus empregados sobrr os devereq rcquisitos e
rcsponsabilidades decorrentes da LGPD;

22.7 A CONTRATADA deveni exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
devercs da prcsente cláusula, permaneccndo integralmente rcsponsávcl por garantir sua
observância;

22.8 A CONTRATANTE podeni realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamenre eventuais pedidos de comprovaçâo
formulados;

A CONTRATADA deveni prcstar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável
justiÍicadamente, quaisquer inÍormações aceÍc.a dos dados pessoais para cumprimeú da
LCPD, inclusive quanto a eventual descaíe realizado;

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenâr dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de lraumentos rcalizados (LcpD. eÍrigo
37'), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito ãe
rcsponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos;

2Z.l0.l Os releridos bancos de dados devem ser dcsenvolvidos em formato
interopenável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administação
nas hipóteses previstas na LCPD.

22.1 t O contrato eslá sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao traumento de dados
pessoais, quando indicado pela auaoridade competente, em especial a ANpD por meio de
opiniões técnicas ou rccomendações, editadas na forma da LGpD;

22.9

22.12 os contratos e convênios de que trara o aíigo 261 § 1", da LGpD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

cLÁusuLA vrcÉsrMA TERCEIRA - DAs sANÇÕEs E PENALTDADES

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.o 14.133, de 2021, o
contratado que:

23.t.1
23.1.2

23.r3
23.1.4

23.I.5

Der causa à inexecução parcial do conrato;
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano À
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
Der causa à inexecução total do contrato;
Ensejar o retardamento da execução do objeto da contrataçÀo sem motivo
justificado:
Aprcsenlar documentação falsa ou prcstar declaração falsa durante a execução
do contrato;

Âvenlda Barão do Rlo Branco, n.r 160, GEP: 65700-000, Centro, Bâcabal/MA
Fone! (99) 3621 - 1912
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z!.1.6
23.t.7
4,.r.8

23.23

Praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
Comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturczai
Praticar ato lesivo prcvisto no anigo 5" da Lei n." 12.846, de lo de agosto de
20t3.

23.2 Serão aplicadas ao contrahdo que inconrr nas infrações acima dcscritas as seguintes
sanç&s:

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçlo parcial do contrato.
sempr€ que não se justificar a imposiçâo dc penalidade mais grave, conforme
srtigo I 560, §2o, da Lei Federal n.' 14.133, de 2021);
Impedimento de licitar e contraisr. quando praticsdas 8s conduus descritas nas
alíneas "ú', do subitem acima destc Contrato, sempre quc não s€
justiÍicu a imposição de penalidade mais grave, conforme aíigo 156", § 40, da
Lei Federal n.o 14.133, de 2021)l
Dcclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descrius nas alíneas 'e", 'f'. 'U" e "h" do subitem tcima deste
Contrato. bem como nas alíneas *b",'t" e "d", quejustifiquem a imposição de
penalidade mais grave. conforme anigo 156', §5", da Lei Federal n.o 14.133, de
2021.

23.2.2

23,2,4 Multa:

232.4.t

23.2.1.2

23.2.43

23.2.4.4

De 0J% (zero vírgula cinco por sento) por dia de arraso
injustificado sobrc o valor da parcela inadimplida, até o limirc de
l5oZ (quinze por cento);
Moratória de 0,6Yo (zero vírgula seis por cento) por dia de atraso
injustiÍicado sobÍe o valor total do contrato. até o máximo de l87o
(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
Compensatória de 0§% (zero vírgula cinco por cetrto) sobí€ o
v&lor totsl do contrato, no caso dc inexecuç3o total do objeto;
O araso superior a 30 (trintn) dias autoriza a Administração a
promover a extingão do contrato por descumprimcnto ou
cumprimento irrcgular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I
do artigo I 37' da Lei n. l4.l 33, de 2021 .

233 A aplicaçâo das sanções prcvistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, â
obrigação de rcpârsçâo integral do dano causado ao COI{TRATANTE, conforme artigo
f56', §y, dr Lci Fedcral n.' 14.133, de202l;

23.4 Todss as sanções prcvistas neste contrato poderão ser aplicadss cumulativamente com a
multa, conformc anigo 156o, §7., da Lei Federal n.o 14.133, de 2021I

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a dcfcsa do interessado no prazo dc
l5 (quinzc) dirs útcis, contado da dâta de sua intimação, conforme anigo 1570,
da Lei Federal n.o l4.l13. de 2021;

Âvcnlda Barão do RIo Branco, n,! 160, CEP: 65700-000, CenEo, Bacabat/MÁ
Fone (99) 3621 - 1912
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23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventuâlmente devido pelo CONTRATANTE ao

CONTRÁTADO, além da perda desse valor, a diferença sení descontada da

gârantia prestada ou sená cobrada judicialmente, conforme artigo I56" §8', da

Lei Federal n.' 14.133, de 2021;
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida adminisrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da

data do rccebimento da comunicação enviada pela autoridade comp€tente.

23.4s

23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

çontraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando'se o procedimento

previsto no caput e panágrafos do artigo l58o da Lei Federal n.' 14.133' de 2021. para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou conratar;

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156o, § lo, da Lei Federal n.'
14.133, de 2021:

ecoc

23.6.1
23,6.2
23.63
23.6.4
23.6.5

A natureza e a gravidade da infração cometida;
As peculiaridades do caso concreto;
As circunstâncias âgravantes ou atenuantes;
Os danos que dela proviertm para o CONTRATANTE;
A implantação ou o aperfeiçoamento de pmgrama de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle-

23.7 Os atos prcvistos como infrações administrativas na Lei Federal n.' 14.133, de 2021' ou

em outras leis de liciuções e contralos da Administração Pública que lambém sejam

tipificados como âtos lesivos na Lei n.o I2.E46, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (artigo 159");

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizsda com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícilos pÍevistos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse csso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradorcs

e sócios com poderes de administraçâo, à pessoajurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito' com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla delesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia, conforme artigo 160o, da Lei Federal n." 14.133' de 2021;

23.9 O CONTRATAI{TE deverá, no prazo mráximo 15 (quinze) dias úteis, conudo da dâta de

aplicação da sanção, informar e manler atualizados os dados rclativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadâstro Nacional de Emprcsas Punidas (Cnep)' instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal, conforme aíigo 16l'. da Lei Federal n.o 14.133' de

2021i

Avenlda BaÉo do Rio Branco, ruo 16O CEP: 65700-000, Cênro, Bacabal/MA
Fone: (99) 362l'1912
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2it.l0 As snções de impedimento de licitar e conlratar e declaração de inidoneidade para licitar
(xr contsataÍ seo passíveis de reabilitação na forma do aaigo 163o da Lei Fedcral n.o 14. 133-

&202t;

Il.ll Os debitos do conratado para com a Administração contrahnte, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçõeq nlo inscritos em dívida ativa, podeÍão seÍ compensados.
total ou parcialmente, com os cédilos devidos pelo referido ôrgão decoÍrentes deste

mesmo contiato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contrata[te, na forna da lnstrução Normativa SEGESâv|E n." 26, de 13

de ahil de 2022.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO

24.1 tncumbiá ao CONTRATAI\ITE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratsçôes Públicas (PNCP), na lorma prevista no artigo 940 da Lei Federal n.o l4'133,
de 2021, bem corno no rcspectivo sítio oÍicial na Intemet, em atenção ao âÍtigo E , §2o, da

Lei n.' 12.527, de.201 l, clc artigo 7, §3o, inciso V, do Decrcto n." 7.724,de2012.

cLÁusuLA vrcÉsrMA QIIINTA - DAs DIsposIÇÕEs GERAIS

25.1 Todas as comunicaçôes ou notiÍicações rclativas a este contcrto serão enviadas para os

adereços das partes consbntes no preâmbulo deste contrato;

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato sereo
considerados sem efeito, e somenle o estipulado no conúalo e seus documenlos têm
validade para a execução do mesmo;

253 A COI{TRATADA declara, nesle ato, teÍ pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois, em nenhuma circunstÂncia, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de

rcsponsabilidade pela execção incorreta do objeto;

25,4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTS' de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importaná em rcnovação ou
renúncia a qualquer desses dircitos, podendo a CONTRATANTE exercitrí-los a qualquer
temPo:

25.5 Nío serão admitidas declarações posteriorcs de desconhecimento de fatos, no todo ou em
pane, qrrc venham a impedir ou diÍicultar a execução do objeto;

25.6 As condições estabel€cidas neste documento farão parte do contrato, visando à coüeta
execução do objeto, independentementc de estarem nele transcritas;

25.7 Em caso de divergência ou omissão entrc disposiçõ€s deste Termo de Referência e seus

anexos e o Contrato, prevalecem as instruções conslantes no termo de Reierência.

/lwrlda Barão do R:o BBnco, n.r 160, CEP: 65700-000, centro, Bacabal/MÂ
Fone: (99) 3621 - 1912
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CLÁUSULA VIGÉSIMA sExTA - Do FoRo

26.1 As partes contratanles elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/Ir4A, com rcnúncia
exprcssa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução;

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas. sÉs lido e achado conforme, as paí€s a
seguir firmam o prescnte contrato em 2 (duas) vias de igual teor e form4 para um só efeito gue os
subscrevem.

Bacabal/MA, l3 de maio de 2025.

NATALIA SILVA AsÍnàdode íoÍmâ digitâtpoí

MEDETRoSDA !âlflffilYl#j,o,u**
COÍN:0062 1 7373 I 3 Dôdo:i 202s.05.r3 0938s5 {3'oo'
NATALIA SILVA MEDEIRO§ DA COSTA

Presidente da CMB
Responsável Legal pela CONTRATÁ NTE

MARIA DO CARMO DE

ARAUJO
BARROSO:16075447334

Asslnado de forma digital por
MARIA DO CARMO DE ARAUJO
BARROSO:16075447334
Dados: 2025.05.1 3 1 007í2 -03'00'

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORIVIATICA LTDA
CNPJ n.' 13.218.878/000140

MARIA DO CARMO DE ARAÚJO BARROSO
CPF n.o 160.754.473-34

RG n.o 2l E.425
Sócia Ádministradora

Responsável Legal pela CONTRÀTÁDA

Avenlda Barão do Rlo Branco, n,e 160, CEP: 65700-000, Centro, Becabal/MA
Fone: (99) 3621 - 1912
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tsrADo Do MARÁNltÀo
PREFEITURA MUNIC]PAI- DE PRESIDENTE S,ARNEY

CNPJ r'-" 0 I .6 13.7.15 -000 I -99

co\TR{TO N' 50.2025

pRocIsso ÀDMI\lsrR{Tlvo :\" 2025.01 68.01.08

PREGÃo Et.ETRo\lc() N' ot.2o2s.
CO\TRATO DE IORT"ECIMENTO QLE LNTRÍ SI

cl:t.EBRAM o MUNlcipto te pnrstnENTE sÀR\EY-MA,
,rtl{evÉs DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
aDUINISTRAÇÃ0 E A E\'IPRf,sA ADTR suRvlcos Dú
I\I'ORJ\íÂTICA LTDÁ, NA FORMA ABAIXO:

O l\,tt.rNIltipl0 DE PRI,SIDLNTE S^RNEY. EST^DO DO \4ARANHÀO, inscrita no CNPJ N'01.6]l745i0U01-9!.
pessoâ iuridica dc cllrcúo p blico. rtrâvés da Sccrctafiâ Municipal de Adnrinistraçào. corn sedc nâ Av. Alhino Moreira.

x:" ot. Ctunu. CEPI 65.10:l-000 Presiciente Sanrcy- \Íarânhào. nesle alo repres.ntado pclo Sr, ELIoLNAY SILVA

LIMA. Sccretáno Nllnicrpai dc Àdministraçào, Portâna N" 024"2025. inscrik) no CPF N c poíâdoÍ do

RCNo21**"**ridoravânlcdenonrinadoCONTR{TANTf,'caenlpresâADTRSERVIçoSDLINIORMATICA
LTD,{. iD§cflrâ ro cNPl n-. 17.422.,{3310001-38. corn sede na Praça Alficdo Tcixcirâ, N" {) l. ctP: ó5 05()'090. cohâb

:\nil ll. Sào Luis-MA. doravante dcnonlinada CONTRA_I Al)4, neste alo rcprcsenoda por scu represertlntc legal. Sa

Thayâ.e vlrna Arrulo l-i3Íoso. RC No 2l**rl3 ssPiPI. cPF \o 008 ***.**:-06. têm. cntÍe si, ajustado o presente

c().:r'n.rt() l" soizozs. DECORRINTE Do PREGÃo ELETRÔNICo \'001/2025' IoRMALIZADo Nos

AUTOS DO PROCESSO ADM IIISTR-{Tt\'() \" 2025.01óÍi.01.08, submcrcudo-se às cláusLrlas e condiçôes abaixo e

âos pr!'ccrlírs instiluidos fela l.ei Federâl :'' 14.113/2021. rcgulamentada no DECRITO MLNICIPAI' N' 13 2025

DE 2E DE JÀliEIRo DE 2025. DEcRxTo MUNICIPAI, N. 15,2025 D]] 28 DE .,À\E'IR() D|. 2025 e a I-ei

Conlr'cntcnr Í \^ i 'i :d'rÀ c (lemrrr nonnr' p(r'rrr(rrlÉ' r (\fe.rc.

1.1. ConlmlaÇâo de eüpresa especi:rlr/.rda parr o LICENCIA i!ÍhNTO DL SOITW f,\Id . GLSÍÀO PÚBLICA.

COTlPR I.},NDIDOS hM S ISÍLMA INTL(;R-A.DO DIT NT-{BILIl)ADE PiJT]LICA. PORTAL I]A
I I\DO \II(;R-AÇA(-I. TRLI\]\I,II]\ TO DE SERVIDOR

t, VÍANU1'IiNCÀO . paÍa alendff as necessidades da Preieitr[a

Municipal de Prcsidenlc SameY/MA

2" CL.iUSULA.DO \'ÂLOR.

2 I O vukrr glohal do pÍcsente contrato é ile RS 182.400.00. (ccnto e oilent, c dois üii c qualrocenlos Íeais). conforme

planilhâ abaixo:

1)5 t \\1lD.\Llts
sHRvtcos DÉ: lNtoRv.\ilcÁ L- I l)^

cNPrN" li'.11: lll!1)lrl .rs

P( r\t-lRl-l)ar I I l\LlR\ 0l ( liPró,r 050 090, aOll^U r\Nll- ll
DDD) Tclclôtu: í9S) ll1'l_l)154 Cel 193) rlJ4-0154

j..

cPf N. 003 !:.1'-C6

PL,\}ll-ll,\ Dll EsPEcll l S Fl ESrliU-Al1\ ,\ D^ C(rÀ_TRÂT,\ t ,\NIt I ÀTl\ Í)S

I I t:Nt Q!4N-Í. i vÍrsEs vt,R. u
t\Tl.(iRAoo§ISTI]N1A

CON I.\BILIDÂDL.
:

t: R!:1n0.00
Ri jt t0rl.00

RS r1200.00

.SÉTLMA l\Tu6R oo DF PFsso^l

t1

SISTEÀ4A I\ÍICRADO DE COMIRAS

SIST!}IA TNTEGRADO DU ÁRR-ECADAÇÀ11

CERINCIAMENTO DÀS I\ FOR\',\

PáÕi.'^ 1

,\v. Albino Moreira. N" 03, Centro. PÍcsidenle SâmeY-M^. CEP: 65204-000

cNPJ N" 01.61-1.745Í)001-99.

PROCESSO;L,;j -- :

,it)
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w §arney
L,STADO DO ]V]Afu\NIIÁO

PRI1FEITUfu\ MLI{ICIPAL I]L PRES]DENTL SARNEY
CNPJ N' 01.611.745,0001-99

PRESIDENTE

?RÉ.t ftl L R \ t\,l \r(:ll \t
PRUSIDUt tt S{L\E\:rIÀ

PR!:c1() ltr arRó\tcoi N l, r.ruza

CON'IABIIS PAII-{
I P'\NSP.'IRtNCIA

O PORI /\L D^
tl

RS l8 000.1)üRS I i00.0il
sr R![)OR l]] NllVLNl íDATA aFNIER)

J" cLÁusuL-A.-DA YINCULÁçÃo.

ln'cgrâ o prc.cnle ( 

"rnlrdl,1. 
lndcpenJcrlc de lran5Lllçi'r

r I.l'r"iJ,, PRI-CÀO rjLf fRÓ\lcu\ 0rr:025,
Il PÍoposla. docuNcÍ1os ANEXOS e lances. finnados pela CONTRÁTADA

Ll O prazo de vigência da contrataÇão sera de 12 (doze) mcscs contados (io (â) assinatura do contrato. podendo

-scr prorrogado na fonna dos ÁÍs. 105 106 c AÍ. 107 da Lei Federâl N" 14 133'/2021'

1.2. A prorôltação de que tratâ esle itcm é condicionada ao aÍeste, pela a{rtoridade competentc, de quc as cofldições

" 
o" pr"çn" p"nrin"."nl vantajosos para a Adr»inistraçào, pernitidos a negociâção conl o contÍâtâdo

4.3 () conlrâlado não lem direito subjetivo à prorrogâçào contÍalual'

4.1. A pronogaçâo dc contrâto deverá scr Promovidâ mediante celebÍâção dc lermo aditivo'

I5. O contrâto nào podcrá ser prorrogado quantlo o conkatâdo lrver sido penalizado nas sânções Lle declaraçào de

inidonei<lade ou impctlimento de licitar e conh.atar com poder público, obsenadas as abrangêrcias de aplicaçào.

5, (:r.ÁrisULÁ-DA ExECUc Ào.E Do Rf,cnBrMENTo Do oBJETo.

5.r. Do Prâzo dê Prc§tação do Scrviço/Üntrega.

5,llTodosoSServlÇoslicilâdosdevcràoserprcsladosdiÍetamtntenaunidadeSolicitadtecemsuas
respeciiÍas dependôflcias medianle ORDEM DE SERVIÇOS ccdida pelo setor de cornpras;

5,l.2oinicrodâprestaçãodosserviÇossefáenraté05(crnco)diasacontârdaassinaturádoco]ttÍâto;

5. L3 o prâzo para correçào do serviço lnal executado ou incompleio será dc 05 (cinco) dias a conlâr da data da

emissão da NoliÍicaÇãoi

5.1.4. A CONI RAIADA ficará obrigada a cxeculâr os scrviços solicitados' dc acordo com u previsto no

,\\EXO I 'rcrre lcnrru de Rclêre'1cir

5.2 Os Progratnas inlormatizados parâ Gestão Pública dcYcm atender âs seguintes áreas dâ gcslâo:

ji ! sol rvt,rRE P^LA cuN I {BlLID.\DE PÚBLlcA

5-2-2. O soliware dc sislemâ inlegrado de contabihdad€ deve:

5l.l Auxiliar nos lânçârDeÍlos e rcgistrÔs dâ execuçào, permitindo conlrole seguro de lodos os

comproDissos. selr deixar de atendeÍ todas âs exigências legais:

5.2.4. permiti! c auxiliar a elaboÍação c controlc do orçamento. da execuçâo contábil e ãs demonstraçôcs

contábets, em estrita obediência às exigências r1a Lei N" 4.320. de 1?,'03.'64. e suas alterações postctiores. e da

Lci ComplcmentârN' 101, de 04,/05/00:

52,5.Produzildemonstraljv()stirntonomode]odo.l"libÜnaldeContasdoEstado.comonosnrodelosda
Sccrctariâ do Tesoxro NâcioDal, do Ministerio da Fazenda:

5.2.ó. Lxecular o processo completo de despesa, (Empenho Llquidaçào Pag^mcnto e emissào dos

5 2.'7 Ltender às djsposiÇôes dâ Lei Complemcnta' N" i3l c suas allcrações (portal de tratsparência)

auxiliando na criaçào de relatóÍjos para o cumprimenlo da mesma;

UÀ.RTA-DA VI CLÀ4

Av. Albino Moreirâ. N" 03, Cenlro. Presidenlc Samey-MA. CÉP: 65204-000

cNPJ \J' 01.611.745Ú001-99.
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fRt §m! \ rE s \R\r:\ \11

nÂE(;io lll.r:ÍRaTNICO: \" 001 ?015

i.:.8 PeíÍllrr que o§ balanços (la N'4 320/64 sejâm cxtrâidos âulooralicamcntc do plâno de CoDtas' em

5.:.10. Processar automaticamenlc o encerÍanento de colrtas do exerciciol

5.2 i l. Processar automalicamcnte a abeíura do excrcicro com os saldos do cxerciclo anleriori

52-12. Proccssar e imprimir todos os dcmonslÍativos e ANEXOS do balânço ânual previslo na Lei N"

a.lZOlO+. nu L"i Co.plemenlar N' I0l /00 e pelo TCE:

5.2-I3. Produzir. scm intcrlorênciâ do usuáÍio todos os demo'stralivos-do baianço anual lanlo consolidados'

ia-o 
",rn.oliaoaor. 

a" f,ndos, autaÍquias ou dc um sinlples vinculo à Íonte de recuÍso;

5 .2. I 4. Alali sar. i|rlprimir e apoíl iÍ e ventuais divergências nos À\'EXOS dos balanços:

5 2.15 Processâr todos os dernonsrrativos pffa atcndimento do! 
'lispositivos 

e noínas lcgâis Íeferentcs ao

ensino:

5.2.16. PÍoccssal análises e demonstÍalilos.pa'a acompânhanenlo diá'io decendial men§al e lrineslral'

noat""n,to u aoar"t, 
"plicaçào 

dos recursos vinculados ao enstno:

5.2.11. Proccssal e produzir' alén dos dcmonstrativos oficiais de aPlicaçào demonstÍatl';os gerenciais quc

fàciiilcm o contÍole dâ aplicaçàol

5.2.rg proccssâr loÍros os demonstÍativos da Lei de Responsab idade fiscal nos mollcs das PoÍtariâs do

MF/s fN c do l ribunal de t""ot *t"ii'li lã'"'pJ"ài"iã"iã-pi**ttpulâda pelo üsuário pâro odoçào de

,,,ad,.1u" a .r,npr,aan,n das rlrgellcras legars:

§,lqPermillÍae]aboraçàoecontroledoorçâmentoaobalançodomunrcipio.obedecendoatodâsâs
.,.,-een.,". ú L., 1'J' q. J20 Je l?/{'3r64 e sua\ altcrâÇõe§ Poslcrrore'l

5 2.20. SeÍ intcgÍado ao PPA c a LDO Ü orçamenlo dcverá s€Í pÍogramudo para Processar todos os

dcnronstÍJli\ os crlgldos pel?rs normrs legaisi

5.2.21. Aluâlizar' altlo âtica ente' no sistema' todos o§ ânos' todas as tabelâs de classificações

,rrçaÁcnra.ia.. ae acorao com as Poíaria§ MF/STNi

\ ).22- Fazer anális€s de aplicaçoes'"rnculadas c produzir 'lcmonrualitos 
rn{liviilualizados por tundos

cspcciais c entidades da admiÍlislÍaçào indiÍcta:

5 2.2)- PeÍmitir a exccuçào de lcvcnlamento de dados c csludos paÍa â eiâboraçio do PPA e dâ LDo;

< , ,il Permitir um nivel elcvado de detalhamento dos programâs dc govemo aplicando niveis de prio'idade

" "rr,i,ar """qr^f,^tio 
do cqurlrhno enlrc recellas c dcsPci'r\' ano a arro'

5.2.25. Auxjliar a projeÇão de receitas c dcspesa§ no pelioilo do PPA com basc no peÍiodo anteÍioÍ:

5.2.26. PeÍmitir a claboÍaçào dà I-DO cm cstrita obseÍvânciâ das ptevisões do PPA' pcÍmilindo altcraçôcs

inclusõcs e exclusões de Progmmas:

5 2.?,1

5 2.2 8

a.2.29

ElaboÍaÍ automalicanrentc o DiáÍio c o Râzâo;

Consolidar: fazeÍ a incolroraçào ou consolidação mcnsal automálica da execução contábil:

PermltilenlÍe.lsunldadesorçanenlánasexecutoÍasoilÍcionanrentoinlegÍadoecoÍ]solidadoemuma

conlonnrdade com a legislaçào atuali

5.2-9- Rcgisffar o fluxo de lançâmenlo cm 06 (seis) sistcmas (ativD

aumcntâli!o € resultado dimintrtivo);

passrvo. despcsas, rece(as. resultado

üDicâ hase de dãdos e servidor'

s()r'TwÀRg P.{R{'l'xexsg'rnÊ:ict'q c tNF()RMÂÇÂo'

5.3.l. O sofilvare de sislema intc!Íado de transpâÍência e inlbrmâçào dcve:

51.: Pcnílrrr â llnponaçào dos Jâdos dâ conrrbrlrdadc drreran)enlc P:t'.t:': d" PÍ'rfcrllrra MunlctPal de

Pr*rdenre samev-vlÀ pãÍx arendeÍ "t .r':ilt1t"t:l' u' i;à"rnprt"'""i'' L" l'l t e sua) âlrcrrçóes rpoíal de

trãnsparência).

Av. Albino MoÍeira. No 0i. Cenlro' Pr€sidenle Samey-MÀ

cNP I N' 01.613 745/0001-99

c:EP 65104-000

I

i.-r.
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5 I l. Permrlú a inserçào dc arqutvos

r.i I

dinlenlô a Lci N" l2 527/2011
dados e oulros quc possam ficar disponiveis enl amblenle web na

páginr da pleLilura Para consulta en alen

sobrc os valores arrccadados Por uma enlidade contábil (receitas) e

os gastos públicos em quc foram rtihzados esses Íccursos (dcspesas) durán tc dctcrminado ex€rcicro

51

Permltrr o dcesso às rnfLrnnaçôes

-5 Possibilitár a consulta e o acompanhanl Értto de oulros,lados rclill!r'l ás s conlábeis

lizadas loÍ uma Entldade dÚânte ccío excrcrcto como Jorma da gaÍantiÍ a lran§paÍênc ia das conlas Públicai

ConrÍolâÍ enuãdas. saidas e movimentaçào dos bens;

Câdâstro de bcns móveis c imóveis âlualizadoi

PcrmitirÍcavaliâção.tÍânsttrênciâebãlxadeitens:lncorpofaçãocdesincorporadodobcm

Manteí cadastÍos de itens, clâssificações' íomecedoÍes' localiTâçôes;

PcnnitiÍconsuitasdclocalizâções,clâssiIiclções.fomecedores.itensporCôdigo:

Nome. Localizaçào, Classilicação e Mo!inrcntações;

PermllrÍ J ge,açáo do' sePurnles Íel3lôrros'

F:rritir Termos de Responsabilidadc;

Emiljr Inv.ntárro e Resunro Clobal

F)nitir íclatório de bcns por contas' geral c resrrnrido' por periodos

5..1

Mutllclpâls r' á^'Irn'nrÔs nara âdministração pública' em

§ l6 I,crmrrrr solrcitação cm dmbiente ucb de constlllas dc dÔcumcntos p;lra

innio,*,ard" "o, ' 
f"r N l2 527/lol I

5 l.?. Posslbilidade de gcrar o documentÔ ou armâzcnar em PDF

SOFTWARf, INTEGRÀDO DÉ PÀTRIMONIO'

5.4.1. Relaçàcs dc Localizações' Classiiicações' Fomecedores_ ltens llens lncl$idos lterls e Daixados'

5.4 2. ltcns TransfcÍidos' Itens Reavaliâdos H;stóÍico dos llcns' TonbamcDto:

5.il
5.4 .1

i.l)
i.4 6

5 4.ll

5 .l l(l

5,1 l:

sur,À-DOS CRI
,T'ER]OS DE o u r.rt;..uuli'ro.

Nota Fiscal,tâtuÍâ será protocolada na
a Preleltrtra desle MLÚicrPr')

c:rcordo com as normas fiscais vtgenlcsLbfinrll\ (,. almles de uôclo' encam
scde dâ Prefeitura. ató o 5" (quinto) diâ ú1ll subsequcnle ao mês da

aleleído âindâ. conter todâs as

bâncátia na suó conta coÍenternàrmaçõcs necessárias para rlela se daÍ qtlitâçào c

nrcnlo ser, feito cnr favor da empÍesü CO\TRÁ

BAICÔ I)O BRASIL Si A.
^cüNCIA: 

l2'19-E. coÀ.' Í 
^

CORRE\TU:57267-56.2. O Paga

Reccbimcnto Dclinili!o- cmú

I'emro dc

ido pel.r SccÍclaria Rcqursú'rnlci
deYidam€nlc rc.li7âda e aPos o

TAI)Â. alra\'ês de oÍdcln
âpós assinatura do Temo dc

do conLido o úcm 6 2 de§1c

RefcÍancla quanto aos dÔ cuÍrcnlos de Ícgulâridadc.l uridicâ. liscal e tÍabalhrsta
nsgrmtnros a (lucll'I

Nolr ltslal e ou Re
fâÍãojüsatON-TR^

r ro do liiscal do Cont'alo'

'tADA, ânie a Pí('slaçào de senlços

en, ca.so de dcsetrmPntttcnto
da cmprcsa. o Pagamenlo sefi

o com !islas de âPilcnr sançao

nola ilscal 5Lrbscqu cnt§. resPcltâdas as rcgras dc,nicdiâro âbcÍto PoÍ Paíe dà 
^dmrnistração 

Püblica PÍocesso âdministÍail!

à cmprcsír aIONIRATADA e a glosâ seú cletuada na

:i"t"ti'::"::::'"un,cipar dc Presidenre samer/MÀ'.p:9"i^^.d"'r-i'do montante a Pâsâr os laroÍcs

l"]r"'n."d."i"1"-.'lras c'u rndcorzaçócs de! rrlas pelâ c( )NTR'\ tADA:

ô j () paea ,enro son,enre seÍa eferuàdo\:rij,",lrlll-I:ll:,*:;::,i[":"':,:T"'.',ffi1,i1'liiil;,iiliffiil
ruc disDõc sohrc r matérià na l-cr tcdclal

,ionr o I <lesc fermo dc R§ieÍérrcra'

r\lbiro \'1oÍelrr.:'1" 01. Cenrro' Presrdent

cNP l N'Írl 6lj i4)^
e Samey-l!'lA. CEP: 65204-000

xn)l 99.
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Sarney

PRUa!)Tt:a \ \lu\lclI \,.
PRastDElTti s \R\L\ -\t1

PREc.io ELIITRôItao: \" ool ll'!t

IlSl ADO DO MARANI'IAO
ppt rfttt nl ltt-,''itCIPAL uti PF l:SIDF\ tF SÀR\l \

c\?l N" 0l ôll -454001-qS

A curpresa CONTR-{TADA deverá aprescntar' junlamentc oom cadâ Notâ !lsc;il. os se!lulntcs dooumenlos

7" SETTM A.DA TROCÀ r]VEi.lTUAL DE DOCUIIENTOS.

l.l. A ttocr evcntual de documentos enÚe ' 'ontlatante 
e â conlratadâ será realzarla atra

f7 Nenhu a orltrr Ii)mla será consrdeÍâdâ como prova de enÚcgã de docÚmentos

Os pÍeços fixados pârâ o objclo dcste connato podeÍào sct rcajuslávers' dcsde que scja obscÍ\ado int€ícg"o

for sedrada.

:"';;il'1 ;t:11,"J::",:"":ff:,:""""Tf.x1';"i ;ffi!ilt"L'i:"*'*1fiffllã:§*:::',J,""f,1-H:
il;;r;.;"";!.;;*,o por rsrral n,mero.dc dras à que conespÔndcrem os arrâ\or!'(

!dbcnd,i a CÔ\TR^ l'\DA' qrralqucr tt'ttt'*"i"ti'"""'t acle ar'aso d" 'uu "n'ca 
c l'trl rcsoonsabrhdudc'

6i\ \o( ca\or de elenlual< alrâsos dc pâganrclh" desdc que a f-()NtRAlADArúo teúa concoÍrldo dc algunlc

,;" ;;;"';;i" ;,; .:,*,",:Tl3i;i"J"*"ii:Xm*m:f.ili:iilT::JffiJAN 
rr en'ire a

data do !encinrenlu c o efetivo aillmplcmcl

l:Nl - lÀ N r \P.renLlo l'M - I-ncaÍgo§ MoÍalónr'i N \umero'lediascnlrcadittapre\lstapalar'Pagamenloeado

(rtli!op.\g.m(nloVP-vot"'our"""'oà't"lip'jg"-'i"a'tt"it"'ptnsíÇ'lofinaocerri-Itrrll0l04lSassrmaprrraoo:

6.6 l. Pro!a de regularidade relallva a débitos ltdeÍãis:

aa7 PtóvÀ dc reeularidaale rclativâ ao Fundo de Garantiâ por Tempo de ScrviÇos (FCTS)' medianle

lr,*".triáã Ã 
""iaào 

dc Regrrlârrdade dá srrtrrç5o'cRF:

6.6.3. Prora de regulâridade pcrante a Justiçs do Irabalho:

6 ô4. Pr.iva dc regrrlarrdade junto a lazcnda l4unlciÍrJl 'rtra\ cs dJ ( eflldào Negall\'l de Débilos e Ceíldào

Negar,!a da l)i!rda Arr\â orr rcítdáo ( 
""li^t'''i"'i" 

p"i" sc(rclaria da fa'4en'lâ M'rnicipal onde a emprcsr

t ÍY I'í()l00l I 00001641q
' :i;; I x.,....-*-= Fercentusl da taxâ anual =boo

rnirlinlo dc l2 (do/c) lnescsi

s.' Parâ o re3jrlslimento dos pÍeços nnitários contratados' devcrá seÍ observada a leglslaçào vigenle scndo utihzâdâ

n segrrrnle fórmulr

Ào oos enrÇosOt] ATUALItJSULA.AL8"

R il t(». P 1()

I rídrcc Íclatrv' ro

irdicc rel3lr\. âo nês do

I

; ao úas do E{io dos

j.srçosrproluros árô úl

licado o indicc Nacional de PÍeços ao

S.l. Decorrrdo o Prâzo cstrpu

ConsumidoÍ lP( À'lB(lI oLr ollt

8 4 () cálctrlo do rndlcc ãlualizaÍà

nrârco inicial a dala lil11ile para aprese

8.5 \()§.ea]ustcs subseqllcnles ao

lado. âpa)s solicilaçào
ro indice qrrc venha a s

expÍessa. sctá aP

ubstrlüi-lo Por 1orçâ dc dcremlinÂçào lcgâl

os pÍeços conibnne a \ariação dÔ IPCA dos rikimos I I (doze) nleses. tendo como

nlàçãc' da ProPosta

pámeiro, a anualidadc será contadÂ dâ dala dÔ ültinro rcâiLlste;

r. .rlh,no \4ore,,a. N"0i. Ccnlro' Presidenle
' cNP I N" lr LO lJ ?J5 lÍ)

Samey-MA. CEP: 65204-000

0l-99
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g.6. O rcajustc não rnlcrfere no drreilo dâs pancs de sohcrtar, a qrralqlrtr. trornento. a mânlltençào do equiliblo

""onOnli"o 
fiiun"."".ro con!Íato. confoÍmc rncrso ll do '\rr 124 Ja Ler lederal N" \4 l13l2l2l

9" CLÂLS ULA-DA Dor.{ÇÀo oRçAMI NTARIA.

eorÍcÍào à conla Lle recursos espccilLcos consignados

âme\'-!1À destc excrcicio. na dotaçào abaixo discrininada9 I As despcsâs decorrcntcs dâ presente contl3taçào

Orçanrento deral da PrcfcxuÉ \Íunicipal de Presidertc S

óncÁo: oz PollER LXECUTIVo.
úiróÀoetxç.lurNTARIA: 21 sECRLTARIA MUNICIPAL DE PLANEJAI'IENIo E FINANÇAS

PRO.IETO/ATIVIDADT' U,OI: UA"iTEúÀO E I-TJNCIONAMENTO DA SEC PLANIjJAMENTO E

IrANÇAS
iinirÉrio ot orsPESA: I 3 e0.39 00 ourRos sER\' DL TERC' PFlssoÂ JURlDlc^

ãõ'nríoi nrãunso: t.s00 REcuRSoi NÀo vINCLL^Dos DL tNlPosros (ExERC coRRF\rE)

9.2. A dotàçào rclatila Àos 
"*"r"i",o, 

[,,un""ro, sr.rbsequcntcs se lndicâda apôs apÍovaÇào da Ler oÍçamentáfia

,"rp""iiuu 
" 

iit".uçao aos créditos correspondcnles rncdianle apostilâmcnlo'

t0' IiSUI,A.OBRIG DÁ CONTRÂTANTE.

l0 l. Prooorc:onar todas as condrções parâ que a CON IRATADA po§sa desemp'nhâÍ os serviÇos de acordo com as

à"i"rmnrta". ao c*tralo. do Edttal e deslü lernro de Referênciâ

I0_2. Verificar minucrosamente, no prazo Íixâdo. a conÍbrmidade dos serviços provisoriamenle com as especificações

.ãrr"*", a"iára 
" 

au proposta. pâÍa fins de âcerlaçào e Í€cebimenlo d€fiíitivo:

10.3. Comunica. à C6NTRAT^D^. por escrito, sobre inpcrfcições, Íalhas ou inegularidades vcÍificadâs no objeto

lomecido. paÍa que scja subslituido. reParado ou corrigido;

10.4. Acompanhar e fiscalizaÍ o cumprimento das obrigaçôes da CONIRATADA aITâvós de comissào/servidoÍ

espccialmenle dcsiPnâdo I

10'5'Naallsônciâdecomissào/seÍlidor.porqualsqrrermotivos.ori§calficarâÍesponsávelpelogcrencianrentodos

10.6. EIeluaÍ o pagamento à CONIRATÀDA rro valor correspondente a PrestaÇâo de serviÇos/lõrnecinrento do

;ü;,.. ;;."r" . i";a cslnbelccrdos no Edital e scos ANEXoS'

I0 ?. Recu:ar os scn lços enlrcguei lur'r 'lrs 
cspc(iÍlcâcócs cxrgrdas ou quanJ' nao csleianr dc cont)rmrdãde com o5

po.hôu. de qualidade. dânJo (,ên(ia a"t'rlr"t"tit à^ tãt"' " iolrn'ti'ro'l qrrc irs\rrmrrâ todas as dejp§sd( dar

decoÍcntcs:

t0.8.NorificarpreviaenteàCONTRAIADA'quandodaâplicâçàodepenalidâdes:

109 AlestaÍ as notas tiscâis/laturas e itidas pela CONTRATADA recusando-âs qüando inexatâs ou inco'retãs'

"t"t.,"ndo 
todoa o, pogâmentos nas condlçôes Pâctuâdâsl

10.10. Pem)itií acesso dos empregados da CONTRATADA às suâs dependências parâ o rcccbimcrllo ou snbstiltliçào da

prcstação de sen'lçusrProdutos:

t0.l l. Rejeitâr. no todo olr em Panc. os scÍviços cntregues €m 
'lesacordo 

conr âs cxlgêncrâs do TeÍmo de Rcferência e

scus ANEXoSI

l0.ll. Reãliar a!aliaçõcs peÍiódicà5 dâ qualtdadc dos servrç<rs após seü reccbimenlo:

lO ll q .\(imrrr.tÍrçào nào rc§ponderá f!o' quaisq'rer comFromlsso< as'ur»rdos pch CO\"lRAl^DA cÔm l"

(tercerrosr. a,núi, que rrnculado: "-':;,il;'":;;;"; 
bem (omo p'' q.*]J:* drno 'ausadc' 

r 1o (rcrcctros) em

)i".ã"ãr"f",i. ". à" CONTRATADA. de scLrs enrpregados. pÍeposros ou suboÍdinado§:

l0.14CabcrâaoôÍgàoCONTRAIANTLarelençioereuolhimenlodos-valoresdelss'lRedcftaistÍibulosdesuâ
compcrôncia. cÍn obediéncia a ,-"t t"*n"n'""t"'iàit'"i N; ii" a" 3l dc;ulho de 2003 e Art 158 da Constituiçào

Federal.

,\v. 
^lbino 

MoreiÍa. \" 03. Ccnlro. PÍesidenle Sâmey-N{À CEP: 6

cNPJ N" o1.61 1 745/00(l)-r)9

5204-000

fLs, 

-

r\ss: _ 
-
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DF PRIrS)Dl- \ ÍE SÀR \ÉY

c:PJ N'01 611 715-0001-qs

r r clÁusu DÁ CONTR{TÁDÀ.

r lodas âs obrigaçÔcs .on§tânles no Edüa l. seus ANEXOS c sua Propostâ'

excluslvâmente selrs os Íls
(la boa e Perleitâ e\ccüçáo do objeto e. âtnda

ões. pralo e l.ocal constan
I 1.1. A CON'I RATADA deverá cunrpa

efetuar a entrcgâ

I l.: SubstinriÍ. a suâs cxpensas os vciculos que

11.1. FomcccÍ, Por ocasiào da PÍeslâção d()s senlÇos

do obietô cm Pcrfeitas cond rçàcs. conlorm
Jiscal con) lodas a§ discrl lnÃçoes ln ao obJeto:

Reicrónclâ c tclls ANEXOS. acomPaúâdo da respcct

esti\.eren cm desâcordo com as espcciícaçõcs dcste Tcrmo de

conr rlcii'rtos ou imPcrlciçi;cs:

a docuftentaçào dc sÚPoíc léc nico e olanutençào enr gâÍanlla

iva nota

Rclerônc iâ eloü Írquelâs que porvenlura sejam cnlregues

s .ban:rdos Por lelefonc c Por aoício clclrônico (códi8os de

acesso. númeÍos {le telc
contcndo as infc'rmaçi'

ico. c(idigos de idc tificrçào do clicnlc. €lc.)

a irl 1igí/ardo For lodos e quàlsqucÍ

s. Lílbâlhadorcs. PÍcpo§los oü

fonc. endereços d

bilidade civil decorrcnles da culFl

c correto elclrôn

a in ?ligc»io e cllP
de scus emPÍcgado

sa. sua ou dc seus PrePost

dânos lnateíals e morals
lterceiros)i

representanles. dolosa or cülposanlente

s !râbâlhislas. §ociais. pr'!T dcncrattas tÍrbrltánas c Â5 deÍrais prevlsias

I l.) ResPonsabilizâÍ s' Por todas as ohriS.açõe

nâ legislaçào esPecífica cuja inâdrrnplência nâo trânsfere responsabjlidâde à Secrclane MuniclPal cte 
^drninislÍrçáo'

ll.4 Àrcar com â re§Fonsa

I 1.6 ln§lnrií seus cmPÍegado

pcla ação ou- omissào

à Adrnrnlslraçao ou a 1

, dolos! ou culno

idad. de acalÂr as orienlâçôes da Admrnrstração inclusi\'€ quanto âo

H-:"T:,"uliuo contÍatanle. p-or cscÍÍo, qualquer anorrnalidade :'1"'-:,']::":,'"'"*" 
dos vciculos' bem como

arendeÍ pronlrlnente às t'"t 'o'"ruuto"' " "'iiu'i-tu' 
lli"t'" ot 

"tttutccimenros 
solicrtado§'

!lgRe5nonsabrlr/irÍsepelatoneçaurroprazonrá\rmode05{crnc(ttdrajapos-n0lrficaçào/con\maçàorecebtdada
.1,1, tü'i.iü;.;;;i'qucr Íalhas ouc ocasioncm inrcmrpçio na p.csrâÇio dos scn'rços'

r r r0 Mantcr sigilo. sob.pena *::lH::I::i:Jli:;,§lil :":ÍI":'Jil:i.;*f; l"*ffiJ":',i;:l;:"1:
;nh'rcsse da C0NTR^TANTE ou de J" lt

io'",ii'àü"t*.".*' uc\cnJo oÍrentâr §cus rmprcgâdos ne5sc 'enlido

ll ll. NíaÍller aluÍante toda â vigêncla do conlrato cm compalibitidâde conr as obrigações assumidas- todas as

l""il,;Jilil;i;;too e qualrlicaç'jo exrgidâs nr (r'trrÍaLJçào' 
. . .-.dos a uontar do rnicro da vigéncrâ

il r: rn,prÂnraÍ os scftrços cunrÍarados nÔ 

l;:íX,1Tl[:Ír:§J::iTil:jã.':H:."l:;: 
'[ã*à"" p'lÍog^'r'

.lo contraio. de acordo cÜm as condtçoe5

i :';T":i;j:.:l[:illln*,".* - 'omralo 
poÍ cscriro no p"': o: l'.'0."i'iÍ;1"'';;::::H"l'lHTt

ha\idajno.oDralosocl;rI.eÀcnlplo:J11cÍitçàonossocl05,nrudâncâdc.cndtÍeçoe.
:;;iií. ;.,;.;*" 'nrcsenrdr 

.,5 douurDcnroc conrprubrtotros da n'tra srtuaÇao'

Il.l4. Adotâr boas pÍáticâs de suí§ntahilidadc bascadas Da otimiT'ção e economia dc r€cursos e na redução da

cu primento dâs Nomlas Intemâs'

cipal dc ÀdministraÇão t(rda e qualquer uregularidado verificada I1o dccotíer dâ

de 2{hs (v1nlc e quâtro) horas sohre pÍoblemas q're

1 1.7 Rclâlâr à Sec[claJia Muni

cli{ila en1c caractcriTáda e comprov

ll ló Comunicar

polurçào )rrlbicDlal

1 I 15 ResPolder Por daros causa
ada süa rcsPonsabilidadei

dos a 3" (terceiros) e ao nleio ambte§le e'i virludc dos servlÇos pÍeslados desde que

a CONTRATANTI1. com antcccdêncra nrinlmâ

alt€raçõcs na prcstaçào do servrço

erdas c danos qrc vicr â callsâr dilclan'I
as licença§ necessárias Parâ a Íeallzâçâo dos seÍ!lrios

enlo âo CONTR{TANTE ou a l'

lllS Rtsflonder. iÍlegÍal cnle' por I
eiÍos) cln râzio ilc açào ou omlssao

inações contrâtuirls ou leg'ti§ â quc 
'sl

I I 19. IiomeceÍ lclclbnc e e-mail opcÍanle s pârâ comuÍlicaçào cnlre as pafies'

os. indcpcndcntemcntc de outÍas

N' 03. CentÍo. Presidenle Samey-MA

cNPJ \" 01.611 ?45()001 -99\\ Albirto Morcrra,
CEP: 65204'000

PROC ESSO : ;lq5ii.f!__::l_Laá

PRErtlÍ !R.\ llLslcl?^t'
PRf,SIDENTf, SA IL\ [ Y'\IA

PREcio ol-ÍTRôNlco' l" l)or'2015

tL§: -\ssl
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PROCÉSSO U
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PRESIDENTE

çi Sarney
r.s lÀDO DO \1-\R'\\ tlÀo

Í'RhFtil I t,RÂ i\'ll.lNlCtP'\l Dlr PRLSIDENTE SARNtIY

( \ll \'01 ol t -ri "q0l o')

Devcrà mantcÍ atuah/-ada e cncaminhar a CONTRATANTÉ quando solicrlado' e'iquanlo

f-".rçr, a" clnat"ça" necessárias à execuçào dos serviços'

iÊEFÍtÍt R,\ \lLi\tr-lP;\L
PRESIDENÍt 5ÂtL\u\,\IA

P'rr,cÁo ÉLEÍRÔrlco: I'o0l ]u25

cslr!er pr€slando scn'iÇo. as

l2.l Comcte lnfraçào adminlstmtrvâ nos lcrmos da I ei FederalN'1413:l/2021 a cnpresa quc:

a) I)aÍ causa a inc'\ccu!::':.::lii'';,':I1i:l; 
quc causc EÍcle dano a Adnlinisrraçào âo funciooamenlo dos

b) Dar carsa à inexecuçao Parcra

iênlces t'übll(os ou ão 111q14ççç ççlettto:

, r n:i iausr i lncxecuçáo lotal do contÍalo'

;i ó;i-^; dc cnlÍegaÍ a documenlaçào exrgrdr pdra o ccíamt:

e) Nlo manlel ' 
p'opo'tu 

'uluo "ilttu'iên"'u 
d" Írto s'ptt'enlenle 'lc\ 

lJamenle lustlficado'

D Náo cclebritr o contlaro ou ";" 
Ii;üil;;;;noçi'o "*'g'ao 

para a conrmtaçào' quando cunvocado

dq;-'i:::if?,"",§:;lI:::"'';,.':;"'.":çT::" 
".cnucpr 

do obieroda rrcir'1Çào,'em nror'vorusrirrcado'

lr) 
^Ircsenlal 

atttu'"cao " 
trutuit'Jntuçio futt' 

"* 
g'du pura o 

'eíarlrc 
ou plejtaÍ declaraçào lalsa rlurante a

liclla!ào ôu a execuçào dn tunl":l'o,o 
rÍdudul.nlo na ej(<§uçào do conrlalo'

ll I-raudat a ll(llaçào oll pÍ:!llcar

l;i;"i,'p;;-;-J"rodJinrdónerr tr'rmerellrrudedequalquetnaruÍe7a:

L', r,,"',1" ,.' i,ni'*."i.' ,-,lT,fri:';','J:,tcii;;.ti:l:"i:o,so.t" a. :orr
l) Praticar ato lcsivo Prcvtsto na

11l. i,Tj:T::1;ffi:j;"?:,:Hi:^YvJl[J'ii ü.1:1l'I.?ii:t*f l!fiild;T'ti*:ililHi
il,"i,ll',o,r' . , ;;;i; ;"t'"" rodas as saniôe§ Pre\ irras nu Aí' 156 da I cr i-eõera,iJ, 

."i,auoã. i"'ni" " i'ut"' o'

;:i; il.;;r.;.r,i'*..'pal da Pasta inrercssada' ou pcn arrtondrde mixrma 0a rcsp(

;utaÍqurâ ou tirndaçào,

12.l. AempÍesâqneco eter qualsqÚcr das infiações discÍininâdas no subitefi âcima ficará suicita scm pÍcjuizo da

,*p-."u,iti",l" "it 'r " 
crlmlnàl' às scgurDlcs sãnçôes:

a) Multa compcnsatôriâ de até l0 % (dez Por cento) sobre o t,aloÍ_total da nota de cmPcnho' no caso dc

recusa rúustilica'la em o*tn"' "'u'à" 
àgoiã'd" pttoo" o 

"ont'uto "/ou 
Íeceber € nota de emPeúo no prâzo

nÍevislu:
lr \lrrlta nrorrÍónr dd ale 0'l')r (nôr dccrnros Por ccnrÔr Pt' dti d" 

il']:" 
rorushiicado ír entÍega calculado

-ihrc o valor Jtr p'ríccl" 
"'" 

t"rlt'il.f'' u''t o f'rrr"" lt OS 
'cincot 

dras' após o o'ral r cÍrlelro da Admlntstraçao'

n,,.lcrà .\coner a nào acciraçáo #'"'ú':' ; i;-;; to'figu'"t "t'o 
hinolc'e' ine\ecuÇào toral da obrreaçru

IJr*t'd., ""' n^lt'- ilâ ÍescrslÔ rrnilateÍal dâ avença; 'ficado na enlrega câloulado sobre o

ii:Tl',1Hi:T:1*ii;1 ",.:i',,1,'..i1,1".11i:,l;J ::"S::lli:";l"il*:":;:: i';ii;i; ;;i *rncor '1*'

subscqucÍre'' aPós o qurt' t t"'Jr".a;';i;';;ltàç;'n poàt'' ocoÍeÍ-a-nàn acerraçáo do ob1ero de toÍma a

r ôntlSrrrar. ncs§â n'r'*t '""*"""tt ioi"i a' ot'iie*àr, assrrmrda' sem prcjtrrTo da rc'!rsào trnrlâleÍil da

á\cnç't 
' 
crn(o eor ccnlol cal(ulado sobrc o valur da parccla não turnprida nas hipÚtcses

J) MJlta mÜÍâtúnâ de até <e/o Ícrn(o Por ccnl:1:.1"-:::::,;';'-r;;r,.no.;o 
o'.u*10".

n;o nrevr<ta5 nJs alinc'rs anlenorcs em caso Je rnexecuçáo pa'cral dÂ-oi'lii$t,ll 
l'"" "^" ae incxccLrqào lotal

";' 
'i{;i;;;;;;;i;;ià de â1ô loo'ntdezpol centorsubrco!âlor1olil"", .,r,u cornpcnsato.a no meimu

;; ";i.;.: ";;:;'; 
dc 

'|ne\e(r^ào 
narcrar dr" obnea;Ü" a'suntuas

- ,,.'{,,,,r1 do sub,rem r.'rn" "':-;n:":;;';' 
Ãã" p'n-p"'''nnot 

" 
nurrsJçào rnddrmplidd'

ii 
--ócct'uçio 

ac Inrdon:loid:-!:,'i,llc'lll,ll.l"""1'l1Ll-,"'. 
",ulta 

c.n,pen.atorra. nL' rrresmo pcÍcentuJr do

:i.,,"'J;i;f.ffi;:::: i:l:::,]n'I;:i:;li,i " "i."*'t" 
i"ai'pt'a"

h) i pcdimento o" 
'**- ""iiii"ol"t"" 

I p*i"""'" Y''"':'Pl' 
d' Prcsldeni§ Samev;MA conr o

conscquent€dcscÍedeno,*"n'o"nà,éul.oiou],iomcc"dolcs,joNlr,n,uipropeloprazodeate05(ciIco)anos.

OS E SA]i lts ,4,D]UI\ISTRA'TIVÀS

N0 aplicaçào das sançõcs serào conslderados:

a) À naturcza e a gtavidade rla intraçào cometiria

l:.1

.\\ .\lbrnu Morerla. N'UJ. Cenln ' Ircsidcn
cNP J No 01.õl: -45r

te Samey-MÁ. CEP: 65204-000

0001-99.

I
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aNPJ N' 01.6 I :l.r-'15{00 l -99

parcialmenle da mult.l

iy clÁus ut.À-D.{ D.{ EX',flNÇÀO COMRATUÀI,.

O conlrato será cxlinto quândo 
"cncido 

o prazo ncle Úslipulado' indepcndenlemenle de lerem sid., currJ,ridas ou

b) Às peculiaridades do câso concÍeto:

c) 
^s 

ciÍcunstâncias agravantcs ou alenuânle§:

dj os danos que dcla provieronr paÍa â Adrninislração Pública;

e) 
^ 

inrplanlaçÀo ou o aperfciçoamenlo de ptogÍama dc integridâde conforme normas § orientações dos

órgãos dc conlíole.

12.5 
^ 

autoridade compctenÍc, na apl'caçáo das sanções levará cm considc'açâo a gravidade da conduta do infÍalor' o

carárer educali'o ala pen", b"n, .o*o o dunã""rrrfi'iea'ni"ir"rçu". observaáo o piincipio da proporcionalidadei

12.6. Alrâsos cula Ju§rilicâtivo.seja aceila pela Prefctrurr Munrcrpal de *":'9:,!i.tffi:Ím;"r"Jiul§l"tã,:lt;:
[. pr;r- l;.";A; .on"rgnatlos no contrâlo ou ducLrtrrcnto equrvalcnlc pÔdcrao:

11. l
não as obrigaçôes de ambâs âs partes contratantcs

1:1.2 O contrâlo Poclela ser cxlinlo anles do prazo úeLe lixàdo' s€m ônus para o ConÚalantc quândo estc nâo disPuser

de créditos orÇâmentário, p"t"'u 
"o'unu'ãu'dfãu 

i'uian t*"na"t qu" oiontrato nào mais lhe ofeÍecc vanlagen'

l:1.3 
^ 

extincào ncstâ hlpótesc ocoÍeú na DÍoxtma data de anivcrsáno do contrâlo' desde qu€ haia a notiÍicaçÀo do

li;".uào",ilil";,ilunãl"ttt '"ntiao ""lJp"i" '*""t 
oz ra'tr ''eses 

dc antecedência desse diâ'

t3 4. Caso â nodficação da nâo continurdadc do contÍalo de que trata cste subrrem *:"1 ::i,:]:::t 
de 02 (dois)

nlescs da data dc anlversátto, a extrnçao coritãlLral ocon(rá após 02 {dois) meses da dala da comunrcaçao

8.5. o contÍato poderá ser extinto antcs de c mpndâs 0s o hl rgações 
-n_el 

c. csh pu lâdas. o, antes, do prazo ncle tixado'

Dor alsum dos molivos prevrslos no Aí i;ii't" o*à' ú i'l t::l:t' t"rrr toto âmigavel ente assegurados o

ionn'aditüri,.: c a rrrplu defesa'

13.ó Neslâ hipólcse. àplicam-se tambêm os AÍts 138 e 139 da mcsma I-el'

11.7. A âlteritÇào social ou a nro'lilicüçâo da finalidade ou dà estruNra da cmpresa nào ens€jÀrá :r cxlinçào se nào

Ícslriügit'sua caPâcidadc dc conciuir o contralo'

I3.ll Se a opcÍaçào lrnplicar mudança da pessoa juÍÍdica conlralada' deverá ser formali/ãdo termo aditivo para alteraçào

srbietiva

Il9. O lermo de cxtinção, scmPre quc Possivel seráprecedidol

l-l 9. L Balanço dos cventos contratuais já cumPridos ou par€ialmcnte cumpÍidos:

13 9.2 Relâçào dos Pagamentosjá efctuâdos c ainda dcYidosi

13.9.3. lnderizâçôe§ e ultas

ll-10. A cÀlrnçào do ionlrato náo configrrrâ ubice para o tccoúecrn)cnlo do,dreourlihrio §conómrco_fiflânceÚrr'

hrporc\c cm quü scrr conccdtd:r '"0"';;'t;;;';-"[ 
ie 

-tcào 
indcni'urono (en' 't:r' tupt|t da l'er Federal N"

14.133. dc 2021)

ll.l L O contralo poderá scr extinlo caso se conslale que o conlratad" Ínlfé]::11"t" d" natureza lécnica' comerciâl'

êconômica. financeira. tÍabalhistâ ou 
",urt-"o- 

Jorg",i. ao trgào ou unlidade contrâlanle ou com agentc püblico que

rcnia dcscmrenhado ÍLnçào nâ lictrsÇá' ;;";i'';';'"H"i;'";;: "' "." 
e:'la: dtr c""rrãru ou quc delcs sera cónjuse'

compinherÍo ou parcnrc cnr 
"*' 

*o t""üt"'"i "' p"'lii"'à'o" ati 'i J'{terceirot grâu iAí l4 irrcrso lV da l-er

rcderal N" 14 Ill de 2021)

14" C T]SULÀ.DAS COID ES OE HÀBI tITAÇÂo E QUArtFlc-\(l Ão.
tÇÓ

14.1. Obnqa sc a CON IRATADA a mânter' dutanle lodâ a execução- do conlrato' em co

:;;-"r*.-;J ";;.,nu,r"" 
*a" ^ 

;;;;oô"' de habilíaçào e qualificaçào exisidas no

ELETRÔNlco N'01/2025 e neslc contrato

nrD]trbrlldade com à§

Edrrrl do PRECÀO

Av Albino MoÍeira. No 03. CentÍo PresideÍrte Sâmcy

CNPJ \.01 6lt 7.r5i0001,99
-MA. CIIP: 65:04'000

I
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PREt llll liR r \lli \l( I l'\1,
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r Ecio El.[ÍRôNlco: N'oot.1025

Es tADo Do MARANHÀo
PRIIf EITUR^ MUNICIPAI- DE PRhSIDFNTE S^RNEY

cNPJ N' 0 L6 I-1.7.15-0001 -99

s" cLÁusuLA-Do coNTRoLE E DÀ FtscÁLtzAÇÁo I)O CONTRÂTO.
1

l5.l.
con fo

O contrâlo deverá ser exccutado ficlnrenlc peh\ paíc§' d< àcoÍdo,com as cláusul3s avençadas'

,,i" "r."t."t 
à, i-", ,"ã"ia N" rq r::aóir' e c!'lu p.,n' rcspondcÍio pelas consequências de s

lolal o r Pal Lixl.

15 2. Em caso de impedimenlo. ordem de paralsirçào ou 'urpensào 
d" 

::.11i1:. " 
cÍonogÍama de execuçào sera

proíogâdo aulomalicâm"nt" p"to tt*po 
"ol'i"lpond"nt" 

unu"dui t^i' t'rcunstánclas mediânle simples apo§tilâmentoi

15.i. As comuricâções enlrc o órgâo ou entidadc e a CONTRA fADÀ devem scr realizadas poÍ escrito sempÍe que o

;; "-r;tã 
t..n "iil". 

ndmitindã-se o rrso de mens gem elctrônica patâ csse inri

15.4. O órgão ou enlidadc poderá convocaÍ reprcsentânÍe da cmpresa para adoçâo dc prolidênclâs que dclam ser

cu pridas de rnrEdiato.

15.5. APós a:rsslna$râ do coltÍato orl-tnsmlmcnli) cqul\alenlc o ôrgào rru cntidade oodcrá convocar o representante

da cmDresa c( )\rRArnuo p.u ""n'''i''TlXil.,n,,llr;J,*i;;;;: 'l':".f .f':: 
ul'"'* que conrcÍá rnrormaÇões

acercr dai,,t'llgaçõe5 conlralual: tlo' n)ecanlsnl'rs Je L'all/aiào das c\llrleglá§' rára <xecuçào d'r ohjelo do pl?rno

compiementar dc cxecuçào da CoNTRAilüiliàil;;;; L ,n"t'an a" aferição dos resultados e das sanções

aplicá! cis- denlrc outÍosi

15 ó. A execuçào do contrato dcveÍá seÍ acompanhadà e fiscalizada 
-Prlo 

(s) tlscal (is) do conlrato ou pelos

;;.;".,,;.; .;.,i;,,,", i" *:." ::i-::'ii"I'l:"f.*j:'.f ;,'":,':*l [;,ll"'"o,l:,'l ?l..:f,iâ|'".:"''.:

l3í1,,i,,i:':' ,:,"",,:ll"l'i, ii""llil;;,;u;"; ; ,",rruçio processuar c ao cncrm,nharnenro dà documenlaçào

ocrrnenl( ro (cror de conrràloi ,t'" ;'';;'i;;;;';it'p,oJ"a',,*tnt Íclatn.o<: pÍorrogição' a al(cÍaçào âo

iee.ruilibrro. ao pxP menlu â erenluuf 
"pf'tuçio 

a" *nco"' e Ír c(trnçào tlos 'ontrrlr'\' enlre oulíos conforme dlsPoe 0

Deàngrtl \lL\lclPAL n" t"u" 
'it 

)ã"ou 'iliuint' t zois t-r t'*'t lócnico aconpanhará o conrrato com

I:;,;i;;";,;;;:r:;s:*."tr:':.:*lÍliu::*:Í:;*J:::i':.iiil:ilfl::,:*fl:.::lilT:i.fl
tcnrpo c o ||r"'iu rla prerla§Jo-ou da cx(c,u\auo"r,",J"i,o'. 

r.r, "ai"r''\lIaçàu 'om 
o cvenrual auxiho dâ fisc'llizâçiio

::fi,11:;l;.T':fi::l:.Y'"#'ã-lià'ili(f i,it'r;-r,.:ôis oi zc on rANÊrRo E 202s. o F'lcar

Âdrnrnrstrar\o do connuto ,..rp"nl,ur" o, 
"apccto. 

adnrnrsrrsti!os conllaluals qJanto as ubngirçôcs Preuldcnclarias'

liscais e rÍabâthrsras c quanto ao """,;J,:;:'.;;;; 
;;r,oouti.'o no que se refcre a Íevisões a reajustes' a

rcorct,rçoe. c a pro\rdóncrâs ,.-p#r;r";":";;ileã dc inadirrplcrnenlo. conforme dispóe o DECRETO

üuNtctprt. N'l?.202s DE 
'a '" 'iI.ittiã 

r iói!' ô r'"a selorial acomDinhârr ã execuçào do conrraro nos

Jspccros licltlc('s ou admlnljrlâllvo§ qtlunOo :l p'"''nf'o ao objeto ocuncÍ 
'ootonrilanlcmcnle 

cm sclores Jlsllnlo' otr

c,n un,dadcs dcscon.en''a^ 0" " "'$lll'ifi;;;"d";;it-'' "tYI-o.,yJ^l;l:* );iJi:':,,:,: i:
:t*J,*i:,',rl:i Ll":,';l'll*1":,il-1T",'i#:y:'':":'[':']1"ff'ü-;""""'ô.a" "o'"'
CONTR-A.TADoi

15.7..{CONIRÁT.{DAdeveràmanlerpÍcposloàceitopelâÁdministraÇàonolocaldosen'rçopaÍârepÍesenlálona
crccuçào do conlralo.

15.8. A indic!çào ou r nlanutcrÇão du pleposlo dir cmprcsr loJeÍa 
-scr-.':,:'-T:: 

n"'rl O"U" ou cntidade desde quc

dcvrdamenlc justificada. a"u"nan u 
".pi"!, 

á.r,gnr. uuuà p"r" o 
"*"tcrcro 

ilà rn\ iilâdci

15.9. Álénl do displrslo aciÍlra a íiscalizaçào conrratual obcdccerá às seguintes rolinJ'

ls.g.l Acompanharnento dos abasreÜimcmus realzados.atrare drs âurorizações emilidas pelo óÍgào hem

como dos relaróios â s*.. U,.pt""'j,)"ã". O"à ãôr'l fnefnOt) pn' nrero informatizadoi

15.9.2. Conltrencia das nolas fiscai§ e dos ilocumcntos 
'le 

conProvaÇào dc habilitaçâo atcste do docunento

li!. rl c -ncJnllnh'tlncnlo ilo llnanceiro'

15.9.1 S€rá d'signado rcpresentantc paÍa acompânhar e fiscalizar a ed-reer dos bens ânotrndo em reglstl'o

prôpÍr.' todâs âi oconôncrai 't'^ll"lii.,l 
t",nl"L"çao " 

at'"tn''n'n'ln o quc lní n(cL'\ârro à regulariTc(ào

.lc falhJ. ou delcrlor ,'bservado\:

Albino Morcira' N' 01. CcntÍo. PÍesidcnte Samey'

CNPJ No 01 61l'?'1510001 -99'
\Í-{. CÉP: ói20'1 000
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PROCESSO )(

RUE T(.C

t5.9.4.,4. fiscahzaçào de qtre trala es

inclusi!'e Perantc lo (lerceiros). por q

PRESIDENTE

*v Sarney

parte do gestor do corkÂto'

PRfr'lllTL R \ )lli\lLrP 1l
ítRÊ!lDttrl t \\IL\t:\ \la

tREc i() ,:l,tlrR0\ laor r' oo l ,Dz5

ESI ADo Do MARÀNHÀo
PRI]fEITLJRÀ MUNICIPAI, I]E PRESIDÉN-I E SARNEY

cNPl N' 0l.6ll 74s-0001-99

tôrios. e- na ocoffência d

le rlenr. não exrltri nem reduz a rcspons

esla. nào imPlica cm

m o Art llo da l-ci Federal N'

abilidadc da CONTR^TADA

ualquer rrregularldade arnda que resultao rc de inlperfeiÇõcs Iêcnlcas ou

corÍcsponsabllidàde
Yiclos redibi
agenles e prePostos, de conformldade co

dâ AdministÍaçào ou de scus

l4 133.',1021

não exonerâ a CONTLATÂDA de sllas

responsâbilldades conlratuâls:

15 ll As infomlações e os esclarccinentos solicilados pcla CoNTRA TADA deverão ser Preslados pclo ge§tor do

l5 l0 A aÇão de Iiscalizaçào' Ptrr

lb.l O Scslor do

seniço. do rcgistro dc oc

N" 1 1.2,16. de 2022. Àrt l l. i\,).

lí).1. O geslor do cootralo ac

l(i.1. O gestoÍ

io" ct Áusula-» À 6ESTAO t}O CON1 RATO

rocesso dc acompanlam

conle[do lodos o§ fcgistros fomrais ü execuçào no históric o de gerenc iamenlo do conlrato. a exemPlo da ordem decontrâto coordcnará â aiualizaÇào do p

rnÍirrnrando. se ior o
do colllÍ410. tle lodas as ocorrências

ao seu rlesemPenho na

cnro e fiscalização do contrato

022. an 21. VIll)

elaboÍando relalório com vlslas a

is penatidades aPlicâdas

onéncias. das altcmções e dâs prorrogaçóe

vcriflcâÇão dâ necessidâde de adequações do conÚa lo para {ins de âtend inrenlo da finalidade da adminislraçào (Dccreto

otrrpalhará 0s Íoglslros reahzados Pelos fiscâls
caso. à autoridade supcrioÍ àquelas que

rclacronadirs á execução do con trato o as med idas àdotâdai

ulfiâpassarem a sua comfetcncla (Decrelo N"

clo contralo acompanhará a manutenç ào das condiçôe\ dc habrlitaÇão da contÍalada. paÍa fins de copenho

dc dcspesir c Pagamcnlo' c anotarâ os Pmhlcnra§ qlrc obstem o fluxo normal dâ liquidâÇão e do pâgâmenlo da desPesâ

irtais. (DccÍeto N" I l '2'16 dc

I1.246, de 2012. An 2l . ll)

2021. Art. :l ll l)
o relâ1ório dc nscos e!en

lô.4. O Sestor do conúato emitirá documcnlo comProbâ1óÍio dr â\aliaçào rcâIzada Pelos fi scils lécnico- adminl§lÍallvo

uilnllr âo cumprlmen 10 de obrigações elo conlralado. com me çao

úatual. bascado nos
nidos e afetidos- e a cvcntuâ

dc\eúdo consuÍ do cadastro de atcslo de cnnpimento de obngaçõe

16 5 O gesloÍ dô contralo tomârl PÍovidéncias parâ â ÍbrÚalização de pÍoccsso âdministÍan vo de resPonsabllizâçào

s. {Decrero N' I l.:46. de 2

para Íins de aP licaçáo de sanÇões. a seÍ conituzrdo pela comtssào de quc lralâ

l{)21. ou nelo
\t
lô.6. O geslor clo contralo deverá

âgen1c ou Pclo selor oonr compelêncli pâÍa lal. conlõrme o cas

o AÍ. 158 da l-§i Federal N" 14. I -11. dc

o. (Decrcto N" 1 1 246. de 2022. ^í

ões sobrc a eonsecu

selor de contralos pâra a tbÍmaliznçào dos

elaborar Íclâtório llnâl conr iníormaç

ars condutas a sercm adotÂ(lâs para o aprimoÍamento dâs
çào dos oblcrruos quc lcniam

atrYrdrdes da Admlnrslíaçao'

rr,stificaào a contrrraÇio r: erenttt

' 
n"","rn § I I laô. de l0ll Aí

lô.7. O gcslor dÔ cont

ll. \'l)

rrto del'cÍá cn!iãÍ I docümcnraÇà
ronado Peh fiscaIizaÇào e gcstào nos lemros do conrato

t1'
Nflssos.()CASOSDOSu Et,

USLJI,A.DÁ LEG

procedimcntos de lrquidaçã o c pâgamcÍto. no valor dimens

l7.l Fici cslabel.cido que' caso venha a ocorrcr algu

,-"^,,,r,'..r," r, nune5 c(rntlalJnte' Iesnellddo' o Úbiclo

[u;iru] r-;r:l J,\'.',i ?,'i,H'" i ; l i à11 ;i. i;

nr fâlo n;o plcvrclo nc\r'l lnslntmcnlo' '(ler 
de!cÍào 'cl

*:::ll ml+l i l;; rrnt'ul;:'tt i :i'Jr."'i:
iiiií'x; ü'.. rr I1 Dr Dtzc\4HRo I)rr 2ooÁ

LI0 CALENT ÇMtiF NDASULÀ-DALAc U8'

18.1. Esle conllàto tem como âmP âro lcgal a Iicrlaçâo na

nâ l-al I LDI,RÀL i\'
inorialidade PBJCÀo El-81Rôttctl t'oottzozs e rege'

2021. IlllGL LÀ-\'1h\ TADA PEI-O DICRETO

'e nLliis d)5nlsições crPre§srs

trtiltr tt,rL \" 15.:025 DF-

l)É,/Fl\IBRO l)[ ]n0ír c rujerrâ'r

28 DE J-§[lRo E:0:5 c
14.I l3i

cerros de dÍcito Públtco e 3

d,rerlo trivado. ^ 
Propos

a LEI COMPLFMENT^R N" I23. DF ]4 DE
tc, os princiPios rla

do-sc aos Pre
isposiçõcs de

plrcândo ((. sLrPllrri\ âmen

tJ L1€ freçús da curPresa

oria geral (ios coutíalos e âs ri

itucgÍ3r cste conlrato

À\ Albino Moretía. \"0l Ccnrru Pr§s' 
cNPl N" 0l óll

idenle Satne!-i\'Í-4' CEP: 65:04-000

?45/(X)01-99.

lencedorr Passa a
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Sarney

PRqFEITUR,{ \IÜ\ICIP I,

PRESIOENTE SAR\E\'\IÂ

?RNtcio ELETRÔNlco, \" Dl]l-!or!

P,^:2{25.01óE-nl.0E
PRESTDENTE

ÊSl ADO DO MARAN}IAO

o*urr tt u *n üÚNtclP^l DI-' PRlslDI \'1F SARNLY

c\Pt N" 0l 6li 7r5-0001-q9

LÀ.DÁS ÁLre&\Ç(}rs

19.l. Evenluais alle.ações contraluâis reger_sc_ào Pela di§'iplina dos An

2l ULA.DAS t} Fl§-AIs.

12.1 c seguinlcs dâ Le' Fedcral N' 14 l33 de

zo2l.

l'r.1. O conlralado i Jbrtgado a accltar' nat rncsmds condlÇoes 
'onlratuolt 

os acíê'cilno§ ou supressôcs que se Iilcrem

nccessârlo, alé Ô llmllc ae ZS*' rulnrc e crnco por cenlo) do talor llrrcral àruâhzado do contÍcl"'

lg'1 As sllcmçôes conlralrlars detcrào sel pronlorlda' rnediantc cclcbra\ão dc rermo adillvo strhmelldo à Pre\iâ

;p."",;á;;; Lonsuhonl.,urid,cã.do;":[1|1,li*i:J*jflli:i:"1X;:::"à1",;.':i:11'#'i:,':"'l'":
cfertos. hrpotese cm qlle a tormallTrçau u

r I I o nrc\enlc conlmlo É lcgtdo ncla I cr lederJl N" l_t ll'1 2U_1

l.r.lu]iõ a lozs 
" 

acnMrs dtptrn,s Iegris ncírnenrc\

Il.-'. Irljâ (leilo o I'oro da Cornarca de Prrrhctro-MA pàladiÍlmr

,r. ã"",r,,t" à". o" p'derem !cí comloslos pcla concrliaçào c'trt

L por c5liltcln xsslm scordcs' asslnam o ptc§cnlc CuntÍalo' cn) 03

tcstcnltrnhcs âbâixo dsslnaoils

I. DLCRETO }TUNICIPAL N" 15'2025 DE 28 DE

r,rs lili,rios qrrc deconclem da exccucào-des1e Te'mo

i.ri.',i". rj.lr. o" ter Federal N" l4'l]l ll'

(três) vias. dc igual teor e forma na Presença das duas

PRESIDENTE SA-&N!-Y (MA) 08 de abril dc 2025'

ÊLr \,,\ LI
SI:CRFIARIO DE ADMIN ISTRA('

PORÍ \RlA N' 024/2015

Ào

CoNTRAI 
^§-TEil:Í;,x"';iií'"i f;iill'

III,\IA :"8 UÀRIA AR'rtl .t() BARROSO

ADII' S ER\ IC0S Df INlORllÀTl(lr\ L tD't
N" l7 112 4ilÍ)0
CO\TR\TÀDÂ

0l-lEC\PJ

I'ES'IElltI]NHÂS
01.
cPF ]|l'_
02. _
Cpr,-lo__

Àlbino Moreirâ. N'01. ::i::', :l"i!ti'l.eil;i
Sxm€y-MA. CEP: 65204-000

Í)t,99.

5crviçosrl I
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNIcIPAT DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.044 I O0OL-72

MAPA DE APURAÇÃO DE COTAÇÔES - PREÇOS MÉDIOS

Municipal de Alto Alegre do l\4aranhão - l\,44.

CONTRATADOS

Câmara Municipal de Timon/MA

PreÍeitura l\,4unicipal de Governador Newton Belo/l\44

Câmara [.4unicipal de Bacabal/MA

Prefeitura de Presidente Sarney

n
C
a!
n

a

1

2

3

4

DescriÇão Unid Quant
1 2 3 4 IÚED OS

Valor Unit Valor Unit Valor Unit Valor Unlt Valor Unit Valor Tota

1

Sistêma lntegrado Contabilidade: Gerenciar a execução

orçamenlária, flnanceira e contábil da instituição,

assegurando conformidade com normas legals e principios

contábeis públicos.

Funcionalidades Técnicas:

. Lançamento Contábil: Registro de fatos

contábeis (empenhos, liquidaÇoes, pagamentos).

. Classificação OÍçamentária: De acordo com

plano de contas da adminisfaçâo pÚblica

. Conciliação Bancária: Automatizada ou manual.

. GeÍação de Balancêtest l\.4ensais, bimestrais e

[,4ês 12 R$ 1.600 00 R$ 1 200 00 R$ 495,00 R$ 2.600 00 R$ 1 179,00 R$ 14 148 00

Item

I

I

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N



((

anuals.

. lntegração com sistemas como SlAFlC, ÍCE,

STN

. AuditoÍia ê Logs de Altêraçóes.

Exportação de relatórios em Íormatos PoF, CSV e XN/L

adrão TCE/STN

(r: -'

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNtcrpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo
cN PJ - 02.232.044 I OOOL-7 2

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

!
7
oo
m
@a
o

-rl
-
91

./\
f,o
ç

*c
ilr
,-1
r)

R$ 2 700.00 R$ 1.300,15 R$ 15 601,802

Sistema lntegÍado de Compras: Gerenciar aquisiçÔes de

bens e serviços, conforme as exigências legais (Lei n"

14 13312021 - Nova Lei de Licitações).

Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de Fornecedores.

. Gestão de RequisiçÕes lnternas

. Geração de Termo de Referência e Editais.

. ltrlódulo de Colação Eletrônica (compaÍação de

preços).

. Controle de Licitações. pregão concoÍréncra.

dispensa e inexigibilidade.

. Homologação e Adjudicação de processos.

. lntegraçeo com o setor Ílnanceiro (para reserva

orçamentária).

Relatórios GeÍenciais e Publicaçôes obrigatórias no Portal

da Tran rencta

R$ 2 300 00 R$ 926 25 R$ 11.115,00R$ 6s5 00 R$ 750,0012[,1és3

Gerenciamento dê lnformaçóes Contábeis para o Portal

de Transparência: Promover o acesso público às

informações administrativas. orçamentárias e financeiras.

I

I

I

I

l
I

,,1.,,,,,,,1

I

I

I

I

I

I

I

[/ês

I

I
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Funcionalidades Técnicas:

. Consulta dê Despêsas ê Rêceitas em tempo

Íeal.

. Publicação de Licitaçõês e Contratos.

. Divulgação da Folha de Pagamênto (com dados

anonrm,zados conÍorme LGPDJ

. Publicação dê Rêlatórios de Gestão Fiscal

(RGF e RRE0).

. Acessibilidadê e Responsividade (modelo

WCAG 2,1),

. Ferramentas de Busca e FiltÍos Avançados

. Exportação de Dados Abertos (formato CSV e

JS0N).

API Pública de Consulta t0na

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIcIPAT DE AtTo ALEGRE Do MARANHÃo

cNPJ - 02.232.0441 OOOL-72

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

xcII

q
o

4

Sistêma lntêgrado dê Protocolo: Controlar a entrada,

lramltação e arquivamento de documentos oficiais.

Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de Documentos e Processos.

. Geração de Número de Protocolo com QR

Code.

. Controle de Tramitação lnterna (por

setor/usuário).

. Digitalização ê Anexação dê Documêntos
(GED - Gerenciamento Eletrônico de

Documentos).

Mês 12 R$ 1 250 00 R$ 445,00 R$ 565,00 R$ 6.780,00

I

I
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. Fluxo de Trabalho (workflotv) configurável.

. Rastreamento de Procêssos e Consulta

Pública

. Controle de Prazos e Alertas Automâtizados

Assinatura Di ital com lCP.Brasil ou interna

{t. í: -r
4i

ESTADO DO MARANHÃO

cÂMARA MUNICIPAT DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.0441OOOL-72

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

!
a
o
o
ma
a
o

n
t-a

Ã
c
t!
a
o

O
t
6

5 R$ 1.495,00 R$ 928 00N,4êS 12

Sistema lntegrado dê Folha de Pagamento: Realizar o

cálculo. controle e emissão da folha de pagamento dos

servidores públicos.

Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de SeÍvidores e Regimes Jurídicos.

. Gestão de Vencimentos, Gratificaçóes,

Descontos e Benefícios.

. Cálculo Automático da Folha mensal e

complementar.

. Geração de ContÍachêques (e acesso online ao

seÍvido0.

. lntegração com o esocial, RAIS, DIRF e SEFIP

. Recolhimento de INSS, IRRF, FGTS e RPPS

. Controle de Férias, Licenças e AÍâstamentos.

. Gêração de DemonstÍativos Para

Contabilidade e Tesouraria.

Publicação automática (ou manual) no Portal da

Trans rencta
R$ 57.336,84VALOR ÍOTAL ESÍIMAOO

I I

I

I

I

| 
-$ 80?6? | R$ e6e2o4 

Ilt
I

I



((

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAT DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.044 I OOOI-7 2

a Alves do N mento

Diretora de Gabinele da Câmara l\,4unicipal

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

.Ii

a
!x
o
o
m(,
a
onc

ID,
o

ril
VALOR TOTAL ESTIMADOj R$ 57.336,84 (Cinquênta e sete mil trezentos e t nta e sêis reais e oitenta e quatro centavos)

"0 valor estimado foi adquirido através de contratos de órgãos públicos."

Alto Alegre do [,4aranhão - N/4, 28 de maio de 2025.

lr1r", 1r,* ^ A)t,, D,',{n""
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: ma raaltoa mail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S,i.l

cNPJ 02.212.044,1000t-72

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20250520-0112025

BASE LEGAL: lei no 14.13312021 e Lei Municipat n0 352 de 28 dezembro de 2023

ANALISE DE MERCADO

I- DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Gabinete da Câmara lr/unicipal de Alto de Alto
Alegre do Maranhão/Í\IA, tem como objetivo íazer um exame acerca dos preços
estimativos na contrataçáo de empresa especializada no fornecimento de Licença de
uso de Sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema
integrado de compras, gerenctamento de informaçóes contábeis para o portal de
transparência, sistema integrado de protocolo sistema integrado de folha de
pagamento, atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do
I\/aranhão - [t/A.

II- DA SíNTESE PROCESSUAL

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados
no mercado foi realizado por meio de consulta a sistemas que contenham contratos de
órgãos públicos com capacidade técnica comprovada para o objeto pretendido
elaboraÇão do mapa de apuração.

ASSUNTO: ContrataÇão de empresa especializada no fornecimento de Licença de
uso de Sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema
integrado de compras, gerenciamento de informações contábeis parâ o portal dê
transparência, sistema integrado de protocolo sistema integrado de folha de
pagamento, atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo - ÍVlA.

lnobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade
desta Câmara Legislativa, a preocupação com os melhores preços levou à
necessidade de abertura de processo adminlstrativo para tal, visando atender aos
princípios da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração
Pública. Com base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.
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Câmara Municipal de Alto Alegrc do Mâranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegrc@gmail.com
Rua Sào l-ucas - Bairro Santo Antonio. SN

cNPJ - 02.2t2.044/000 r-72

Após analisar as pesquisâs feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração no dia

29 de maio de 2025. A partir da pesquisa Íealizada foram obtidos os seguintes preços:

Descrição

Funcionalidades Técnicas:

. Lançamento Contábil: Registro de fatos contábeis

(empenhos, liquidaÇóes, pagamentos).

. GlassiÍicação Orçamentária: De acordo com plano de

contas da administração pública

. conciliação Bancária Automatizada ou manual

. Gêração de Ealancetes: l\,lensais, bimestrais e anuais.

. lntêgração com sistemas como S|AFlC. TCE, STN.

. Auditoria e Logs de Altêraçôes.

Exportaçâo dê relatórios em Íormatos PDF, CSV e Xi\,41 (padrão

TCE/SÍN

Sistema lntegÍado de CompÍas: Gerenciar aquisiçÔes de bens e

serviços, conforme as exigências legais (Lei n0 14.133/2021 - Nova

Lei de Licitaçôes).

Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de Fornecedores.

. Gestão de Requisições lnternas.

. Geraçâo de ÍeÍmo de Referência e Ediiais.

. N4ódulo de Cotação Eletrônica lcomparação de preços).

. Conlrole de LicitaçÕes: pregão, concorrência, dispensa e

inexigibilidade.

. Homologaçáo e Adjudicação de processos.

. lntegração com o setor Íinanceiro (para reserva

orçamentária).

Relalórios Gerenciais ê Publicaçôes obÍigatÓÍias no Portal da

Trans

2

a

3

Gerenciamento de lnÍormações Contábeis para o Portal de

Transparência: Promover o acesso público às inÍormações

admrnrslratrvas oÍçamentaÍias e flnancelÍas

Funcionalidãdes Técnicas:

. Consulta de Despesas e Receitas em tempo real.

. Publicação de Licitaçóês e Contratos.

. Divulgação da Folha de Pagamento (com dados

anonimizados conÍorme LGPD).

Valor Unit Valor TotalQuantItem

R$ 14.148,00lúês 12 R$ 1 179.00

R$ 15 601,80llês 12 R$ 1.300,15

1

I unrd

Sistema lntegÍado Contabilidade: Ge'enciar a execr-rçáo 
I

o'Çamenlàíia. ÍlÊanceira e conláb,l da instrluiçào. assegurando 
I

co^formrdade com noÍmas legais e principros conlábers públicos 
I

I

I

I

l"'r"'-''"'1"""'*l
ILL
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrc do Maran hão/MA

E-mail: cam âraa lloa legreídgmail.com
Rua São Lucas Bairro Sanlo Antonio. SN

cNPJ 02.ti1.0.14 000 r-72

Sistêmâ lntegrado de Folha de Pagamento: Realizar o cálculo

controle e emissão da íolha de pagamento dos seÍvidores públicos

Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de Servidores e Regimes Jurídicos.

. Gestão de Vencimentos, Gratilicações, Dêscontos ê

Beneficios.
. Cálculo Automático da Folha mensal e complementar.

. Geraçáo de Contrachêquês (e acesso online ao

servidor).

. lntêgração com o esocial, RAIS, DIRF e SEFIP.

. Recolhimento de INSS, IRRF, FGTS ê RPPS

. Controle de Férias, Licênças ê Afastamentos.

o Geração de Demonstrativos para Contabilidade e

Tesouraria

Publicação automática (ou manual) no Portal dâ
Trans ren cla

Valores médios estimados

5

. Publicação de Relatórios dê Gêstão Fiscal (RGF e

RREO),

. Acêssibilidâde e Responsividade (modelo WCAG 2 1).

. Ferramentas de Busca e Filtros Avançados.

. ExpoÍtaçâo de oados Abertos (íormalo CSV e JSON).

API Pública de Consulla (opcional).

Sistema lntêgrado de Protocolo: Controlar a entrada, lramitação

e arquivamento de documentos ofrciais.

4

Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de oocumentos e Procêssos.

. Geração de Número de PÍotocolo com QR Code.

. Controle de Tramitação lnteÍna (por setor/usuário).

. Digitalização e Anexação de Documentos (GED -
Gerenciamento Eletrônico de Documentos).

. Fluxo dê Trabalho (workÍlow) conÍigurável

. Rastreamento de Procêssos ê Consulta Pública.

. Controlê de Prazos e Alertas Automalizados.

Assinatura Di ital com lCP.Brasil ou interna

[,4ês 12 R$ 565.00 R$ 6.780,00

t\4ês 12 R$ 807.67 R$ I 692.04

R$ 57,336,84

ml

1

I

I

I

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como
critério para tal, a MÉDlA ARITMETICA entre os valores obtados, determinando-se
dessa forma, o valor estimado da contrataçáo, sendo o valor global de R$ 57.336,84
(Cinquenta e Sete ÍVlil, Trezentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos).
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: câmâraaltoalesre@)gmail.com
RLra Sào l-ucas Bairro Santo Ankn]io. S N

cNP.r 02.212.04.1'0001-72

IV _ DA CONCLUSAO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, fixâ-se como
êstimativa para esta contrataÇão o valor total de global de R$ 57.336,84 (Cinquenta e

Sete Í\ilil, Trezentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos), que será utilizado
como critério de aceitabilidade de preÇos para o processo de contratação e como base
para a emissão da disponibilidade orÇamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite previsto
no art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, que dispóe

'Atl. 75. E dispensável a licitação: t l
ll - para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 62.725,59 (sessenÍa e dois mil
setecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos)."
(Redação dada pelo Decreto no 12.343, de 30 de

dezembro de 2024.)

Dessa forma, encaminham-se os autos à Presidente da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão/tvlA para sua consideraÇão e adoÇáo das providências

necessárias á continuidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 28 de maio de 2025
,-\
(n- {.+rr,. 0L.' d, t) w,w+í"

katia Re'gina Afves do Nasclmento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

m
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alcgre do Maranhâo/MA

E-mail: cama raa ltoalegreaa)gmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S''N

cNPJ 02.2-r2.04{,0001-72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAçÃO DE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

Ao Senhor
LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES
Contador da Câmara tvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão

Assunto: Solicitação de informaÇão de disponibilidade orçamentária e rubrtca para

contrataÇão de empresa especializada no fornecimento de Llcença de uso de Sistema para

Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de compras,

gerenciamento de informaÇões contábeis para o portal de transparência, sistema integrado de

protocoto sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as necessidades da câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA.

Senhor Contador,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobrê a disponibilidade

orÇamentária, bem como a classificaÇão orÇamentária/financeira dos recursos para custeio da

despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no 20250520-0112025' cujo objeto é

contratação de empresa especializada no fornecimento de LicenÇa de uso de Sistema para

Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de compras,

gerenciamento de informações contábeis para o portal de transparêncta, Sistema integrado de

protocolo sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as necessidades da câmara

Itilunicrpal de Alto Alegre do tvlaranhão - MA.

O valor total estimado da presente demanda e de R$ 57.336,84 (Cinquenta e sete

mil, trezentos e trinta e sets reais e oitenta e quatro centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaÇão, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Alto Alegre do Maranhão/lrA, 29 de maio de 025

t$.dkrm"\s5 {/"u4c'l
u na
idente da Câmara Municipal
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CÂN{ARA MT]NICIPAL DE ALTO ALE,(}RE DO MARANHÀO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail : camaraaltoalegremaídgmail.com
Ilua São Lucas. s/n Baimo Santo Antônio

('NP.r - 01.2i2.04 4/0001-72

ffi /a :rí

A PRESIDENTE DA CÂMARA I/UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiÇões legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei Orgânica l\,4unicipal,

RESOLVE

Art 1". NOMEAR o SenhoÍ LEONARDO DO BONFIM GUIMARAES, brasileiro, identificado pelo

RG n" 171774820019, SSP/IVA e CPF. 025.494.043-94, para ocupaÍ o cargo comissionado de

Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - lVA.

Art. 20. Esta Portana entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçoes êm contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto AIegre do Maranhão-MA., 02

de janeiro de 2025.

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇAO. DE OCUPANTE DE

CÁRRGO CO/U/SS/ONÁDO DA CAA4IARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO I.IIARANHAO.MA,, E DA OUTRAS

PROY/DÉNC/ÁS,

oílld.õ'úFr!!ÁtÀDossr{ao5vtêl

ou.tsisruoí ou14.6LB@ c{lurÀNA

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA

03610089377
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

P0RTARtA N" 03/2025.
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cÂMARA MUNtctpAL DE ALT ALEGRE DO MARANHÃO . PORTARIA . NOMEAÇÃO: PORTARIA NO 03/2025

x. )5 o ,o
çLsi
PR@É5so SPÓE S2BRE A N)MEAÇÁo DE ocupANTE DE cARRco coMtsstoNADo DA

MARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃ)-MA-, E DÁ )UTRASpaowoÉNanshrJB

no uso de suas

Art 1o. NOMEAR o Sênhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÂES, brasllêiro, identiftcado pelo RG n" 171774a2oo1g,
S§P/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da Càmara Ír/unicipal de Alto Alegre dã
Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Portãria entra em vigor nesta data.

Art. 3". Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Prê§idente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de.ianeiro de 2025.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AITO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Juliana dos Santos Viêirâ
Presidente

CÂMARA MUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do MABANHÂo - poRTARtA - NoMEAçÃo: poRTARtA No oztzozs
PORTARIA No 02/2025.

DtsPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCU7ANTE DE CARRGO COMTSSTONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÃ).MA,, E DÁ oUTRÁs
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÃo.
no uso de suas atribuiçóes legais, prêvistas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 'lo. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo Rc no 0001119536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoêiro/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

._ 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiÇões em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CPF: ""-.100.893-'- - Dala 0310112025 - lP com n": 172.10.1.153
Aulenticaçáo em: ww!v.cmalloalegredomaaanhao.ma.gov.br/diariooÍicial.php?id=225

www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br

CÂMARA MUNtctPAL oE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMEAçÃo: poRTARtA N" 06/2025

PORTARTA No 06/2025.

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALT? ALEGRE Do MARANHÁ).MA., E DÁ oUTRAs
PROVIDÉNCIAS.

A PRESIDENTE DA ÇÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÃo.
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimênto lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

aDOM 3t4
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaranhãoMA

E-mail: camaraaltoale srema@gmail,com
Ruo São Lucas - Bãirro Santo Antônío, SN

CNPJ - 02.232.0441000r-72

o.

R IJuFi ic

Comissão Permanente de Licitação,29 de maio de 2025

A despesa para atendimento do objeto, com empresa especializada lo fornecimento de Licença de

uso dà Sisàma para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de

.o.pr^, g.r"n"iu*ento de informações contábeis para o portal de transparência. sistema integrado

d" proro"ãto sistema integrado de folha de pagamento, âtendendo as necessidades da câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

LEONAROO OO
BONFIM

GUIMARAES:
02549404394

@,*i6r"e{ a{tuÀrcú

Leonardo do Bonfim Guimarães
cRC - PI 0l l20l/o-0

Contador

5§f

01 - Poder Le islativoao
00 - Câmara Munici re do MaranhãoI de Alto AUnidade
01 -Le islativaFun áo

oL is lativa031 -ASubÍun o
L S atiI ood odP reI e otã000Pro rama

tiv sIm ISn atratidI dea AdSad ScnFe una ut02 10atividadePro
Id acoCSS Ja nurce ros Pd TeS e90 ô outro çosNatureza da de SA

R$ 189.000,00DotaÇão lnicial
R$ 441.000,00Dota ão Atualizada
R$ 71.863,58Saldo D o

Rua São Lucas, S/N - Centro
Alto Alegre do Marônhão - MA - CEP:65 413-000
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DECLA SOBRE ESTIMA TIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCE tRo

Declaro, para os fins no inciso ldo artigo 16 da Lei complementar n.e 101 de 04 de

Maio de 2ooo, Lei de Responsa bilidad e Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO ne 20250520-01/2025, cujo objeto é contratação de empresa

especializada no fornecimento de Licença de uso de Sistema para Gestão Municipal

nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de compras, gerenciamento

de informações contábeis para o portal de transparência, sistema integrado de

protocolo sistema integrado de Íolha de pagamento, para o exercício de 2025, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA', tem

índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 86,15% no elemento de

despesa: 3.3.90.39.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

Alto Alegre do Maranhão/MA, 29 de maio de 2025

LEONARDO DO :r)r*..;y'"H;-?âi1^'ff",.""
BONFI|\il

GUIITIARAES:
o2549404394

Leonardo do Bonfim Guimarães
cRC - Pl 0l 1201/o-0

Contador

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

m
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
cNPJ - 02.232.04/,10001-72
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SÀ{

CNPJ - 02.232.04410001-72

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do artigo 16, inciso ll, da Lei Complementar n.o í0112000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao objeto para a

contrataÇáo de empresa especializada no fornecimento de LicenÇa de uso de Sistema para

Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de compras,
gerenciamento de informaçóes contábeis para o portal de transparência, sistema integrado
de protocolo sistema integrado de íolha de pâgamento, atendendo as necessidades da
câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma náo

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, lem saldo

suficiente para custêar as desepesas que prentende-se contratar, sem pre.iuizo das outras

desepesas obrigatórias que nelas deverão sêr empenhadas.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 30 de maio de 2025

,ql"e"fi1gn\ô ir, x*
P sidente da Câmara Municipal

(êd§^
.trÀt -[
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SOLICITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO
DE REFERÊNCIA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@gmail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOOL-72

Considerando o andamento do Processo Administrativo n" 20250520-

0112025, solicito à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, Sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as providências

necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do

art. 18, §1', da Lei Federal no 14.13312021 para contratação de empresa

especializada no fornecimento de Licença de uso de Sistema para Gestão Municipal

nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de compras, geÍenciamento

de informações contábeis para o poúal de transparência, sistema integrado de

protocolo sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as necessidades da

câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA.

Solicito, ainda, a elaboração do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contrataçáo pretendida, conforme disposto no

art. 6o, inciso XXlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberaçÕes.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 30 de maio de 2025

cle» !"nte" lurrcr
ISANTOS VIEIRAA DOS

SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

(ê.d§^.,rI ô-

1t1



{â/çr§,f'i_

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaranhãoMA

E-mail: ca maraâltoal re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/l.rl

cNPJ - 02.232.041tO007-72

JUSTtFtCAT|VA PARA NÃO ApRESENTAçÃO DO ESTUDO TÉCNtCO pREL|MtNAR - ETp

Trata-se da contratação de empresa especializada no fornecimento de Licença de uso de Sistema

para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema inte8rado de compras,

gerenciamento de informações contábeis para o portal de transparência, sistema integrado de

protocolo sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as necessidades da câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, fundamentada no Art.75, inciso ll, da Lei ne

L4.L33/2OZL, que segue "in verbis":

"Art.75. É dispensável o licítoçõo:
(..)
ll - poro contrataçõo que envolvo volores inferiores o R$

50.000,00 (cinquento mil reois), no coso de outros serviços e

compros".

PROCESSO ADMI NISTRATIVO 2O25O52O4,./2025

UNIDADE REQUISITANTE CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo

DIRETORA DE GABINETE DA

CÂMARA MUNICIPAT Katia Regina Alves Do Nascimento

PROBLEMA RESUMIDO

Necessidade de contratação de empresa especializada no

fornecimento de Licença de uso de Sistema para Gestão

Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema

integrado de compras, gerenciamento de informações

contábeis para o portal de transparência, sistema integrado

de protocolo sistema integrado de folha de pagamento,

atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão - MA.

Em conformidade com o inciso I do art. 18 da Lei Federal ne 14.133/2027, o presente

instrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com o
objetivo de atender ao interesse público envolvido e identificar a solução mais adequada para

suprir a necessidade aqui descrita.

,Í
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/1.,1

cNPJ - 02.232.044t0001-72

Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art.75, inciso ll, da

Lei ne 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em
atendimento ao Art.8e da Lei Municipal ns 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art. 8s da Lei Municipal ns 352 de 28 de dezem ro de 2023b

Art. 8e Em âmbito do Poder Legislotivo munícipol, o

eloboroção do Estudo técnico Preliminor seró opcionol nos

seguintes casos:

I- Contratação de obras, serviços, compras e locações,

cuios os valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do
art. 75 da Lei n" 11.133/21, independente da forma de

conlratoção; II- dispensa de licitação previslos nos incisos
VII, VIII, do art. 75 da Lei n'11.133/21.

Considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferido pela legislação

municipal, justifica-se a não apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) neste processo,

sem prejuÍzo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 02 de junho de 2025

ENTO

DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAT
KATIA REGINA ATVES DO NASCIM

f{4
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Câmara ltilunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoaleore@qmail.com
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.044/0001 -72

TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20250520-Oí/2025

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabetecer normas retâtivas à contratâÇão de

empresa especiatizada no Íornecimento de Licença de uso de Sistema para Gestão Municipa(

nas áreas de contabitidade integrada, sistema integrado de compras, gerencaamento de

inÍormaçÕeS contábeis para o portat de transparência, Sistema integrado de protocoto sistema

integrado de fotha de pagamento, atendendo as necessidades da câmara Municipat de Atto

Ategre do Maranhão - MA.

1. DEF|N|çAO DO OBTETO

1.1 O objetivo deste Termo é a contrataÇão de empresa especiaLizada no Íornecimento de

Licença de uso de Sistema para Gestão Municipat nas áreas de contabitidade integrada,

sistema integrado de compras, gerenciamento de inÍormaÇoes contábeis para o portal de

transparência, sistema integrado de protocoto sistema integrâdo de Íotha de pagamento,

atendendo as necessidades da câmâÍa l'4unicipat de Atto Ategre do MaÍanhão - MA.

Descrição

Sistema lntegrado Contabilidadê: Gerenciar a execução

orçamentária Ínanceira e contábil da instituiçã0. assegurando

conformidade com normas legais e principios contábeis pÚblicos.

Funcionalidades Técnicas:

. Lançamento Contábil: Regisko de fatos contábeis

(empenhos. liquidaçôes, pagamentos)

. Classificação orçamentária: De acordo com plano de

contas da administração PÚblica.

. Conciliação Bancária: Automatizada ou manual

. Geração de Balancetes: Mensais. bimestrais e anuais

. lntegração com sistemas como SlAFlC, TCE, SÍN.

. Auditoria ê Logs de Allerações

Exportação dê relatórios em formatos PDF CSV e XN,4L (padrão

TCEi SÍN)
Sistêma lntegrado de Compras: Gerenciar aquisições de bens e

serviços, conÍorme as exigências legais (Lei n" 14.133/2021 - Nova Lei

de LicitaçÕes).

tern Valor TotalQuant ValoÍ UnitUnid

R$ 14148,00R$ 1.179,0012Ivlês

2

tuncionalidades Íécnicas:

. Cadastro de Fornecedores

r_ffi

ll

rr,rcs 
] 

rz R$ 1300 15 
|nS 
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do I\Iaranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
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R$ 5ô5.00

IU
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I . Gestâo de Requisições lnternas.

. Geração de Termo de Referência e Editais.

. [/ódulo de Cotação Eletrônica (comparaçao de preços).

. Controle de LicitaÇõesr pregào, concorÍência, dispensa e

inexigibilidade.

. Homologação e Adjudicação de processos.

. lntegraçâo com o setor financeiro (para reserva

orçamentária).

Relatórios Gerenciais e Publicaçôes obrigatórias no Portal da

Írans a

3

Gerenciamento de lnÍormaçóes Contábeis para o Portal de

Transparência: Promover o acesso públlco às iníormaçÕes

admrnislralrvas. orçamentarias e ftnancerras

Funcionalidades Técnicas:

. Consulta de Despêsas ê Receitas em tempo real

. Publicação de Licitações e contÍatos.

. oivulgaçâo da Folha dê Pagamento (com dados

anonimizados conforme LGPD).

. Publicação de Relatórios de Gestão Fiscal (RGF e RREO).

r Acessibilidade e Responsividade (modelo WCAG 2 1)

. FerÍamentas de Busca e Filtros Avançados

. Exportação de Dados Abertos (formato CSV e JSoN)

API Pública de Consultã na

[,4ês

1,4ês

0

4

Sistêma lntegrado dê Protocolo: Controlar a entrada, tramitação e

arquivamento de documentos oÍciais

Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de Documentos e Procêssos

. Geração de Número de PÍotocolo com QR Code

o Controle de Tramitação lnterna (por setor/usuário)

. Disitalização ê Anexação de oocumêntos (GED -
Geíenciamento EletrÔnico de Documentos)

. Fluxo de Trabalho (workflow) configurável.

. Rastrêamento dê Processos e Consulta Pública

. Controlê dê Prazos e Alertas Automatizados.

Assinatura Di ital com ICP-Brasil ou interna

Sistema lntegrado de Folha de Pagamento: Realizar o cálculo,

controle e emissào da Íolha de pagamento dos servidores pÚblicos

Funcionâlidades Técnicas:

. Cadastro de Servidores e Regimes Juridicos.

. Gestão dê Vencimentos, Gratificações, Dêscontos e

BeneÍicios.
. Cálculo Automático da Folha mensal e complementar.

12

R$ 9.692.04lúês 12 R$ 807 67

2111
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do trilaranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleore@qmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNH - 02.232.O44 / 0001 -'7 2
. Geração de Contrachêquês (e acesso online ao servidor).

. lntegração com o esocial, RAIS, DIRF ê SEFIP.

. Recolhimênlo de INSS, IRRF, FGTS e RPP§.

. Controle de Férias, Licenças eAfastamentos.

. Geração de Demonstrativos para Contabilidadê e

TesouÍaria.

Publica automática ou manu no Portal da Trans arencta

Valores médios êstimados

1.1.1 Em virtude de a ÍundamentaÇão tegat desta contratação ser disciptinada peto Art.75,
inciso ll, da Lei no 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico PrêLiminar (ETP) torna-se
opcionat em atendimento ao Art.8o da Lei l'4unicipat no 352 de 28 de dezembro de 2023, que

determina:

Art. 8o da Lei l.lunicipat no 352 de 28 de dezembro de 2023

l- ContrataÇão de obras, serviÇos, compras e locaÇoes,
culos os valores se enquadrem nos llrnites dos lncisos / e // do
art. 75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de
contrataÇao: ll- dispensa de licitaÇão previstas nos incisos Vll,

Vlll, do art.75 da Lei no 14.133/21 .

1.2 Da ctassiÍicação dos serviços
1.2.1 Os serviços a sêrem adquiridos enquadram-se na ctassiÍicação de bens comuns, nos

termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei FederaLno 14.133/21 .

1.3 Da JustiÍicativa
1.3.1. JustiÍicativa da necessidade da contíatação:

A presente justiÍicativa tem por Íinatidade demonstrar a necessidade da contratação de
empÍesa especiatizada no Íornecimento de ticença de uso de sistema inÍoÍmatizado para

atender às demandas da Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão - MA, nas áreas de
contabil.idade integrada, compras púbticas, protocoto, Íolha de pagamento e gerenciamento
de inÍormações para o Portat da Transparência, de Íorma integrada e eÍiciente.

A modernizaÇáo da gestão púbtica requer ferramentas tecnotógicâs adequadas, que
proporcionem seguranÇa, ceteridade, conÍormidade tegat e eÍiciência na execuÇão das
atividades administrativas e contábeis. O uso de sistemas especializados e integrados permite
maior controte e transparência nã apticaÇão dos recursos púbticos, atém de garantir o

cumprimento das exigênciâs dos órgãos de controte externo, como o Tribunat de Contas do
Estado do l'4aranhão (TCE-MA), o Ministério Púbtico e a Controtadoria Gerat da União (CGU).

R$ 57.336,84

3t27
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AÍt. 80 Em âmbito do Poder LegisLativo municipal, a eLaboraÇão

do Estudo técnico Preliminar será opcionaí nos seguintes
casos:
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Câmara Munacipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/f\/A

E-mail: camaraaltoal re(Aomail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232_04 4/0001-72
Dentre os módutos necessários à atuaÇao da Câmara Municipat, destacam-se:

. Sistema de Contabitidade lntegrada: indispensávet para o correto registro dos atos e

fatos contábeis, em conÍormidade com as Normas BrasiLeiras de ContabiLidade
Apticadas ao Setor Púbtico (NBCASP) e o Ptano de Contas Apticado ao Setor Púbtico
(PCASP).

. Sistema lntegrâdo de Compras: fundâmentaI para controte das ticitações, dispensas,
inexigibitidades e contratos ad m inistrativos, assegurando a legatidade e rastreabitidade
de todas as etapas dos processos de aquisição.

. Gerenciamento de lnÍormações para o Portal da Transparência: necessário para
garantir a pubticidade dos dados de gestão Íiscat, orçamentária, contábit e de pessoat,

conÍorme preconiza a Lei Comptementar no 131/2009 (Lei da TranspaÍência).
. Sistema lntegrado de Protocolo: parâ o controte eficiente da tramitaçáo de

documentos internos e externos, assegurando o registro, rastreabitidade e organização
dos processos ad minastrativos.

. Sistema lntegrado de Fotha de Pagamento: essencial para o gerenciamento dos
servidores e agentes potÍticos, inctuindo cátculo de satários, encargos sociais, emissão
de contracheques, GFIP, RAIS, e-Sociat, entre outros.

A contratação de empresa especializada e certiÍicada para o fornecimento da Licença

de uso de sistema garante que as sotuÇôes impLantadas estejam atuatizadas com a tegistaÇão

vigente, com suporte técnico quatificado, manutenÇóes corretivas e evotutivas, atém de

treinamento para os servidores da Câmara.
Destaca-se que a Câmara Municipat não possui estrutura técnica e tecnológica suficiente
paÍa desenvotver e manter sistemas próprios com taL complexidade e conÍormidade tegat,

tornando-se imperiosa a contratação de empresa externa com expertise comprovada no

atendimento ao setor púbtico municipat.

1.4. Da Vigência do Contrato

1.4.1. O pÍazo de vigência do presentê contrato será 12 (doze) meses a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei Federal no

14.133/2021.

1.4.2 A prcÍÍogação de que trata este item á condicionada ao ateste, peta âutoridade

competente, de que as condiçoes e os preços permanecem vantâiosôs para a Câmara

Municipat, permitada a negociaÇão com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento

dos seguintes requisitos:

1.4.3. Estâr Íormatmente demonstrado no processo que a Íornecimento tem natureza

continuada;
'1.4.4. Seja juntado retatório que discorra sobre a execução do contrato, com inÍormaÇões de

que os serviços tenham sido Íornecidos regutarmente;

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipat mantém interesse no

1t21
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1.4.7. A prorrogaÇão de contrato deverá ser promovida mediante cetebraÇão de termo aditivo.

1.4.8. Nas eventuais prorrogaÇões contratuais, os custos nào renovaveis ja pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataÇão deverão ser reduzidos ou
etiminados como condiçáo para a renovaçáo.

1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contrâtado tiver sido penaLizado nâs

sanÇÕes de dectaraÇáo de inidoneidade ou impedimento de ticitar e contratar com podeÍ
público, observadas âs abrangências de apticaÇão.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressóes que se fizerem necessários, até o Limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do vâlor

inicia t atua tizado do contrâto, nos te rmos do a rt. 1 25 d a Lei 14.133/2021 .

1.6. Da Rescisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento corretato oriundo deste Termo de ReÍerência poderá ou nào

ser rescindido quando do descumprimento de norma tegat, nos termos do aft. 124 e seguintes

da Lei 14.133121 .

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

2.1. A empresa deverá estar regutar perante os órgâos púbticos e obrigada â cumprir todas as

exigências contidas do Termo de ReÍerência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser Íirmado.
Dando integraLcumprimento a sua proposta, a quaI passa a integrar o Contrato.

{qt,r'
,."' §
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Câmara Í\/unicipal de Alto Alegre do n/aranháo
Alto Alegre do I\/aranhão/IVIA

E-mail: camaraaltoaleore@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNz - 02.232.O44/0001 -7 2
serviço;

1 .4.5. Haja maniÍestaÇâo expressa do contratado inÍormando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que o contÍatado mantém as condiçÕes iniciais de habititaÇão.

1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratuat.

2.2. Atender os requisitos de habititaÇão juÍídica, regutaridade Íiscal e trabathista, conforme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificâÇao econômico-Íinanceira, estabeLecido neste termo.

2.4. Atender criterios de quâtiÍicação Técnica estabetecida neste termo.
2.5. Da avatiação da proposta

2.6. Será setecionado o Íornecedor proponente da methor oÍerta, assim considerada a menor
proposta por vator u n itário.
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Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do l\ilaranhãolMA

E-mail: camaraaltoal re@qmail. com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio. S/N

cNPJ - 02.232.04 4/000't -72
2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar propostas de preÇos, de acordo com as condiçôes estabetecidas neste Termo de
ReÍerência e no edital e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUÇAO DO SERVTÇO

3.1. O serviÇo prestado deverá ser atrâvés licença de uso de software, com execuÇâo de

Íorma contínua e Íemota, com: Acesso via togin/senha; lmptantaÇão e capacitaçâo;
Suporte técnaco e manutenÇão corretivâ/evotutiva para atender as necessidades da

Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a

critérao da Contratante.
3.2. A reatizaÇão será Íeita de Íorma parcetada, após o recebimento da Ordem de ServiÇo, no

endereÇo que será inÍormâdo peta contratante na respectiva ordem de serviÇo, tudo por

conta do prestado de serviço.

3.3. A pÍestaçâo de serviÇo será acompanhada provisoriamente no ato da reatizaÇâo, e,

deÍinitivamente, após a verificaÇão da quatidade e do quantitativo dos serviços.

3.4. Os serviÇos reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, devendo a

Contratada corrigi-tos, arcando com todos os custos decorrentes. A substituiÇâo dos

materiais não exime a Contratada da apticaçâo de penatidades por atraso nâ prestação

dos serviços.

3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor para eÍetuar o acompanhamento
do serviço, na Íorma prevista neste Termo de ReÍerência, obedecidas as disposiçóes

constantes nâ atÍnea b, do inciso l, do art. 140 da Lei 14.133121.

3.6. A execuÇão do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) lnÍcio da execução do objeto: os serviÇos sêrao prestados em até 05 dias úteis

após o recebimento da ordem de serviços ou documento simitar.

b) Locat e horário dos serviÇos: Câmara Municipatde 08:00h as '17:00h, agendado

previamente com o servidor designâdo peta autoridade competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato
4.7.\ O contrato deverá ser executado Íietmente petas partes, de âcordo com as cLáusutas

avençadas e as normas dâ Lei no 14.133, de 202'1, e cada parte responderá petas

consequências de sua inexecução totat ou parcaat.

4.7.2 As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reaLizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal Íormatidade, admitindo-se o uso de mensagem etetrônica
para esse Íim.

6t2'.7
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Câmara [\ilunicipal de Alto Alegre do [r/aranháo
Alto Alegre do tvlaranhão/tvlA

E-mail: camaraaltoal re@amail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPt - 02.232.04 4/OQ01-72
4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da emprêsa para adoÇão de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.7.4 A Íormatização da contrataÇão ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada peto(s) Íiscat(is) do
contrato, ou petos respectivos substitutos (Lei no 14.1 33, de 2021 , art. 1 17, caput).
4.1.6 O Íiscat administrativo do contrato veriÍicará a manutenÇão das condiçóes de

habititação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as gtosas e a
ÍormatizaÇão de apostitamento e termos aditivos, soLicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022J.

4.L.7 Caso ocorram descumprimento das obÍigaÇóes contratuais, o Íiscat administrativo do
contrato atuará tempestivamente na soluÇão do probtema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências câbíveis, quando uttrapassar a sua competência; (Decreto no

11.246, de2022, art. 23, lV).

4.2. Fiscalização

4.2.1 . A execuÇãolfornecimento do contrato deverá ser acompanhada e ÍiscaLizada peto Íiscat
do contrato, ou petos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021 , art. 117, caput).

4.3. Gestor do ContÍato

4.3.1. O gestor do contrâto coordenará a atuatizaÇão do processo de acompanhamento e

ÍiscatizaÇão do contrato contendo todos os registros formais da execuÇão no histórico de

gerenciamento do contrato, a exempto da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências,
das atterações e das prorrogaÇões contratuais, eLaborando retâtório com vistas à veriÍicaÇão da

necessidade de adequâÇóes do contrâto pâra Íins de atendimento da Íinatidade da

administração.

4.4. Das ObrigaÇoes Da Contrâtada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçoes constântes neste Termo de ReÍerênciâ,

assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita

execuÇão do objeto, observando, a inda, as obrigaÇões a seguir dispostas:

a) ExecutaÍ o objeto conÍorme especificaÇÕes do Termo de ReÍerência, da sua proposta e

deste Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totat ou em parte,

no prazo fixado pel.o Íiscat do contrato, os seÍviços nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou
incorreçoes resuttantes do serviço.

c) Responsa bitizar-se peLos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e quaLquêr dâno causado à Câmara Municipat ou terceiros, não reduzindo essa

(ê.4t,^
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responsabiLidade a Íiscâtização ou o acompanhamênto da execução contratuat peto
contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no AVISO, o vâlor correspondente aos danos soÍridos;
d) Nâo contratar cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, cotateÍat ou por afinidâde,
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscat ou Gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, paÍágraÍo único, da Lei no 14.133, de 2021:
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsávet peta ÍiscatizaÇão do contrato,
até junto com a nota Íiscat, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade com a Fazenda
Federat, do domicítio ou sede do ticitante, mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos
expedida pela Secretaria da Receita FederaI do Brasit e pela Procu radoria-Gera L da Fazenda
Nacionat; 2) PÍova de regutaridade junto à Fazenda Municipat, âtÍavés da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívidâ Ativa ou Certidão Conjunta, emitida peta Secretaria da
Fazenda MunicipaI onde a empresa Íor sediadâ; 3) PÍova de Regutaridade com a Fazenda
Estaduat do domicíLio ou sede do ticitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa
do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regutaridade do
FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;
Í) ResponsabitizaÉse peto cumprimento dâs obrigaÇões previstas em Acordo, Convençào,
Dissídio Cotetivo de Trabatho ou equivatentes das categorias abrangidas peto contrato, por
todas as obrigaÇÕes trabathistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legistaÇão especÍÍica, cuja inadimplência não transÍere a responsa bitidade ao Contratante;
g) Prestar todo esctarecimento ou inÍormâÇáo soticitada pe[o Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-thes o acesso, a quatquer tempo, aos documentos retativos ao
fornecimento.
h) Paratisar, por determinaÇão do Contratante, quatquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da tegistaÇáo pertinente,
cumprindo as determinaçoes dos Poderes PúbLicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anátise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificâções do memorial. descritivo ou
instrumento congênere.

k) Não permitir a utitização de quatquer trãbatho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiÇao de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitizaçâo do trabatho
do menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre.
t) lvlanter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigaÇoes
assumidas, todâs as condiÇÕes exigidas paÍa habititaÇão e quatiÍicaÇão.
m) Arcar com o ônus decorrente de eventuat equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e
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incertos, devendo comptementá-los, caso o previsto iniciaLmente em sua proposta não sela
satisÍatório para o atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer atgum dos
eventos aÍroLados no art. 124, ll, d, da Lei no'14.133, de2021;e
n) Cumprir, atém dos postulados tegais vigentes de âmbito Íederal, estaduat ou municipat, as
normas de seguranÇa do Contratante.
4.5 Das obrigaÇões da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas peto Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

4.5.2. NotiÍicar â Contratada sobre quatquer irregul.aridâde encontrada nâ execuÇão do objeto;
4.5.3. Apticar ao Contratado sançÕes motivadas peta inexecução totat ou parciatdo Contrato;
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábit, as informaçÕes e os esctarecimentos
eventuatmente necessários ao Íornecimento;
4.5.5. Acompanhar e Íiscatizar o Íornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e

dâ Comissão de Fiscatização;

4.5.6. Atestar os documentos Íiscais pertinentes, quando comprovada o Íornecimento.
4.5.7. NotiÍicar a CONTRATADA, para a repâraÇão dos serviÇos reprovados no recebimento
provisório, conÍorme Termo de Recusa;
4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correÇão do Íornecimento que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que Íormal.izar o recebimento deÍinitivo, conÍorme
Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;
4.5.10. Efetuar os pagâmentos de acordo com a ÍoÍma e prazo estabeLecidos, observando as
normas adm inistrativas e f inanceiras em vigor:
4.5.11. Comunicar toda e quatquer ocorrência re(acionada com a prestação dos serviÇos ou o
fornecimento.
4.5..12. Prestâr as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pel.os

empregados da contratada;
4.5.13. Propor a apLicação das sanções administrativâs e demais cominaçÕes tegais peto

descumprimento das obrigaÇões assumidas peLa contratada;
4.5.14. Fiscaliz para que, durante a vatidade do contrato, sejam mantidas todas as condiÇÕes
de habititaÇão e qualiÍicação exigidas.

4.5.15. A Administrâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto

Contratado com terceiros, ainda que vincutados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a teÍceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou su bord inados.

(t {1'-, l\

4.6. Das lnÍrações e SanÇoes Administrativas
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4.6. 1 . Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei no 14. 1 33, de 2021 , o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parciat do contrato;
b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao
Íuncionamento dos serviÇos púbticos ou ao interesse cotetivo;
c) der causa à inexecuÇão total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;
e) não manter a proposta, sâlvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justiÍicado;

Í) não cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a contratação, quando

convocado dentÍo do prazo de vatidade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justiÍicado;

h) apresentar dectaraÇão ou documentaÇão Íatsa exigida para o certame ou prestar dectaraÇão

ÍaLsa durante a dispensa etetrônica ou execução do contrato
i) Íraudar a contrataÇão ou praticar âto Íraudutento na execuÇão do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometerÍraude de quatquer natureza;
k) praticar atos itícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contrataÇáo;

t) praticar ato tesivo previsto no a rt. 50 da Lei no 12.846, de lode agostode 2013.

4.6.2. Serão apticadas ao responsável pel.as inÍraÇões administrativas acimâ descritas as

segu intes sanÇÕes:

ll) lmpedimento de [icitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atÍneas b,

c, d, e, Í e g do subitem acima deste Termo de ReÍerência, sempre que não se justiÍicar a

imposição de penatidade mais grave (aÍt. 156, §4o, da Lei);

lll) Dectaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas atÍneas h, i, j, k e t do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas

atÍneas b, c, d, e, Í e g, que justiÍiquem a imposiÇão de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da

Lei).

lV) Mutta:

1) moratória de 2%o (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimptida, até o Limite de 't5 (quinze) d ias;

2) compensatóÍia de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

(1
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l) Advertência, quando o Contratâdo der causa à inexecuçâo parciat do contrato, sempre que

nao se justiÍicar a imposiÇão de penatidade mais gÍave (art. .156, 
§2o, da Lei);
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3) O atraso superior â 30 (trinta) diâs autoriza a Administraçào a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregutar de suas ctáusutâs, conÍorme dispôe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2O2i.

4.6.3. A apticaÇão dâs sançÕes previstas neste Termo não exclui, em hipótese âtguma, a

obÍigação de reparação integrat do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

4.6.5. Antes da apticaÇão da mutta será Íacuttada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157).

4.6.6. Se a mutta apticada e as indenizaÇóes cabíveis forem superiores ao vator do pagamento

eventuatmente devido peto Contratante ao Contrâtâdo, atém da perda desse vator, a diÍerenÇa

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. i 56, §8o).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mul.ta poderá ser recothida

ad m in istrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada peta autoridade competente.

4.6.8. A apticaÇão das sanÇões reatizaÊse-á em processo administrativo que assêgure o

contraditório e a ampLa deÍesa ao Contratâdo, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penatidades de impedimento
de ticitar e contrâtar e de dectaraÇão de inidoneidade para ticitar ou contratar.

4.6.9. Na apticaÇáo das sanÇões serão considerados (art. 156, §'1o):

a) a natureza e a gravidade da inÍraÇão cometida;

b) as pecutiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a imptantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.

4.6.10. Os âtos previstos como inÍraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de ticitãçoes e contratos da Câmara Municipat que também sejam tipiÍicados como

I t27
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inexecuÇâo totaL do objeto;

4.6.4. Todas as sanÇões previstas neste Termo poderão ser apticadas cumutativamente com a

mutta (art. 156, §7o).
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atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurâdos e jutgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimentaL e autoridade competente definidos nâ referida Lei (art.

1s9).

4.6.'l 1. A personatidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada
com abuso do direito para Íacititar, encobrir ou dissimutar a prática dos âtos itÍcitos previstos

neste Contrato ou para provocaÍ conÍusào patrimoniat, e, nesse caso, todos os eÍeitos das

sanÇoes apticadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraÇâo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
retaÇão de coligaÇão ou controte, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampta deÍesa e a obrigatoriedade de anátise jurÍdica prévia

(art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

apticaÇão da sanção, informar e manter atuatizados os dados retativos às sanções por el.a

apticadas, para Íins de pubticidade no Cadastro NacionaL de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacionat de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federat. (Art. 161).

4.6.13. As sanÇÕes de impedimento de ticitar e contratar e dectaraÇão de inidoneidade para

ticitar ou contrata r sâo passíveis de reabititaÇão na Íormâ do art. 1 63 da Lei no 14.133121 .

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pâgamento será reatizado através de oÍdem bancáÍia, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados peto contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscatou Fatura.

5.4. Considerâ-se ocorrido o Íecebimento da nota Íiscal ou Íatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso peto Contratante, os vatores dêvidos ao contÍatado serão atualizados

monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pâgamento até a data de sua eÍetiva ÍeaLizaÇão,

mediante apticaÇáo do índice IPCA de correção monetáraa.

5.6. A emissâo da Nota Fiscat ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de ReÍerência.

f,".:-..3
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5.7. Quando houver gtosa parciat do objeto, o contratante deverá comunicar a empresâ pâra

que emita a nota Íiscat ou Íatura com o vator exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se â Nota FiscaL ou Fatura

apresentada expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a dâta da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÇão do contrato;
e) o vator a pagar; e

f) eventuat destaque do vatoÍ de retenÇÕes tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscat ou Fatura, ou circunstância que impeça a

tiquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contrãtado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipotese. o prazo para pagamento iniciar-se-a após a comprovaçào

da regutarização da situação, não acarretando quatquer ônus para o contratante;

5.10. A Notê Fiscat ou Faturâ deverá ser ob rigatoriamente acompanhada da comprovação da

reguLaridade fiscat, constatada poÍ meio de consuttâ on-line ao SICAF ou, na impossibitidade

de acesso ao reÍerido Sistema, mediante consutta aos sítios eLetrônicos oÍiciais ou a

documentaçao mencionada no ârt. 68 da Lei no 14.133/2021.

5.1'1. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

reatizar consulta para:

a) veriÍicar a manutençâo das cond iÇões de habititaÇão exigidas no editaL;

b) identificâr possívet razáo que impeÇa a participaÇão em ticitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

5.12. Constatando-se, a situaÇão de irÍegutaridade do contratado, será providenciada sua

notificaÇão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situaÇão ou, no

mesmo prazo, aprêsente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período,

a critério do contrata nte.

5.13. Não havendo regularizaÇão ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos óÍgáos responsáveis pela ÍiscatizaÇão da Íegul.aridade Íiscal quanto à
inadimptência do contratado, bem como quanto à existência de pâgamento a ser eÍetuâdo, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários paÍa garantir o recebimento de seus
créd itos.

t3/27
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5.'14. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contÍatual nos autos do processo âdministrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampLa deÍesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normatmente, até
que se decida pela resciSao do contrâto, caso o contratado nâo regutarize Sua situaÇão.

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária previstâ na tegistação
apticávet.

5.17. lndependentemente do percentuat de tributo inserido na ptanitha, no pagamento serào
retidos na Íonte os percentuais estabetecidos na tegistaÇão vigente.

5.'l 8. O contratado regutarmente optante peto Simptes Nacionat, nos termos da Lei

Comptementar no 123, de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contrabuiÇÕes abrangidos por aquete regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado a

apresentação de comprovação, por meio de documento oÍiciât, de que Íaz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Comptementar.

6. FORMA E CRtTÉRrOS DE SELEÇÃO OO TORUeCeOOn

6.1. Da Modatidade, do Tipo e do Critério De Julgamento,

6.1.1 O Íornecedor será seLecionado por meio da realizaÇão de procedimento de Dispensa de
Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exigências De Habitúagão
6.2.1 Para Íins de Habititação, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) No caso de empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas MeÍcantis, a

cargo da Junta ComerciaL da respectiva sede;

b) Em se tratando de m icroempreendedor individuat - MEI: CertiÍicado da CondiÇão de
M icroempreend edor lndividuât - CClvlEl, cuja aceitâÇáo Íicará condicionada à veriÍicação da
autenticidade no sítio wwvr.poft âtdoempreendedor.gov.llr;

c) No caso de sociedade empresáriâ ou empresa individuat de responsabitidade timitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato sociat em vigor, devidamente registrado na Junta

Comerciat da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
a d m in istrad ores;

d) inscrição no Registro Púbtico de Empresâs Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursat, Íalaat ou agência;

14/?l
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do [/aranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re(Aomail.com
Rua São Lucas - BaiÍro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.O44/0001 -7 2
e) No caso de sociedade simptes: inscriÇão do ato constitutivo no Registro Civit das Pessoas
Jurídicas do (ocat de sua sede, acompanhada de pÍova da indicaÇão dos seus ad m inistradores;

Í) No caso de cooperativa: ata de Íundação e estatuto sociaLem vigor, com a ata dã assembl.eia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciat ou inscrito no Registro Civit das
Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País: decreto de

autorizaçâo;

h) No caso de âtividâde adstrita a uma tegistaÇão especíÍica: ato de registro ou autorização parâ

f uncionamento expedido peto órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as atteraçoes ou da

consotidação respectiva;

6.3. Regutaridade Fiscal e Trabalhista:

6.3.'1 . Para Íins de ReguLaridade Trabathista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscriÇão no Câdâstro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacionât da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

b) lnscriÇâo no cadastro de contribuintes estaduat e/ou municipat, se houver, retativo ao
domicítio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compãtível com o objeto
contratua [;

c) Prova de regutaridade com a Fazenda Federal, do domicítio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida peta Secretaria da Receita Federat do Brasit

e pela Procu radoria-Gera L da Fazenda Nacionat;

d) Prova de Regutaridade com a Fazenda Estaduat do domicítio ou sede do ticitante, mediante
a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos

Estad ua is.

e) Prova de Regutaridade com a Fazenda Municipal, do domicítio ou sede do ticitante,
mediante a Certidáo Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa âos Tributos
(lSS e TLVF);

Í) Provâ de Regutaridâde retativâ à Seguridâde Sociâl e com o Fundo de Garantia porTempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situaÇão regutar no cumprimento dos encargos sociais

instituíd os por Lei;

g) Prova de reguLaÍidade perante a JustiÇa do Trabatho, mediante a apresentâÇão dâ Certidão
Negativa de Débitos Trabathistas;

t5t21
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Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto AIegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/OOO1 -7 2
9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneÍiciárias do tratamento
diÍerenciado e Íavorecido previsto na Lei comptementaÍ no 123/06, dêverão apresentar toda a
documentaÇão exigida para eÍeito de comprovaÇão de regutaridade Íiscal., mesmo que esta
apresente atguma restrição, de acoÍdo com o aÍt. 43 da Lei Comptementa t no j2g/2006.

9.2) Havendo atguma restriÇão na comprovaqáo da regutaridade ÍiscaL, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaraÇão de vencedor do certame, prorrogávet poÍ iguat
período, a critério da Administração, para regutarizaçâo da documentação;

9.3) A não regutarizaçao da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na
decadência do direito à contrataÇão, sem prejuízo das sânçÕes previstas em Lei;

6.4. Quatilicação Econômico-finêlceira

6.4.1. Batanço PatrimoniaL e DemonstraÇões Contábeis (DemonstraÇão do Resuttado do
Exercício - DRE) dos úttimos 02 êxercícios sociais, com o devido registro na lunta Comerciat, ja

exigíveis e apresentados na Íorma da tei, que comprovem a boa situaÇão Íinanceira da empresa.

6.4.2. Certidão negativa de Íatência expedida peto distribuidor da sede do Íornecedor ou, se Íor
o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida peto Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurÍdica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da
abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de vatidadê expresso na própria certidão - Lei

no 14.133, de2021, art.69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperâÇão judiciat ou extrajudiciat, o (a) ticitante deverá

apresentaÍ a comprovaçâo de que o respectivo ptano de recuperaÇão Íoi acolhido
judiciatmente, na forma do art. 58, da Lei no 11.'101, de 09 de Íevereiro de 2005, sob pena de

inabititaÇão, devendo, âinda, comprovar todos os demais requisitos de habititaÇão;

6.5 Da Quatificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigaÇões técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

Íornecer aos entes púbLicos, sejâm empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a quatidâde de seus prod utos/serviÇos esteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentaÇão:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, Íornecido por pessoa jurídica de direito púbtico ou
privado, comprovando que a ticitânte executou ou está executando os Íornecimentos
compatíveis com o objeto deste TeÍmo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes
inÍormações:

lmpresso em papet timbrado
Dados da empresa ctiente: nome, razão sociat, CNPj, endereÇo compteto e teteÍone

a

b

{ê.{ô
,.,r' 1l
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Câmara À/unicipal de AIto Alegre do l\ilaranhão
Alto Alegre do l\ilaranhão/l\/A

E-mail. camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/0001 -72
Descrição do objeto executado com dados que permitam ampto entendimento do

Íornecimento reatizado e que permitam identiÍicar a compatibitidade e semelhançâ com

o obleto da ticitação.

Dados do emissor do atestado: nome compteto, cargo, matrícuta e assinatura.d

a

b

c

6.7 Documentação Complementar

DectaraÇão de inexistência de Íato impeditivo à habititaÇão.

DecLaÍação de cumprimento dos requisitos de habititâÇão.

DectaraÇão de não utitizaÇão de mão de obra infantit, e situação regutar perante o

Ministério do Trabatho, no que se reÍere à observância do disposto no inciso XXX|ll do

artigo 70 da ConstituiÇão Federat.

Dectaraçao de responsabitidade, em que a empresa se compromete a Íazêr âs entregas

no prazo soticitado.

e

h

DectaraÇão de enquadÍamento como microempresa e empÍesa de pequêno porte.

DeclaraÇão de reseÍva de cargos pârâ pessoa com deÍiciência.

Declarâçâo que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

proÍissionais não Íiguram empregados nâ gestáo do Câmara Municipat de Atto Ategre do

Ma ran hão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

7.1 O custo estimado totat da contratação é de R$ 57.336,84 (Cinquenta e sete mit, trezentos e

trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos), conÍoÍme custos unitários apostos na tabeta em

anexo (ANEXO I do TR - Ptanitha OrÇamentária).

7.2 O preÇo considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

deteÍminado com base em pesquisas de mercadoLÓgicas reatizadas nos termos da Lei

14.133/21 .

S ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

8.'1 . Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execuÇão do objeto contratado

correrão à conta da seguinte dotaçâo orÇamentária:

Orgão 01 - Poder Lêgislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão

d

17 121
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Dectaração de observância desse Limite na ticitação, conÍorme § 20 do Art.40 da Lei

14.133/2021.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/l\/A

E-mail: camaraaltoaleqre@omail.com
Rua Sâo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/000't-72
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 000'1 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

9 FUNDAMENTAÇAO LEGAL

9.1. A presente contrataÇão terá como ÍundamentaÇâo tegat, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.133/2021, e suas atteraÇÕes, Lei Municipat 35212023 que regutamenta a Lei 14.133/2021, Lei

CompLementar n.o 123/2OOA atterada peta Lei Comptementar no 147/2014 e suas alterações, e

sujeitando-se aos preceitos de direito púbtico e apticando-se, supletivamente, os pÍincípios da

teoria geral dos contratos e as disposiÇÕes de direito privado.

10. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO OB.|ETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.

10.1 . Trata-se de aquisiÇão de bens comuns, cujos padrões de desempenho e quatidade podem ser

objetivamente deÍinidos nos documentos de contratação por meio de especiÍicaçôes usuâis no

M ercado.

'10.3. Por se tratar de serviços comu m, a contrataÇão de serviÇos de Íornecimento de Licença de uso

de Sistema por si só, já é quase a sotuçáo compteta, e o cicto de vidâ do objeto é a sua vatidade.

11. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DA LEr No 14.133/2021:

11.1. Tendo em vista o vator, a aquisiÇão pretendida inctui-se na modatidâde de "Compra

Direta", sendo dispensâdo o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75, inciso

ll, da Lei no 14.133/2021.

Art. 75. É dispensávet a licitação

ll - para contratação que envoLva vatores iníeriores a R$ 62.725,59

fsessenla e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos), valor atualizado pelo Decreto 12.343/2024, no caso de outros

serviços e compras;

t8/2.1

10.2. A descriçáo da sotução apresenta-se técnica e economicamente viávet, pois o histórico
brasiteiro demonstra a êxistência de mercado sótido, tendo a Câmara Municipat obtido êxito na

maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no PortaI de Compras do

Governo Federat, ondê diversos órgãos fâzem aquisição dos itens objetos destâ contrataçáo, pârâ

atendimento de suas dema ndas.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do tvlaranhão/tvlA

E-mail: camaraaltoal re@qmail. com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4t0001-72

11.2. A contrataÇão é exctusiva para ME e Epp, pois o vator Íica abaixo de Rg 80.000,00 (,,As

contrataçoes devem ser exctuslvas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte -

EPP, por força da LC 1 2312006").

11.3. o critério de jutgamento será o de MENoR pREÇo poR lrEM, devendo os participantes se
aterem quanto às especiÍicações do objeto que se encontra neste Têrmo de ReÍerência, bem
como no Aviso de Contrataçáo Direta.

'11.4. Nos preços deverâo estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inctusive Írete para
â entrega do materiat.

12. DAS D|SPOSTçOES FtNAtS

'12.1. Não serâo admitidas declaraÇôes posteriores de desconhecimento de Íatos, no todo ou
em parte, que venhêm a impedir ou diÍicuttar o Íornecimento dos serviços.

12.2. As condiÇoes estabetecidas neste documento Íarão parte do contrato e do aviso, visando
o Íornecimento dos serviços, independentemente dê estarem nete transcritas.

Atto ALegre do Maranhão - MA, 03 de ju nho de 2025.

R

Katia Regina Atves do Nasc n'tento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipat.

t9/27
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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO PARA APROVAçÃO DO TERMO DE
REFERENCIA

Encaminho à apreciação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo dê Referência,

elaborado nos termos do art. 60, inciso XXlll, da Lei Federal no 14.13312021 , com vistas à

contratação de empresa especializada no fornecimento de Licença de uso de Sistema

para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de

compras, gerenciamento de informações contábeis para o portal de transparência,

sistema integrado de protocolo sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as

necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento

das etapas subsequentes do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 03 de junho de 2025

1 r)

Kati gina Alves do N cimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

(àd(^
vl' _À.

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalesre2025@qmail.com
Ruo São Lucos - Bo)Íra Sonto Antonia, SN

CNPJ 02.232.044t0001-72
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoâl€ re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antoniô, S,N

CNPJ 02.232.044t000 t-72

"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNC|A"

À vista das informaçÕes contidas nestes autos e com observância às normas
vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA para contratação de
empresa especializada no fornecimento de Licença de uso de Sistema para Gestão
Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de compras,
gerenciamento de informaçôes contábeis para o portal de transparência, sistema
integrado de protocolo sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as
necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 04 de junho de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

(âaçan'
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama raa ltoa le re@email.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOOL-72

À
Senhora Annabel Gongalves Barros Costa
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 20250520 -01 t2025

Referência: solicitação de Parecer Jurídico quanto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de Licença de uso de Sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade
integrada, sistema integrado de compras, gerenciamento de informações contábeis para o
portal de transparência, sistema integrado de protocolo sistema integrado de folha de
pagamento, atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhào -
MA.

Em conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.13312021, veúo através do presente
solicitar a vossa Excelôncia, a emissão de PARECER JUÚDICO sobre a possibilidade e
legalidade da contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de Licença de uso de
sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de
compras, gerenciamento de informações contábeis para o portal de transparência, sistema
integrado de protocolo sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as necessidades
da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Anexo, Minuta do Aviso de Contatação Direta e minuta do termo de Contrato.

Depois de emitido o parecer, o processo deve devolvido a Autoridade Competente para
deliberação.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 04 de junho de 2025.

.lro trnW t"u.tlct
ÁNTOS VIEIRÀIA OSS

(êd§^-"r}r 
-Lv
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Presidente da Câmara Municipal
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maíanhão
Atto Ategre do Marânhão/MA

E-mail: camaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOO01 -72

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DTSPENSA DE LtC|TAçÃO No _/2025

Torna-se público quê â Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razão do valor, para contratação de empresa êspecialrzada no fornecimento de Licença
de uso de Sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de

compras, gerenciamento de informações contábeis parâ o portal de transparência, sistema integrado
de protocolo sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as necessidades da câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, com critério de julgamento de menor preço por item, na

hipótese do art. 75. inciso ll, nos termos da Lei no 14.13312021 e Lei 35212O23, que regulamenta a Lei

14.13312021

Torna-se público que a Câmara i/unicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Drspensa de

LicitaÇáo, em razáo do valor, para contrataÇão de empresa especializada no fornecimento de Licença
de uso de Sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de

compras, gerenciamento de informaÇôes contábeis para o portal de transparência, sistema integrado

de protocolo sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as necessidades da câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA, com criterio de julgamento de menor preço por ltem, na

hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.13312021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei

14.13312021.

As inÍormaÇões referentes às especificações do objeto, condições do fornecimento e dêmais

obrígaçôes são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do

presente instrumento de aviso, estando à disposiçâo dos interessados no Site Oficial da Câmara

fUunicipal de AIto Alegre do lilaranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

iriif , 'c!r e llc alÉ.lredoÍ1'lara nh ao nla itôv bf,'

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereÇo eletrônico
entre os dias XX de XXXXX de 2025 a XX de XXXXXcall l r adealtoaleqre contratacoes mail conlôo

de 2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de AIto Alegre do

Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,

CEP: 65.4'13-000, no mesmo periodo, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questaonamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

:,lt': ]!qqlE:L|:tMjl!L?!!i!@-ql.rall ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo

Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das th às as 14h dentro do mesmo período

de disponibilizagão do aviso.

t-.ry
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Câmarâ Municipat de Atto Ategre do Maranhâo
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mai[: camaraa[toategÍê@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.O44t 0001 -72

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo dê Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranhão/l\/A, 
- 

de 

- 
de 2025.

Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Càmara Municipal

FN
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Câmara Municipat dê Atto AtegÍe do MaÍanhão
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mai[: camaraattoaLegre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) 02.232.O44tOO01 -72

AVTSO DE CONTRATAçÃO DTRETA
DTSPENSA DE L|C|TAçÃO N" XXX/2025

í.OBJETO:

A Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contralação de empresa
especializada no fornecimento de LicenÇa de uso de Sistema para Gestáo Municipal nas áreas de
contabilidade integrada, sistema integrado de compras, gerenciamento de informações contábeis
para o portal de transparência, sistema integrado de protocolo sistema integrado de folha de
pagamento, atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

2 _ DAS CONDIçOES, DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E DO ENVIO
DA PROPOSTA,

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessedos cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as
exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa
de Licitação simpliÍicado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento fâvorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e emprêsas de pequeno portê, nos limites previstos na Lei Complementar no

123t2006

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispênsa deverá apresentar a sua proposta de
preÇos, na formâ prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgaÇão do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.í. deste instrumento, na forma eletrônica
ou de forma presencial no endereÇo Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - AIto Alegre do
Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de protocolo das th às 14h, a proposta de
preços, com a descriçâo do objeto ofertado e o preÇo, até a data e o horário estabelecidos para
seu recebimento neste avaso.

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentaÇão
camaradealtodqqÍe.contratacoes@omail. com

sera

2.4.2 - O endereÇo para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Aleqre do À/aranhão/l\/lA, CEP: 65.413-000, tendo como destinatário o Setor de
Protocolo

2.4.3 - CabeÉ ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhâr os
avisos e comunicaÇóes emitidos pela Câmara Municipal. via e-mail durante o procedimento e se
rêsponsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensegens enviadas pela Câmera t\Iunicipal.
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2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, nâo lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar. nos seus termos, bem como de fornecer os serviços
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuÇão contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituiÇão.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguantes criterios de
desempate. nesta ordem. conforme art. 60, inciso I da lei 14J3312021.

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificaÇão,

2.9 A participaçáo, no presente certame, em razáo do valor da contratação, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequêno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art 48,

incrso L da Lei ComplementaÍ no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1 . Que não atendam às condições deste Aviso de Contrataçáo Direta e seu(s) anexo(s),

2.10.2. estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executavo, pessoa íísica ou 1urídica,
quando a contrataÇão versar sobre obra. serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contrataÇâo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários,
c. pessoa física ou juridica que Se encontre, ao tempo da contrataÇão, impossibilitada dê

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta,
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou
quê deles seja cônjuge, compânheiro ou parênte em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
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2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no sêrviço.
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e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 de 15 de
dezembro de 1976 . concorrendo entre sil
f.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÇão de trabalho infantil, por
submissáo de trabâlhadores a condiÇôes análogas às de escravo ou por contretação de
adolescentes nos casos vedados pela legislaÇão trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico,

2.10.4. O dasposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiÇão a ouÍa
pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilizaçáo fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor,

2.10.5. OrganizaÇôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 461201 4-ICU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a materia, conforme § 1o do art. 9o da Lei n.o

14.133 de 2021

2.10.7. O Íornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contrataÇão, sob pena de desclâssificação.

2.10.8. Náo será admitida a previsão de preços diferentes em razáo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contrataçâo ê no valor global de R$ 57.336,84 (Cinquenta e sete mil
trezentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de
ContrâtaÇão Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO
POR ITEM,

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conÍormidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do ob.ieto e à compatibilidade do
preÇo em relaÇão ao estipuledo para a contrataçáo.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data
de sua apresentação.

3.5. Após escoado o ptazo para o recebimento das propostas de preço, será selêcionada a

oferta mais vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.
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3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contrataÇão poderá:
a - Republicar o procedimento:
b - Fixar pÍazo paÍa que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitaçáo; ou
c - valer-se, para a contrataÇão, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre que possivel, e desde que
atendidas às condiÇôes de habilitaÇão exigidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condiÇôes de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preÇo em relaçáo ao máximo
estipulado para contrataÇâo neste Aviso de ConÍatação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que

3.6.1. Contiver vícios insanáveis,

3.6.2. Não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataÇão;

3.6.4. Náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para
executar, à conlento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. For insuficíente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa nâo tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneraÇão.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, pâra que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassif icação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja ma.ioração do
preÇo
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3.9.1. O a1uste de que trata este dispositivo se limrta a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de clessificaÇáo.

4. CRITERIOS DE HABILITAÇAO

4.'1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o evenfual descumprimento das
condiçóes de participaÇáo, conÍorme arl. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata e no item
02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeÇa, a
participaçâo no certame ou a íutura contrataÇáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) CadasÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https.//portaldaÍansoarencia.qov. brlpaoinainterna/603245-ceis),
b) Cadastro Nacional de CondenaÇões Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www. cni. i us. br/improbidade adm/consultar requerido.php

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Íornecedora,

4.2.1. Caso conste na Consulta de SituaÇão do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciaÍá para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, §'1o).

4.4. O fornecedor será convocado para maniíestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN n" 3/2018, art. 29, §2").

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o êstabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
examinará a proposla subsequente e assim sucessivamente

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuraÇão de uma proposta que atenda às especificaçóes
do objeto e as condiçôes de habilitação.

4.7 HABILITAÇAO JURIDICA:

4.7.1 Pare fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no
Termo de Referência, anexo I deste aviso.

Eã I
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4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.'1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo I do aviso.

4.9 QUALTFTCAÇÃOECONÔMtCO-FtNANCEtRA:

4.9.1 Para fins de Qualiíicação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.1 O QUALTFTCAÇÂO TECNTCA:

4.10.1 As exigências de qualificaÇão técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo ldeste aviso.

4.11. A Càmara [/unicipal, visando a celeridade do íeito, fica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

5. CONTRATAçÃO

5.1. Após a homologaÇão e adjudicaÇão, caso se conclua pela contrataçáo, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogaÇão contratual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei no 14.133121 .

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento êquivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à
contrâtação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecrda as disposiÇões da Lei no 14.133, de 2021 ,

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento êquivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contrataçâo
Direta e seus anexos;

6. Das lnfrações e Sanções Administretivas

6.1 Comete infraÇáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o Contratado
que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

lustificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validadê de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo
justificado,

h) apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇão do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

6.2 Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
Il) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de ReÍerência, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigidâ a comprovação das
condiÇões de habilitação e contrâtação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidâs pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.
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lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156,

§5', da Lei)
lV)Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í5 (quinze) dias;
2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto,
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispóe o inciso I do aft. 137 da Lei n. 14.1 33, de 2021 .

6.3. A aplicaÇão das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaÇão de reparação integral do dâno causado à Contratante (art. 156, §9o).

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 1 56, §7").

6.5. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dê 15

(quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as rndenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contrâtante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada ludicialmente (art.

156, §8)

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimenlo previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sançóes serão considerados (art

a) a natureza e a gravidade da inÍraÇão cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

156, §1)
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e) a implantâÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇôes dos órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras Ieis de licitaçôes e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

6.'l 1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito pâra facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração. à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaÇão de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise 1urídica prévia (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela
aplicadas. para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lêi no 14.133121.

7. DAS CONDrçÕeS GrRnrS

7.1 . A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara
tvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão.

7.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem
utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens
utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

Wazo náo conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da AdministraÇáo nâ respectiva notificação.

5r.{&d?tr
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7.4 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÇão
em contrário.

7.5. Em caso de divergêncla entre disposiÇões deste Aviso de Contrataçáo Direta e de seus
anexos ou demais peÇas que compõem o processo, prevalecerá as deste Avrso.

Alto Alegre do Maranhão/MA, de de 2025

Juliana dos Sântos Vreira
Presidente da Câmara Municipal

í(ã.T
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

DAS COND|çOES GERATS DA CONTRATAÇÃO
O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação
de empresa especializada no fornecimento de LicenÇa dê uso de Sistemâ pâre Gestão
Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de compras,
gerenciamento de inÍormaÇões contábeis para o portal de lransparência, sistema integrado
de protocolo sistema integrado de íolha de pagamento, atendendo as necessidades da
câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão - MA.
í. DEF|NTÇÃO DO OBJETO
1.'l O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada no fornecimento de
Licença de uso de Sistema para Gestão I\Iunicipal nas áreas de contabilidade integrada,
sistema integrêdo de compras, gerênciamento de informações contábeis para o portal de
transparência, sistema integrado de protocolo sistema integrado de folha de pagamento,
atendendo as necessidades da câmara Municípal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Descricão
Sistema lntegrado Contabilidade: Gerenciar
a execuÇâo orÇamentária, financeira e contábil
da instituição, assegurando conformidade com
normas legais e princípios contábeis públicos.
Funcionalidades Técnicas:

. Lançamento Contábil: Registro de
fatos contábeis (empenhos, liquidações,
pagamentos).

. Classificaçáo Orçamentária: De
acordo com plano de contas da
administraÇão pública.

. Conciliação Bancária: Automatizada
ou manual.

. Geração de Balancetes: Ivlensais,
bimestrais e anuais.

. lntegração com sistemas como SlAFlC,
TCE, STN-

. Auditoria e Logs de Alterações.

Item Unid Quant Valor Total

It/ ês 12 R$ 1 .'179,00 R$ 14.148,00

Ex orta ão de relatórios em formatos PDF

t_m
Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo

Atto Ategre do Maranháo/MA
E-mai[: eamaraãltsalegre@gmait.com

Rua São Lucas - Balrro Santo Antonio, S/N
cNP t - 02.2s2.044t 0001 -7 2
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Sistema lntegrado de Compras: Gerenciar
aquisiÇôes de bens e serviÇos, conforme as
exigências legais (Lei no 14.133/202'l - Nova
Lei de LicitaÇôes).
Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de Fornecedores.

. Gestão de Requislçóes lnternas.

. Geração de Termo de Referência e
Editais.

. Módulo de Cotação Eletrônica
(comparaÇão de preÇos).

. Controle de Licitações: pregão.
concorrência, dispensa e inexigibilidade.

. HomologaÇão e Adjudicaçáo de
processos.

. lntegração com o setor financeiro (para
reserva orçamentária).

Relatórios Gerencrais e Publicações
obri atórias no Portal da Trans a re ncra
Gerenciamento dê lnformações Contábeis
para o Portal de Transparêncie: Promover o
acesso público às informaçôes administrâtivas,
orÇamentárias e financeiras.
Funcionalidades Técnicas:

. Consulta de Despesas e Receitas em
tempo reâ|.

. Publicação de Licitações e Contratos.

. Divulgação da Folha de Pagamento
(com dados anonimizados conforme
LGPD),

. Publicâção de Relatórios de Gestão
Fiscal (RGF e RREO).

. Acessibilidade e Responsividadê
(modêlo WCAG 2.1).

. Ferramentas de Busca e Filtros
Avançados.

. Exportação de Dados Abertos
(formato CSV e JSON).

API Pública de Consulta ional

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto ALegÍe do Maranháo/MA

E-mait: camaÍaattoalegÍe@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -72

lVlês tz R$ 1 .300,152

o

CSV e XML (padrão TCE/STN)

R$ 15.601 ,80

À/ ês 12 R$ 11 115.00

t\4 ês 12 i Rs 565,00 R$ 6 780,004 Sistema lntegrado de Protocolo: Controlar a

3

I

I

I
I

I

R$ 926.25
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entrada, tramitaÇão e arquivamento de
documentos oficiais.
Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de Documentos e
Processos.

. Geração de Número de Protocolo
com QR Code.

. Controle de Tramitação lnterna (por
setor/usuário).

. Digitalização e Anexação de
Documentos (GED - Gerenciamento
Eletrônico de Documentos).

. Fluxo de Trabalho (workflow)
configurável.

. Rastreamento dê Processos e
Consulta Pública.

. Controle de Prazos e Alertas
Automatizados.

Assinatura Digital (com ICP-Brasil ou
interna
Sistema lntegrado de Folha de Pagamento:
Realizar o cálculo, controle e emissão da folha
de pagamento dos servldorês públicos.

Funcionalidades Técnicas:
. Cadastro de Servidores ê Regimes

Jurídicos.
. Gestão de Vencimentos,

Gratificações, Descontos e
Benefícios.

. Cálculo Automático da Folha mensal
e complementâr.

. Geração de Contracheques (e acesso
online ao servidor).

. lntegração com o esocaal, RAIS, DIRF
e SEFIP.

. Recolhimento de INSS, IRRF, FGTS e
RPPS.

. Controle de Férias, Licenças e
AÍastamentos.

. Geração de Demonstrativos para
Contabilidade e Tesouraria.

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Al.to AtegÍe do Maranháo/MA

E-mail: camaraattoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antoniô, S/N

cNP ) - 02.232.0441 0001 -7 2

Ir4 ês 12 R$ 807,67 R$ 9.692,04

t**

I
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Cámara Municipal de Atto Ategre do Maranháo
Atto ALegre do Maranháo/MA

E-mait; camaraaltoategÍe@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44/ 000',1 -7 2

Publicação automática (ou manual) no
Portal da Trans rencra

Valores médios estimados

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75,
inciso ll, da Lei no 14j3312021, a apresentaÇão do Estudo Técnico preliminar (ETp)
torna-se opcional em atendimento ao Art. 80 da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de
2023, que determine:

Art 8o da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de 2023
Att. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional nos
segurnÍes casos:
l- Contratação de obras, seryiÇos, compras e locações,
cuJbs os valores se enquadrem nos limites dos inclsos / e //
do ar7. 75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de
contrataÇão: ll- dispensa de licitaçáo preylsÍas nos rncisos
Vll, Vlll. do aft. 75 da Lei no 14.133/21 .

1.2 Da classificação dos serviços
1.2.1 Os serviÇos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns,
nos termos do Art 6o. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121

1.3 Da Justificativa
1 .3.1 . Justificativa da necessidadê de contratação:

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da contratação
de empresa especializada no íornecimento de licença de uso de sistêma informatizado
para atender às demandas da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, nas
áreas de contabilidade integrada, compras públicas, protocolo, Íolha de pâgamento e
gerenciamento dê informaçôes para o Portal da Transparência, de forma integrada e
eficientê.

A modernização da gestão pública requer ferramentas tecnológicas adequadas, que
propoÍcionem segurança, celeridade, conformidade legal e eficiência na execução das
atividades administrativas e contábeis. O uso de sistemas especializados e integrados
permite maior controle e transparência na aplicação dos recursos públicos, além de garantir
o cumprimento das exigências dos órgãos de controle externo, como o Tribunal de Contas
do Estado do Maranháo (TCE-IVA), o [/inisténo Público e a Controladoria Geral da União
(cGU).

Dentre os módulos necessários à atuação da Câmara Municipal, destacam-se:
. Sistema de Contabilidade lntegrada: indispensável para o correto registro dos

atos e fatos contábeis, em conformidade com as Normas Brasileiras dê
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e o Plano de Contâs Aplicado
ao Setor Público (PCASP).

. Sistema lntegrado de Compras: fundamental para controle das licitaçóes,
dispensas, inexigibilidades e contratos administrativos, assegurando a legalidade e
rastreabilidade de todas as etapas dos processos de aquisição.

R$ 57.336,84
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: camaraattoategle@gmait.com
Rua Sâo Lucas Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) 02.232.044/0001,72

. Gerenciamento de lnformações para o Portal da Transparência: necessário para
garantir a publicidade dos dados de gestáo flscal, orçamentária, contábil e de
pessoal, conforme preconiza a Lei Complementar no 13112009 (Lei da
Trensparência).

. Sistema Integredo de Protocolo: para o controle eficiente da kamitaÇão de
documentos internos e externos, assegurando o registro, rastreabilidade e
organização dos processos administrativos.

. Sistema lntegrado dê Folha de Pagamento: essencial para o gerenciamento dos
servidores e agentes políticos, incluindo cálculo de salários, encargos sociais,
emissáo de contracheques, GFIP, RAIS, e-Social, entre outros.

A contrataÇão de empresa especializada e certifacada para o fornecimento da
licença de uso de sistema garante que as soluçôes implantadas estejam atualizadas com a
legislação vigente, com suporte técnico qualificado, manutençôes corrêtivas e evolutivas,
além de treinamento para os servidores da Câmara.
Destaca-se que a Câmara Municipal não possui estrutura técnica e tecnológica suficiente
para desenvolver e manter sistemas próprios com tal complexidade e conformidade legal,
tornando-se imperiosa a contrataÇão de empresa externa com expertise comprovada no
atendimento ao setor público municipal.

1.4. Da Vigência do Contrato
1 .4.1 . O prazo de vigêncra do prêsente contrato será 12 (doze) meses a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei Federal
no 14.13312021.
1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicronada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições ê os preços permanecem vantajosos para a Câmara
t\/unicipal, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento
dos seguintês requisitos:
1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza
continuada,
'1.4.4. Seja juntado relalório que discorra sobre a execuçáo do contrato, com informaçôes
de que os serviços tenham sido fornecidos rêgularmente,
Seja juntade justificativa e motivo. por escrito, de que a Câmara Municipal mantém
interesse no serviÇo;

1 .4.5. Haja manifestaÇão expressa do contratado inÍormando o interesse na prorrogaÇão;
Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
1.4.6. O contratado não tem direato subjetivo à prorrogação contratuel.
1 .4.7 . A prorrogaÇão de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
1.4.8. Nas eventuais prorrogaÇões contratuais, os custos náo renováveis 1á pagos ou
amortizados ao longo do pnmeiro período de vigência da contrataÇão deverão ser reduzidos
ou eliminados como condiÇão pare a renovaÇão
1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

L--T
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sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangêncras de aplicação.
1.5. Dos Acréscimos e Supressões
1 .5.1 . A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇôes contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021 .

1.6. Da Rescisâo Contratual
1.6.í. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou
não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do ar,. 124 e
seguintes da Lei 14.133121.
2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 . A empresa deverá estar reguler perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas
as exigências contidas do Termo de Referêncja, Contrato, ê ou Nota de Empenho, a ser
firmado. Dendo integral cumprimento e sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.
2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificaÇão Técnica estabelecida neste termo.
2.5. Da avaliaÇão da proposta
2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oíerta, assim considerada a
menor proposta por valor unitário.
2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitaçâo
deverá apresentar propostas de preÇos, de acordo com as condições estabelecidas neste
Termo de Referência e no edital e seus anexos.
3. MODELO DA EXECUçÃO DO SERV|çO
3.1. O serviço prestado deverá ser através licença de uso de software, com execução de

forma contínua e remota, com: Acesso via login/senha, lmplantaÇão e capacitação;
Suporte técnico e manutenÇão corretjva/evolutiva para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto Alegre do l\/aranháo, na respectiva Ordem de Serviço, a

criterio da Contratante.
3.2. A realizâçâo será feita de forma parcelada, após o recebimento da Ordem de

Serviço, no endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de
serviÇo, tudo por conta do prestado de serviço.

3.3. A prestação de serviço será acompanhada provisoriamente no ato da realizaÇão, e,

definitivamente. após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviÇos.
3.4. Os serviços reprovados no acompanhamento provisório seráo rejeitados, devendo a

Contratada corrigi-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos
materiais náo exime a Contratada da aplicaÇão de penalidades por atraso na
prestaçáo dos serviços.

3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o
acompanhamento do serviÇo, na forma prevista neste Termo de Referência,

m.ã
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b) Local e horário dos serviÇos
agêndado previamente com
competentê.

Câmara Municipal de 08:00h
o servidor designado pela

as 17:00h,
eutoridade

4. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
4.1 Do contrato
4.7.r O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avenÇadas e as normas da Lei no 14.133, de 2A21. e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
4.1.2 As comunicaÇões entre o órgão ou entidade e a contratâda devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
4.t.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumprrdas de imediato.
4.7.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou
instrumento equivelente.
4.1.s A execuÇão do contrato deverá ser acompanhada e íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
conlrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.1 33, de 2021 , art. 1 17, caput).
4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiÇôes de
habilitaçáo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a íotmalizaÇào de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentês, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022).
4.1.i Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as provrdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto
no 11 .246, de 2022, art. 23, lV).
4.2. F iscelizeçáo
4.2.1. A execuçâo/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo

fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, caput).
4.3. Gestor do Contrato
4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualizaÇão do processo de acompanhamento e
íiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerênciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas

t_l_

obedecidas as disposições constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei
14.133t21.

3.6. A execuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) lnício da execução do objeto: os serviços serão prestados em até 05 dias
úteis após o recebimento da ordem de serviÇos ou documento similar.
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à verificaÇão da necessidade de adequaÇões do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.
4.4. Das Obrigações Da Contratada
4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaÇôes constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conforme especificaÇões do Termo de Referência, da sua proposta e
deste Contrato,
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificârem vícios,
defeitos ou incorreçôes resultantes do serviÇo.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no AVISO, o vâlor correspondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14. 1 33, de 2021 ,

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até junto com a notâ fiscal, os seguintes documentos. 1) Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta
Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda
Municipal. através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta. emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada; 3) Prova de Regularidadê com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Nêgativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa
quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
Í) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo dê Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todâs as obrigações trabalhistas, sociais, prêvidênciárias, tributárias e as
demais previstas em legislaÇão específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante,
g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garentindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao
fornecimento.
h) Paralisar, por determinaÇão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou quê ponha em risco a segurança de pessoas ou
bêns de terceiros.
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i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÇão pertinente,
cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaÇão,
quaisquer mudanÇas nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial
descritivo ou rnstrumento congênere.
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiÇão de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perjgoso ou insalubre.
l) ManteÍ durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrãtaÇão, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021; e
n) Cumprir, além dos postulados legats vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante.
4.5 Das obrigaÇões da contratante
4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos,
4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do
objeto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informaçÕes e os esclarecimentos
eventualmente necessários ao fornecimento,
4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato
e da Comissão de Fiscalização;
4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.
4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a reparaÇão dos serviÇos reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa;
4.5.8. Notificâr a CONTRATADA, para a correÇáo do fornecimento que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme
Termo de Recusa;
4.5.9. Ematir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da conÍatação;
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
as normas administrativas e financeiras em vigor.
4.5.1 1 . Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou
o fornecimento.
4.5. 12. Prestar as informaÇões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da contratada;
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4.5.13. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumpnmento das obrigaÇões assumidas pela contratadâ;
4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificaÇão exigidas.
4.5.15. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

4.6.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato,
d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o ceÍtame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇáo exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem molivo
justificado;

h) apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a drspensa eletrônica ou execução do contrato
i) fraudar a contrâtação ou praticar ato fraudulento na execuÇáo do contrato;
j) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as
seguintes sançôes:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
quê não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);
ll) Impedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, Í e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
lll) Declaração dê inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referêncra, bem como
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nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplide, até o limite de í5 (quinze) dias,
2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuÇão total do objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de2021.
4.6.3. A aplicaÇão das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaÇão integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).
4.6.4. Todas as sançóes previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).
4.6.5. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela âutoridade competente.

4.6.8. A aplicaÇão das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicaÇão das sanções serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇóes dos órgãos de conlrole.
4.6.10. Os atos prevrstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Câmara Í\/unicipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
rêfêrida Lei (art. 159).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos dâs sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados. em lodos os casos, o contraditórao, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. í60).
4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidônêas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161).

4.6.13. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declâração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
5. DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.
5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao conlratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua
efetiva realização, mediante aplicaÉo do índice IPCA de correção monetária.
5.6. A emissáo da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contrataÇão, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscaí ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar, e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie

ml
CâmaÍa Municipat de Atto Ategre do MaÍanhão

Atto Ategre do Maranhâo/MA
E-mai[: camaraattoategre@gmail-com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044t 0001 -72



FLS

PROCESSO ín O )r- í
R tJE C

Câmara Municipat de Atto AtegÍe do Maranháo
Atto Ategre do Marânháo/MA

E-mai[: çamaraattoalegÍe@gmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -72

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovaçáo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14 13312021.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenÇão das condições de habilitaÇão exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeÇa a participação em licitaÇáo, no âmbito do órgáo ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bêm como ocorrências impeditivas
indiretas.
5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notiÍicação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo. apresentê sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
5.13. Náo havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contrâtante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento dê seus créditos.
5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as mêdidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla dêfesa.
5.15. Havendo a eÍetiva execução do ob.ieto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regularize sua situação.

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaÇão vigente.

5.1 8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacionel, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e
contribuiÇões abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentaÇão de comprovação, por meio de documento oficial, de que Íaz jus âo
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.'1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.
6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizaÇão de procedimento de
Daspensa de Licitação. por critêrio de menor preÇo por item.
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6.2. Exiqências De Habilitacão
6.2.1 Para fins de HabilitaÇão, deverá ser observado os segurntes requisitos:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de mtcroempreendedor indjvidual - MEI: Certificado da Condição de
lilicroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação flcará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoemDreen dedor qov.b
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutrvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
ad m in istradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas l\/ercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o perticipante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradoresi
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estâtuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei no 5.764, de 1971 ;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira êm funcionamento no País: decreto de
autorização,
h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorizaÇáo
para funcionamento expedido pelo órgão competente.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões ou da
consolidaÇão respectiva:
6.3. Regularidade Fiscal ê Trabalhista:
6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) lnscrição no Cadastro de Pessoâs Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazende Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
d) Prova de Regularidade com a Fezenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediantê a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto
a Tributos Estaduais.
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e) Prova de Regularidade com â Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa de Debito e Certidáo Negativa de DÍvida Ativa relativa aos
Tributos (lSS e TLVF);
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de GaÍantia por
Tempo de Serviço - FGTS. demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
g) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho. mediante a apresentaÇão da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
9.1) As mrcroempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiánas do tratamento
diÍerenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06. deverão apresentar toda
a documentação exigida para eÍeito de comprovaçáo de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restnção, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar no

123t2006.

9.2) Havendo alguma restrrção na comprovação dâ regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administraçáo, pa,a regularizaÇão da
documentação;

9.3) A náo regularização da documentaÇáo, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sançôes previstas em Lei;
6.4. QualiÍice ão Econômico-Financeirac
6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis (Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE) dos últimos 02 exercicios sociais, com o devido registro na Junta
Comercial,.iá exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaÇão
financeira da empresa.
6.4.2. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se
for o caso, Certidáo de Recuperaçáo Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data de emissâo de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data
da abertura da sessão, ou que este.ja dentro do prazo de validade expresso na própria

certidáo - Lei no 14.133, de 2021, art.69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na íorma do art. 58, da Lei no 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;
6.5 Da Qualiíicação Técnica

6.5.1 Entre as obragaÇões técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados
em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem
como assegurar que a qualidade de seus produtos/serviÇos esteja de acordo com as
normas lécnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentaÇão:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 1urídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Marânhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mâit: camaraaltoategte@gIoait.eom
Rua Sâo Lucas Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -1 2

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as
seguintes informações:
a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.
c. DescriÇão do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

íornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhanÇa
com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do âtestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complêmentar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitaÇão.
b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.
c. DeclaraÇão de não utilização de mão de obra iníantil, e situaÇão regular perante o

lvlinistério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll do
artigo 7o da Constituição Federal.

d. DeclaraÇão de responsabilidade, em que a empresa sê compromete a fazeÍ as
entregas no prazo solicitado.

e. DeclaraÇão de observância desse limite na licitação, conforme § 20 do Art. 40 da Lei

14 133t2021
f. Declaração de enquadramento como microempresa ê empresa de pequêno porte.

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.
h. DeclaraÇão que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e

demais profissionais náo figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto
AIegre do [t/aranháo.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1 O custo estimado total da contrataÇão é de R$ 57.336,84 (Cinquenta e sete mil trezentos
e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

7.2 O prcço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

14.133t21.
8 ADEOUAÇÃOORçAMENTÁRIA
8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execuÇão do objeto

contratado correrão à conta da seguinte dotação orÇamentária:

Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara ltlunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - AÇão Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Podêr Legislativo
Projêto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

,,ffi.,,
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: çamaraattoaLegÍe@gmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOOO1,7 2

9 FUNDAMENTAçÃO LEGAL
9.1. A presente contrataÇão terá como fundamentaÇão legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021 , e suas alteraçóes, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei
14.13312021 , Lei Complementar n.o 12312006 alterada pela Lei Complementar no 14712014

e suas alteraÇões, e sujeitando-se aos precertos de direito público e aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

10. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE V|DA
DO OBJETO E ESpECTFTCAÇÃO OO pnOOUrO.

10.1. Trata-se de aquisiçáo de bens comuns, cujos padróes de desempenho e qualidade
podem sêr objetivamente definidos nos documentos de contrataçáo por meio de
especiÍicaÇões usuais no Mercado.
10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o
histórico brasileiro demonstra a existência de mercado sólado, tendo a Câmara Municipal
obtido êxito na maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no

Portal de Compras do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens

objetos desta contrataÇão, para atendimento de suas demandas.
10.3. Por se tratar de serviços comum, a contratação de serviÇos de fornecimento de

Licença de uso de Sistema por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do

objetoéasuavalidade.
11. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA LEr No 14.133t2021:
11.'1. Tendo em vista o valor. a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra

Dirêta". sendo dispensado o procedimento licitatório, coníorme o que dispôe o artigo 75,

inciso ll, da Lei io 14j3312021.

Aft. 75. E dispensávet a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenÍa e dois mil seÍecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos), valor atualizado pelo Decreto 12.343/2024, no caso
de outros servlÇos e compras:

1 1.2. A contratação é exclusiva para Í\rE e EPP, pois o valor fica abarxo de R$ 80.000,00
("As contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno
porte - EPP, por força de LC 123/2006").
.l 1.3. O criterio de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os
participantes se aterem quanto às especificaÇôes do objeto que se encontra neste Termo
de Referência. bem como no Aviso de Contratação Direta.
'1 1.4. Nos preÇos dêverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete
para a entrega do material.
12. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

E.T
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Cámarã MunicipaL de Atto Ategre do Maranháo
Atto AtegÍe do Maíanháo/MA

E-mait: camaÍaaltoalegre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPt - 02.232.044/0001 72

12.'1. Não serão admitidas declaraçôes posteriores de desconhecimento dê íatos, no todo
ou em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos serviÇos.
12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,
visando o fornecimento dos serviÇos, independentemente de estarem nele transcritâs.
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

)t)t

(NOME DA EMPRESA) ,

CNPJi IV]F N,O (ENDEREÇO
COMIPLETO) , neste ato representada
pe|oSeu(Sócio/Procurador)-,EstadoCivil,nacionalidade,
CPF RG endereço

ffi ::;I"i: : : ;:: fi:':,'J' ::1:':l:i fl "x"J:il:Himpeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitaçáo, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

t"--4
QUr )áÍ^

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_
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Al.to ALegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoategre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP t - 02.232.044/0001 -1 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇáo No _/_

A empresa (razão social), devidamente inscrita no Ministério da
Fazenda sob o CNPJ no com sede na
(endereÇo completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, parâ os fins
de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa No /2025, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus
anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, íirmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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Cámara Municipat de A[to Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: eamaraaltoal.egre@gmai(.c!,m
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t OO01 -72

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(oBSERVÂNCÁ DO D|SPOSTO NO INCTSO XXXilt DO ART. 70 DA CF)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão N" _/_

(NOÍVE DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N O- (ENDEREÇO
CoI/PLETO) , neste âto
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,
nacionalidade. CPF _. RG _. endereÇo

, por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiÇão de aprendiz, nos termos
do inciso XXX|ll, do art. 70, da ConstituiÇão Federal de 1998.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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Câmara Municipat de Al.to Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: eamaraa[toategre@gmaiLcom
Rua São Lucas - Ba rro Santo Antonio. S/N

cNP I - 02.232.044t OOO 1 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÂO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LiciteÇáo No _/_

(NOME DA EÀ/PRESA) , CNPJ/MF
N,O- (ENDEREÇO
COTVPLETO) , neste ato
repreSentadape|oSeu(Sócio/Procurador)-,EstadoCivil,
nacionalidade, CPF _, RG endereço

creoenciaoo para este ato, oecúJ^"i#:".r::r:;lí.:"JJX""J"I;rff;:,:":Hffi:
entrêgas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação
No. xxx2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

L-.
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

Ê-ma it: ea ÍLaraattoategre@gma il,oom
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MoDELo DE DEcLARAÇÃo DE oBSERVÂr.rcn oo Dtsposro No s2" Do ART.40
DA LEt 141?3120211

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NorvrE DA ETVPRESA)
N.o ,(ENDEREÇO COMPLETO)
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)_
Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG
endereço , por meio do seu representante legal
devidamente credênciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está
enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
lei complementar n'. 12312006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da
presente dispensa dê licitação, não celebrou contratos com a Administraçáo Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4', §2", da Lei Federal n'.
14 133t2021.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

, CNPJ/IÚF
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Câmara Municipat de Alto Alegre do Maranháo
Atto AtegÍe do Maranhão/MA

E-mait: camâraaltoalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ OOOI -7 2

ANEXO
MOOELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

(NOME DA EÍ\iIPRESA)-, CNPJ/ÍVIF
N."- (ENDEREÇO
COMPLETO) , neste ato
repreSentadape|oSeu(Sócio/Procurador)-,EstadoCiVi|,
nacionalidadê, CPF _, RG _, endereÇo

ffi Jol'oT,?"".0fi ".'".:::$::iJT:'i"l?ffi i"*i1ü"il:
12312006, sob as sanções admanastrativas cabiveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3o da Lei Complementar no 12312006.

( )EI\iIPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3o da Lei Complementar no

123t2006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3o da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento em epÍgrafe, realizado pela
Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (rêpresentante legal)

ffi§

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_



Câmara Municipat de Atto Al.egre do Maranhão
ALto ALegre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoalegre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/O001-12

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

(NOME DA EMPRESA)
N,O .(ENDEREÇO COTVPLETO)_,

, CNPJ/IIIF

neste ato represêntada pelo seu (Sócio/Procurado0_
Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG
endereço , por meio do seu representante legal
devidamente crêdenciado para este ato, DECLARA. que a empresa, acima discriminada
possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para rêabilitado da Previdência
Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Assinatura e carimbo (representante legal)

RUBnrcÀ
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Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licrtaçáo No _/_

Local e data
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Câmarâ Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Alto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoategre@gmaiLcom
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 0001 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

Processo Admrnistrativo No I
Dispensa de Licitaçáo No _/_

(NOME DA EIVIPRESA) , cNPJ/rvrF
N,O (ENDEREÇO

neste ato
Estado Civil,

cor/PLETO)
representada pelo seu (Sócio/Procurador)
nacionalidade, CPF _, RG , êndereço

_. por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios,
responsáveis técnicos, e demais profissionais não frguram empregados na gestáo do
Câmara Í\íunicipal de Alto Alegre do IVIaranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e cârimbo (representante legal)
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Al.egre do Maranhão/MA

E-mait; camaraattoategrê@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -12

ANEXO
(MODELO PROPOSTA)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciaÇão a nossa proposta
relativa ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que vênham a ser vertíicados na
preparaçáo da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento des
condiçôes em que se desenvolveráo os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruçóes e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1 . Proponente:
Razão Social

CNPJ

Endereço

E-mail:

(DDD) Telefone: (.. )

2. Rêpresentante legal que assinará o contrato
Nomê

Cêdula de identidade/órgáo emissor

CPF:

Cargo/Função E-mail
(DDD) Telefone: (.... )

3. Proposta de PreÇos: R$
Valor global: R$

m.,--Q
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Câmara Municipat de Atto Ategrê do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaÍâa!!oalcgÍe@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t 0001 -7 2

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREÇOS

4. Prazo de validade da proposta

-5. Prazo de execução

6. CondiÇões de pagamento

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encârgos
fiscais, trabalhistas, comerciais ê quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto
da dispensa de licitação.

de de(

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD MARCA
VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

Total
R$

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência:

I
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Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Alto Al.egre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoateg e@gmait.com
Rua Sào Lucas - BaiÍro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001 -7 2

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20250520-0112025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO i,IARANHAO, pessoa 1urídica de

Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-7 2, com sede na Rua São
Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscrita no

CPF sob no , residente e domiciliado nesta cidade e a

emoresa com

#i#,:,T". ã,1" " ----i::TE -1":1""*
CPF N" têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestaÇão de serviços ,

formalizada nos autos do Processo no 20250520-01/2025, e em observância às disposiçóes da

Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei Municipal 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021

e demais legislação aplicável, rêsolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Termo dê Dispensa de Licitação n" 12025, mediante as cláusulas e condições a segutr

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no 20250520-O112025
e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1 .1 . \ermo de Referência;
2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1.3. A Proposta da contratada,

RUaR, CA

RocEsso \',



Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmaiL.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO1 -72

cLÁusuLA TERcEtRA - DA LEGtsLAÇÂo apltcÁvel
3.1 O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) Constituiçáo Federal de 198g;
b) Lei Federar no 14.133. de 10 de abr de 2021 , Lei Municipar 3s2t2023 que reguramenta a Lei
1 4. 1 3312021 e atterações.
c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçÕes;
d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3 2' Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposiçóesdeste contrato e as disposiçóes dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdodas cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pera CoNTRATANTE, segundo as disposições contidasna Lei Federar no Lei 14.133t2021 e demars normas pertinentes às ricitações e contratosadministrativos e, subsidiariemente, os princípios da Teoria Gerar dos contrâtos e as disposiçõesde direito privado, em especiar a Lei FederaÍ no g.07g, de 11 de setembro de 1990 (código deDefesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - Do vALoR
4.1. O valor global deste Contrato é de
CONTRATANTE a demandar todos os q
Proposta de Preços âbaixo:

R$..........(valor por extenso), não se obrigando a
uantitativos previstos neste instrumento, conforme

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

51 As despesas decorrentes do presente contrato correráo por conta da seguinte dotaÇãoorÇamenlária:
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rojeto/atividade
aturêza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - OO PRAZO DE VIGÊNCh

6.1 O prazo de vigência do presente contrâto será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir
de sua assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e '107 da Lei n" 14.133,
de 2021 .

6.2 A prorrogaÇão de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preÇos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimenlo dos seguintes requisitos:
a) Estar íormalmente demonstrado no processo que a Íorma de prestaÇão dos serviÇos tem
natureza continuadai
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçóes de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realizaÇão do serviço;
d) Haja manifêstaçáo expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçáo;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovaçáo.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançóes
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licatar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicaÇão.
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Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Munrcipal de Alto Alegre do Maranhão
Funçáo 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 000í - Gestão do Poder Legislativo

2001 - Manut. e Func. dâs Atividades Administrativas

CLÁUSULA SETIMA - DO LOCAL DO SERVIÇO

m.il

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual
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7.'l O serviço prestado deverá ser através licenÇa de uso de software, com execução de forma
contínua e remota, com. Acesso via login/senha; lmplantação e capacitaÇão, Suporte técnico e
manutenção corretiva/evolutiva para atender as necessidades da Câmara Municipal de AIto
Alegre do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a criterio da Contratante, de acordo com
o termo de referência.

CLÁUSULA oITAVA . DAS coNDIçÔES DE ExEcUçÃo Do oBJETo

8.1 Das CondiÇões para execuçáo do ob.ieto e demais condiÇões, encontram-se definidos no
Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA _ DA RESPoNSABILIDADE soLIDÁRlA

CLAUSULA DECIMA . OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA,

São obrigaÇóes da CONTRATADA:
10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

cLÁusuLA DÉcrMA PRTME|RA - oBRrcAÇÕES E RESPoNSABTLTDADE DA
CONTRATANTE.

1'1 .1 Das obrigaÇões e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo
de Referência.

GLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO

12.1 . A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal
informado pelo setor competente, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e

aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter
todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as
normas fiscais vigentes,

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, etravés de ordem
bancána na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Câmara Municipali

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
laquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária;

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as
disposiçóes contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no 8.078/1990.
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12.4. A Càmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021:

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os
seguintes documentos:

12.6.1 . Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sêde do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regularidade da SituaÇão/CRFt

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho,

12.6.4.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipâ|, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria
da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Divida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto
a Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.'1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo:
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame,
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de íato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
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h) apresentar declaração ou documentaÇáo falsa exigtda para o cêrtame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇáo do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

J) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanÇões:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subatem acima deste Termo de Referência, sempre que náo se justificar a

imposição de penalidade mâis grave (art. 156, §4o, da Lei);

lV) Multa

1) moratória de 2olo (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministraÇâo a promover a rescisão do

conlrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14 133. de 2021 .

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 1 56, §7').
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13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

Eil

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c. d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente (art.

156, §8).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamênte no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. í58 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agrâvantes ou atenuantes;
d) os danos que delâ provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridadê, conforme normas e

orientaÇôes dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infraÇões administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitaçóes e contratos da câmara Municipal que tambêm sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

rêferida Lei (art. 159).

13.1í A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos iiícitos

previstos neste Contrato ou pâra provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

eíeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de collgaÇão ou controle, de íato ou de diÍeito, com o Contrâtado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçáo da sanÇão, iníormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
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aplicadas, para Íins dê publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Naclonal de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de tnidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ârt. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA _ DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se frzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato. nos termos do art. '125 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA . DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigêncaa do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômtco-financeira inicial

deste instrumento.
15.1 .1 . Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassaráo aos preÇos praticados no

mercado, mantendo-se a diferenÇa percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à êpoca da assinatura do contrato.

15.1.2. Seráo considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Írilaranhão/MA.

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA RESCISAO

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

pre;uizo das sanções aplicáveis.
16.2 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa Jurídica todos os requisitos de habilitaÇão exagidos na

licitaÇão original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiÇões do contrato;

c) náo haja prejuízo à execução do ob1eto pactuado e haja a anuência expressa da Administração

à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia ê ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:
1 6.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. RelaÇão dos pagamentos .já efetuados e ainda devidos,

16.4.3. lndenizaÇÕes e multas.
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cLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA
PAGAMENTO:

DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE

'l 7.1 . A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CLÁUSULA OECIMA OITAVA- DOS ILiCITOS PENAIS:

18.'1. As infrações penais tipificadas na Lea no 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores

serão objeto de processo judrcial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas
na Lei 14.13312021 e demais normas federais de licitaçôes e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA VIGESIMA - DA ALTERAÇÃO COruTNATUIT

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121 , mediante as devidas

lustificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da
execução deste instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil,
pare adoção das medidas cabÍvets.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA- DA PUBLICAçÃO

221 lncumbirá ao contratante divulgar o presente anstrumento no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atençâo ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de2021, e

ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 201 í, Lei t\ilunicipal 033312022 que regulamenta a LAI (Lei de
Acesso a lnformação).

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Ém atendimento ao aíl. 92, §1', da Lei no 14j3312021, fica eleito o Foro da comarca de

Sáo Matêus /l\/A, para dirimir quarsquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra
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Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

ffi.ã

forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham
ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.
23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiÇões, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas
signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.
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PARECERJURIDICO

ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de
Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n" 14.13312021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2O25O52O.OI 12025

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de licença de uso de
sistema para gestão municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de
compras, gerenciamento de informações contábeis para o portal de transparência, sistema
integrado de protocolo e sistema integrado de folha de pagamento para atender as
necessidades da Câmara Municipal de AIto Ategre do Maranhão - MA.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÀO COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA
LEI N" I4.133/202I. CONTROLE PREVENTIVO
DA LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1", INCISO rr
CIC 72, INCISO III, DA LEI N' I4.I33I2O2I.
CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LTCtTAÇÀO.

I. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre/MA.
acerca da Contratação, por Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 75, II, da Lei n"
14.13312021, de empresa especializada no fomecimento de licença de uso de sistema para
gestão municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de compras,
gerenciamento de informações contábeis para o portal de transparência, sistema integrado de
protocolo e sistema integrado de folha de pagamento para atender as necessidades da câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, de acordo com os documentos que integram o
processo administrativo n' 20250520-01 12025, o qual requer o processamento de dispensa de
licitação com fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei n" 14.13312021).

E o que se tem a relataÍ.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

Página 1de 5
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II. MÉRITO DA CONSULTA

Preliminarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações,
na Lei 14.13312021, ao parecer jurídico do órgão de assessoramento jurídico da câmara
Municipal, possui amparo em seu aÍigo 53, §lo, inciso I, c/c o artigo 72, inciso III, que assim
dispõem:

Aú. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análisejurídica da
contralação.

§ lo - Na elaboração do parecerjurídico, o órgão de assessoramento
juridico da Administraçào deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;

Il - Redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos
os elementos indispensáveis à contrâtação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na
análise jurídica."

Art. 72. O proc€sso de contratação direta, compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a
possibilidade legal de contratação direta, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n'.
14.133/2021.

A princípio, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida
estritamente jurí dica "in abstato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-
se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras

(ê.r(^
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questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da
Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo em vista que o presente ato é relativo à área jurídica, não adentrando à
competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral
da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP no 07, qual seja:

O Orgão Consultivo não deve emitir maniÍ'estações
conclusivas sobre temas não juridicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de
juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
questão juridica que possa ter reflexo significativo em
aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação
juridica existente que autoriza sua manifestação naquele
ponto.

A recomendação citada acima é fundamental para assegurÍr a correta aplicação do
princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que
contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos
administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma nonna.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu aÍigo 37 estabelece que, a
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e Eficiência.

No tocante ao procedimento em epígrafe, convém observar que a Lei no. 14.133, de lo
de abril de 2021, ao regulamentar o art.37, XXI, da constituição Federal, especifica algumas
exceçôes em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. com relação à licitação
dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n". 14,133121. Nesses casos, a licitação é
viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o
legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do
administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n' '14.133121, com atualização de valores
dada pelo Decreto no 12.343/2024, a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o
emprego de recursos inferiores aR$ 62.725,59 (sessenta e dois mit, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras.
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Todavia, o fato de a licitação ser dispensável não exime a Administração do dever de

observar os demais princípios que regem a atividade administrativa, especialmente os da legalidade,
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. Nesse contexto, ainda que se trate de contratação
direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta
mais vantajosa e celebração do contrato.

No caso em comento, busca-se a contratação de empresa especializada no
fomecimento de licença de uso de sistema para gestão municipal nas áreas de contabilidade
integrada, sistema integrado de compras, gerenciamento de informações contábeis para o poÍal de
transparência, sistema integrado de protocolo e sistema integrado de folha de pagamento para
atender as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, cuja justificativa
encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela área
demandante.

No tocante ao preço total estimado para a pretendida contratação, conforme se extrai
do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite
estabelecido no artigo 75, II, da Lein'. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo admitido para
a pretendida contratação tomou por referôncia o valor praticado no âmbito da administração pública
(contratos firmados). Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei no.
I 4.133 l2l, mostrando-se satisfatória.

Em atenÇão ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos
financeiros previamente à rcalizaçào da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito
orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação do setor competente, devidamente
acompanhada de "Declaração de Impacto Orçamentário" e Declaração de Adequação
Orçamentríria", todas acostada aos autos.

Destaca-se, ainda, que nos autos consta o termo de referência, contendo os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto
requisitado.

Considerando que a contratação a ser realizada está estimada em e R$ 57.336,g4
(Cinquenta e sete mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos), pode-se
concluir pela possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez
que, o caso em questão, se amolda perfeitamente no valor previsto no Artigo 75, inciso II, da Lei
n'14.133/2021, alterado pelo Decreto n, 12.34312024.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a
contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para
a contratação do serviço em tela se funda no inciso II, do aÍigo 75, da Lei 14.13312021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às
contratações indispensáveis para a Adininistração Púbtica. Além disso, a contratação direta não
significa burlar aos princípios administrativos. pois a Lei exige que o contrato somente seja
celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha
do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fomecedores.
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Nesse diapasão, conforme previsto no artigo 75, § 3o, da Nova Lei, as contratações

diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (rês) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com
a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se
necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realízar contratação com a
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

Por fim, recomenda-se ao Setor Requisitante que sempre analise toda a
documentação necessária para a verificação do atendimento aos requisitos de habilitação da(s)
proponente(s).

III. CONCLUSÂO

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência
de autorização legal para Contratação de empresa especializada no fornecimento de licença de
uso de sistema para gestão municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de
compras, gerenciamento de iniormações contábeis para o portal de transparência. sistema
integrado de protocolo e sistema integrado de folha de pagamento para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maraúão - MA. Sendo assim, o processo de dispensa
de licitação em tela não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso
é absolutamente possível a contrataÇão na forma prevista no artigo 75, inciso II, da Lei n.
14.13312021.

Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino
favoravelmente pela possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer juridico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das
autoridades competentes.

E o que nos parece,

Alto Alegre do Maraúão/MA, em l6 de Junho de 2025

rl(
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AN EYGON VES BARROS COSTA
ESSORÂ JURiDICA OAB/MA N' 8.939

PORTARIA N" 08/2025
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Avrso DE coNTRATAÇÃo otRETA
D|SPENSA DE LtctrAÇÃo No oo8/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - tvlA, realizará Dispensa de
Licitação, em razâo do valor, para contrataÇão de empresa especializada no fornecimenlo de Licença
de uso de Sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de
compras, gerenciamento de informaçôes contábeis para o portal de transparência, sistema integrado
de protocolo sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as necessidades da câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, com critério de julgamento de menor preÇo por item, na
hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.13312021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei
14 13312021.

As informações referentes às especiíicações do objeto, condiÇões do fornecimento e demais
obrigações são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do
presente instrumento de aviso, estando à disposiÇão dos interessados no Site OÍicial da Câmara
Munacipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência. acessado pelo link:

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico
can-. r radea ltoaleq re co ntrata coes @q m a il com, entre os dias 23 de Junho de 2025 a 25 de Junho dê
2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do
l\Iaranhão/tvlA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,
CEP: 65.4'13-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderâo ser enviados para o endereço eletrônico

lcmaltoaleqr edonraranhao nta. oov br/

:es@ t-lr3i l4I ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da
câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/l\IA, no endereço Rua são Lucas - Bairro santo
Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das th às as 14h dentro do mesmo período
de disponibilização do aviso.

mr

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo - MA, realizará Dispensa de
Licitação, em razáo do valor, para contratação de empresa especializada no fornecimento de LicenÇa
de uso de Sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de
compras, gerenciamento de informações contábeis para o portal de transparência, sistema integrado
de protocolo sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as necessidades da câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, com criterio de julgamento de menor preÇo por item, na
hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14J332021 e .ei 352t2023, que regulamenta a Lei
14.13312021.
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Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação
rcalizada pela administraÇão via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os sêguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referéncia e seus anexos.

ANEXO lÍ - Minuta de Termo de Conlrato ou instrumenlo equivalente.

Alto Alegre do l\/aranhão/lvtA, 20 de Junho de 2O2S

Scmloo 1)uatq
tan ntos Vieira

Municipalrdente da Câmara

f---.-.4
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AVISO DE CONTRATA-ÇÃO DIRETA
DTSPENSA DE L|CITAçAO No 008/2025

í . OBJETO:

A câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada no fornecimento de Licença de uso de Sistema para Gestão Municipal nas áreas de
contabilidede integrada, sistema integrado de compras, gerenclamento de informações contábeis
para o portal de transparência, sistema antegrado de protocolo sistema integrado de folha dê
pagamento, atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

2 - DAS CONDIÇÕES, DAS VEDAÇÔES DE PARTICIPAçÃO NA DISPENSA E DO ENVIO
DA PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contrataÇão, regularmente estabelecidos no país, que satisfaÇam todas as
exigências. especificaÇôes e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa
de LicitaÇão simplificado e seus Anexos.

2.2 - será concedido tratamento íavorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei complementar no
123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preÇos, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - o fornecedor interessado, após a divulgaÇão do aviso de contrataÇão direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica
ou de forma presencial no endereço Rua são Lucas - Bairro santo Antônio - Alto Alegre do
Maranhão/[\rlA, CEP. 65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de
preÇos, com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para
seu recebimento nêste aviso.

2.4.1 - O e-mail parc recebimento da proposta e documentação será
camaradealtoale qre. contratacoes qmail.com

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Barrro Santo
Antônio - Alto Aleqre do MârenhãoiMA . CEP: 65413-000 , tendo como destinatário o Setor de
Protocolo

2.4.3 - cabeá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os
avisos e comunicações emitidos pela câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Municipal.
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2.5 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no servigo.

2.6.'l - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇões
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar. nos seus termos, bem como de fornecer os serviços
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à pêrfeita execuçáo contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, seráo utilizados os seguintes criterios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 14Í3312021 .

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação,

2.9 A participaçâo, no presente certame, em Íazáo do valor da contratação, é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art.48,
inciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.'10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.'1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que náo tenham representaÇão legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaÇão e responder adminrstrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contrataÇão versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
têcnico ou subcontratado, quando a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários,
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanÇão que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
Íabalhista ou civil com dirrgente do órgão ou entrdade contratante ou com agente público que
desempenhe funÇão na dispensa de licitação ou atue na fiscâlizaÇão ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em Iinha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau,
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e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976 , concorrendo entre si,
í.pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada ludicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÇão de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataÇão de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.10.4. O disposto na alinea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiÇão a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade .jurídica do fornecedor;

2.'10.5. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSC|p, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 4612O14-f CU-Plenário), e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execuçáo do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. coníorme § 1o do ârt. 90 da Lei n.o
14.1!3-de 2021

2.10.7. O íornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contrataÇão, sob pena de desclassificação.

2.í0.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAçÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação ê no valor global de R$ 57.336,84 (Cinquenta e sete mil
trezentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observâdas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de l/ENOR PREÇO
POR ITEM,

3.3. Encerrado o ptazo de recebimento das propostas, será veriíicada a conformidade da
proposta classifícada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preÇo em relação ao estipulado para a contrataÇão.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data
de sua apresentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a
oferta mais vantajosa para a Câmara Municipal, consrderando as propostas apresentadas após a
publicação do presênte aviso de dispênsa.

LM



F(s

ocÊsso(ê.2(/Ê
=r'À & /<).)\

Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranhão
ALto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaraãltoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2

3.5.1. No caso de o procedimento restar íracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá.
a - Republicar o procedimenlo.
b - Fixar pruzo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitaÇão; ou
c - valer-se, para a contrataÇão, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre que possível, e desde que
atendrdas às condiÇões de habalitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condiÇões de participação, o gestor examinará a proposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contrataÇão neste Aviso de ContrataÇão Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassiÍicada a proposta que:

3.6.1 . Contiver vícios insanáveis.

3.6.2. Não obedecer às especificaÇões técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para
executar. à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contrataÇão, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda quê o ato convocatório da
dispensa náo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaÇôes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneraÇão.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haje majoração do
preÇo.
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3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

3.10. se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamênte, na ordem de classificação.

4. CRITERIOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Como condiÇão prévia ao exame da documentaÇão de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condiÇões de participação, conforme ar1. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item
02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que im peÇa, a
participação no certame ou a futura contrateção, mediante a consulta aos seguintes cadastros
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União htt ortaldatrans arencra ov. brl a inainterna/6032
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lm probidade Administrativa. mantido
pelo Conselho Nacional de JustiÇa (www. cni. ius. br/improbidade adm/consultar reque o.php

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1. caso conste na consulta de situaÇão do fornecedor a existência de ocorrências
lmpeditivas Indiretas, o órgáo diligenciará para veriíicar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/201g, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dê fornecimento
similares, dentre outros. (lN n.3/2018, art. 29, s1o).

4.4. o fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, s2o).

4.5. constatada a existência de sançáo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participaÇão.

4.6. será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaÇão, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de ContrataÇão Direta.

4.7.1 Para fins de Habiliteção, deverá ser observado os seguintês requisitos, estabelecidos no
Termo de Referência, anexo I deste aviso.

t*__.-.q

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucêssivamente,

4.6.2. na ordem de classificaÇão, até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçôes
do objeto e as condiÇões de habilitação.

4.7 HABILITAÇÃO JURíDICA:
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4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Para Íins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

seguintes

4.9 OUALtFtCAÇÃOECONÔMtCO-FtNANCEtRA:

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos. estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.í0 QUALtFTCAçÃO TECNTCA:

4.10.'1 As exigências de qualificação têcnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes
requisrtos, estabelecidos no Termo dê Referência. anexo I deste aviso.

4.1 í . A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a rcaliz consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. constatado o atendimento às exigências de habilitaÇão, o íornecedor será habilitado.

5. CONTRATAçÃO

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contrataÇão é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei no 14.133121 .

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (doas) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, coníorme o
caso (Nota de Empenho/carta contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de ContrataÇão Direta.

5.3.'1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela AdministraÇão.

5.4. o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhêcimento de que:

5.4.1 ReÍerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaÇão de negócios ali
estabelecida as disposiÇões da Lei no 14.133, de 2021:

m
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5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
1 37 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os dareitos da Administração prêvistos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovaçáo das
condiÇões de habilitaÇão e contrataÇáo consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigêncra do contrato.

6. Das lnÍrações e Sançóes Administrativas

6. 1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14. 1 33, de 2021 , o Contratado
quê:

a) der câusa à inexecuÇão parcial do contrato,

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa à inexecução total do contrato,

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame,

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

f) náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇáo exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentaÇáo falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza,

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. '156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);
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lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência. bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposrção de penalidade mais grave (art. .156,

§5o, da Lei).
lV)Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de âtraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragão a promover a rescisáo
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de2021.

6.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, s9o).

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação @n. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida
admanistrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicaçáo das sanÇóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidadês de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar.

t*.q

6.9. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantaçáo ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infraÇões administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaçóes e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesrvos na Lea no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaÇão da sanÇão, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Emprêsas Punidas (CNEP), instltuídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para
licitar ou contratar são passívers de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.

7. DAS COND|ÇOES CenarS

7.1. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara
Àíunicipal de Alto Alegre do Maranhão.

7.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem
utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de ltens
utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realizaÇão de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo náo conste deste Aviso dê ContrataÇão Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administraçáo na respectiva notificação.
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7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.

7.5. Em caso de divergência entre disposiÇôes deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
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Alto Alegre do Maranhão/l\IA, 20 de Junho de 2025.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20250520.0112025

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
O presente Termo de Referência destinâ-se a estabelecer normas relativas à contratação
de empresa especializada no fornecimento de Licença de uso de Sistemâ para Gestão
Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de compras,
gerenciamento de informaÇões contábeis para o portal de transparência, sistema integrado
de protocolo sistema integrado dê folha de pagamento, atendendo as necesstdades da
câmarâ Municipal de Alto Alegre do Maranhão - t\IA.
1. DEFTNTÇÃO DO OBJETO
1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada no fornecimento de
Lrcença de uso de Sistema parâ Gestão I\/unicipal nas áreas de contabilidade integrada,
sistema integrado de compras, gerenciamento de informações contábeis para o portal de
transparência, sistema integrado de protocolo sistema integrado de folha de pagamento,
atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - tvlA.
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Item DescriÇão Unid Quant Valor Unit Valor Total

1

Sistema lntegrado Contabilidade: Gerenciar
a execução orçamentária, financeira e contábil
da instituiÇão, assegurando conformidade com
normas legais e princípios contábeis públicos.
Funcionalidades Técnicas:

. Lançamento Contábil: Registro de
Íatos contábeis (empenhos, liquidações,
pagamentos).

. ClassiÍicação Orçamentária: De
acordo com plano de contas da
administração pública.

. Conciliação Bancária: Automatizada
ou manual.

. Geraçâo de Balancetes. fi/lensais.
bimestrais e anuais

. lntegração com sistemas como SlAFlC.
TCE, STN.

. Auditoria e Logs de Alteraçôes.
Exportação de relatórios em formatos PDF,

[I ês 12 R$ 1 .179,00 R$ í4.148,00

I
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CSV e XML (padrão TCE/STN)
Sistema lntegrado de Compras: Gerenciar
aquisições de bens e serviÇos, conforme as

exigências legais (Lei no 14.133/2021 - Nova

Lei de LicitaÇões).
Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de Fornecedores.

. Gestão de Requisições lnternas.

. GeraÇáo de Termo de Referência e

Editais.
. Módulo de Cotação Eletrônica

(comparação de preços).
. Controle de LicitaÇôes: pregão.

concorrência, dispensa e inexigibilidade.
. HomologaÇão e Adjudicação de

processos.
. lntegraÇão com o setor financeiro (para

reserva orÇamêntária).
Relatórios Gerenciais e Publicaçóes
obri atórias no Portal da Trans are n cta

Gerênciamento de lnformaçôes Contábeis
para o Portal de Transparência: Promover o
acesso público às informaÇões administrativas,

orçamentárias e financeiras.
Funcionalidades Técnicas:

. Consulta de Despesas e Receitas em

tempo real.
. Publicação de Licitaçôes e Contratos.
. Divulgação da Folha de Pagamênto

(com dados anonimizados conformê
LGPD),

. Publicação de Relatórios de Gestão
Fiscal (RGF e RREO).

. Acessibilidade e Responsividade
(modelo WCAG 2.1)

. Ferramentas de Busca e Filtros
Avançados.

. Exportação de Dados Abertos
(formato CSV e JSON).

API Pública de Consulta cional

2

o

t\/ ês 12 R$ 15 601 ,80R$ 1 300 15

R$ 56s,00 R$ 6.780,00Ír,4 ê s 12Sistêma lntegrado de Protocolo: Controlar a

LM
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entrada, tramitação e arquivamento de
documentos oficiais.
Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de Documentos e
Processos.

. Geração de Número de Protocolo
com OR Codê.

. Controle de Tramitação lnterna (por
setor/usuário).

. Digitalização e Anexação de
Documentos (GED - Gerenciamento
Eletrônico de Documentos).

. Fluxo dê Trabalho (workflow)
configurável.

. Rastreamento dê Processos e

Consulta Pública.
. Controle de Prazos e Alertas

Automatizados.
Assinatura Digital (com ICP-Bresil ou
interna
Sistema lntegrado de Folha de Pagamento:
Rêalizar o cálculo, controle e emissão da folha
de pagamento dos servidores públicos.

Funcionalidades Técnicas:
. Cadastro de Servidores e Regimes

Juridicos.
. Gestão de Vencimentos,

Gratificações, Descontos ê

Beneficios.
. Cálculo Automático da Folha mensal

e complementar.
. Geraçáo de Contracheques (e acesso

online ao servidor).
. lntegração com o esocial, RAIS, DIRF

e SEFIP.
. Recolhimento de INSS, IRRF, FGTS ê

RPPS,
. Controle de FéÍias, Licenças e

Afastamentos.
. Geração de Dêmonstrativos pera

Contabilidade e Tesouraria.

Câmara Municipât de Al.to AtegÍe do Marânháo
ALto ALegre do Maranháo/MA
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Publicação automática (ou manual) no
Portal da Transparência.

Valores médios estimados R$ 57.336,84

'1 .1 .1 Em virtude de a fundamentaçáo legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75,
inciso ll, da Lei no 14J3312021, a apresentaÇão do Estudo Técnico Preliminar (ETP)
torna-se opcional em atendimento ao Art. 8o da Lei Ít/unicipal no 352 de 28 de dezembro de
2023, que determina:

Art. 8o da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de 2023

'l .2 Da classificação dos serviços
1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificaçáo de bens comuns,
nos termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei Federal n' 14.133121.

í.3 Da Justificativa
1 .3.1 . Justificativa da necessidade da contratação:

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da contratação
de empresa especralizada no fornecimento de licença dê uso de sistêma informatizado
para atender às demandas da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, nas

áreas de contabilidade integrada, compras públicas, protocolo, folha de pagamento e
gerenciamento de informaçôes para o Portal da Transparência, dê forma integrada e
eficiente.

A modernização da gestão pública requer ferramentas tecnológicas adequadas, que
proporcionem segurança, celeridade, conformidade legal e eficiência na execução das
atividades administrativas e contábeis. O uso de sistemas especializados e integrados
permite maior controle e transparência na aplicação dos recursos públicos, além de garantir
o cumprimento das exigências dos órgáos de controle externo, como o Tribunal de Contas
do Estado do t\ilaranhão (TCE-MA), o Ívlinisterio Público e a Controladoria Geral da União
(CGU),

Dentre os módulos necessários à atuaÇão da Câmara It/unicipal, destacam-se:
. Sistema de contabilidade lntegrada: indispensável para o correto registro dos

atos ê fatos contábeis, em conformidade com as Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e o Plano de Contas Aplicado
ao Setor Público (PCASP).

. Sistema lntegrado de Compras: fundamental para controle das licitaçóes,
dispensas, inexigibilidades e contratos administrativos, assegurando a legalidade e

rastreabilidade de todas as etapas dos processos de aquisição.

)

Y{&i

Att. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo técnico Prelimínar será opcional nos
segumles casos:
l- Contratação de obras, servlços, compras e locações,
cuTbs os valores se enquadrem nos limites dos lnclsos / e //
do aft. 75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de
contratação: ll- dispensa de licitação prevlsÍas nos rncisos
Vll, Vlll, do aft. 75 da Lei n" 14.133/21.
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. Gerenciamento de lnformações para o Portal da Transparência: necessário para
garantir a publicidade dos dados de gestão fiscal, orÇamentária, contábil e de
pessoal, conforme preconiza a Lei Complementar no 13112009 (Lei da
Transparência).

. Sistema lntegrado de Protocolo: para o controle eficiente da tramitação de
documentos internos e externos, assegurando o registro, rastreabilidade e
organização dos processos administrativos.

. Sistema lntegrado de Folha de Pagamento: essencial para o gerenciamento dos
servidores e agentes políticos, incluindo cálculo de salários, encargos sociais,
emissão de contracheques, GFIP, RAIS, e-Social, entre outros.

A contratação de empresa êspecializada e certificada para o fornecimento da
licença de uso de sistema garante que as soluÇões implantadas estejam atualizadas com a
legislação vigente, com suporte técnico qualificado, manutenções corretivas e evolutivas,
além de treinamento para os servidores da Câmara.
Destaca-se que a Câmara Municipal não possui estrutura técnrca e tecnológica suficiente
para desenvolver e manter sistemas próprios com tal complexidade e conformidade legal,

tornando-sê imperiosa a contrataÇão de empresa externa com expertise comprovada no

atendimento ao setor público municipal.

1.4. Da Vigência do Contrato
1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será 12 (doze) meses a contar da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei Federal

no 14.13312021.
1 .4.2 A pÍoÍogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçóes e os preços permanecem vantajosos para a Câmara

Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando, âinda, para o cumprimento
dos seguintes requisitos:
'1.4.3. Estar formalmênte demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza
continuadai
1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçóes

de que os serviÇos tenham sido fornecidos regularmente;
Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém

interesse no sêrviço;
1 .4.5. H,a manifestaçáo expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

Sela comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.4.7. A prorrogaÇão de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo
1.4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis Já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataÇão devêrão ser reduzidos
ou eliminados como condrçáo para a renovaÇão.
1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
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sanções de declaraçâo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.
1.5. Dos Acréscimos e Supressões
1 .5.1 . A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021 .

1.6. Da Rescisão Contratual
1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou
não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e
seguintes da Lei 14.133121 .

2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 . A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas
as exigências contidas do Termo de Referêncta, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser
firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.
2.2. Alender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, coníorme
exigido nestê Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econôm ico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.
2.5. Da avaliação da proposta
2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a
menor proposta por valor unitário.
2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitaçâo
deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste
Termo de Referência e no edital e seus anexos.
3. MODELO DA EXECUÇÃO DO SERV|ÇO
3.1 . O serviÇo prestado deverá ser através licenÇa de uso de software, com execuÇão de

forma contínua e remota, com: Acesso via login/senha; ImplantaÇão e capacitação;
Suporte técnico e manutenÇão corretiva/evolutiva para atender as necessidades da
Câmara [\ilunicipal de Alto Alegre do Maranháo, na respectiva Ordem de ServiÇo, a

critério da Contratante.
3.2. A realizaÇão será feita de forma parcelâda, após o recebrmento da Ordem de

Serviço, no endereÇo que será informado pela contratante na respectiva ordêm de
serviÇo, tudo por conta do prestado de serviço.

3.3. A prestaçáo de serviço será acompanhada provisoriamente no ato da realização, e,

definitivamente, após a verificaçáo da qualidade e do quantitativo dos serviços.
3.4. Os serviços reprovados no acompanhamento provisório seráo rejeitados, devendo a

Contratada corrigi-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos
materiais não exime a ConÍatada da aplicâÇáo de penalidades por atraso na
prestaÇão dos serviços.

3.5. A contratantê designará uma comissão ou um servidor para efetuar o
acompanhamento do serviço, na forma prevista neste Termo de Referência,

)
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b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal de 08:00h as 17:00h,
agendado prevtamente com o servidor desrgnado pela autoridade
competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1 Do contrato
4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avenÇadas e as normas da Lei no '14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
4.7.2 As comunicaÇões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
4.7.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.1,.4 A formalização da contrataÇão ocorrerá por meio de termo de contrato ou
instrumento equivalente.
4.1.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14. 1 33, de 2021 , art. 1 1 7, caput).
4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará â manutenção das condiÇões de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022).
4.1.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na soluÇão do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto
no 11.246, de 2022, art. 23, lV).
4 .2. F iscalizaçáo
4.2.1 . A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'14.133/2021, art. 117, caput).
4.3. Gestor do Contralo
4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalizaÇão do contrato contendo todos os registros formaas da execução no histórico de
gerênciamento do contrato, a êxemplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alteraÇÕes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas

m.fl

obedecidas as disposiçóes constantes na alínea b, do rnciso l, do art. 140 da Lei
14133t21

3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) lnício da execução do obieto: os serviços serão prestados em ate 05 dias
úteis após o recebimento da ordem de serviÇos ou documento similar.



à verificaÇáo da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administraÇão.
4.4. Das Obrigaçôes Da Contratada
4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaÇões constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conforme especificaçóes do Termo de Referência, da sua proposta e
destê Contrato,
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçôes resultantes do serviço.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei no 14.1 33, de 2O21 ,

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÇão do
contrato. até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta
Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 2) Prova de regularidade junto à Fazenda
Municipal, através da Certidão Negativa de Debitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda l\ilunicipal onde a empresa for
sediada; 3) Prova dê Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sêde do

licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidáo Negativa
quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaÇóes previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilid ade ao Contratante;
g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao

fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou
bens de terceiros.
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i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÇão pertinente,
cumprindo as determinaÇões dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análjse e aprovaÇão,
quaisquer mudanÇas nos métodos executivos que fujam às especiíicações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
k) Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaÇáo do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇôes
assumidas, todas as condiÇôes exigidas para habilitação e qualificação.
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021, e
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante.
4.5 Das obrigaÇões da contratante
4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos:
4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualque rregulâridade encontrada na execução do

objeto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecuÇão total ou parcial do

Contrato;
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos
eventualmente necessários ao fornecimento,
4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato
e da Comissão de FiscalizaÇáo;
4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.
4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a reparação dos serviços reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correÇão do fornecimento que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formãlizar o recebimento definitivo, conforme
Termo de Recusa;
4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
as normas administrativas e financeiras em vigor.

4.5.1 '1 . Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou

o fornecimento.
4.5.12. Preslar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;
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4.5.13. Propor a aplicação dâs sanÇões administrativas e demais cominaçôes legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela contratada,
4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as
condiçôês de habilitação e qualiÍicação exigidas.
4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com tercêiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado. de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.1. Comêtê infração administrativa, nos termos da Ler no 14.'133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato,
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;
c) der causa à inexecução total do conlrato;
d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado,

Í) náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parâ a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contrataÇáo sem motivo
justiílcado;

h) apresentar declaraÇão ou documentaÇáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaraÇão falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇáo do contrato
i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
k) praticar atos ilícitos com vistas e frustrar os objetivos da contrataÇão;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas acima descritas as
seguintes sanÇões:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposição de penalidadê mais grave (art. 156, §4o, da Lei),
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
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nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5", da Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiíicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021 .

4.6.3. A aplicaÇão das sançóes previstas neste Termo náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).
4.6.4. Todas as sanÇôes previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamentê
com a multa (art. 156, §7').
4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Sê a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada ludicialmente (art.

156, §8)
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, paê as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicaÇão das sanções serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida,

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇóes dos órgãos de controle.
4.6.10. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, ou em

outras leis de licitaçôes e contratos da Câmara lvlunicipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, dê 2013, serão apurados e julgados coniuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

4.6.11 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre quê
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado através de ordem bâncária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento de nota íiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
Í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.9. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça

a liquidaÇão da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie

m.fl
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as medidas sanêadoras. Nesta hipótese, o pÍazo pa-a. pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situaÇão, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obngatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiars ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
5.1'1 . Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deveú Íealizar consulta para:
a) verificar a manutenÇão das condições de habilitaÇáo exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeçâ a participaÇão em licitaÇão, no âmbito do órgáo ou
entidade, proibiÇão de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificaÇão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prezo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
5.13. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsávels pela íiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que se.iam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.15. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
ate que se decida pela rescisão do contrâto, caso o contratado náo regularize sua situação.
5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5.17. lndependentemente do pêrcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaÇão vigente.

,s

5.18. O contratado regulermênte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiÇões abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicronado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.
6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.
6.1 .1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
Dispensa de Licitaçáo, por criterio de menor preço por item.
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6.2. Exiqências De HabilitaÇão
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microêmpreendedor lndividual - CCIVEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificaÇão da
autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor. qov b
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sedê, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores,
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do alo constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus
ad m in istradores,
f) No caso de cooperativa. ata de fundaÇão e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei no 5.764, de 1971 ,

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. decreto de
aútonzaçáo,
h) No caso de atividade adstrita a uma legrslação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões ou da
consolidação respectiva,
6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
6.3.'1 . Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

b) lnscriÇão no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual,
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidáo Negativa quanto
â Tributôs Estaduais
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e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos
Tributos (lSS e TLVF),
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situaÇão regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecrdo previsto na Lei Complementat no 123106, deverão apresentar toda
a documentaÇão exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restração, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar no

123t2006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da AdministraÇáo, para regularização da
documentação;

9.3) A não regularizaÇão da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanÇões previstas em Lei;
6.4. Qualificação Econôm ico-F ina n ceira
6.4.1 . Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (DemonstraÇão do Resultado do
Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junla
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa.
6.4.2. Certidão negatava de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se
for o caso, Certidáo de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data
da abertura da sessão, ou que esteja dentro do ptazo de validade expresso na própria

certidão - Lei no 14.133, de 2021, art.69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei no 11.'101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitaçâo, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;
6.5 Da QueliÍicação Técnica

6.5.1 Entre as obrigaÇões técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados
em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem
como assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços esteja de acordo com as
normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação.

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a lacitante executou ou está executando os fornecimentos

m
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7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

14.133121.
8 ADEAUAÇÃOORÇAMENTÁRIA
8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execuçáo do objeto
contratado correráo à conta da sêguinte dotaÇão orÇamentária.

,tc
.

o-o

Câmara Municipat de Al.to AtegÍe do Maranhão
ALto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: caÍLaraattoategle@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOO01 -72

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as
seguintes informaÇóes:
a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereÇo completo e telefone.
c. DescriÇão do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identiíicar a compatibilidade e semelhança
com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. DeclaraÇão de inexistência de fato impeditivo à habilitaÇão.
b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaçáo.
c. Declaração de não utilizâÇão de máo de obra infantil, e situaÇâo regular perante o

I\/inistério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll do
artigo 70 da Constituição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a êmprêsa se compromete a fazer as
entregas no prazo solicitado.

e. DeclaraÇáo de observância desse limite na licitação, coníorme § 2o do Art. 40 da Lei

14j33t2021 .

f. DeclaraÇão de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.
g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.
h. DeclaraÇão que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e

demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara tvlunicipal de AIto
Alegre do Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1 O custo estimado total da contrataÇão e de R$ 57.336,84 (Cinquenta e sete mil trezentos
e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

{&.r

Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara tVlunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
SubfunÇão 031 - AÇão Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projêto/atividade 2001 - tr,4anut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

I
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9 FUNDAMENTAÇÂO LEGAL
9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021, e suas alteraÇões, Lei tt/unicipal 35212023 que regulamenta a Lei
14.13312021, Lei Complementar n.o 12312006 alterada pela Lei Complementar no 147t2014
e suas alterações, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiÇões de direito
privado.

10. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.
10.1. Trata-se de aquisição de bens comuns. cujos padrôes de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos nos documentos de contrataçáo por meio de
especificações usuais no lvlercado.
10.2. A descrição da solução âpresenta-se técnica e economicamente viável, pois o
histórico brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municrpal
obtido êxito na maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no
Portal de Compras do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens
objetos desta contratação, para âtendimento de suas demandas.
10.3. Por se tratar de serviÇos comum, a contrataçáo de serviÇos de fornecimento de
Licença de uso de Sistema por si só, já é quase a soluÇão completa, e o ciclo de vida do
objetoeasuavalidade.
íí. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA LEI No ,14.133t2021;

11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra
Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75,
inciso ll. da Lei n" 14.13312021 .

AtÍ. 75. E dispensávet a ticitação:
ll - para contrataÇão que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenÍa e dois mil seÍecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos), valor atualizado pelo Decreto 12.343/2024, no caso
de outros serviços e compras;

1 1.2. A contrataÇão é exclusiva para ME e EPP, pois o valor ficâ abâixo dê R$ 80.000,00
("As contratações devem ser exclusivas para microempresas - ÍVlE e empresas de pequeno
porte - EPP, por força da LC 12312006").

11.3. O criterio de julgamento será o de IVENOR PREÇO POR ITEM, devendo os
participantes se aterem quanto às especificaçóes do objeto que se encontra neste Termo
de Referência, bem como no Aviso de ContrataÇão Direta.
11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete
para a entrega do material.
12. DAS DTSPOS|ÇÔES FtNAtS
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12.1. Não serão admitidas dêclaraÇões posteriores de desconhecimento de fatos, no todo
ou em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos serviços.
12.2. As condiçôes estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,
visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

Processo Administrativo No I
Drspensa de LicitaÇão N" _/_

(NOIVIE DA EIVIPRESA) ,

CNPJ/MF (ENDEREÇO
COÍVIPLETO) , neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil, nacionalidade,
CPF endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que ate esta data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressáo da verdade, firmo a presente.

Local e data

RG

Assinatura e carimbo (representante legal)
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE CUMpRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABtL|TAçÃO)

(razão socral), devidamente inscrita no l\ilinistério da
F azenda sob o CNPJ no com sedê na
(endereÇo completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins
de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa No 008/2025, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus
anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Assinatura e carimbo (representante legal)

J

(ê" dí'.-r'À

Câmara MunicipaL de Atto Ategre do Marânháo
Al.to AtegÍe do Maranhão/MA

E-mâit: camaraattoategre@gmait.com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antoniô, S/N

cNPl - 02.232.044t0001 72

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitaçáo No _/_

A empresa:

Local e data
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhão
Atto Al.egre do Maranháo/MA

E-ma it: canlalaaltoalegre@gmaitlgno
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 000 1 -7 2

ANEXO
MoDELo DE DEcLARAçÃo

loeseRvÂrucn Do Dtsposro No tNctso xxxur Do ART.7. DA cF)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão No

(NOME DA EIVPRESA) , CNPJ/IVIF
N,O- (ENDEREÇO
CON/PLETO) , neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurado0_, Estado Civil,
nacionalidadê, CPF _, RG _, endereço

_, por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXX|ll, do art..7o, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{*à.?§'ô,.'r .-ll



F(s
PROCESSC)

)o cli'
RLtPt..;C.,4

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Atêgre do Maranháo/MA

E-ma il: cann€Íaaltoategr€@gma it.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 000 1 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
coMpRoMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão N" _/_

(NOIVIE DA EÍ\iIPRESA) , CNPJ/MF
N o_ (ENDEREÇO
COIVIPLETO) , neste ato
representadapeloseu(Sócio/Procurado0-,EStadociVil'
nacionalidade, CPF _, RG endereço

c,eaencraoo para este ato oec ú Jf iJ:::r:;.:;i,, :TJT"J"J:.,ff,i:r:"1 i:::T:
entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de LicitaÇão
N.. XXX/2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

úe..Í, r'
-,r'lL
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Câmara Municipat de Atto A1êgre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: Çamaraaltoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44t 000 1 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂruCIA OO DISPOSTO NO §2O DO ART.40
DA LEt 14133120211

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

endereço por mêio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está
enquadrada na condição de [/icroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
lei complementar n". 12312006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da
presente dispensa de licitaÇão, não celebrou contratos com a AdministraÇão Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida pârâ fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4', §2', da Lei Federal n'.
14.133t2021
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representantê legal)

,L

úâ4,'r'
,.,,' §

(NOIVIE DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N"
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)_,
Estado Civil, nacionalidade, CPF , RG



Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Alêgre do Maranhão/MA

E-mâit: camaraaltoâtejre@ginait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP t - 02.232.044/ 0001 _7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

(NOrvrE DA EÍ\iIPRESA) CNPJ/IVIF
N,O (ENDEREÇO

, neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,
nacionalidade, CPF

COIVIPLETO)

RG _, endereço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar no
12312006, sob as sançôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

( )MICROEÍVIPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar n" 12312006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3" da Lei Complementar no

123t2006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 30 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela
Câmara I\/unicipal de Alto Alegre do Àrlaranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a prêsente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

§-
{à.

qí
L
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Processo Administrativo No _/_
Dispensa de LicitaÇão No _/_
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Câmara Municipat de Atto Al.egre do Maranhão
Atto Ategre do Mâranhão/MA

E-ma it: ca maraa t toaleJre@gnajt.co m
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO1 -'72

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO Oe nesenvA DE CARGOS PARA PESSOA COM
OCTICIÊUCII, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão N" _/_

(NOIVIE DA ETVIPRESA) , CNPJ/Í\iIF
N,O-,(ENDEREÇO COÍMPLETO)
nesteatorepresentadapeloseu(Sócio/Procurador)-
Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG
endereço , por meio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada
possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz previstas em lei e em normas especÍficas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

t

(4,çr"
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Cámara Municipat de ALto ALegÍe do Maranhão
ALto Ategre do Mâranhão/MA

E-mai[: cilllâraattoalegre@gnail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOO01-72

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
(ENDEREÇO

, neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurado0_, Estado Civil,
nacionalidade, CPF ,RG endereÇo

*@ ;, i,"J [""" j:,"* :" J: 
o :;:#:i:: ;:?:.i:J 

t 
ffi :::

responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do
Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

COÍVIPLETO)

f{&.
:.'/.:,'

Processo Administrativo No _i_
Dispensa de Licitaçâo N'_/_



Ft-s
pRoc

Esso

RUPr., iÍ_'

Cámara Municipal. de ALto Al.egre do Maranhão
ALto Ategre do Maranhâo/MA

Ê-mait: eamâraaltoaGgre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santô Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -72

ANEXO
(MODELO PROPOSTA)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitâÇão No _/_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta
relativâ ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissôes que venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos plêno conhecimento das
condiçóes em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruÇões e critérios de qualificação definidos no AVISO.

L Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço

E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor

CPF:

{râárr
'/i' .§

Valor global: R$

Cargo/Função: E-mail: _
(DDD) Telefone: (.... ) _

.3. Proposta de Preços: R$ _
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Al.to Ategre do Mâranháo/MA

E-mait: camaraaltoa[egre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -72

4. Prazo de validade da proposta

5. Prazo de execuçáo

6. Condiçôes de pagamento

7. Dados Bancários.
Banco: Banco do Brasil, Agência

Declaramos que os preÇos unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto
da dispensa de licitaÇão.

de de

(â,íi^'
í0

ITEM DESCRTÇÂO UND QTD MARCA
VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

Total
R$

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREÇOS

I
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Atêgre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoategtc@gmaiL.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44/ 000't -7 2

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20250520.O1 12025
DISPENSA oe ucreçÃo No ooo/202s

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAIVI A CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE OO maRaruxÃO. pessoa jurídica de

Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-7 2, com sede na Rua São
Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato representado pela Presidente da Câmara l\Iunicipal a Sra lnscrita no

CPF sob no residente e domiciliado nesta cidade e a

com

,inscrita no CNPJ sob o no , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr o (a)-, RG No 

-

CPF N" têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços ,

formalizada nos autos do Processo n'20250520-01/2025, e em observância às disposiçóes da

Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei Municipal 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021

e demais legislaÇáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Termo de Dispensa de Licitação no 008/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçAO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n' 20250520-0112025
e que são partes integrantes deste instrumento, independente de lranscriÇão:
2.1 .1 . Termo de Referência,
2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1.3. A Proposta da contratada;

F.q
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cLAUSULA TERCETRA - DA LEGTSLAçÃO ApltcÁvel
3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.133, de 1o de abtl de 2021, Lei Municipal 3s212023 que regulamenta a Lei
1 4.13312021 e alterações.
c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçôes,
d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicaÇão ou em casos de divergência entre as disposições
deste contrato e as disposiçôes dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo
das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei Federal no Lei 14.13312021 e demars normas pertinentes às licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições
de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato e de R$..........(valor por extenso), não se obrigando a
CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme
Proposta de Preços abaixo:

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correráo por conta da seguinte dotação
orÇamêntária:

Cámarâ Municipât de Alto Ategre do Maranháo
ALto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mai[: cantraraattoalegc@gmait.Jom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/000 1 _7 2

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT
]VLR, UNT

UNID. ]

:

:

VLR. TOTAL.
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Cámara Municipat de Atto Atêgre do Maranhão
ALto Ategre do Marânháo/MA

E-mait: camaraattoategte@gmait,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - O2.232.O44|OOO1 72

Orgão 01 - Poder Lêgislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
FunÇão 0í - Legislativa
SubfunÇão 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Pro.jeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza da despesa

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prâzo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir
de sua assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133,
de 2021 .

FL§
pRoc

§sso

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, atnda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestaÇáo dos serviços tem
natureza continuada,
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente,
c) Seja Juntada justificativa e motivo, por escrito. de que a AdminisÍação mantém interesse na
realizaçào do serviço,
d) Haja maniÍestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitaÇão.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraÇáo de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contrataÇão deveráo ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovaÇão.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanÇões

de declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

7\

CLÁUSULA SÉflMA - DO LOCAL DO SERVIÇO

m



Ê(s

oc§s
S9 (:

L
R

Câmara Municipat de Al.to AtegÍe do Maranháo
Al.to Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoategIq@gmait eom
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44 t 0001 -7 2

7.í o serviço prestado deverá ser através licença de uso de software, com execução de íorma
contínua e remota, com: Acesso via login/senha, lmplantação e capacitaÇão; suporte técnico e
manutenção corretiva/evolutiva para atender as necessidadês da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão, na respectiva ordem de serviÇo, a critério da contratante, de acordo com
o termo de referência.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS coNDtÇoEs DE ExEcuÇÃo Do oBJETo

8.1 Das CondiÇões para execução do objeto e demais condiÇões, encontram-se definidos no
Termo de Rêferência.

CLÁUSULA NoNA - DA RESPoNSABILIDADE SoLIoÁRlA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as
disposiçóes contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no 8.078/1990.

CLÁUSULA DÉcIMA . oBRIGAçoES E RESPoNSABILIDADES DA coNTRATADA.

Sáo obrigaçôes da CONTRATADA:
10.1 Das ObrigaçÕes da contrâtada encontram-se definidos no Termo dê Referência

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADE DA
CONTRATANTE.

11.1 Das obrigaÇóes e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo
de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . Do PAGAMENTo

1 2.1 . A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal
informado pelo setor competente, até o 5o (quinto) dia útil subsequente âo a entrega e
aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter
todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as
normas fiscais vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Câmara tvlunicipal;

12.3. Náo seráo efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigaçôes em virtude de penalidades rmpostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere dtreito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária;

l
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Câmara Municipat de ALto AtegÍe do Maranhão
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mait; caDaraaltoategre@gmait.com
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) 02.232.044tOO01 -12

12.5. O pagamento somente será eÍetuado após o adimplemento das obrigaÇões

contratuais pertinentes, conforme o que dispoe sobre a matêria na Lei no 14.13312021,

12.6.1 . Prcva de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionall

12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho,

12.6.4.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Debitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria

da Fazenda Ívlunicipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

1 3. 1 . Comete infração administrattva, nos termos da Lei no 14. 1 33, de 2021 , o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato,

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

g) ensejar o reterdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

t""--ry

12.4. A Càma.a Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obJetivos da contrataÇão;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parciâl do contrato, sempre
que não se justiíicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposiÇáo de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Reíerência, bem como

nas alíneas b. c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156,

§50, da Lei).

lV) Multa

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quanze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de2021.

'13.3 A aplicaÇão das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaÇão de reparaçáo integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

'13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).

(

13.5 Antes da aplicaÇão da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

13.6 Se a multa aplicada e as indenizaÇóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8").

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no í4.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaraÇâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante,
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara tVlunicipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

13.11 A peÍsonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nessê caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa Jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaÇão da sanÇão, iníormar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (CNEp), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.í3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratâr são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133t21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos ACRESCIMoS E SUPRESSÕES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14j3312021.

cLÁusuLA DECTMA QUTNTA - DO REAJUSTAMENTO DE pREÇOS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente
contrato. admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial
deste instrumênto
15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preÇos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preÇos contratados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara fMunicipal de
Alto Alegre do Maranhão/l\/A.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA- DA RESCISÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem
prejuÍzo das sanÇões aplicáveis.
16.2 É admissível a íusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
Iicitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
c) não haja preluízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisáo contratual serão íormalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.4 O termo de rescisão será precedido dê Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
16.4.1 . BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
'16.4.2. RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
16.4.3. lndenizações e multas.

(ê.N.\
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CLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA
PAGAMENTO:

DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE

1 7.1 . A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentaçáo hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer
cláusulas constantes da cláusula setima deste instrumento, por parte da contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA- DoS ILícITos PENAIS:

18.1. As infraçôes penais tipificadas na Lei no 14,'133, de 2021 e suas alterações posteriores
serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem preluízo das demais
cominaÇões aplicáveis.

CLAUSULA DECIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

19.'1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispostçôes contidas
na Lei 14.13312021 e demais normas federais de licitaÇões e conlratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposiÇões contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Deíesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA VIGESIMA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL

20.1 . O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

CLÁUSULA MGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIzAÇÀo

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da
execução deste instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscâl do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Ítilunicipal , em tempo hábil,
para adoÇão das medidas cabíveis.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃo

22.1 lncúmbiá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei í4.133 de 2021 , bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 9'1, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e
ao art. 8o, §2", da Lei n. 12.527 , de 2011 , Lei I\/unicipal 033312022 que regulamenta a LAI (Lei de
Acesso a lnformação).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- Do FoRo

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1o, da Lei n" 14.13312021 , fica eleito o Foro da comarca de
São [\Iateus /l\/A, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra

(r.. 1( h-í,x
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forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham
ou venham a ler, por mais privilegiado que seja.
23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiÇôes, as partes
assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas
signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

(&iÇtr
,..1r' ,§
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Dispensa de Licitação n" 0Aa/2025

A Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão, nos terrnos do

disposto no inciso ll do art. 75 da Le.| ne. L4.333/202L, Lei 352/2023,
que regulamenta a Lei 14.13312A21, torna público para

conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de

Licitação 008/2025, que tem como objeto: "contratâção de empresa

especializada no fornecimento de Licença de uso de Sistema para

Gestão Municipâl nas áreas de contabilidade integrada, sistema

integrado de compras, gerenciamento de inÍormações contábeis para

o portal de transparênciâ, sistema integrado de protocolo sistema

integrado de folha dê pâgâmento, âtêndendo as necessidâdês dâ

câmara Municipâl de Alto Alegre do Mârânhão - MA ", a fim dê obtêr
propostas adicionais de eventuais interessados, na forma descrita no

aviso pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa

publicação. Pâra tanto, convoca âs emprêsâs interessadas â enviarem

suas propostas e documentos de habilitação para o(s) objeto(s)

constante(s) no Aviso e conforme modelo de proposta,

disponibilizados no site

httos://www.cmaltoaleqredomãranhao.ma.qov.brl (aba licitação). A

Propostâ de Preços devêrá ser protocolada no Setor de protocolo da

Câmârâ municipâl de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua

São Lucas Bairro Santo Antônio Alto Alegre do Mârânhão/MA,

CEP: 65.413-000 no horário das 8h às a5 14h em diãs úteis êté o dia

25106/2025, ou enviada para o e mail:

camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com " até as 23h59 do dia

25/06/2025. Alto Alegre do Maranhão 20/0612025 luliana dos

Santos Vieira - Presidente da Câmâra Municipal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo. AVISo. AVISo DE

RÚIi^,

A Câmãra Municipal de Alto Alegrê do Maranhão, nos termos do disposto no inciso ll do art. 75 da Lei no. 14.3331202j, Leí
35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da
Dispensa de Licitação 008i2025, que tem como obleto: "contratação de empresa especializada no fornecimento de Licença
de uso de Sistema para Gestáo Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de compras,
gerenciamento de informaçóes contábeis para o portal de transparência, sistema integrado de protocolo sistema integÍado
de folha de pagamento, atendendo as necessidades da câmara lvlunicipal de Alto Alegre do lvlaranhão - MA ", a fim de obter
propostas adicionais de eventuais interessados, na forma descrita no aviso pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a
contar dessa publicaçáo. Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas e documentos de
habilitaçáo para o(s) objeto(s) constante(s) no Aviso e conformê modelo de proposta, disponibilizados no site
https://www.cmaltoalegredomaranhao ma.gov.br/ (aba licitação). A Proposta de Preços deverá ser protocolada no Setor de
protocolo da Câmara municipal de Alto Alegrê do lvlaranhãoi l\4A, no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto
AlêgÍe do lMaranháo/MA, CEP: 65.41 3-000 no horário das th às as 'l4h em dias úteis até o dia 25/OOI2O25, ou enviada para
o e-mail: " camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com " até as 23h59 do dia 25106t202' Alto Alegre do Maranháo -
2010612025 - Juliana dos Santos Vieira - Presidente da Câmara lvlunicipal.

Julianâ dos Santos Vieira CPF "'100 893--" - Dala 2A1A612025 lP com n': 192.168.0.113
Autenlicaçáo em: www.cmaltoalegÍedomaranhao.ma. gov.bídiarioof cial.php?kl=245

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n' 008/2025

, www.cmaltÍial€grêdômàra nhao.ma, goy, braDOM
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranháo\MA

CNPJ: 02 232.04410001-72 - Tel - Site: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br

REspoNsÁvEL pELo o paREcER JURiotco

ORGÃOS VINCULADOS

CÀÀ/ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRÉ DO IMARANHAO

AROUIVOS PUBLICADOS

ED TAL

OAÍA

24t46t2025

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av Rodovlana. S/N - Cenlrô - CEP: 65413-000 ' Alto AlegÍe do Maranháo\túA

CNPJ: 02 232.044/000'1 -72 Tel: - Sile: www.cmâltoâlegredoma.anhâo ma.gov br

Link direto
hllps://cmaltoalegrêdomaranhao ma gov.br/licitacoes/102

-ts
CJÀ ARA MUXICIPAL
lrr0 atÍli&f no trÀ&Állt{Àê
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INFORMAçÁO DO OBJETO

coNTRATAÇÂo DE ÉMPRESA EsPECIALIzADA No FoRNEcIIUENTo DE LICENÇA OE USO DE SISTEMA PARA GESTÃO MUNICIPAL NAS

AnEas oe ioNregtUDADE TNTEGRADA. stsrEtvrA tNTEGRADo DE cotvlPRAS GERENctAMENTo DE rNFoRN,IAÇÕES coNTÁBEls PARA

o PoRTAL DE ÍRANSPARÊNcIA, sISTEITA INTEGRADO DE PROTOCOLO SISTEMA INÍEGRADO DE FOLHA DE PAGAIV]ENTO, AÍENDENDO
AS NECESSTDADES DA cÂMARA túuNrclPAL DE ALTO ALEGRE oo MARANHÃo - MA

D]SPENSA -OO8I2O25I2O25 - ABERTA

DATA DO AVISO 20t06t2425

DAÍA oA RATIFIcAÇÃO

IMENOR PREÇO

REsPoNsÁvEL PALA A TNFoRMAÇÃo JULIANA OOS SANIOS VIÉIRA

PREGOEIRO/AGENTE DÉ CONTRATAÇÁO:

ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA

INFORMAÇÔES DO ANDAMENTO

srruaçÃoRESPoNSÁVEL DA FASEFASE

ABERTAJULIANA DOS SANTOS VIEIRAPROCESSO CADASTRADO

Página(s) 'l de 1

DATA DA DIVULGAÇÀO OO EXTRATO:I

oATA DA DIvULGAÇÂO DA RATIFICAÇÃO:I

TIPO:

l.
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PROPOSTA DE PRE(]O

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão , MA
DISPENSA DE LTCITAÇÃO N.008/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2O25O52O.OI /2025

OBJE'I'O: A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. torna púhlico que o objeto do presente
procedinrcnto ó a escolha da proposta mais vantajosa para a contrâtação de enrpresa especializada no
t-ornccintento de l.icença de uso de Sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada.
sistema integrado de compras. gerenciamento de int'onnações contábeis para o portal de transparência,
sistema integrado dc protocokr sistema integrado de lirlha de pagamento. atendendo as necessidades da
cânrara l\'lunicipal dc Alto Alcgre do Malanhão - MA. contbrme condições. quantidades e exigências

- 
estabelccidas neste Aviso de Contrataçâo l)ircta e seus anexos.

Prezado senhor.
l)clo presenle. submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa ao al iso de dispensa de

licitaçào cm epígrafb. assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
veriÍjcados na preparação da mesnta e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em
clue se clcsenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
deflnidos no AVISO.

I. REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
NOME: MARIA DO CARMO DE ARAU.IO BARROSO
CPF: i(r0.754.473-j;l
IDENTIDADE: 2l 8.425 SSP-PI.
ENDEREÇO: Av Noronha de Almeida. Casa 2201. Baino São João. CEP 64045-500
CAR(iO: sócia adrninistradora

.-, E-MA I L: licitacaorr4adtrinl'orrnatica.com.br.
TEL: (98) 98179-0032 (WhatsApp).

2. PROPONF],NTE
RAZÃO SOCIAL: DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA NOME
FANTASIA: DIGITAL INFORMATICA.
CNPJ: I 1.2 I 8.878/0001-40.
I)NDEREÇO: Rua Coelho de Resende, n' 929, Sala 07.
BAIRRO: Centro-Sul.
CIDADE/UF:'l'eresina-PI.
TEL: (tt6) 3221-08(t2.
DADOS BANCÁRIOS: Agência: 4249-8

Conta Corrente: 50292-8
Favorecido: Digital Comercio e Serviços de InÍ'omrática
Banco: Banco do Brasil S/4.

DIGITAL COMERGIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Rua Coelho dê Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul

Teresina - Pl
CNPJ:'l 3.2'18.878/000 1 -40

FLS
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DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Cêntro-Sul

Teresina - Pl
CNPJ: 13.218.878/0001 -40

ITEN'I I)ESCRIÇA() TI\ID Valor
Mensal

Sistema Integrado Contabilidade:
(ierenciar a execuçào orçamentáLria.

linanceira e contábil da instituiçào.

assegurando conÍ'ormidade com nornas
legais e princípios contábeis públicos.

Iuncionalidades'f écnicas:

. Lançamento Contábil: Registro de Íàtos

contábeis { empenhos. liquidaçt)es.

pagamentos).

o Classificação Orçamentá,ria: De acordo

com plano de contas da administração

pública.

o Conciliação Elancária: Automatizada ou

manual.

o (ieraçào de Balancetes: Mensais.

bimestrais e anuais.

. Integração com sistemas como SIAFIC.
I'CE. STN.

. Auditoria e Logs de Alterações.

llxportação de relatórios em lbrmatos

PI)l.'. CSV e XML (padrão ICL/STN).

Mês I
-)

Rs l . 150.00 Rs 13.800.00

Sistcnra Integrado de Compras: Gerenciar

aquisições de bens e serviços. contbrme as

erigências legais (Lei n' 14.13312021 -

Nova l-ei de l-icitaçiies). Funcionalidades

I-ócnicas:

r Cadastro de Fomecedores.

. (iestão de Requisições Intemas.

o ( ieraçào de lermo de Relêrência e

Ilditais.
o Módulo de Cotação Eletrônica
(comparação de preços).

o Controle de I.icirações: pregâo.

concorrência, dispensa e inexigibilidade.
. Ilomologação e Adjudicação de

processos.

N{ôs Rl§ 1.100.00 R$ 13.200.00

Yalor Total

I

12

QUANT
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Rs 600.00 Rs 7.200"00Môs t2(;erenciamento de Informaçôes Contábeis

para o Portal de 'Iransparência: Promover

o acesso público às informações

administrativas- orçamentárias e

financeiras.

lruncionalidades'l'écnicas:

o Consulla de Despesas e Receitas em

tempo real.

o Publicação de [.icitações e Contratos.

o Divulgação da Folha de Pagamento (com

tlados anonimizados conforme LGPD).
. Publicação de Relatórios de (iestão

Iriscal (RGIi e RREO).

o Acessibilidade e Responsividade

(modelo WCAG 2.1).

. l-erramentas de Busca e I:iltros

Avançados.

. Exportação de Dados Abertos (formato

CSV e JSON ). API Pública de Consulta

(opcional).
R$ 6.000.00RS 500.00MêsSistema Integrado de Protocolo: Controlar

a entÍada. ramitação e arquivamento de

documentos oficiais.
F uncionalidades Técnicas:

o Cadastro de Documentos e Processos.

o Geração de Número de Protocolo com

QR Code.

. Controle de Tramitação Intema (por

setor/usuário).

. Digitalização e Anexação de

I)ocumentos (GliD Gerenciamento

llletrônico de Documentos).

. fluxo de Trabalho (workflow)

configurár'e1.

. Rastreamento de Processos e Consulta

I'ública.

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Rua Coelho dê Resende, 929, Sala 07, CentÍo-Sul

TeÍesina - Pl
CNPJ: 1 3.218.878/0001 40

t2

I

.lntegraçào conr o setor Íinanceiro (para

resen'a orçamentária).

I{elattirios Gerenciais e l'ublicaçi'es
obrigatórias no Portal da Transparência.
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TOTAL MENSAL: 4. 150.00 (Quatro Mil Cento e Cinquenta Reais).
TOTAL GLOBAL: R$ 49.800.00 (Quarenta e Nove Mil e Oitocentos Reais)

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real

R$). iá incluídos todos os tributos (impostos e ta\as). encargos fiscais. trabalhistas. comerciais e quaisquer

outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitaçào.

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS OE INFORMATICA LTDA
Rua Coelho dê Rêsênde, 929, Sala 07, Centro-Sul

TeÍesina - Pl
CNPJ: I 3.21 8.878/000'l -40

. Controle de Prazos c Alertas

Automatizados. Assinatura Digital (com

ICP-Brasil ou intema).

Sistema lntegrado de Folha de Pagamento

Realizar o cálculo. controle e emissão da

1'olha

de pagamento dos servidores públicos.

F uncionalidades Técnicas:

. Cadastro de Serr idores e Regimes

.luridicos.
o Gestão de Vencimentos.

Gratificaçôes. Descontos e

Beneficios.
r Cálculo Automático da Folha mensal

e complementar.
o Geração de Contracheques (e acesso

online ao serr,'idor ).

o Integração com o eSocial. RAIS. DIRF
e SEFIP.

o Recolhimento de INSS. IRRF. FG'l S e

RI'PS.

o Controle de Férias, Licenças e

Afastamentos.

o Geração de Demonstrativos para

Contabilidade e Tesouraria.

Publicação automática (ou manual) no

Portal da Transparência.

N4 ôs t) R$ 800.00 RS 9.600.00

RS {.rs0,00 RS.19.800,00T()TAt,

T

I

I
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4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenra) dias.

Teresina (PI). 25 de .Tuúo de 2025

MARIA DO CARMO Assinacto deform: disitarpor

DE ARAUJO MAR|A Do cARMo DE ARAUTO

BARRos0:1 607544' il:::::1,:il:Íii;1,,
334 -03'00

DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 13.218.878/000r-40

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Rua Coelho dê Rêsênde, 929, Sala 07, Centro§ul

Têrêsina - Pl
CNPJ:'13.218.878/0001 -40
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DI(;ITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INI'ORMATICA LTDA.
CNPJ N' l -1.21 8.878/0001-40
RT-IA COE,I,HO DI.] RESENDE N 929 SAL.A 07 CENTRO
CEP 6.1001-370 TERESINA - PL

ADITIVO AO CONTRA.TO SOCIAL
N'09

Â(s

}r

1

Os a scguir qualificados c ao final assinados, THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO SALES .

hlasileira. casada no rcgime dc cornunhão parcial dc hels. emprcsirria, portadora da cédula de identidade
n" 1.654.906 SSP/PI. CPF n' 600.1J76.523-07. nascida crn 26-10-1990 na cidadc de Tcrcsina/Pl. rcsidcntc
c tkrniciliatla na Ar Nonrnha Alureida n' 1101. haino São João. Cep 6-10.15-500. em Teresina/Pl e

NI,\RIA DO CARNIO DE ARAUJO BARROSO. brasileira. clsada no reginc de comunhão parcial de

hens. cmprcsária. p(nladora da cétlula de itleltidade n" 218..12-5 SSP/PI. CPli n' 160.7-5"1.47.1-34, nascida
cnr 1.1-0,1- 19511 na cidude de Unilo-PI. residente e domiciliada na Av Noronha Almcida n'2201. bairro
Sio João. Ccp 6.10.15-500. em Teresina,/PÍ. únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Linritada
DIGITAL COMERCIO E SERVIçOS DE INFORMATICA LTDA com sede c Íirro na citlade de
'l-cresina. Estado do Piauí. ra Rua Coelho de Resendc. n" 929. Sala 07, Centro, Cep 6.1001-370. inscrita
no CNPJ MF sob n" l-l.2l8.1t7lt(nol -40. ilc acordo com o competente Contrato Social arquivado na

Junta Contercial do Estado do Piâuí sob NIRE 22200339,184. por despacho de 24-01-l0l l. entre si livre
c ilc corrrunt acordo. rcsolvem alterar seu Contralo Social na forrna das cliíusulas e condiçÕes seguintes e

rlc rcordo com a I-ci n" 10.:106 dc l0-01-2002.

CI.AUSITLA PRII\II)RA - A socia THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO SALES. acima

qualificada. não desejanclo pelmanecer rnais na sociedatle. vende e transÍtre sua panicipação societária
clc 25.000 (vinte e cinco rnil) qr.rotas. :ro valor tle R$ 25.000.0C1 (r'inte e cinco mil reais). para a socia ora

lcrranesccnte. NI^RIA DO CARMO DE ARAUJO BARRO. acitna qualificaila. dando plena. geral e

rlsa quitaçio das nresnras.

CI-AUSULA SEGUNDA - O capitâl social da sociedade no valor de R$ 50.m0.00 (cinquenta mil reais)

divitlido enr 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hunt real) . neste ato llca elevado

para Rli 1.15.(XX),(X) (cento e quarenta e cinco rnil reais) dividido enr 1.15.(XX) (cento c quareDta e cinco
nril)qutas no valor unitário rlc R$ 1,00 (hurl real) totahnente intcgralizado cnt mocda corrente nacional.

rc\tir Jxtr. Iierrndo usstnt (lislrihttid,):

Nlrrria do Carnro dc Arrtijo Barroso 1.15.000 quotas RS t+5.()(X).00

l,+-5.000 qu(Ías R$ 145.000.00(Íalizando

PARAGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade da socia é limitatla ao valor do capital social e

rcsponde exclusivamente pela integrâlizaçalo do capital.

PÂRAGRAFO SEGUNDO - As quotas sociais da crnpresa são indivisíveis

CLÁUSI]LA TERCIIIRA - A administraçao da sociedade será exercida pelo titular. Senhora MARIA
DO CÀRMO DE ARUJO II^RROSO, acima qualilicado. quc terá a rcprcsentação ativa e passiva da

c1t[)resa. ent juizLr ou firra dete. tendo para lanto clilcito ao uso da denominação social, a tacuklarle de

nroviment r contas bancárias, contrair empréstimos, rcceber e dur quitação. emitir e endossar duplicatas.

eotrstituir procuradorcs cm Ítome da empresa para o bom desemperho das atividadcs sociais. prtdendo

plril tanto. semprc assinar isttlada e indistintttmente.
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DI(;ITAL COMERCIO Ft SERVIÇOS DE INI,-ORMATICA LT
CNP.I N' I 3.21'1.878/000r -40
RUA COELHO Dts, RESENDE N 929 SÀLA 07 CENTRO
CEP 6400I-370 TERESINA - PI .

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
N" 09

,,
lJt )í

2

CLAUSULA QUARTA - A titular. Scnhora MARIA DO CARM0 DE ARUAJO BARROSO. declara
soh as penas da lei que não possui nenr é titular de nenhuma outra crnpresa nos moldes de empresa
indir.idual de responsabilidadc limitada cm qualqucr partc do tcrritório nacional.

CLÁUSULA QUINTA - A tirular. Scnhora MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO. acima
qualilicado, declara sob as penas da lei que não está ir»pedido por lci especial de exercer a administraçàL)
da cnrprcsa c ncm condcnado ou sob etcitos dc condcnação a pcna quc vcdc ainda quc tcmporariamcntc o
acesso a carg()s públicos: ou Pr» crimc lirlimcntar. de' prcvaricaçào. peitl ou suhorno. concussão ou
peculato: orr contra a economia popular. contra o sistclra financciro nacional. contra as norrnas dc dcl-esa

da concorrência. contra as relaçoes tle c{)r)sunx). a Íé pública ou a proprietlade conlbrnre artigo 1.011.
plri-rgrafo l' do Código Cilil.

CLAUSULA SEXTA - A vista das mrxlilicaçixs ora ajustadas consolitla-se o contrato srrcial com a

scguinte redação:

CONS()l-ID,\Ç,\O lX) CO.\.-'IR.\'IO S()( 1,\L

CLÁUSULA PRINIEIRA - A Sociedade unipessoal gira sob o norne de DIGITAL COMÉRCIO E
SERYIÇOS DE INFORMATICA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A setle e dornicilio tla sociedatle será na cidade rle Teresina. Estado do Piaui,

nr Rua Coelho de Resende. n" 929, Sala 07. Centro, Cep 64001-370.

CLÁUSULA TERCEIRA - Obscrvadas as disposiçócs da lcgislação aplicávcl. a cmpresâ poderá abrir c
lêehar tiliais. agencias e/ou escri«irios comerciais enr qualquer parte do lerritririo nacional por decisão do
I il tllar

CI,AUSULA QUARTA - O Objctivo da socicdadc Scrá:

a) 6201-5/01 Desenvolvimento de programas tle computador sob enct>ntentla:

bt 631 9-.1/00 Portais. provedorcs de contcútdo c outros scrviços dc inÍbrmação na intcrnct:
c) 8219-9/01 Fotocopias;
d) 6209- l/00 Suponc técnico, ntanutcnção e outros scrviços cm tecnologia da infonnaçâo;
e) 6203-l/00 Desenvolvimento e licenciâmento de pnrgramas de computaúrr não-customizáveisl

f\ 6204-0100 Consultoria cm tecnologia da informaçiro;
g) 631I-9/00 Tratamento de dados, provetkrres tle serviços de aplicação e serviços de hospedagem

na intcrneti
h) 8599-ó/04 Treinamento em desenvolvimertto profissional e gerencial.

i) 6920-6/02 Atividades de Consultoria Contíbil e Tributaria
j) 7020 4/00 Atividades de Consultoria ent Ceslão Enlpresarial
k) tt660-7/00 Atividâdes de Apoio a Gestão tle Saútlc.

CLÁUSULA QUINT^ - O prazo de duraçiro da socicdatle serir por tcmpo indeterminado c o início de

suas alividades será a partir de 03-01-2011.
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RUA COELHO DE RESENDE N 929 SALA 07 CENTRO
CEP 6400T-370 TERESINA - PI .

c

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
N'09

3

cLÁusuLA sExrA - o capital social da sociedacle é de R$ 145.000,00 (cento e quarenra e cinco mil
reais), representado por uma única quota no valor nominal de R$ 145.000.00 (cenb e quarenta e cinco
mil rcais), totalmente subscritas e intcgralizadas. ncste ato, cm moeda conente nacional, pelo titular. â
saher:

CARMO DE ARAUJO BARROS ,00
.0t)

PARAGRAFO PRIMEIRO A responsabilidade do socio é limitada ao valor do capital social e
rcspondc cxclusivamentc pcla integralização do capital.

PARAGRAFO SEGUNDO As quoras socilis da cmprcsa são indivisÍr,ci:,.

CLÁUSULA SETIMA - A administraÇão da societlade será exercida pelo titular, Senhora MARIA DO
CARMO DE ARUJO BARROSO, acima qualiÍicado, que terá a represenração ativa e passiva da
empresa. em jtrízo ou fora dele. tendo parâ tanto direito ao uso da denominação social, a faculdade de
movimentar coltas hancárias, cortrair emllréstimos, receber e dar quitação. emitir e endossar duplicalâs.
constituir procuradores em nome da empresa para o bom deserrpenho das atividades sociâis, podendo
parr lallto. sempre assinar isolada e indistintamente.

CI,ÁUSULA OITAVA - A titular, Senhora MARIA DO CARMO DE ARUAJO BARROSO. tleclara
sob as penars da lei que não possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa
individual de responsahilidade limitada em qualquer pârte do ren.itórjo nacional.

CLÁUSULA NONA - Ao término dc cada exercício social em 3l de dezembro dc cada âno. o titulaÍ
prttcederá ao levanfamento do halanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício aptis as
deduçôes previstas eln lei e no ato coustitutivo da enpresa individual de responsabilidade limitada. à
Íirtnração de reservas que Íorem consideradas conro necessárias e os lucros ou preluízos serão suportados
pekr emprcsírrio a proporção das quotas do capital social que é possuidor.

CI,ÁUSULA DÉCIMA . A IiIuIaÍ. Scnhora MARIA DO CARMO DE ARAU.IO BARROSO. acima
qurlificatlo, declara sob as penas da lei que não está impedido por lei especial de exercer a administraçào
da enrpresa e ncm condenado ou sob etêitos de condenaçrÍo a pena que vede ainda que tentporariamente o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação. peita ou suborno. concussão ou
peculatol ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional. contra as noÍTnas de defesa
da conconência, contrâ âs relações de consumo. a Íé púhlica ou a propriedade conÍbrme ârtigo 1.011,
pariigrafo I' do Código Ciril.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Fórum da Cidade de Teresina, Capital do Esrâdo do
Piauí para selern resolvidas as dúvidas que se originarem do lT esenÍe instmmenkr dc constituição de
ernpresa individual de responsabilidade linitaclt. com expressa renúncia a qualquer outro. por mais
plivilegiado que seja ou venha a seÍ.

Totalizando
01 R§
0l
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E por cstar cm pcrtcito acordo sc obriga cntrc si c scus herdciros a cumprir ficlmentc todas as cláusulas
d() prcsente Instrunreuto lavrado em 0l (uma) única via. assinatla pelo titular. para todos os efêitos legais.

Tcrcsina,/Pl.. 2l dc outubro dc 2024

Maria do Camro dc Araújo Barroso
Socio

Thaiara Rayannc Araújo Banoso Sales.

Socio Adnrinistrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORIMATICA LTDA consta assinado

digitalmente por:

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ÀSS|NÂNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

16075447334 IVARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO SALES60087652307

CERTIFICO O REGISÍRO Êú 25/lA/2024 11:22 SOB N" 202'10796390.
PRoÍocolo: 240796390 DE 23/t0/2024 -

cóDrco DE !'ERrFrcÀÇÀo: t241s242a20 - CNPJ DÀ SEDE: 13218878000140
NIREi 2220033948a. COu ÊrEITos Do REGISTRo F;tt: 21/10/2024-
DIGITÀI COúERCIO E SERVIÇOS DE INFORUÀ'ICÀ 

'TDÀ

lucEPt LUIZ GOIÍZÀGÀ ROSÀDO FIrsO
PROCORÀDOR

ú. piãuidiqità1.pi. gov . b!
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Os a seguir qualiÍicados e ao final assinãdos, THATARA RAYANNE ARAUJO BARROSO SALES,

brasileira, maior, casada no regime de comunhão parcial de bens, maior, empresária, portadora da
cédula de identidade ns 3.654.906 SSP/Pt, CPF ne 600.876.523,07, nascida em 26-10 1990, na cidade
de Teresina/Pl, residente de domiciliada na Av. Noronha Almeida, ns 2201, bairro São loão, Cep
640045-500, em Teresina/Pl e MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO, brasileira, maior, casada
no regime de comunhão parcialde bens, empÍesária, portadorâ da cédula de identidade ns 218.425
SSP/PI, CPF ne 160.754.41a-34, nascida em 1,4-04-7958, na cidade de União/pl, residente e
domiciliada na Av. Noronha Almeida, ns 220L, hairro São .loão, Cep 64045-500, em Teresina/pt,
únicas sócias componentes da Sociedade Empresária Limitada DtG|TAL COMÉRCIO E SERVTçOS DE

INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro em Teresina, Estado do piauí, na Rua Coelho de Resende,
ns 929, Sala 07, Centro, Cep 64001-370, inscrita no CNPJ - N4F sob ne 13.218.878/0001-40, de acordo
com o componente Contrato Social arquivado na lunta Comercial do Estado do piauí sob NIRE

222OO3394A4, por despacho de 24-01-2011, entre si livre e de comum acordo, resolvem consolidar
seu Contrato Social na forma das Cláusulas seguintes e de acordo com a Lei ns 10.406 de 10 01-2002.

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade giÍa sob a denominação social de D|G|TAL COMÉRC|O E SERVTçOS DE tNFoRMÁTtCA
LTDA - ME e usará o nome fantasia otGtTAt- tNFoRMÁT|CA.

CI.AUSULA SEGUNDA

A sociedade tem sede na Rua Coelho de Resende ne 929, Sala 07, Centro, Cep 64001-370, em
Teresina/Pl.

CI.AUSULA QUINÍA
A sociedade tem os seguintes objetivos:

a) 6201-5/01- Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
b) 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;
.) 8219-9/01-Fotocopias;
d) 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
e) 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computâdor não-

customizáveis;
f) 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informaçãol
g) 6311-9100 - Íratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internetj
h) 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

i) 6920 5/02 - Atividades de consultoria contábil e tributária;
l) 7020-4/00 - Afividades de consultoria em gestão empresarial;
k) 8660 7/00 Atividades de apoio a gestão de saúde.

coNsoLrDAÇÃo DAS DlSpOStÇÕES CONTRATUATS VTGENTES NA SOCTEDADE E

LIMTTADA "DtG|TAL COMÉRCtO E SERVTçOS DE TNFORMÁIlCA |-TDA _
cNPJ Ne 13.218.878/0001-40

inalde4

ftIJF
7

CLAUSULA TERCEIRA

A sociedade não tem filiais, podendo constituilas, atendidos os preceitos legais, em quaisquer partes

do Território Nacional.

CLAUSULA QUARTA
A sociedade continua contratada por prazo indeterminado e iniciou suas atividades na data de
assinatura de seu contrato social em 01 de janeiro de 2011.
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CTAUSULA SEXTA

O Capital Social da sociedade permanece no valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em
50.000 {cinquenta mil) quotas no valor unitário de RS 1,00 (um real), ficando assim distribuído entre
os sócios:

Maria do Carmo de Araújo Barroso
Thaiara Rayanne Araújo Barroso Sales

Totalizando

25.000 cotas

25.000 cotês

50.000 cotês

Rs 2s.000,00
R5 2s.ooo,oo
Rs 50.000,00

CI.AUSULA SÉTIMA

A responsabilidade dos sócios cotistas limita-se ao valor das cotas de capital que possuem, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capitalsoclal, na Íorma da lei.

CLAUSUI.A OITAVA
As quotas do capital são indivisívêis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço, o direito
de preferência para suã aquisição.

CI.AUSULA NONA
A adrninistração da sociedade caberá a sócia THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO SA|-ÊS,

assinando isolâdamênte, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividâdes estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da ,ocredade, sem autor zaçào dos outros só( os.

CLAUSULA DÉCIMA
A sócia Administrêdora THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO SALES, terá direito a uma retirada
mensal ã títLrlo de pró-labore, conforme lei em vigor.

CI.AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A Administradora THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO SALES, declara sob as penas de lei, que

não está inclusa em nenhum crime que os impeça de exercer a atividade de comércio, de acordo

com o Art. 1.011 Parágrafo 1s da Lei 10.406 de 10-01-2002.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

No caso de Íalecimento de quaisquer dos sócios não se dissolve a sociedade, os herdeiros ou

sucessores, após a devida homologaçâo de partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio

falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócaos remanescentes aceitarem ou não. Havendo

recusa por parte dos sócios remãnescentes, estes farão levantar balanço específico para acerto de

contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do

óbito. Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócio falecido poderão ser

depositados em conta bancária aberta especialmente para esse Íim, aplica-se ainda em relação à

morte de qualquer sócio o comando legal dos arts. 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei 10.406 de 2002.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O exercício social coincide com o ano civil em cujo último dia útil levantar-se-á Balanço Patrimonial

das operações da sociedade, sendo que os lucros ou prejuízo verificados serão distribuídos ou

suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital.
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CoNSoLIDAÇÃo DAS DISPosIÇÕEs coNTRATUAIS VIGENTEs NA SocIEDADE EMPR
LTM|TADA "DtGtrAr coMÉRcto E sERVtços DE tNFoRMÁTtcA tÍDA _ ME.

cNPJ Ne 13.218.878/0001_40

RI §sso

,e
3

ctAUsuLA DÉctMA eUARTA
O foro desde contrato é o da cidade de Teresina, capital do Estado do piêuí, com renuncia expressa
e irrevogávêl de todo e qualquer outro, por especial e prívilegiado que seja.

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em O1 {uma) única via, assinada pelos sócios,
para todos os efeitos legais.

Teresina,09 de abril de 2024

Maria do Carmo Araújo Barroso

Thalara Rayanne Arêújo Earroso Sa ês
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ASSINATURA ELETRÔNICA
CA

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORNIATTCA LTDA - ME consra
assinado digitalmente por:

60087652307

#L
CERTTETCO O REêrSrRO ÀM 22/A4/2A2A 77 14 SOB N" 2024027793?.
pRoTocoLo: 240271937 DE t!/a4/2A24.
cóDrco DE lERrÊrcÀçÃor 1240559347â. cNpJ DÀ SEDE: 13213373000140
NIRE: 22200339434 EM: A9/04/2A24
DIGITÀI coMERcIo É SanvlÇOs DE lNaORuÀIlCÀ I,TDÀ tlE

IUCEP' üÀTEUS FRÀNCISCO SÀNrIOS RUFINO VIEIRÀ
sEcRErÁRro-cExÀL

ffi .piâurdiqital.pa.gow.b!

CPF/CNPJ Nome

I\,IARIA DO CARI\,4O DE ARAUJO BARROSO

THAIARA RAYANNÊ ARAUJO BARROSO SALES

1607 5447334
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

!t
t-

NUr,,rERO OE NSCRIÇÁO

13.218.878/000í -40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

24101t2011

NOIúE E]VPRESAR AL

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DÉ INFORMATICA LTDA

Í ÍULO DO ESTABÊLÊ'IMENTO iNO['F DF FANTASIAI

DIGITALL INFORMATICA ME

D|GO I OESCRTÇ O DAAÍIV OADE ECO

62.0'l-5-01 " Desenvolvimento dê pÍogramas de computadoÍ sob êícomenda

OAS AT V DADES ECON CAS SECUN

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento dê pÍogrâmas dê computador não-customizáveis
62.04-0-00 - ConsultoÍia êm tecnologia dâ informação
62.09-1"00 - Suporte técnico, manutenção ê outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratâmento dê dados, provedores de serviços de aplicação ê seíviços de hospedagem na internet
63.'19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviQos de inÍormaÇão na internet
69.20-6-02 - Atividadês dê consultoriâ e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria êm gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
82.19-9-0 ! - Fotocópias
85.99-6-04 - Trêinamento em desenvolvimento protissional e gêrencial
86.60-7-00 - Atividadês de apoio à gestão de saúde

coDrco E DEscR ÇÀo DANATUREzaJURiDTcA
206-2 - Sociedade EmpresáÍia Limitâda

R COELHO DE RESENDE
NUN,IERO

929
COtr'lPLEtúENÍO

SALA 07

64.001-370 CENTRO
r,ruNra P o
TERESINA PI

ENDERÊco ELETRôNrco
MANOELEXATA@TG.COM.BR (e6) 3221-5300

ENÍE FtDLÊAT VO RESPONSAVEL lEFR)

srÍuAÇÀo cADAsÍRAL DATA DA SITUAÇÁo cADASTRAL

24t01t2011

À4OÍIVO DL SITUAÇÁO CADASTRAL

struAÇÀo ESPEcIAL DATA oA struAÇÃo EsPEc AL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2 1 19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia O2lOSl2O25 às 1'l:58:55 (data e hora de Brasília). Página 111

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA



((

V0CE ESTA AQUI: r-rome Cadastro Centrali zado de ContÍibuinte

ldentiÍlcação

CNPJ-8: 13.218 878

DIGITAL COIVlERCIO E SERVICOS DE INFORI\,4ATICA LTDA-IVlE

Relação de Contribuintes

UF CNPJ IE Tipo lE
Situação

IE

Situação

CNPJ

UF

Endereço

PIPt -

22

13.218.878/0001- 1948405í4 tE

Normal
Habilitado Sem

re§triçáo40

n
a

!
Z
oo

ma
0)
o

tT

::
o

s

§



(
Situação
IE

Situação

CNPJ

UF

EndereçoUF CNPJ IE

Simples Nacional

Demals emprêsas

6201501

Não informado

Não

Tipo lE

Contribuinte Histórico Mesmo CNPJ em todas as UF

ldêntificação do Contribuinte

Nome da Empresâ

UF

CN PJ

lnscrição Estadual

(tE):

Tipo lE:

Data Situação na

UF;

Nome Fantasia:

Data lnício
At ividade:

Regime de

Tributação:

lnformação da lE

como Destinatário:

Porte da EmpÍesa:

CNAE Principal:

Crédito Presumido:

Tipo Produtor:

DIGITAL INFORMATICA

01/o3/2011

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA-ME

Pt-22

13.218.878/0001- Situação Sem rêstrição

40 CNPJ:

194840514 Situação Habilitado
IE:

lE Normal CNAE 6201501

Principal

19t09/2022

Data Fim

Atividâde:

(n

!n
o
onaa

oh
C
rD

2I
I

ô
i

(

Dados do ContÍibuinte

Obrigatória
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Tipo lE

Situação
IE

Situação

CNPJ

UF

EndereçoIE

Dados de Endereço

Município IBGE: 2211001 - Teresina

Logradouro:

Complemento:

CEP:

RUA COELHO DE

RESENDE

SALA 07

64001370

UF de

Localização

Nro:

PI

929

BaiÍro: CENTRO

TI
r-a

nn
oo
m(t
(t
o7)cr!

(r

(

UF CNPJ

Voltar
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CPF/CNPJ

13.218.878/000 1-40

RAZÃO SOCIAL

DIGITAL COI\ilERClO E SERVICOS DE

INFORMATICA LTDA

LOCALTZAÇÃO

RUA COELHO DE RESENDE, 929 - SALA:07;

BAIRRO CENTRO
TERESINAJPI - CEP: 6400'1-370

r1,r
- ... i*trlirlr

iI I l1

.&,\y
\9<4

(iidigo autcnlicidrde: ('lil5lr567801-l:t9( tr-l

N" Viâ: I

Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Ir inanças

CARTÃO DE TNSCRTÇÃO

tNSCR|ÇAO MUNtCtPAL N" 1055216

NÚMERo DE REGISTRO

2878832562

nesporusÁvel lecal

!
A
oô
maa
o

a

cNAE(S) / DESCRTçAO / R|SCO

475120100. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

475470100 - COMERCIO VAREJISÍA DE IVIOVEIS

4789OO7OO - COMERCIO VAREJISTA DE EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

620150101 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COI\4PUTADOR SOB ENCOIVIENDA

nc
!!
I
a)

c

INFORIV]ATICA

l-mitii.lo cnr:15 06 l(ll5 I0:07:-il

(

CODIGO DE CONTROLE: 0287 883 t25-62

DATA DE ABERTURA

16t0312011

CPF/CNPJ
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Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCR|ÇÃO
INSCRtÇAO MUNICtPAL N" 1055216

cóDrco DE coNTRoLE: o2B7 BB3t2s-62

cNAE(s) / DEScRTÇÂo / Rrsco

620150102 - DESENVOLVIIVENTO DE PROGRAIV]AS DE COMPUTADOR SOB ENCOI\4ENDA

620150103 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAIV]AS DE COI\4PUTADOR SOB ENCOIVIENDA

62031OOOí - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COIV]PUTADOR

62031OOO2 - DESENVOLVIÍVIENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COIV]PUTADOR

62031OOO3 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COIV]PUTADOR

620400000. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

62091OOOO. SUPORTE TECNICO, IV]ANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EÍVI TECNOLOGIA DA INFORMACAO

NOTAS

Este cartáo é válido somente paa a localizaçáo e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve sêr aÍixado em local visível e acessível à fiscalizaçáo

!x
oo
maa
o

I

'n-t,

7c
tr!
o

limitido cm: 25,/06i2015 10r07:-i I ('ódigo irulcnlicidadc: Cal351567ll0ti49cl4

N" Via: I
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 1 3.21 8.878/000140

Ressalvado o diíeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certincaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos, e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradorja-Gera I da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refêrê-se à situaçáo do
suJeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8 212, de 24 dê julho de 1 991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http.//rfb.gov. bÊ ou <http.//www. pgfn.gov. br>

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t1\t2014.
Emitida às 13:57:54 do dia 3010412025 <hora e data de Brasília>
Válida alé 2711012025.
Código dê controle da certidáo: 97EF.4281.C751.2É57
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêrâl da Fazenda Nacional
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Enderêço:

13.218.878/0001-40

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE TNFORMATICA LTDA

R COELHO DE RESENDE 929 SALA 07 / CENTRO / TERESINA / PI / 64001-
370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:31/05 /2025 a 29/0612025

certificação Número: 202505310247 1a847 197 36

Informação obtida em 09/0612025 08:46:23

A utilização deste Certiíicado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br
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CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DEBITOS TR,JABÀIHISTÀS

(le.trfica se qLre DIGITÀL COMERCIO E SERVICOS DE INAORMATICA LTDÀ (liÍATRIz
E FILIÀÍS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 13.218.878/OOO1-40, NÃO

CoNsTÀ ccmo inadlmplente no Banco Nacronal de Devedores
ir:abalhlstas.
aertidão emitida corn base nos arts. 642-A e 883-A da Consclidaçãc
rias Leis do Trabalho, acrescen1,ados pelas Leis ns." 72.44A/2A17 e
I1.461 /ZCll , e no À:o Al/2A22 cia CGJT, de 21 de ranerro de 2A22.
/-r,i .laaias .ronstantes Cesta Certidãc são de responsabilidade dos
'f ribunais do Trabâ I ho.
llo caso de pessoa juridrca, a Cer:tidão atesLa a empresa em relação
a I,cCos cs seus estabeLecimentos, agências ou filiais-
A aceitação desta ce:i,rdão condrciona-se à verrficação de sua
.lutent i c idade nÕ pÕrta.l do Tribunal Superi or .1c T raba lho na
I n t- e : n -- l. ( h t t- !r : ,/ ,/ w tn, tn, . t s l- . I u s . b r ) -

(lert rdãc emitida gratuitamente.

INFORMAçAO ÍMPORTÀNTE
I-ro Banco Nacional Ce Devedores Trabalhisl,as constam os dâdos
necessários à identificação das pes soas naturai s e jurídicas
i naclimplenLes perante a JustrÇa dô Traba.Lho quanto às obrigaçoes
estabelecidas em sentenÇa côndenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais traba.lhistas. inclusive no concernente aos
r ecolhrmentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorár ios, a custas, a

,-molumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
re execuçãc de acordos f irmaclos perante o Ministério Públíco do
.i rabaLho. Comissão de Ccncrliação Prévia ou demais títulos que/ por
,:iisposiçào .legaf, contrver Íorça executlva.

I]cme: ,IGlTAL CCMERCIO E SERVICCS DE INFORMATICÀ LTDA IMATR.IZ E

I'ILIÀIS )

iINPJ: 13.21I.8IIl0001-40
.le rt r dà.. r-": .)21 5L216/2O2lt
i..(pedj cão: 13ilt6/2A25, às 08:4.1 :14
','alidade:. lAi72/2025 - 180 (cento e ortênta) .l ,as, .ôltados da da-La
ile sua erpeoicão.
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ESIADo oo prauÍ
PREFEI'I URA MTJNICIPAI- Dt1'IERESINA
SECREI'ARIA MUNICIPAL DE I-'INANCAS - SEMF
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coonr;l:NnçÃo ESpECIAL DA RITCEITA ItO tr,tuNIcÍptcl

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNIGIPIO

CODIGO DE CONTROLE: 0287060/25-64

CPF/CNPJ: 13.218.87810001-40

Contribuinte: DIGITAL COIMERCIO E SERVICOS DE INFORIVATTCA LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte
acima identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação
estabelecida na legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e
inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
nome, conforme estabelecem os arts. 456 e 457 da Lei Complementar no 4.974, de 26 de
'lezembro de 2016 (Código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-Pl, às 11 17:14 h, do dia 2310612025

Validade: 21/0912025

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório

Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na rnternet,

no endereço http.i/www.teresina. pi. oov. br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo l. do Decreto no 1133312011

Código autenticidade: I Fl5009lBA1 I 2D566

N" Vir: 5

/Íq§
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ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 250001021 087 51 I 9

CPF/CNPJ: 13.218.878/0001-40
Nome/Razão Social: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA-ME

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal na 5.L7211966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DEBITOS em

nome do suleito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 13/06/2O25 O8:35:21
VÁLIDA ATÉ L2rcA,2O25

Código de Autenticação: 72 B9B FC5-7 0C6-41F7-8F8D-DF003 EE56D48

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Dala. 1310612025 08:35:22 -03:00

Documento expedido gratu ita mente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticação no
site httDS://sratweb. sefaz, pi. !lov. br/porla l- pullllcol.

L-

I
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ESTADO DO PIAUí
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA
Número: 2500010310666946

CPF/CNPJ : 13.2 18.878/0001-40
Nome/Razão Social: DIGITAL COMERCTO E SERVTCOS DE
INFORMATICA LTDA-ME

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

ProcuradorÍa Geral do Estado
Procuradoria Tributá ria

EMITIDA VIA INTERNET EM 09/06/2025 O8:43:OO
VÁLIDA ATÉ oarcBno2s

Documento expedido gratu ita mente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de suã autenticaÇão no site
htlps:/i siatweb. sefaz. pi.crov. brlportal-publi co/.

Código de Autenticação: 86 D7 B D33-A4CC -4223-9636-7 FDTAlACB EB D

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 09/06/2025 08:43:00 -03:00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUí PRocEsso
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1O GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

RL,E F,, rO4

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

RECUPERACÃO JUDICIAL OU ECUPERACÃO EXTRAJUDICIAL , inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRll\4lNAlS (JECC',S), em andamento nas unidades judiciárias do poder

Judiciário do Estado do PiauÍ em desfavor de:

RAZAO SOCIAL:OIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ:'132í8878000140, REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DO CARMO DE ARAUJO
BARROSO

ENDEREçO: RUA COELHO DE RESENDE,929 -SALA:07;

BAIRRO: CENTRO SUL, MUNICíPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÓES:

. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n'Ql312017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí,

. Esta certidão abrange apenas AÇÓES DE FALÊNClA, CONCORDATA.
INSOLVÊNCIA CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÀO
EXTRAJUDICIAL;

. Os dados necessários à emissão da certidáo sáo fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidáo,

. Esta certidâo nâo contempla os processos em tramitaÇão no 2o Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deveráo ser obleto de

. Náo êxiste conêxão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOÍVlE/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão têm validade de 60 (sessenta) dias.

certidão emitida em 26 de Ivlaio de 2025 às 08 h 33 min

A autenticidade desta certidáo podeÍá ser confirmada pela internet no site do
TÍibunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi. jus.br), link "Certidáo
Negativa de'í" lnstância". Certidáo N" 3854610. Código verificador:
FE6FF. BCA4A BE3 8A,546F2

FOLHA 1 de 1

cERTTDÃO N. 38s46,t0

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros dê
distribuição de feitos mantidos nos sistemas Themisweb, Themisweb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observaçÕes abaixo, NÃO CONSTA ACôES DE FALÊNCtA. CONCORDATA.



Balanço Patrimonial
Licenclado para: ÀIANOEL ERANCTSCO DOS SANTOS
Empíesa DIGTTAL COMERCTO E SERVTCOS DE |NFORI\,4AT|CA LTDA tvtE . CNPJ: 13.A18.878/0001 40 Fortês
EnljerêÇo: RUA coELHo DE RESENDE. comptemenro: SALA 07 N.!:929. Ba ro: cênkô cidadê. Teres,na, Estador pt. cEp: 60001
322r5300
NIRE: 22200339484 Data: 24tA1 t201 1
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r 0r 03.01
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107
1 0t.44
1070401

.7.04 0t 0l

v,7.0:101.01 000,1

1.0704 01 01 0007

2

? 0r

2 01.01

201 01 03

2 0t 0r.03.01

2 0r 01 !3 0r 0003

Numerár os em Espécie

Contas CoÍentes
Eanco do Brasil S/A

ValoÍês [,4ob liários

Valoíes l,4obiliários - À,Iercado de Caplais tntêrno
Banco do Brasil SA

Clienlês Nac onais

Duplicatas a Rêcêbêr

Clienles Dlversos

Bêns em Opêração

Bêns Utilizados na Produçâo ê/ou Prestaçáo de Sêrviços

coNsoBcto

127 795.25D

45 771 ,550
45.771,55D

1.847,79D

1 .447.79D

1 .A47 79D

24.721.34D

24.721,340
24 721_34D

19?02.420

19.2A2.4?D

19.202.42D

0.00

0.00

000
0,00

82 023.700
82 023.70D

82 023,70D

82.023,70D

52 000,000
30.023.700

127.795_25 0
127 t95.25C

337,68C

337.68C

337.ô8C

337,68C

0.00

212 540.85D

130.517.r5D

44.823.050

4 244.32D

4.244,32D

4 244.32D

21 33ô.3rO
21.336.31D

2r.336.31D
19.202.420

19 202.42D

19.2Q2.42D

85.694.100

85 ô94.r00
85 694.10D

85.694.10D

a2 023 70D

42.023.70D

a2 423.700
82.023.70D

52.000.00D

30.023 700
212.540.850
212.540.85C

2.184.05C

2 184.05C

2.184.05C

3ô9.68C

257 49C

Passivo Cnc!lanle

ObngaçÕes dê Cuílo PraTo

Obigãçoes Trabalhistas. Prcvidênciáras e Fscais
Obíigações TÉbalhislas e PrevldenciáÍias

Conl buição Sindicat â RecotheÍ

Sob as penas da lel dêclaÍamos que as LnÍormaçóês âqu conlidas sào vêrdâdê râs e
.os responsab lizãrmos portodas elas
As rÍcrmaçoes foram exlÍâidas das Íolhas 25 a 28 do L vro Diârio n! 9 reqstíado
na lunla Comercialdo Eslado do Prauisob n" 12400351296em1001 2024.
A Sociedadc náo pôssur Conselho Fisca instalado A Sôc edade não possui Aud,toria

Teresina.Pl. 31 dê De2embrô de 2023

lúanoêl Francisco dos Santos

cPF 066.475.373 68
RG 1A0.I54 SSP Pt

P\2.766

Íha ara Bãyânnê Arãujo Bároso
Socia Admin stradora
cPF 600 876.523 07
RG 3,654 906 SSP PI

íromngo 3r de de:em5ro dê 2023



Balanço Patrimonial
Licencrado paía: MANOEL FFANCISCO DOS SANTOS

Empresa DlGlÍAL COMERCIO E SEBVICOS DE INFOÊMATICA LTDA ME CNPJr t3 218 87810001 40

ina2de6Ats

Endeíeço: RUA COELHO DE RESÊNDE. Compiemenlo SAtÁ 07. N.,: 929. 8an.o: C€ntro Cidad€ Teíes f,a. Estâdo: pl. CEp: 60001 3
3?215300
NIBE 22200339484 Data: 24/A112011

Sg

ri í
,)

31 12t2022 31t12t2023

2 01.01 03.01.0006

?.01.01.03 03

2.01.0r 03.03 0008

2.07

2 07.01.01

2 07.01.01.01

2.07 01.01 0r.0001

2.07.07

2 07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Co.r.ibuição Conledeíalava a Rêcolher

ObíigaçÕes Fiscais

lFnF â Fecolher

capialSoclal
Capilâl Socialde Oomiciliados e Rosidenles no Pals

Capilal SubscÍito de Domiciliados e Rêsidenies no PaÍs

LucÍos Acumulado§

Lucros Acumu{ados e/ou Saldo à Disposiçào da Assembléia

127

50

50

50

50

77

77

T7

77

121

337.68C

0.00

0.00

457.57C

000.00c
000.00c

000.00c
000,00c
157.57C

457.57C

457,57C

457.57Ç

195.25C

112,19C

1814.37C
r.814.37C

2r 0.356 80C

50.000.00c
50.000.00c

50 000.00c
50.000.00c

r60 356.80C

160.356.80C

r60.356.80C

160.356_80C

212.540.A5C

Sob as penas da lei. declaíamos que as inÍorínâçôes âquicontidas são vêídadê râs ê
.os respo.sabÍ zâímos por lodas elas
As lnloínaçóês loram êxllaidas das lolhas 25 a 28 do LNro DiâÍio n! 9 Íegistradô
na Junla Comercaldo Esradô dô Piauísob nq 12400351296em 10 01 2024.

' Sociedade não possrrConselho Fiscal inslalado. A Sociedade nào possu audloÍia

Teresina Pl. 31 dê Dezemb'o de 2023

Manoel Francisco dos Santos

cPF 066 475 373.68
RG ]80 154 SSP.PI

Pt2.76A

Thaia/a Bayanne Araujo 8aíoso
Socia AdmrnlstÍadorâ
cPF 600 876 523-07
RG 3.654 906 SSP Pl

domingo 3i do dezembÍo dê 2023



Demonstração do Resultado do Exercício
Lrcenciâdo DâÍâ ]!lANOEL FBANCISCO OOS SANÍOS
Empresâ DIGIIAL CO[,4ÊÊC|O E SEÊVICOS DE INFORMATICA LÍDA ME CNPJ: r3.2]8 878 00or 40

ina3dê6

NIREr ?2200339484. Oala 24101/201 1

Endereço RUA COELSO DE RESENDE. Complemenro: SALA 07 N.r:929. Bairío: Cênlrc. Cidade Teresina. Estado: Pt. CEP:60001370. T
322143ôO

Eslabelêcrmentos:0001 ' DIGITAL:Centros de Resultado:001 - c€lal

§so

ria
01r01 2023

31)12t2023
(lr 010

010.0r

010.01 03

3.01 0r
(.) 020

020 01

020 01 05

3.0r.01
(=)030
(-)060
l)070

070.01

3.01 01

301.01

3.01.01

3.01.0t

3.01.01

301.01

3.01 01

3.01.01

3.01.01

3.0r 0l
301.01

301.01
3.01.01

3.0r.01

070.04

070.o4.02

30r01

01.01.0006

01.03.0007

07.01

07 01 0003

07.01 0006

07.01.0012

07.01.0013

07.01 0022

07 01.0041

07.01.0042

07 01.0043

07.01.0044

07.01.0045

07 01.0046

07.01.0051

07 01.0056

07 01.0059

09 01

512.572.10

512.572.10

512.572,10

512 572.10C

13.309.13

13 309.13

13.309.13

13.309.130

499.262,97

499.262.97

416.363.74

414.635.04

4r4 635.04D

231.313 3?O

27130.810
2 517.214

26 64r.28D
r 494.850

32.345.320

937.970

24 076.97D

23.297.000

4.323.29D

7 2U.110
24.454.190

2.543.720
235.00D

1.724.70

1./28,70
\.7?a.70D

He.êilâ B.ula Op€râclonal

Farulamenlo Prod. rúerc. e Serviços

Vendas de SeMços
Bêcerla da Prêslâção de Seúiços Mercado lnlêrn(

DeduçÕes da Recela
lmposlos Falurados

Simplê

Srm

Despesas Op€racionais

Despesas Adminislralivas

Despesas Opêíacionais das Alivldadês em Geml

Ordenados, Salários. GÉlilê Oulras Bêmunêrâ EÍnp.êgâdos

Plano dê Sa

INSS Prcvidência So

Demais lmposros, Taxas ê contíibuiçóês. êxcelo ln e CSL

oespesa com viâgêns. Diáms e Ajuda de Cuslor

Oulras Desp€sas Crpenciônã

Décimo Telcêi.o Salz

Oulros Gaslos com Pess.

lndenizaçoes Trabalhisl

Vale Transp{

Sêguros DivêÍ:

Despesas C/Fêstâs e ComemoraçÕ(

Resuiado Finarreiío

Dêspssas Financ€nas

oêspêsas FinanceÍê

Sob âs penas da e. declâíâmos que as i.lormaçôes áquiconlidas são verdáde râs e

"os rêspo.sabih2armos pôr lodas êlas.
As nlomacôes Íoram exlraidâs das lolhâs 25 a 28 do Lrvro Diario n" 9 regislrado

ia Jlnla Comêic!â do Eslado do P,aui sob n! 12400351296êÍn 10 01 2024.

A Socrêdade não possui co.selho Fiscãl inslalado. A socredade náo possurAudiloÍiâ

TeÍesrnã Pl.31 de Dezembro de 2023

Manoel Fraôcisco dos Sanlos

cPF 066 475 373 ô8
RG 180.15.4 SSP PI

P\2.766

Íha ara Bâyarne AÍaujo Ba(oso
Sociã Adú,nrstÍadora
cPF 600.876.523'07
RG 3.654 906 SSP PI

dommgo 3l d€ dezembÍo do 2023



Demonstração do Resultado do Exercício
Licencado parâ: I,IANOEL FRANCTSCO DOS SANTOS
Empresa DlGrÍAL COMERCIO E SERVTCOS DE TNFOBMATTCA LrDA [4E r]NpJ
NIRE 22200339,184 Aaà 24,AitZA11
EndêreÇo HUA COELHO DE RESENDE. Cornplemenlo: SALA
322r5300

13 218.87810001-40

07 N!:929 Ba ío:Cênro C.iadê Teresrna, Eslado pl cEp:60001370. Telefônê:/

6

Oi

4,
l n

t, t'

3'1t12i2023
3 01.01 09 01.0008

i=i 110

1=r r50
(.200

J o, Cof,'ss ê OLl as Desp É.ncádá
Res. Anlcs das Parl cipâções e Conúb.
Fês. Anres lmp Renda e Conlrb. Sooat
Resullado Liquido do Exercrc o

1 728.70D

82.a99 23

82.899.23

82 899.23
Sob âs penas dâ le. dectaramos que as 1fÍornraçoes aqliconlidas sào ve.dadeiras e
ros respo.sabilizarmos poí rodas elas.
As nJoÍnações íorâm êxtraidas das Íothas 2s á 28 do L,vro Diario n! 9 registrado
fa Junlâ Comerc aldo Estado do PauÍsôb nq 12400351296em 1O-01-2024
A Soc edãde nâo possui Co.selho Fis.a lnslatado. A Soc edadê nào oossui A!.tlôri.

Àrlanoel Eíancisco dos Santos

cPF 066.475.373 68
RG 180.154 SSP PI

P!2.766

Thalara Fayannê Arautô BaÍoso
Socia Adrnrn sÍádora
cPF 600.876 523 07
RG 3.ô54.906 SSP Pr

Teíesinâ Pl. 31 de Dêzêrnb.Õ de 2023

domingo.31 de dezembro d6 2023

.abecr,renra..000 DJG At .Cent,o oe ôêsuttádo OOr Ge,a,

conta Descriçáo o11o1t2o23



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 3'|12t2O23
Licenciado pârá MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

EmpÍesa: DIGIIAL COMEBCIO E SÊRVICOS OE INFORMATICA LIDA ME . CNPJ i3 2r8 6761000r 40
Endereço: BUA COELHO OE RESENDE. Complêmenror SALA 07 N.::929. Aa ío: Cênlío. Crdadêr Teres,na Esrado PI CEp
32215300
NIBE:22200$9444 Darâ 24,01/2011

rL
§aDl,,1
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370

c
Not,a 1 Con!êxto operâcional

Nôiá 2 - Basê de Prepalação ê Àp!êsêntaçáô das DênônsrráçÕês Fi.ancealas

Nota 3 - Patrirônio Liquido

l0

Te.esina Pl 3l de Dezembro de 2023

Sob as penas dá ler. de.laramos qLre as in,o.maçõês aqui conlidâs sào verdadetas ê

: Íospoôsabt|2ârmos poÍ lodas elas.

. "ro,íàcoes 
lo'ar erlÍã'das drs'olhas 25 à 28 do LN,o Dràao a', 9 -eglsfado

l\1â Junrâ C;merc ál dô Esrãdo oo P aJi soo n' 12400351296 em ro 0r 2024.

A Sociedade não possur Conselho Fiscâl inslalado. A SocEdade nâo possur AudltoÍa

aom nqo 3r de dêzembÍo de 2023

Mânoel Francisco dos Sânlos

cPF 066.475.373,68
RG 180,154 SSP-PI

Pt2.7A6

ThaEra Bãyanne Araujo Baíoso
Socia Admrn stradoÍa
cPF 600 876.523 07
BG 3 654.906 SSP Pl

c



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburoc,alizaçáo, Gestão e Governo Digital

SecretaÍia de Govêrno Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

#L
CERIIÊICO o REGISTRO Elí 76/A7/2O24 OA:56 SOB N 2024002S4,0.
pRorocolo I 240023490 DE lt/A7/2024
coDrco DE \,€irErcÀçÀo: 12,!0055419?. CNPJ DÀ SEDÊ: 1321337ê0001!0
NrRE: 22200!39'134. COü EFETTOS DO REGTSTRO E4 1r/72/2023
DIêITÀL col,íERCIO E SERVICOS DE INEoÂr'otICÀ LrDÀ - lrÍE
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FLS
r'RO /ctCESST)

c

ASSINATURA ELETRÔNICA
UE

Certificamos que o alo da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME consta

assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

06647537368 [,4ANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO60087652307

lucEP, MÀTEUS FRÀNCISCO SÀNTOS RUEINO VISIRÀ
SÊCRETÀXIO-GEBÀI,

ffi piâuidigitã1.Pi. gôv.br

rDÊNT|F|CÀçÃO DO(S) ASSrNÂNrE(s)

t
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NOME El/PRESARIAL: DIGITAL COMÉHCIO E SERVIÇOS DE INFORÍUATICA LTDA - ME
ONPJ Ne 1 3.218.878/0001 -40
NrRE 22200339484
DATA DA CONSTITUTÇÂO 24.01.2011

BALANÇO PATRTMONTAL PROCEDTOO EM 31-12-2023

INDICES DE LIQUIDEZ

AIIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A UPRAZO = 130.517,15

LG (LIOU'DEZ GEFAL) 59.76

PA§SIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL LIPBAZO 2.184,05

ÂÍIVO TOTAL 212.540,85

SG (SOLVENCIA GERAL) . 97,32

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A UPRAZO 2.184,05

ATIVO CIRCULANTE 130.517,15

LC {LIQUIDEZ CORRENTE) = 59,7ô

PASSIVO CIFCULANTÊ 2.184,05

Sob as penas dâ lei, declaramo§ que âs inioÍmaçÕes aqui contidas sáo verdadeiras e

no§ respon§abilizamos por todas elâ3.
As inloimaçÕes loram exlraidas das iôlha ne 25 a 28 do Livro Diario nq 009 regislíado na

Junla Comerciao do Estado do Piaui osb ne 12400351296 em 10.01 2024

A sociedâdê náo po§sui Conselho Fiscal inslalado A sociedade náo possuiAuditoÍes

lndepênden1es.

Têre§inalPl. 31 de Dezembro de 2023

rrÂlioÊr FRAircrsco oo9.§.'i:.1§l:::;:ii:
saNÍos.0654?s3?a63 i.*r,: ::::"
Manoel FÍâncisco dos Sântos

Contador
cPF 0êô.475.373-68
RG 180.154 S§P Pl
cRC Pl 2.766

:HA APA.P.AYANNE ffi.-#.:=*"
:?:::'-

BARROSO 6008 76 52307§d,. 
" 
* -,7 Tnarara RayannüÂfãÜjõ'ljarÍoso

Socia Administrad0ra
cPF 600.876.523'07
RC 3.654.906 SSP Pl

t
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I'Ministerio da lndústria ê Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pêquena Empresa
Departamenlo de Registro Empresarial e lntegração

lu
r,a

TERÍvo DE AUTENTTcAÇÃo- LtvRo DtclrAL

Dêclaro autenticados automaticamenle os Termos dê Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da lN DREI 8212021 e com base nas
inÍormaÇóes prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n" 12400351296 em 10/01/2024, protocolo
240028058. Para validaQáo de Autênticaçáo dos Termos. deverá ser acessado o Portal de Serviços /
veriÍicaÇâo de documentos do Empreendedor ll!lp1!/wrv piauidiqital.pr.qov.bli e informar o código de
veriíicaÇão.

C

Nome E rnpresarial:

Número de Registro:

CN PJ:

Í\,4unícip o;

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período dê EscrituraQão

IdentiÍicação dê Empress

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA . ME

22200339484

1321 8878000140

Teresina

ldentiÍicação de Livro Digital

DrÁRro

9

0 1 / 0 1 t2023 - 31 l't 212023

CBC/OAB

MANOEL FRANCISCO DOS
SANTOS

Nome

06647537368

60087652307

P12766

#L
CONEORI4Ê ÀRI 10 DÀ IN DREI 3212021,
cERTrFrco À ÀurENÍrcÀçÀo ÀurouÀTrcÀ El{ 10/01/202a 19:41 soB N'

PROTocoLo 2aOO23O53 oE tA/Ott2a21 CODTGô DE vERlEIcÀÇa,O'
12400351295. IRE: 22200339434.
DIGI'ÀI COUERCIO Ê SâRVIçOS DE INFOI}íÀtICÀ I,lDÀ - ME

THAIAÊA FAYANNE ARAUJO
BARROSO

JUNTÀ COüERCIÀI, ESTÀ,DO DO PlÀOÍ
REsPoNsÁvE! PErÀ ÀorENrrcÀÇÀo

rÉREsrNÀ, 10/01/202á
piauidtqital.Pi gov bi

IUCEP'

a valÉadê desiê .i.curenrÕ se 6píessÔ ôú sqeúo à ompÍováçao d. suá 3urênlrrda.,ê nos íespectvos 9.nâ's
,doru.do sús íespêcr vos cód'gos de wnr'@Éô
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIARtO

A(s
P&o

C§SS
o

11
ct

No de Ordem: 9

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 01 ao nô 29, e servirá para a escrituração dos
lançamentos prÓprios da empresa DIGITAL col\4ERclo E sERVtÇos DE INFoRMATtcA LTDA - ME, município
Teresina, CNPJ no '13.218.878/0001-40, Número de Registro (N|RE) 22200339484.

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE
Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado paÍa autenticaÇão preenchê todas as formalidades
legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e
dê encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/0112011

Ato constitutivo: 22200339484

Teresina,01l01l2023

IVANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
CONÍADOR

CRC/PI 2766

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO

Administrador, Sócio

cPF 600.876.523-07
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Termo de Encenamento oc§s

Nome do Livro: DlÁRlO

So c,

fi IJF
c)4

No de Ordem: 9

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao n" 29, e serviu para escrituração no
periodo de 0110112023 a 3111212023, da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATTCA LTDA -
ME.

Teresina.31l1212023

I\,IANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC/PI 2766

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO

Administrador, Sócio

cPF 600.876.523-07
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ASSINATURA ELETRÔNICA Ça

Certificamos quê o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - l\4 E consta
assinado digitalmente por:

Nome

06647537368 I\,4ANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO60087652307

L_ra

í
conEoRr,É ÀRT 10 DÀ rN oREr 621202r,
cERrrFrco À ÀrrrEr.rrcÀÇÃo Àmor.Á1rcÀ Ell 10/01/202. 19:'11 soB N"

PRotocolo, 240023053 Da 10/al/2a24. NIRE: 22200339'144.
DIGI?ÀL COT.§RCIÔ E SERVIÇOS DE INEOR'.IÀTICÀ LÍDÀ ' I'íE

IUC EPI JT'NTà COUERCIÀ'-
FrspoNsÁvEr PELÀ ÀurENricÀçÀo

TERESTN^, 10/01/202a
piâuidiqità1 pi.qôw br

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ
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Balanço Patrimonial
L cenc ado parã MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Empresâ: DIGITAL CO[rERClO E SERVICOS DE INFORMÂTICA LTDA ME CNPJ: 13.218.878/0001 40
EndereÇo: RUA COELHO DÉ RESENDE. Complemenlo: SALA 07, N.0: 929, Baíro: CenÍo, Cidade:Teresina, Eslado: Pt CEP
3221É300

NIRE: 22200339484 Dala 24101 12011

is

Conla Descrição 3111212023 31t12t2O24

1

1.01

1 01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01_01

1.01.01.02

1 01.01 02.01

1.01.01.02.01

1.01.01.07

1.01.01.07.01

101.01.07.01

1.01.03

1.01 03.01

r.01.03.01.01

1.01.03.01.01

1_O7

1.07.04.01

1.07.04.01.01

r.07 04.01.01

1.07.04 01.01

Tolâl Âlivo

2

201
2.01.01

2.01.01.03

201.01.0301
2.0r.0Í.03.01

212 540.85 D

130.517.15 D

44 823.05 D

4 284.32 0
4.284_32 D

4.284.32 D

21.336.3r D

21.336.31 D

21.336.31 D

19 202.42 D

19 202.42 D

19.202,42 D

85 694,10 D

85 694.r0 D

85 694.10 D

85.694.10 D

82.O23.70 A

a2 023.70 0
82 023.70 0
a2.023.70 0
52 000.00 D

30 023.70 D

212 540,85 D

212 54A.85 C

2.r84.05 C

2.184.05 ô
2 184.05 C

369.68 C

0.00

422.164,32 D

340.r40,62 D

238.096.44 D

5.652.05 D

5.652,05 D

5.652,05 D

r6.640,92 D

16.640,92 D

16.640,92 D

215.803,47 D

215.803,47 D

215.803,47 D

r02.044,18 D

102.044.18 D

102.044.18 D

r02.044,18 D

82.023,70 D

a2.023,70 D

82.023.70 D

82.023,70 D

52 000.00 D

30.023.70 D

422.164.32 D

422.164,32 C

3 505.46 C

3.505.46 C

3.505.46 C

2.635.48 C

2.530.48 C

0001

0001

0001

0001

0004

0007

0001

Alivo Circulanle

Disponibilidades

Numeíários em Espécie

Caira Geral

Câixa

Bancos

Contas Co(entes

Banco do Brasil 9A
VâloÍes lvobiliáíios

Valoíes Mobiliários - Meícado dê Câpilajs lnlemo

Banco do Brasil SA

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatâs a Recêbêr

Clientes Diversos

Alivô náo CÍculante
lmobilizado

Bens em Operaçâo

Eens Ulilizados na Produçáo ê/ou Prestação de ServiÇos

coNsoRcro

Passivo Circulante

ObrigaÇôes de Curlo Píazo

ObÍigaÇôes Trabalhistâs. Píevidenciárias e Fiscâis

ObrigaÇoes IÍabâlhrslâs e Previdenc'ánas

INSS a RecolheÍ

Sob as penas da ler. declâíamos que as nÍoímaÇões aqu conlidas são veÍdadeiras e

nos responsâbrl zarmos poí lodâs elâs.

As rflormaÇões íoram exÍaidas das íolhas 38 â 42 do Livro Diário nq 10 registrado

na JLrnta Comeícialdo Eslâdo do Piauísob nq 12500229415 em 08_01'2025.

A Socredade não possui Conselho Fiscal inslalado A Sociedade náo possuiAudiloria

Teresina.Pl. 31 de Dezembío de 2024

Mânoe I FÍancisco dos Sanlos
C,onlâdoí

cPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP-Pl
Pt 2 766

lúaÍia do Carmo de Araulo BâÍroso
Sociâ Ad.ninislradora
cPF 160 754.473-34
RG 218.425 SSP Pl

rerÇa reúâ. 31 dc deTonrbÍode 2024



Balanço Patrimonial
Llcenciado para MANOEL FRANCISCO OOS SANTOS
Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LIDA ME .CNPJ: 13.218.878/0001 40
EndeÍêÇo: RL,A COELHO DE RESENDE. Complemenlo: SALA 07, N.r:929, Baríro:Cenlío, Cidadê: Teíesinâ, Estado: Pl, C
32215300
NIR E: 22200339a94 Da13 24t1l2O11

sCo

^a §
O6

2de6

IN

í
Conta DescriÇáo 31t12i2023 3111212024

2 01.01.03.0r 0003

2.01.0t.03.01 0006

2 01.01.03.03

2.01 .01 .03.03.0008

2.07

2_O7 _O1

2.07.01.01

207.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2-O1.O7

2 A7.07.41

2.O7 07 .O1 .Ot

2 07 07.01.01 0001

ConlribuiÇâo Sindical a Recolheí

ContribuiÇáo Conlederativâ â RecolhêÍ

OlrrigaÇóes Fiscais

IRRF â Recolher

Pakimônio Líquido

Câpital Reali2eclo

Capilal Social

Capital Socialde Domiciliados e Residenles no PaÍs

Câpital Subscíito de Domiciliados e Residenles no País

OulÍas Contas

LucÍos Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Sâldo à Disposição da Assêmbléia

257 .49 C

r12.19 C
1 814.37 C
1.814,37 C

2r0.356.80 C

50.000.00 c
50.000.00 c
50.000.00 c
50.000.00 c

160.356.80 C

160 356.80 C
160.356.80 C

160 356.80 C
212.540,85 C

0,00

105,00 c
869,98 C

869,98 C

418 658.86 C

145.000.00 c
145.000,00 c
145 000,00 c
r45.000,00 c
273.658,86 C

273 6s8,86 C

273 658.86 C

273.658,86 C
422164,32 C

Sob as pênas da ler. dêclâGmos que as rnÍormaçoes aqui conlidas são veídâdêiías e

's íesponsabilizarmos por lodas elas.
'\,ê inlormaÇôes íoram extraídas dâs Íolhas 38 a 42 do Livro Diário na 10 registíado

naJunla Comeícialdo Eslado do Plauísob nq I2500229415em0801 2025

A Socredade não possui Conselho Fiscal inslalado. A Socredade não possurAudiloria

lêrcâ Íeíâ.31 de dczembrode m24

Mânoel Fíancisco dos Sanlos
Contador

cP F 066.475.373-68
RG 180,154 SSP.PI

Pt2.766

Àlariado CaÍmo de Araujo Batroso
Socra AdminisÍadoÍa
cPF 160.754_473 34
RG 218 425 SSP PI

Teresina Pl. 3l de DezembÍo de 2024



Página 3 de 6
Demonstração do Resultado do Exercício
L cenciado par. MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
EmpÍesâ: DIGITAL COt4ERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME CNPJ: 13.218.878/0001 40

NIFE: 22200339484 - Data 24t01 t2O1 1

Endereao: RUA COELHO DE RESENDE Complernenlo SALA 07. N': 929. BarÍro Cenlro Crdade:ÍeÍeslna. Eslado: Pl. CE

32215300
Es1âbeleomenlosr 0001 - OIGITALi Cenlros de Resultado: 001 - Geral

Descrição

9§'

AD[,4IN

31i12t2024

L

b,

1=l

(=)

010

010 01

010.01.03

3.01.01.01.01.0006

020

020 01

020 01.05

3.01 .01 .01 .03.0007

030

060

070

070.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0003

3.01.0r 07.01.0006

3.01 01.07.01.0008

3.01 01.07.01.0009

3.01.01.07.01.0013

3.01.0r 07.01.0022

3.01.01 07.01.0041

3_01.01.07.01 0042

3 01 0r.07.01.0043

3.01.01.07.0í.0044

3.01.0r 07.01.0045

3.01.01 07_01.0051

3.01.01.07-01.005ô

3.01.01.07 01.0059

3.01.01 07.01.0064

3.0r.0r.07.01.0066

Recêila Bíula Operacional

Faturamento Prod. Mêrc e SeÍviÇos

Vendas de ServiÇos

Beceilâ dâ Prêslaçào de Serviços . Àlercado lnterno

Deduções da Receila

lmposlos Fatuíados

Simplês

Simples

Receila Liquida

Lucro Bíulo

Despesas Ôperâcionais

Despesâs Aclmrnistíalivas

Dêspêsas Operacionais das Alividades em Gêíal

Ordênâdos, Salános, GraliÍ e Oulras Romuner a Empregâdos

Plâno de Saude

Serviços Prestados Pêssoa Fisica sem Vínculo ÉmpÍegalício

Seíviços Prestados Pêssoâ Juridicê

FGTS

Oemais lmpostos. Taxas e Conlribuiçó€s. excelo lR e CSLL

Dêspesa com Viagens. Diárias e Ajuda de Custos

OutÍas oêspesas Operacionâis

Décimo Terceiro Saláno

Outíos Gaslos com Pessoal

Vale Transporte

Seguros Diversos

Despesas C/Feslas e ComemoraÇóes

Manut ConservaÇáo e Limpeza

Àrateriais de Expedienle

71A.A29.t4

718.429_74

118_829.74

718.829,74 C

38.205,49

38.205,49

38.205,49

38.205,49 C

680.624,25

680.624,25

565.084.65

570 890.81

570.890,81 [
371.164,28 E

45.426.65 C

7.440,00 c

(20.000.00) c
27.464.9a E

1 794,04 C

34 244,86 C

2713,29 C

27.950.94 C

24.7A7,53 C

1.942.00 C

40.990,21 C

2.629,38 [
1.039.00 c

788.00 f,

450,85 C

Sob as penas dâ lei, declaraÍnos que as iníoÍrnaqÓes aqui contidas sáo verdadeiÍas e

nos responsabiLizaÍmos por lodas elas.

As inÍoímâçôes lorâm exkaidas das iolhas 38 a 42 do Livrc Diário n' 10 rêgistrado

nâ Junla Comercral do Eslado do PlauÍsob nq 12500229415 em 08 01 2025

A Socredade nao possui Conselho Frscal inslâlado A Sociêdâde não possuiAudrloÍia

lndependente

Íeresina.Pl. 31 de Dezembro de 2024

Manoêl Franosco dos Sanlos
Conlador

cPF 066.475 373-68
RG 180 154 SSP Pl

Pt 2766

r.r.) '. 'â 3l nrrl.zembrod.202l

Contâ

À,{ariâ do Cârmo de Arâulo Barroso
Sôciâ A.iminlstrâdoía
cPF 160.154 473-34
BG 218 425 SSP PI



P
Demonstração do Bêsultado do Exercício
Lrcencrado pÂra. MANOEL FBANCISCO DOS SÂNTOS
Enrpresâ: DlGlrAL COL4ERCIO E SEBVICOS DE lNFOR[.4AT|CA LTDA lvlE CNPJ
NIRE: 22200339484 Da\a: 24t01 2011

r 3 218 87810001.40 224 sso )
ç

EndeíeÇo: RUA COELHO DE RESENDE. Complemenlo: SALA 07, N 
q: 929. Bârrro: Centro. Cidade: Teresina. Estado: Pl, CEP: 60001370

32215300
E slabêlecirnenlos r 0001 DlGlÍAL: CenlÍos de Besultado:001 Geral

Conla Descrição
01t01t2024

31t12i2024

m1.01.07.01.007- Frêtes

070 03 Despesas Tíôularias

3 0l 01 07.03 Despesas Tíbuláías
3.01 0l.07.03.0011 lmpostos e Taxas Diversas

070 04 Resullado FrnâncerÍo

070 04 01 Recerlas F,nanceiías

3 0! 01 05 01 Bece,las Frnance,râs

3.01.01.05.01.0007 RêndimentosAplicaÇóesFinârrceÍas

07004 02 Despesâs FrnancerÍâs

3 01.01 09.01 Dêspesas FrnanceiÍas

3.01.01.09.01.0008 Juíos. Comiss e OulÍas Desps Bancáíiâs

=) I10 Res. Antes das Paíicipâções e ConlÍjb.

=) 150 Res. Ânles lmp-Renda e Contíib. Sociâl

=) 20O Resuliado LÍquido do Exercicio

6480 r
100.21

100.21 C

r00,2r c
(5 906.37)

17 973,67\

7.973,67 C

7.973.67 C

2.067.30

2 067,30 t
2.067.30 [

115.539,60

115.539.60

115.539.60

Sob âs penas da lei, declaíamos que as iníormaÇôes aqui contidas sâo vêídadelras e

rs íesponsâbi izaímos por lodas elas
'\,ís trÍormaçÕes lôrâm exlÍaídas das Íolhas 38 a 42 do Livro DiáÍio nr 10 íegislrado

na.Junta ComeÍcialdo Eslado do Piauisob n0 12500229415 êr. 08 01_2025

A Sociedade oão possuiConselho Fiscal rnstalado A Sociedade não possuiAuditoria

ler.â lêm.31 d{r dêzembro de 2024

Manoel Francrsco dos Sanlos
conlâdoÍ

cPF 066 475.373 6a
RG 180.154 SSP Pl

P) 2_766

Mâriâ do Caímo de Arâujo Baíroso
Socia AdíninislÉdora
cPF 160754.473-34
RG 2]8.425 SSP PI

Teresinâ.P|. 31 de Dêzembío de 2024



Notas Explicativas das Dêmonstrações Contábeis em 31t12t2O24
Página 5 de 6

Licenciado paíâ: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN
Empresar DIGITAL COIúERCIO E SEBVICOS DE INFORMATICA LTDA l\rE CNPJ: 13.218.878/0001.40 Forles Conlábit 7_220.2
EndeÍeço: RUA COELHO OE RESENDE. Complemenlo: SALA 07. N.0r929. Bairro:Centío. Cidade; Íeresina. Estâdo: Pl. CEP: 6000t37o. Teleíone: (

32215300
NIRE. 22200339484 Dala 24'01r2011

Nota 1- Contexto opêracional
, r: :l

i , .:.:

Nota 2 - Bâse de PrepalaÇào ê Aprêsêntâção das DemonstraÇóês FÍnanêêiras

ÊLs

R

TêÍeslnâ.Pl 31 de Dêzêmbro de 2024

Jf

Nota 3 - Patrimônio I,íquido

3.1 - Cãpitâ1

.- ::: ., I i. r -

Sob as penas da ler. declaíamos que as rnÍormaÇões âqui contidas são verdaderías e

nos responsabilizarmos poÍ lodas elas
Asi ormaÇóes Íorarn extÍâidas das lolhâs 38a42 do Livro Diário n! 10 regislíado
na Junta Comerciâldo Eslâdo do Piaui sob nr 12500229415 em 08-01-2025.
A Sociedâde não possLri Conselho Fiscal instalado. A Sociedade náo possuiAuditoria

Manoel Francrsco dos Santos
Conladoí

cPF 066.475.373-68
BG 180.154 SSP-Pl

P\2.166

Maria do Carmo de AÍaujo Bâíoso
Socia Admrnrslíâdoíâ

ÇPF 164_754.4/3-34
RG 218 425 SSP Pt

reÍca le ía.31 d. dezembro de 2024



I\,llINISTERIO DA ECONOI\,IIA

Secretaria Especial de DesburocÍalizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

FLs

OC§sso
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da emprêsa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA consta assinado
digitalmentê por:

CPF/CNPJ

06647537368

16075447334

#L
tO/Ol/2025 ll:34 soB N" 20250019311.

PRôIOCO!ô: 2500r931' DÊ rO/Ar/2025.
coDrco DE !'ERrFrcÀçÀo t25oo345229 CNp.' DÀ SEDÉ 13213a73000140
NIRE: 22200339{8a COU E'EIIOS DO RSGISTRO Et: 3r/12/202a.
DIGII]ÀI, COTíEiCIO E SERVIçOS DE

lucEPt I-INHÀRES BÀ],DOINO
SECRETÀRIÀ-GEF,À],

Iw piÀuadrgiràI pi gôv b!

Nome

I\,4ANOEL FRANCISCO DOS SANIOS

MARIA DO CARI\,,lO DE ARAUJO BARROSO

I DENTIFICAçÃO DO(S) ASSINANTE(S)



FLS

PRocEsso
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NOME EMPRESARIAL: DIGITAL COIVERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME
cNPJ Ns 1 3.2.1 8.878/0001 -40
NIRE 22200339484
DATA DA CONST|TUtÇÃO 24.01 .2011

BALANÇO PATRIIVONIAL PROCEDIDO ElVt 31 - 1 2-2024

INDICES DE LIOUIDEZ

ATIVO CIRCULANTÊ + BEALIZAVEL A L/PRAZO = 340.140.62
LG (LIOUIDEZ GERAL) 97,03

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL L/PRAZO 3.505,46

ATIVO TOTAL 422.164.32
SG (SOLVENCIA GERAL) = 120,43

PASSIVO CIRCULANÍE + EXIGIVEL A UPRAZO 3.505,46

ATIVO CIRCULANTE 340.'140,62
LC (LTOUTDEZ COBRENTE) = 97.03

PASSIVO CIRCULANTE 3.505,46

Sob as penas da lei, declaramos que as inÍormaçôes aqui contidas sáo verdadeiras e

nos responsabilizarmos por tôdas elas.
As informaÇÕes foram extraídas das Íolhas 38 a 42 do Livro Diário nq 1 0 registrado
na Junta Comercial do Estado do Piau í sob na 12500229415 em 08-01-2025.
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade náo possui Auditoria
lndependentê

Íeresina-/Pl.3'1 de Dezembro de 2024

MARTA Do cARt\.4o DÊ ffi!r:j;i,];.ii;;;..;;,i-ARAUJO í^lisr':i ':'l!:::.. 
"" 

"" ''' '"".
BARRoSO:16075447334i:,§j. ;1;,1:,lr- 

"

I Maria do Carmo de Araujo Barroso
Socia Administradora
cPF 160.754.473-34
HG 218.425 SSP PI

lvlANoEL FRANclsco#ff:lliÍ?,*;l :,,;::1,
DOS â§li.':ai1i.Li:r,i:::i+L

sANros 06647537368mi::';:""; "

Manoel Francisco dos Santos
Contador
cPF 066.475.373-68
RG 1 80.154 SSP PI

cRc Pt 2.766



Termo de Abertura

Nome do Livro: DlÁRlO

FLSr

Esso

Página 1 de 44

)5n Ên ,C

N" de Ordem: 10

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 01 ao no 43, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORI\,4ATICA LTDA, município
Teresina, CNPJ n'í3.218.878/000'l-40, Número de Rêgistro (NIRE) 22200339484.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as foÍmalidades

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinalura dos termos de abertura e

de encerramento do livro.

Dala do arquivamento dos atos constitutivos: 2410112011

Ato constitutivo: 22200339484

Teresina. 0110112024

I\,4ANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/Pt 2766

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO

Administrador. Sócio

cPF 160.754.473-34



Balanço Patrimoniâl
Lrcenciado pâÍâ. 1\,4ANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
EmpÍesa: DIG]TAL CO]VERCIO E SERVICOS DE NFÔRI!4ATICA LTDA I.IE ,CNPJ: ]3.218 878/OOO1 40 oÀà

o^
e44

Âi..

EndereÇo: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N.o: 929, BaiÍro: Cenlro. Cldade:Teresinâ, Estâdo: Pl, CEP
32215300
NIRE: 22200339484 DaIa 24101 /2O1 1

3

Conta Dêscrição 3111212023 31Í212024

l
1.01

1.01.01

r.01.0r.01

1.01.01.01.01

1.0r.01.01.01

1 01.01 02

1 01.01.02.01

r.01.01.02.01

1.01.01.07

r.0r.01.07.01

1.01.01.07.01

1.01.03

1.01.03.01

I 01.03.01.01

1.01.03.01.01

1.01

\./r.07.04
1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.0r.01

r.07.04 0r.01

2

2.0-l

2.01 01

2.01.0r.03

2 01.01.03.01

201 01 0301

2.01.01.03.01

2 01.01.03.01

2.01.01.03.03

2.0r.0r.03.03
2.O1

0001

0001

0001

0001

0008

0004

0007

c00l
0003

0006

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa GeÍa]

Caixa

Bancos

Contas CoíÍen1es

Bânco do Brasil S/A

Valores lúobiliáÍos
Valores Mobiliáíios Mercado de Capitais lnterno

Banco do Brasil SA

Clientes

C,iêntes Nacionâis

Duplicalas a RecebeÍ

Clienles Diversos

Ativo não Circulanle

lmob lizâdo

Eens em Operação

Bens ulilizados nâ PÍodução e/ou PreslaÇáo de ServiÇos

CONSOBCIO

2r2.540,85 D

130.5r7.15 D

44.823,05 D

4_244,32 D

4_284,32 D

4.2A4,32 0
21.336,31 D

21.336,31 D

21.336,31 D

19.202,42 D

19_242,42 D

19_242,42 D

85.694,10 D

85.694.10 D

85.694,10 D

85.694,10 D

82.023,70 D

82.023.70 D

82_023,74 D

82.023,70 D

52.000.00 D

30.023.70 D

212.540.85 D

212.540.85 C

2.r84.05 C

2.184.05 C

2.r84,05 C

369,68 C

0.00

257 .49 C
112.19 C

1 Afl.37 C

1.8r4.37 C

2r0 356.80 C

422.164.32 D

340.140,62 D

238.096,44 D

5.652,05 D

5.652,05 D

5.652,05 D

16.640,92 D

r6.640,92 D

r6.640,92 D

215.803,47 D

215.803,47 D

2r5.803,47 D

1A2.O44,1A D

102.044,18 D

102.044,18 D

142_044,18 D

82.023,70 0
82.023,70 D

82.023,70 D

82.023,70 D

52.000,00 D

30.023,70 D

422_164,32D

422_164,32 C

3.505,46 C

3.505.46 C

3.505.46 C

2.635,48 C

2.530,48 C

0.00
r05.00 c
869,98 C

869,98 C

4r8 658,86 C

Passrvo Circulanle

ObÍigaÇões de Curto Prazo

ObÍigaÇões Trabâlhistâs, Prêvidenciárias e Fiscâis

Ob.i9açoes Tíabalh,slas e Píevidenciá ras

INSS a Recolher

ConÍibulção Sindicâl a RecolheÍ

ContribulÇáo Confederatrva a Recolher

ObÍrgaçóes Frscâis

IBRF â Recolher

Pairimónio Liquido

Têfes nâ-Pl. 3l de Dêzembío de 2024

l,,lanoel Francisco dos Santos
Contador

cPF 066.475.373 68
RG 180,154 SSP.PI

Pt2766

Maria do Carmo de Arâuio Bârroso

Socia Adm nistÍadoÍa
cPF 160.754.413-34
RG 218.425 SSP P{

qlanâ Íona. I d.lâneno de 2025



BalanÇo Patrimonial
Lrcer)ciâdo parar MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LÍDA ME - CNPJ: 13.218.878i0001,40

Conla DescÍiçãô

Endercço: nUA COELHO DE RESENOE, Complêmêntor SALA 07. N.o: 929. Bairro: Cêntro. Cidade:TêÍesinâ,
32215300
NIRÊ: 22200339484 - Data: 241A1 /2A1 1

ina 39 de 44

31t',l2t2023 3111212024

2 07 .O1

2.07.01.01

2.07.0r.0r.01

2.07.01.0r.01.0001

2.07.O7

2 07 _O7 01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Capital Realizado

Capilal Social

Câpilal Social de Domiciliados e Residênles no País

Capilal Subscrilo de Domicilados e Bêsidenles no País

OuÍas Conlas

Oulras Conlâs

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Sâldo à Disposiçáo da Assembléiâ

145.000,00 c
145.000,00 c
r45.000.00 c
145_000,00 c
273.658,86 C

273.658,86 C

273.658,86 C

273.658,86 C

422.164,32C

50.000,00 c
50.000.00 c
50.000.00 c
50 000.00 c

r 60.356.80 C

r60.356.80 C

160.356.80 C

160.356,80 C

212_540,85 C

Teresina Pl. 31 de Dezembro de 2024

Manoel Frâncrsco dos Santos
ConlâdoÍ

cPF 066 475 373-68

RG r80 r54 SSP Pt

Pt2_766

Àraria do Caímo de Araulo Barroso
Socia AdminislÍadora
cPÊ 160 754.473 34
RG 2]8,425 SSP PI

qúa.la leira I de ane ro de 2025
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Demonstração do Resultado do Exercício
L cenc ado para [,4ANOEL FRANClSCO DOS SANIOS
Empresa DIG TAL COI/ERCIO E SERVICOS DE INFOBIrIAT|CA LÍDA N.iÊ CNPJ
N BE: 22200339484 . Data:24101t2O11

Conla DescriÇào

r3 218.878i0001 40

EndereÇo: RUA COELHO DE nÉSÉNDE, Complemenlo: SALA 07. N.!: 929. 8aiío: Cenlro. Cidade:Teresina, Estado Pl, CÊP
32215300
Eslabelecimentos: 0001 - DlGlÍALi Centros de Besullado:001 - Gera

01t01t2024

31112t2024

01

0r.0003
01 0006

01 0008

0Í 0009

0Í.0013
01_oo22

0r 0041

01.0042

01.0043

01 0044

01.0045

01.0051

01.0056

01.0059

01.0064

01.0066

01 0073

03

03 0011

(+) 0!0
0r0.01

010.01.03

3.01.0r 01.01.0006

{-) 020

020 01

020.01.05

3.0r 0r 01.03.0007

718.829,74

71a.A29,74

714.429,74
718.929.74 C

38.205,49

38.205,49

38.205,49

38.205.49 D

680.624,25

680.624.25

565.084,65

570.890,81

570.890.81 D

371.164.28 D

45.426 65 D
7 440.00 D

(20.000.00) c
27 464.98 D

r 794.04 D

34.244 86 D
2.713.29 D

27 950.94 0
24.787.53 D

1 942.00 0
40 990.21 D

2 629.38 D

1.039.00 D

788.00 D

450.85 D

64.80 D

100.21

100.2r D
100.21 D

15.906.37)

\7.973,67)

(=) 030
(=) 060
()070

070 01

3.01 01 07

3.0r.01 07

3.01 01.07

3.01.01 07

, 3.0í.01 07

30í 01 07

3.01.01 07

3.0r 0r 07

3.01.01.07

3.01.0r 07

3.01 01.07

3.01.01.07

3.01 01.07

3.01.01.07

3.01.01 07

301 01 07

3.01.01.07

3.01.01 07

070 03

301 01 07

3.01.01 07

070.04

070.04.01

Beceila Brula Opeíacional
Faluramenlo Prod. Merc. e Seruiços

Vendas de ServiÇos

Beceita da PíestaÇâo de Serviços - Mercado lnterno

Deduçóes da Flecêilâ

lmpostos Éâlurâdos

Simples

Simples

Receila Líquida

Lucro Brulo

Despesas Opeíacionais

Despesas Adminislrâlivas

Despesas Operacionais das Alividades em Geral

OÍdenados, Salários. GíaliÍ e Outras RemuneÍ a Empregados

Plano de Saude

ServiÇos Preslâdos Pessoa Física sem Vinculo EmpÍegatício

ServiÇos Preslados Pessoa Juríc,ica

FGTS

Demais lmposlos. Taxas e Contribuiçóes. excelo lR e ÔSLL

Despesa com Viagens, Diáíias e Ajudâ de Custos

Outías Despesas Operacionais

Féíias

Décimo Terceiro Sâlário

Outros Gaslos com Pessoal

Vale TÍansporle

Seguros Oiversos

Despesâs C/Festâs e ComemoraçÕes

Manul Conseívação e Limpeza

I\ratenais de Expedienle

Despesas Tíibutáriâs

Despesas Tíibutárias

lmpostos e Taxas Diversas

Resullado Êinanceiro

Receitas Financeiras

Teresrna P.31 de Dezembro de 2024

I\ranoel FÍancisco dos Sânlos
Contador

cPF 066.475.373-68
RG 180.154 SSP Pt

Pt2.766
quada.renâ. I de laneiro de 2025

MaÍia do CaÍmo de AÍaup 8ârÍôso
Socia Adminislradorâ
cPF 160.754.473,34
RG 2r8.425 SSP Pl



de 44
Demonstração do Resultado do Exercício
Lrcenciâdo pâra: I\TANOEL FRANCISCO DOS SÂNTOS
Emprêsa: DIGITAL COL4ERCIO E SERVICOS DE INFORI\,4ATICA LTOA l\,4E CNpJ
NIRE: 22200339484 - Data: 24lA 1 120 1 1

13 218 878i0001 40

EndeÍeÇo: RUA COELHO DE RESENDE. Complêmenlo: SALA 07, N.,: 929. Baiíro: CentÍo. Cidâdê: ÍeÍesina. Estado: Pl. CEP:6000
32215300
Eslabelecimenlos. 0001 DIGITAL| Centros de Resultado: 001 Geral

Conlá Descricão
o't to1t2024

31t12i2024
3.0í 01

3.01 01

o70-o4-o2

3.01.01

3.01.01
(=) 110

(=) Í50
(=) 200

05 01 Fleceitas Financeiras

05.01.0007 RendimenlosAplicaÇõesFinanceirâs

Despesas Financeiías

09.01 Despesas Financeiras

09.01.0008 Juíos. Comiss e OutÍas Desps Bancárias

Res. Anles das Pâíticipaçôes e Conkib.
Res. Anles lmp Renda e Conlíb. Social
Resultado Líquido do Exeícicio

7 973.67 C

2.067,30

2.067.30 D

2.067.30 D

r r5 539.60
115.539.60

115.539,60

Teresina-P . 3r de Dezen5ta de 2024

lúanoel FÍancisco dos Sanlos
Conlador

cPF 066.475.373,68
RG 180 154 SSP Pt

Pt2766

Nlaria do Carrno de Aíaujo Barroso
Socia Administíadora
cPF 160.754 473 34
BG 218.425 SSP Pt

q!.íâ ,enâ 8 d. lâncno de 2025



Notas Explicativas das Demonstraçôes Contábeis em 3'l.112t2O24
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
EmpTesa. DIGITAL COMERCIO E SÊRVICOS DE INFORMATICA LTDA I\.4E CNPJ: 13,2]8,878r0001 40
EndêreÇo: RUA COELHO DE AESENDE, Coínptêmenlôr SALA 07, N .r 929. Baiíror Centío. Cidâde: Têrês ina, Estador Pt. C
32215300
NIRE: 22200339484 - Dala: 24iA1 l2A 1 1

Página 42 de 44
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Nota 1 - Contexto OpêraÊiona1
i ',r'1,,Ê::, ,.- irrse:. j, .elr.jrr,1 Lt..l':r rjr-.j.1çi,, :1. :,.rr,.:Ç..r (tlr,,, írÍrt.5 rl il
i '-r. r, fLrr .i l r : -r 1 r "ri:..: ,,

Íeresina Pl. 31 de Dezembro de 2024

í

Nota 3 - Patrihôôio Líguido

3.1 - CapitaL
,, rt.rril lt.lr- .sLi r -:t..e.4,i..,r1o Ir: r L4a.i)l)lr 1rf.rt: r, r.r.r.e|. I,..:rj- irt trj,j r:) :. .it. r.,r L'.. -.t,.

Manoel Francrsco dos Sanlos
Conlador

cPF 066.475.373 68
RG 180 154 SSP.PI

P|2.766

Maria do Carmo de Arauio Baíoso
Sociâ AdminislÍâdora
cPF 160.754.473 34
RG 2r8 425 SSP Pt

quarla íera I de rane(o de 2025

(
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Termo de Encenamento

Nome do Livro: DlÁRlO

FLS

ESSO 6

', I(
RtJI: !L)

N'de Ordem: 10

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 43, e sêrviu para escrituração no
período de 0110112024 a 3111212024, da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVTÇOS DE TNFORMATICA LTDA.

Teresina.3111212024

I\,lANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/Pr 2766

I\,'1ARlA DO CARI\,1O DE ARAUJO BARROSO

Administrador, Sócio

cPF 160.754.473-34



tna 44 de 44
FLS

PROC
ESSO

.RU t:

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da emprêsa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

06647537368 I\,íANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

1607 5447334 MARIA DO CARI\,,IO DE ARAUJO BARROSO

MINISTÉRIo DA EcoNoN,IIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro EmpÍesarial e lntegração

{#-
CONlolriE ÀRÍ. 10 DÀ IN DREI 3212021,
cERlrFtCO À ÀUIEmICÀÇÀO 0A/01/2025 16123 SOB N.
202500t2219
pRoTocol,o: 250012219 0E 0a/or/2a2s NrÀE: 22200339434_
orcrTÀr, co eRcro a sEÊvlços DE

f
í

IUCEP' EsrÀDo Do prÀüÍ
REsroNsÁvEt PErÀ ÀurENT rcÀçÀo

TERrsrNÀ,08/01/2025
piàurdiqitâl.pi.qôw.b!

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)



Página 1 de 44

Termo de Abertura cEsso

RtJ l:

I\4ARIA DO CARIVlO DE ARAUJO BARROSO

AdministradoÍ, Sócio

cPF 160.754.473-34

FLS

PRO

í
Nome do Livro: DlÁRlO Ça

N" de OÍdem: 10

O prêsente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 01 ao n" 43, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORIIIATICA LTDA, municÍpio
Teresina, CNPJ no 13.218.878/0001-40, Número dê Rêgistro (NIRE) 22200339484.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado pâra autenticação preenche todas as Íormalidades

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e

de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitulivos:2410112011

Ato constitutivo: 22200339484

Terêsina,0110112024

MANOEL FRANCíSCO DOS SANTOS

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/Pr 2766
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FLS

Termo de Encenamento PROCEsso

UP CA
Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 10

O presente livro do tipo DlÁRlO contem páginas numeradas, do no 01 ao no 43, ê serviu parâ êscrituraçâo no
período de 0110112024 a3111212024, da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE TNFORMATTCA LTDA.

Teresina. 3111212024

R

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/Pt 2766

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO

Administrador, Sócio

cPÊ 160.754.473-34



I\,4INISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocrâtizâçáo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Rêgistío Emprêsarial e lntegraçáo

(

, {;r'

coNtott E ÀRt. t0 DÂ rN DRE] 8212021,
csRrrFrco À ÀurEmrcÀqÀo Àuroi,IírrcÀ Bí os/01/2025 16:23 soB N'
20250072279.
PRcIrocoL: 250012219 Dz 0A/01/2025. NIRE: 222003394ê4.
DIêIAÀI COüERCTO E SERVIqOS DE TNEORUÀTTCÀ I/mÀ

Página 44 de 44

ESSO U

)O) í
E/i CA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPF/CNPJ

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

16075447334 I\.I|ARIA DO CARIVIO DE ARAUJO BARROSO

lacEPt JoNfÀ coôrERcÍÀt És?ÀDo Do prÀuÍ
REsPoNgÁ\,'EL PErÀ ÀurzNrrcrçÀo

ÍEÀ,EsrNÀ,03/01/2025
piáuidigi tal . pi . gov br

Nome



Ministério da lndústria e Comércio Extêríor ê Serviços
Secretaria Espêcial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

luc

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Aberlura e de Encerramento do Livro Digital com
câraclerÍslicas abaixo, em conformidade com o Art. 10 da lN DREI 8212021 e com base nas informaçoes prestadas
pelo solicitante, sob a autenticidade n' 12500229415 em 0810112025, protocolo 250012219. Para validaçáo de
Autenticação dos Têrmos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
{lrttp:/lwww.piauidiqilal-pi.gov.bQ e informar o código de veriÍicação.

de Empresa

Nomê Empresâriâl:

Número de RegistÍo

CNPJ:

Munícipio:

Trpo de Livro:

16075447334

DtÁRro

10

0-t / 01 t2024 - 31 / 1 212024

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA

22200339484

13218878000140

Teresina

Número de Ordem

Periodo de ÊscrilurâÇáo

Assinant6(s)

06647537368

CRC/OABNomê

I\,4ANOEL FRANCISCO DOS SANTOS P12766

{

T-+

coNFoR!É ÀRT 10 DÀ rN DitI 3212021,
cERrrFrco À ÀuTENrrcÀÇÃo Àoao iirrcÀ Ex 08/01/2025 16,23 soB N'

PRoTocoro: 250012219 Da OA/OI/2025. coDIco DE IERIEICÀçÀO:
12500229ar5 Nl§: 2220033918{

E SERVIçOS DE

À,4ARIA DO CARIVO DE ARAUJO
BARBOSO

IUCEP'
JUNIÀ COí'ACIÀI, ESTÀDO DO PIÀUl

REs PoNsn!,Er PE!À ÀurENrrcàçào
TERESTNÀ,03/01/2025

piâúidigitâI.pi.9ôv b!

w
À(s



29/05/2025 09:16 CERTIDAO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -.----..--..-..---...--..
A(s

oc§sso 9
s

)tt ,)Í

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUí

o coNsELHo REGTONAL DE CONTABTLTDADE DO ptAUí CERT|F|CA que o profissionat
dentificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional. apto ao
exercÍcio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas proíssionais.
conforme estabelecido no art 25 e 26 do Decreto-Lei n.' I295146

lnformamos que a presente certidão não qulta nem invalida quatsquer débilos ou infraçôes que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular desle registro, bem como não atesla a
regularidade dos trabalhos técnrcos eiaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Cêrtidão n.": PU2025l00003426
Nomê: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS CPF: 066.475.373,68
CRC/UF n.ô Pl-002766/0 Categoria: CONTADOR
Vàlidâde: 27tO8lZO25
Finalidadê: OUTRAS

Conírme a existência desle documênlo na página www crcpi.org.br, mediânte número de controle a
segutr:

CPF : 066.475.373-68 Controle . 6993.7934.8562.8875

https //bolêto.crcpi org br/scripls/SQL_dhpv03Pl dll/login 2t2

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

ê9u
fliv*'ü{/
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IUCEP'

Govel1ro do Estado do Prauí
Secrelaria Especialda Nricro e Pequena Empresa SE[/PE
Junta Comercialdo Estado do Piaui

FLS
I,Roc

§sso
c

t

CERTlDÃO SlMPLIFICADA

Sistema Nâcional de Begistro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceí Icamos qle as nloÍmâçóês aba xo conslaín dos oocrqenlos aíouvados nesla Junla Comefcrale sào vgenles nadala dâ suá erpediçao

None Êfipreri, ál DlGlfAf COMEFCIO E SEÊV!ÇOS OE INfOFMAIICÁ LlDA

rãlureza Jundicá | Soc'€dade ÊmDresanÂ L'mrladá

'. ]I]I.IACAÚT:]I.§OO TFIATÀMENÍO OÊ DADOS. PHOVEDOFES DE SEFVCOS OEAPLICÀCÂO ESEFVICOSOÉ HOSPEDAGEMNA INÍE HNEÍ 63I9'4]OO POAÍAIS PFOVEDOBES
I:I)TTEUNJ]FOUÍCOSSEFVICOSO!INFOBÀIACÁONÁINÍERNET82I99ÚI FOTOCOPIAS 3599 6 04 ' IREINÂI'ENÍO EM DESENVOLVIMENTO PFOFISSIONÁL E
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SêcretáÍo Gêral
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CERTIDAO ESPECIF]CA

Cerll câíros que as nlormaça€s aie,xo .onslàm dcs documênlos áíqu vaOos
iesla Junlâ Comerc a, e são v genl€s nâ dara Câ srá expêdção

Ceailicâíno. que DIGITAL COIvIERCIO E SEBVIÇOS DE INFORMATICA LTDA
enconlra.sa aêgis:Íada nêsta Junta ComeÍcial, como sêOue:

NIRE 22200339484

CNPJ 13.218.878/0001-40

Governo do Eslado do Piau'
Secíelaria Especialda Iricro e Pequena Êmpresa SEl\IPE
Junta Comercral dc Eslado do Plaui

PlÂUt,à*§!J

Situâçâo

Stalus

§i§a"mâ Narional de Beqislro de §mpresas Mercanlis - SINR€M

Endereço Completo Rua COELHO DE RESENDE, Nc 929, SALÂ 07, CENTRO 'Teresina/Pl - CEP 6400'l-370

Alo

223
002

002
002

002
223
002

002

002

223
223
223

310
002

310
310
310
002

310
o02

002

002

315
090

Númêro

24224572682

20200666606

259948

AÍquivâmenlos Posleriores

DâIâ

14t41/2025
2511012024

DescÍição

BALANCO
GÂRANTIA ENVOLVENDO DIBEITOS, PÂBTICIPAÇÕES
SOC ETÁBIAS OU OUTBOS BENS. CORPÓREOS OU
NCORPÓREOS
coNSoLrDAÇÃO DE CONTFÂTO/ESÍATUTO
ALTEBACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESAR AL)

CONSOLIDAÇÀO DE CONTRÁTO/ESTATUTO
BALANCO
ALTERACAO DE OADOS (EXCETO NOME
EMPRESAR AL)
ÂLTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESAR AL)
ALTERACAO DE OAOOS (EXCETO NOME
EMPRESAR AL)
BALANCO
BALÂNCO
BALANCO
BALANCÔ
BALANCO
ALTEBACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESAR AL)
BALANCO
BALÂNCO
AALANCO
ALTEBÂCAO DE OADOS (EXCETO NOME
EMPRESAR AL)
BALÀNCO
ALTERACAO DE OADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE OADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALÍEBACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENOUADBAMENÍO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

20250019817
20240796390

20240796390
20240796390

20240277937
20240028490
20220191023

22t4412024
1ü41/2024
19112t2022

202A0181376
20r90193417
20180415573
20170338053
336945
20r60r04483

12105t2D20
14105/2019
23t',tot201a
2510812017
05/07/2016
29/06t2016

329011
310729
295741
283926

30/09/2015
28147]2014
28/08/2013
1311212012

0214912422

11/0512011

/n312011

2011112012
o1143t2012

255970
22240339484

24/41D011
24141t2011

Esra cerldão íoiem rida auromaiicamênre em l2105/2025, às 06:51:54 (horáro de BÍasí a)
Se imprêssa. veÍilcaÍ sua aLrlenlcdade no hllps:/ irww.piauidigital.pi.gov.br com o código QPUÂÂFGX

Prolocolo: PlC2sCC1 63592

PrÇ2500163592

MARIA GELZUITÂ DE SOUSA LEANDBO IVÊLO
Secrêtário(â) GêÍâ

u
I

I
I

2511012024
25t1012024

14t12t2020

282522
271589

257976

iilililil Iilt ilililuilililil1|lIil
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DECLARAÇAO DE DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL

DECLARAÇÃo N" VALIDADE DA DECLARAÇÃo

9664/2025 MA 31t12t2025

A Secretria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAM declara para os devidos Ílns e de direito que a
empresa Razão Social DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, Nome Fantasia DIGITALL INFORNIATICA
CNPJ ([.4F) sob o n0: 13.218.878/0001-40, estabelecida no municipio de Teresina na RUA COELHO DÊ RESENDE, 929 -
CENTRO, com atividade principal (CNAE) de CONIERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRII\,IENÍOS DE INFORI\,IATICA, está dispensada de licença Ambiental, de acordo com o Artigo no 29, parágraío sêgundo,
inciso ll da Lei 4.962 de 05 de dezembro de 20'16 (licenciamento para funcionamento de atividade econômicas) e o Artigo nô 233
em seu parágrafo terceiro da Lei 4.974 de 26 de dezembro de 2016 (Código

coNDrÇÕEs GERATS

. Dêstinar os êfluêntês domésticos (esgoto sanitário) parâ local adequado: Íede públca de esgotos ou SiSlema de Tratamento dê Efluêntes
Doméstrcos adquiÍido ou constÍuido em conÍoÍmidade com âs normas técnicas atuárs ê
. ArmazenaÍ seus Íesiduos sôlidos em local coberto, dêntro do estabelecimênto e em recipientes lampados devidamente, colocando-os na via
publica nos dias e horários de coleta de lixo uÍbano. definidos pela PÍefeitura Municipal. Concessjonária de limpeza ou Cooperativa de recjclagem;

. O esiabelecimenlo comeÍcial deverá atender aos niveis sonoros estabelecidos na Lei Municipal n" 3508/2006 (Lei do Silêncio) evitando que
emrssões sonoras alcancem as residências e os eslabelecimentos dê vizinhos acimâ dos nÍveis permitidos ocasaonando poluição sonora Este
documento náo auloÍ2a a utilizaÉo de equipamentos de fonte sonora no estabelecimento. devendo ser requerido à SEMAM cáso seja necessárioi

. Esle documenlo não auloriza o corte/supressão de qualqueÍ vegetaÇão dê porle arbóreo no municipio dê Têresina, devendo ser feito o
requeflmento sepaÍadamêntê à SEMAM caso haja necessidadel
. Este documênto não autoÍiza o uso de água subteÍrânea através de poço tubulâÍ sem â Outorga de Uso emitido

.l\,4anteÍ aÍquivados no empreendimento os comprovantes de destinação (Notas Fiscãis e/ou Declarações) de destinaçâo final dada aos residuos
coletâdos para Iocais lcenciados. apresentândo à FiscalizaÉo do

. lúanteÍ uma cópia desta declaraÉo de estabelecimento nâo sujeito à lcensa ambiental. exposta em locâl visivel ao pÚblico. no empreendimento.

A constatação do descumprrmento das medidas acima e a ocoÍÍência de danos e prejuizos à comunidade pode resultâr em aplicação de
penalidades, suspênsão de Alvará de F!ncionâmênto ê o seu cancelamento
A prêsente declaÍaÇão isenta o empreendêdoÍ a obtêr as demais licenças ou autorizaçôês pertinente à atividade

Código de Autenticidade

ma9602e34í 8090841 329Íae1 22íbcdf 87 3

Teresina. 03 de Janeiro de 2025

I ll liillllllllffilllrll llllilil llllillll I I ll lllilllilllll

I

Esta declaraçâo tem como base as informaçÕes declaradas pelo responsável MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
constantes no processo âdministrativo n'966412025 MA, ficando a empresa sujeita a Íiscalização ambiental, dando o
cumpÍimento das seguintes condições abaixo estabelecidas.

cóDrco ATTVTDADE(S)
1 4751-2/01 Cômércó váÍêrrslá êspeoállzádo dêêqupámê.Iôs ê supnmslos de 

'nto.már'€
2 4754-7141 Comérco vá.ot'sla de mó€rs

3 41A9-O!A7 Comé.cro vaÍetrslâ dê êquipamn(os pâÍã ãsqtóro
4 6201 -101 Dêsênvolv óeôtô dê prôgÍâmas dê @hpurádor $b êô6mênda

5 6203-1/00 Desenvorvrne.io ê rcênciamenrode prôgrámas de coúpLiaddnáo clsto- órzáveis

6 6204 0/00 Consullqra em lsologia da rnro. maçãÕ

7 6209-1DA Supone lécíco ma.utefçáo e oulíos sorvrçosem lecnoloArá dâ rnormáçáo
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DECLARAÇÃO DE OTSpENSA DE LTCENÇA SANTTÁRtA

DEcLARAçÃo N.

9665/2025 VS

VALIDAOE OA DECLARAçAO

31t1212025

Esta declaraÇão tem como base as informaçÕes declaradas pelo responsável MANOEL FRANCISCO DOS
SANTOS constantes no processo de Renovação de Licenca Sanitária I N" 9665/2025 VS e fica a empresa sujeita a
fiscalizaÇão sanitária, devendo providenciar o

Código de Autenticidade

v s430 1tb'd422Í84404f 8d83cf c0d1 bc2a

coNorÇôES GERAIS

. À/lanter o local em rigorosas condrçóes hrgiênicas. sanitária e de oroanização. Os banheiros devem dispoÍ sabáo liquido, pape toalha. papel
hrgrênico lrxêiía com tampâ ê acionamento por pedal e assento sanitário.

. DispoÍ de água tÍatada obedecendo às normas e padrôês de potabilidade estabêlecidos na legislação vigente, mantendo a periocidade de limpeza
e higienizaçáo dos reservatórios de água (máximo 6 meses)e bebêdouros, com troca de filtro dos mesmo no máximo de 6 meses

. Realizâr o coraeto acondicionamênto dos aesiduis sólidos gerados, devendo ser dêpositados para coleta em locais apropriados, de acordo com a

lêgrslação vigente como lâmbém não âcumular objetos em desuso no estabelecimênto

. Fazer manutenção do sistema dê renovação de ar fllkado no ambrente fechado

. E proibida a intíodução diretâ ou indiÍeta dê esgotos sanitários e outras águas residenclais nas vias públicas. galeíias pluviais e mananciais. bem
como paÍa imóvêis vizinhos na existência de rede de esgotamenlo sanitário na área do estabelecimento, o mesmo deveaá estâí obÍigatoriamênte
inleÍligado
. Realizar o conkole de pragas e vetores urbanos quando necessário

. ComunicaÍ ao órgão sanitáÍio qua{quer agravo de ordem sanrtária mudança ou enceíamento de atividades. alteraÉo de endereço, ou qualquer
informação omitida na fase de obtenÉo de declaÍaÇáo de estabelecimento

'Mânter uma ópia desta declaraÉo de estabelecimento não sujeito à vigilância sanitária. exposta em locâl visivel ao público, no empÍeendimento

A constataçáo do descumpÍimento das medidas acima e a ocorrência de danos e pÍejuizos à comunidade pode resultar em aplicação de
pênalidades. suspênsâo do Alvará de Funcionameíto ê o seu cancelamênto.

A presente declaração isenta o êmprêendêdor a obter as demais licenças ou autorizaçóes pêrtlnênte à atividade.

I Iil]ilililt til ililt|ililliltillill illllr lll lllllillllll

Estado do Piaui
Prêfeituía Municipal de Teresina - PMT
Fundação Municipal de Saúde - FMS

A Gerência de Vigilância Sanitária - GEVISA, declara que a empresa Razáo Social DlclTAL COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ: 13.218.878/0001-40 . CMC 1055216 estabelecida na RUA COELHO
DE RESENDE,929 - CENTRO - TERESINA-Pl, com a atividade principal de CO[/ERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAIV]ENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORI\4AT|CA, está dispênsada de licença sanitária,
de acordo com o Artigo no 29 da Lei 4.962 de 05 de dezembro de 2016 (licenciamento para funcionamênto de
atividades econômicas) e o Artigo n" 262 da Lei 4 974 de 26 de dezembro de 2016. (Código de

GEVISA - Rua Firmino Pies 322513241, Bairro São Pedro - CEP 64.018-285 Teresina
Fonê (86) 3215-910219115 - Telefax. (86) 3215-9101

Email: vigalancaa32l 591 02@hotmail.com
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA PARCIAL

I)or este instrumento. a PREFEITURA MIINICIPAL DE BACABAL - MA. atrar'ós da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. inscrila no CNPJ n.'06.014.351/0001-
38 ncste ato reprcsentada por sua Sccretária a Sra. IVANE RAMOS ARAU.IO DE OLIVEIRA.
pofiadora ('l)F n." 722.346.523-91 e R(i n." 36649095-8 SSP/MA. residentc e domiciliada na

cidadc de llacaballMÂ. ATESTA para os dcvidos tins a qucrn interessar. quc a cnrpresa

I)I(;ITAL COMERCIO Ii SERVICOS DE INFORMATICA LTDA sob CNPJ n."

l -1.218.87tt/0001-.10. sediada na Rua Coelho de Resende. n.' 919. ('l:P 64.001-370. Centro.

leresina,/l'1. represcntatla por sua S(rcia Administradora a Sra. THAIARA RAYANNE ARAUJO
IIARROSO sob C['!' n." 600.876.5]i-07 c C. I. n." l(15.1906 SSP/I)I. exccutou parcialmente corn

ercelôncia os sen'iços de Plantação, locação, manutenção e suporte de Sistcma de lnformaçào
para (iestão rla Administração Pública, de interesse da Secretaria Municipal de

r\dministração do Município de llacahalÂ'IA. ob.ieto do contrat() no 0612010112024, Oriundo
tlo Pregão Eletrônico 0.16/202-1-SRP entre 24 janeiro de 202.1 a -31 de março de 2024 conlbrmc

discriminaçiio dos sen iços:

()BJEI'0 r)ES( RrÇÃ() \IAR(A QI \\T t rN lt)

l

SISTEMA
lN IEGRAI)O DII

coNl AB[-lDAl)l]

SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE: Au\iliar nos
lançarnentos e regislros da cxecução. permitindo controle seguro de

todos os conrprorrissos. senr deixar de atender todas as exigôncias
legais: Pernritir e auxiliar a elaboração e contÍole do orçamento, da

execução contábil e as demonstraçi)es contábeis. em estrita
obediência às exigências da Lei n'4.i10. dc 17i03,6'1. e suas

alterações posteriores. e da Lei Complenenrar n' l0l. dc 04105100:

Produzir dcrnonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do
F.stâdô. como nos rnodelos da Secretaria do Tcsouro Nacional. do
Ministério da Fazenda: F:xecutar o processo completo de despesa.

(Empenho. l,iquidação e Pagamcnto e missão dos mesrnos): Atender
às disposições da l,ei Complemenlar l3 I e suas alterações (portal de

transparência) aurilian<io na criação de relatórios para o

cunrprimento da nrcsrra: Os balanços da Li2016,l se-iam extraídos
automaticamentc do plano de Contas. enr cont-onnidade com a

legislaçào atual: Registrar o flu\o de lançamento em seis sistemas
(ativo. passivo, despesas. receitas. resultado aumentativo e rcsultado
dim inutivo ).Outras especiÍlcações estão contidas no fenro de

Referência.

Fiorilli l Mês

SISTL-MA
PORTAI, DA

I'RANSPARÊNCIA

SISTEMA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: PenniI a

imponação dos dados da contabilidade diretamente para sitc da

PrcÍ'eitura para atender às disposiçôes da Lei Cornplementar l3 I e

suas alterações (portal dc transparêncaa): Pem)itir a inserçào de

arquivos. dados e outros que possam Íical disponivel nl anrbiente

rveb na pagina da prel'eitura para consulta. crn atendimento a Lei
ll.5l7 20 I I : (l sistenra dcve pennitir o acesso às inÍbnnaçôes sobrc

os valores arecadados por-uma entidadc contábil (receitas) e sobre

os gastos públicos em quc l'oram utilizados esses recuÍsos (despesas)

durante detemrinado erercício: Possibilitar a consuha e 0

F iorilli 1.2

p*rFÉtÍuÊA
;lua la 'ie \ovembrô 229 - Cenlro tsacabal - MA 65700'000

rÊ18ÍonÊ í9§t 3621-0533

ITE \I

I

l.

-
D a a

Môs



FLS
pRo

CESSC) 7

RLrenlca

acompanhamento de outros dados relativos às operações contábeis
realizadas por uma L,ntidade durante certo exercício. corno tbnna de
garantiI a transparência das contas públicas rnunicipais: perrnitir
solicitação enr arnbiente rvcb de consultas de documentos para
adrninis ao úblic em conÍbnnidade com a Lei 12.527i201 I

SISTEMA DE
PATR IMôN IO

SISTEMA DE PATRIMôNIIi n"Iu.ões de Localizações.
Classificações. Fornecedores. Itens. ltens lncluídos. Itens e
Baixados, ltens Transferidos. Itens Reavaliados. Histórico dos Itens.
Tornbamento: Controlar entradas. saídas e movirnentação dos bens:
Cadastro dc bens rróveis e imóveis atualizado: Pennitir reavaliaçâo.
transfcrência e baixa de itens: incorporação c desincorporado do
bem: Manter cadastros de ilens. classificaçôes. lonrccc<iores.
localizações: Pcrmitir consultas de localizações. classificações.
Íbrnecedores. itens por Código. Nome. Localização. CIassificação e
Movimentações; Irennitir a eeração dos seguintes rciatórios: Emitir
Termos de Responsab ilidade: Emitir InventáÍio e Resumo Global:
I]ritir rclatório de bens por contas, geral e resunido, por periodos

Iriorilli 12 Môs

"l
SISTFMA DF

COMPRAS

SISTEMA DE COMPRAS: Iniciar e conduzir-o usuário em todo o
processamento de compras. com a simples fonnalizaçào de unl
pedido de compra. passando poÍ todas as fases da despesa. regjstros
de entradas e saídas de almoxariÍàdo e cortrole de frota: Controlar
toda solicitação de despesas, desde o início. até a finalizaçào da
compra. coln seus respcctivos aconlpanhamentos: Possibilitar o
registro das requisições de compras e a emissâo dc rclatório
consolidado por nraterial ou serviço solicitado: Ser Inrcgmdo corn o
SOFTWARE de Ixecuçào C)rçamentária para a geração autornática
das notas de empenho: Controlar ponto de reposiçâo. estoques
nrinimos. medios e rnáximos: Inlonnar sobre a inadimplência Íiscal
do fornecedor: Perm itir o parcelanrento e/ou cancelarrretlto de ordens
dc cornpras; permitir a geração de infonnações de prestação de
contas para os Tribunais de Contas dos Municípios; Cor'ttrolar as

ordens de corrpras pendentes: Requisição de cornpras com stalus de
urgência; Autorização de requisições por responsáveis: Mudança de
dotação de um ano para outÍo: Rclacionamenlo de Requisitantes dc
um ano pam outro: Geração automática dos elernentos de despesas

os ltens

Iriorilli t2 Mês

Bacabal/MA. 02 de nTarço de 2024.

. Assinado de forma digital por
IVANE RAI\4OS ARAUJO iverue nnuos ARAüro DE

DE oLtvEtRA7 2234652391

OLIVEI RA:722 34652391 Dados: 2024.04.02 1 s:26:31

IVANE RAMOS ARAÚJO DE OLIVEIRA
Secrelúriu Munic'ipal de ldministraçiio

Portdriq n." 7(tt202 2
PreÍêitura Municipal de Bacabal/MA

'-':r.t,i I1., -rr f.,lirC:rltft ::íl i-terrlr! â;ttlll 1,..jÀ itlt0,lt?l
lÊiÉiir - /g!, lÉr1 íl5l:l

-
It I



PROCESSO PREFEMJRÂ MUNICIPÂL DE BACAEAL.IIAloJç.
Fl& n o-

UBFIICA J Proa. n..081mlEm

Rubrica:

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATTVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO tr." 06120101/2024
PROCESSO ADItrNI§TRATryO n.o 06120111023
PREGÃO ELETRÔNICO N.' 046/2023§RP
ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS a." 202406120101t2024

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PBEFEITURA MUNICIPAL
DE BACABAL ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO E A EMPRESA

40, PARA PREST

DÀ

ODES VI D

TARIA CIP E
ADIVIINISTRA
BACABAL/MA.

Por este instÍumento, o MUNICÍPIO DE BACABAI-/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINI§TRAÇÃO, situada na Travessa 15 de novembro, n" 229, CEP
65.700-000, Centro, BacabalÀ4A, inscrito no CNPJ sob o n" 06.014.351/0001-38, neste ato
representada pela Secretária Municipal de Administração a Sra. IVANE RAMOS ARAÚJO
DE OLMIRA, portâdora do CPF n.'722.146.523-91 e RC n." 36649095-E SSP/N4A, residente
e domiciliado na cidade de Bacúal/MA, a segu ir denominada CONTRATANTE, e do outro
lado, a empresa DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA sob
CNPJ n.o 13.2f8.878/lr00l{0, sediada na Rua Coelho de Resende, n.'929, CEP 64.001-370,
Centro, Teresina/Pl, representada por sua Sócia Adminisradora a Sra. THAIARÁ RAYANNE
ÀRAUJO BARROSO sob CPF n." 600.876.523-07 e C. I. n.' 3654906 SSP/PI, a seguir
denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrâÍ o presente Termo de Contralo
Administrativo para PrcstsÉo de sen iços de PlántâÉo, locaÉo, manuten$o e suporte de
Sistema de Informa$o para Gestâo da Administraçâo Pública, de interessc da Secretgria
Municipal de Administraçâo do Município de BacabaUMA, deconente da licitação na
modalidade PREGÂo ELETRÔNICO n.o 046/2023§RP e do PROCES§O
ADMINISTRATIVO n." 0612012023, com fundamento na Lei Federal n.o 10.520, de 17 de
julho de 20O2, ds Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, lri Municipal n.o

1.3842019, Decrcto Municipal n.o 69212020. Decreto Municipal n." 68312020, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 193, mediante as seguintes
cláusulas e condigões:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de Pletrtação, locaÉo,
manutençâo e suporte de Sistema de Informação para Gestâo da Administra$o
Pública, de interesse da Secretarie Municipal de AdministraSo do Municí

Rt,Et í5 de NovembÍo, 229 - CenlÍo, Bacaba! -MÀ 65700400

ÍereÍone: (99) 362r-0533

MI]\II§TRA

Btüàbal

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE

INTER
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BacabaUMA, consoante do PREGÃO ELETRÔNICO n.'0461I02}.SRP, conforme se

acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integÍante e in§eparável deste edital.

1,2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

VLL UNIT. VLR. TOTALMARCA OUANT. UNID.DESCRTÇÂoOBJETO
EXCLUSIVO§ PARÂ ME/EPP

Rrl t.050,00 Rr§ l 2.ó00,00t2 MêsFiorilli
SISTEM,A

INTEGRADO DE
CONTABILÍDADE

SISTEMA INTEGRADO DE
CONTABILTDADE: Auxiliar
nos lançamcntos e registlos da
execuçío, permitindo conhl€
s€guro de todos os

mmpromisrcs, sem deixar de
atender todas as exigências
legais; Permitir e auxiliar a
elaboraçâo e cortsole do
orçomento, da excçugão contábil
e as demonstr8ções contábeis, em

$tritâ obediência às exigências
dâ Lei n'4320, de 11103164, e

suas alteraÉes posteíores, e da
Lei Complement r n" l0l, de

04/05/00t Produzir
demongrativos tanlo no modclo
do Tribunal de Contas do Esrâdo.
çomo nos modclos da Secretaria
do Tesouro Nacional, do

MinistéÍio dâ Fau nd8; Exccutar
o pmcesso completo de despcsa,
(Empenho, Liquidsção e

Pagamenlo e missão dos
mcsmos); Aaender is disposiçõcs
dô Lei ComplementaÍ l3l e suas

alteraçõcs (portal dc
transparência) auxiliando na

criaSo de rclatórios para o
cumprimento da mesma; Os

balanços da 4.320164 se,)am

extÍaldos automaticamcntê do
plano de Contas, em

conformidade com a legisla$o
8tual; Registrar o Íluxo de

lançamento em seis sistemas
(ativo, passivo, despesai
receitâs, rssultÀdo aumenlâtivo e

resultado diminutivo).Ouúss
especificações cstáo conlidss no
Termo de RefeÉncia-

I

R§ 10.800,00l2 Mês P§ 900,00

SISTEMÂ FORTAL DA
TRÂNSPARÊNCIA: PETMitiT A

impoÍtrção dos dsdos da
contabilidade diÍÊramênte P€Íâ
siae da Pr€feiturâ pâra atendcr is
disposiçõc da Lei
ComDlementaÍ t3l e su8s

Fiorilli2
SISTEMA

PORTAL DA
TRÂNSPARÊNCIA

EtÉÍüàbal

{

Rua 15 de Novembío. 229 - Cenlro, Bacabal - MA 65700-000

TeteÍone: (99) 3ô21{533

PÍ!c. n.o o§la0lEII!
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ahemções (portsl de

trsnspaÉnci8); Permitir a

ins€rção de arquivos, dldos e

outros que possâm Íicar
disponível m ambiente web na
pagina ds prefeitura paÍa
consulta. em EtendimcÍlto a Lci
l2.527D0lli O sistema deve
permitir o acesso às informaçôes
sobre os valores anecadâdos por
uma entidadc conlábil (r€ceitas) e

sobre os gasos públicos em que

foram utilizados csses recuÍlos
(despesr§) durante determinado
ex€rcÍcio; PossibiliraÍ a consulta
e o acompanhamento d€ ou§os
dados ÍElstivos às op€raÉes
conúbeis realizadas por uma
Entidsde duÍarle certo exercício,
como forma de garantir a

trarsparência drs contas públicas
municipais; PeÍmitir soliciirção
em ambiertc web de consultar de
documentos psra administÍ8Éo
pública, em conformidade com a
l*i 12.52712011.

Rua 'lsde No/embÍo, 229 - CentÍo, Bacabal -MA 65700400

TetsÍone: (S) 3ô21{533

1\..]5 FlE. n." 

-

PÍoc. n,' 0!!2014@!

Rubdca: 

-

R§ 900,00 R§ r0.800,00Fiorilli t2 Mês

§ISTEMA DE PATRIMÔNIO:
Relações de Lrcalizações,
ClassificaçõcE FoÍBecedoÍÊs,
Itens, ltens lnclüídos, hens e
Bsixsdosi ltens Trarsfcridos,
Itens Rcavaliadoq Hislórico dos
Itens. Tombamcnto; Conúolar
entrsd&s, saldas e movimentaSo
dos bensi Cadasrro dc bens

móveis e imóveis alualizado;
Permitir rcavsli8çÀo,
transfeÉncia e baixa de itens:
incoÍpoÍ8çâo e desinmrporado
do bcm; Manter cadasüos de
itens, classificações,
fomecedores, localizações;
Permitir consultas de
localizzções, classificações,
fômecrdoÍ€s, ircm por Código,
Nome. localizaçâo.
Classifi cação e Movimenlações:
P€Ímitir a gera@ dos seguinles
relalórios: Emitir TeÍmos de

Responsabilidade; Emitir
Inventririo e Resumo Globali
Emitir rÊlatório de bens por
collt&r, geral e rcsumido, por
período§.

3
SISTEMÂ DE
PÁTruMÔNIO

RS 12.000,00

o o

t2 R§ t.000,00

ts

MêsFiorilliP nto dc

SISTEMA DE COMPRÂS:
Iniciar e conduzir o usuário em
todo o Drcces-sâme

Bâüàbal

PREFEIUM IIUI{ICIPÂI. DE BACAEAL.IÜA

SISTEMA DE
COMPRÂS
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compras, com a simples
foÍmalizaÉo de um pedido de
compr4 passando por todas as

fses da despesa, ÍegisÍÍos de
eítÍadas e saldas de almoxarifado
e confole dc frotal Conuolar
toda solicitaÉo de despesas,
dede o inÍcio, aré a finalização
da oompra, com sers Ítspectivos
asompaúamcntos; Pocsibitilsr o
rcgisüo drs requisições de
çompÍas c s €miss o de l€lâlóÍio
c.molidâdo por material ou
sÊrviço solicitado; Ser Integrado
com o SOFTWARE de Ex€cuÉo
Orçamentária pgÍa â gerado
sutomíicâ das notas de
empenho; ConrolaÍ ponlo de
Í€posição, estoques mínimos,
médios e móximos; Informar
sob're a inadimplênoia fiscal do
forneccdor; Pcrmitir o
psrcelamento e/ou cancelamento
de oÍdens de compras; permitir a
geraçâo de informagões de
pÍ€stação de contas p6ra os
Tribunais de Côntas dos
Municípios; ContÍolaÍ as ordeos
de compras pandentes;

Requisiçâo de compras com
stâtu de uÍgência: AutoÍização
de requisições por responsiiveis;
Mudança de doaçâo de um ano
para outÍo; Relacionamênto dê
Requisilsntc de um ano para
ouüo; GeÍ8ção automáticâ dos
elementos de despesas para os
itens.

CLÁU§ULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 Vinculam-se ao pr€sênte Contrato, independentemente dc transcrição, o Edital do
PREcÃo ELETRÔNICo n.'ü6l2023§RP e s€us &D€xo§, s ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS n.' 202406120101D024, e a Proposta de Preços da CONTRÂTÀDA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 A CONTRATADA teni um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação ou Ondem de Serviço ou Instrumenlo Equivalente, p&ra iniciaÍ a execução dos
serviços, obj€to do Termo de RefeÉncia;

R§ 46.200,00VALOR TOTAL (R§)
quarenta e seis mil e durenlos reris

Bfrüàba|Rua 15 dê NovemDro, 229 - @í$o, Bacabal - MA 65700400

Telelone: (99) 36214533

PROCESSO
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-

32 O serviço a seÍ prestâdo estaú sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou proço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limies legais.

cLÁusuLA eUARTA - Dos PREÇo§

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na prcsente cláusula pagaÉ à
CONTRATADA pelo Serviço objeto deste conrato, o Valor Global de Rt$ 46.200,00
(quarenta e seb mil e duzentoo reais);

4.2 O cronograrna de desembolso sení realizado em única etapa no valor de cada objeto,
durante a vigência do contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art 40, da Lei
Federal n.'8.666/93;

43 No valor aoima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, üabalhistss,
previdenciários, fisçais e comerciais incidenteq taxa de administração, fretq seguro e
outros nec€ssários ao cumprimento integral do objeto da contratâção.

CLÁUSULÁ QUINTA-DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4.1 sorá pago até o 30ô (trigésimo) die, do Serviço, após a
liberação do pedido, com a aprcsentação da nota fiscal/fatura devidamente atestâda pela
§ecretâriâ Municipal de Adminbtra$o, acompanhada das certidões abeixo:

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitm ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributoe e Contribuições Federais e
à DÍvida Ativa da União, assim como a r€gularidade das conribuições
previdenciárias e de terceiros conforme Potaria PCFN/RFB no l75l, de 02 de outubro
de2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovândo a regularidade para com a Fazenda Estadusl e
Certidão Negativa ou Ceúidão Positiva com efeitc de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovândo a regulâridade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do
licitante;

c) Para com â Fazenda Municipal, por meio de CeÉidão Negativa de Débitoe ou
Certidão Positivâ com efeitos de Negatiya, rclativa à atividade econômiea, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de
Negâtivs, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do
domicílio ou sede do licitante, comprcvando a r€gularidade para com a Fazenda
Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

Rua ísoe Novembro, 229 - CenlÍo, Sacabal -MA 65700-000

ÍeletoÍE: (99) 3621-0533 Bãrüàbal
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Rübrlca:

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Carantia
por Tempo de Serviço;

$ A noa fiscal deverá ser âpresentâda, com até 4E (quarenta e oito) boras de
antecedência, da data do pagemento;

g) O pagamento do objeto deste contrato, sená efetuado, medianrc crédito em conta
coÍrcnte indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRÁTÀDA enquanto pendente de liquidaçâo
qualquer obrigagão financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou coÍr€ção
monetiiria;

53 No valor a ser pago pelo Serviço, comprcende todos os serviços necesúrios à plena
execução do objeto da Cláusula Terccira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
conceÍnentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e enoargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enÍim, quaisquer
oums, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das

obrigações ora assumidas.

5.4 Os preços estabelecidos neste contrato são Íixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze)
meses, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilibrio econômico e

finarceiro, na forma da Lei;

-A
5.4.1 No caso de prorrogaçeo do contrato, e se couber reajuste, este observani a variação

do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCd mantido pelo
Instituto Brasileiro de Geosrafia e Estatistica - IBGE e só incidini sobre os itens
que não tenham sofrido revisão ou repactuação.

5.4,1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA;

5.4.1.1.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o
reajuste e prorrogue o contreto sem pleiteá-lo, ocorrerá a
preclusão do direito;

5.4.1.12. Também ocorrcú a preclusão do direito ao reajuste se o pedido
for formulado depoi§ de extinto o contrâto.

5,,1.1.2. O rcajuste teni seus efeitos financeiros iniciados a panir da data de

aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1 desta

cláusula.

Rua í5 de Novemoro, 229 - CenlÍo, Bacabal - MA 65700-000

Telelone: (99) 3621-0533 Bflüàbal
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e) Para com a Justiça Trsbalhista, por meio de Certidão Negativr de Dóbitos
Trabqlhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
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CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATAIIA respondeÉ pela qualidade do objelo, que devení obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGAO;

6,2 O Servigo em desacordo com as disposições do presente contÍato será devolvido à
CONTRATADA, cúendo a esta providenciar substituição de acordo com as

especificaçõcs contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n." 046/2023§RP, e seus

anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devoluçào e Í€posição,
inclusive quanto ao novo prazo de execução.

cLÁusuLA sÉrnrm - »as ALTERAÇôES

7.1 A CONTRÂTANTE podeni solicitar modificações, acréscimos ou no se rviço deste

contrâto, desde que, após consulta à CONTRATADÀ, as mesmas sejam consideradas
viáveis;

7.2 Eventuais aherações contratuais Í€ger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.

8.666, de 1993;

7.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condições contra[rais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Vo (virte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;

7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta,
não excederâo a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

7.4 Se tais modiÍicações ou alterações ÍEpercutiÍem no pr€ço pactuado na Cláusula Quarta ou
no prazo do serviço será acordado ajuste apropriado, que deveni ser formalizado, através
do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Adminisüação,
consoante o Aú 64, da Lei Federal n! 8.666193.

CLÁUSULA oITAVA_DA CESSÃO DO CONTRATO

E.t A CONTRATADA não podeni subcontratar, cedcr ou aansferir, total ou paÍcialmentc, o
prcsentc contrato.

cLÁusuLA NoNA - DAs sANçÔEs ADMINISTRATIVAS

Rua 15 de NorrcmDÍo, 229 - c.aúro, Bacabal -MA ô5700{00

Teleíone: (99) 3621-0533

PREFEITURÂ UIIICIPAL DE 8ACÁBAL+IA

9.1 Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empÍ€sa vencedora ficará sujeita
Às seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1.1 Ressalvados os casos de força maior, ou fonuito devidamente comprovados, estaú
sujeita a CONTIIATADA além das sanções prcvistas na Lei Federal n.' 8.666/93 e
Lei Federal n! 10.52U02, pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades:

-
t a

ÊÍ?EÊE TU RÀ
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g.l.l.t A não observância do prazo da execução do serviço pela
COI{TRATADA, implicani em multa moratória, não compensatória de
0,33% (rinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor
total da Fatura, até o limite de l0o/o (dez por cento), independentemente
das sanções legais, que possam s€r aplicadas, de acordo com os Anigos
86, 87 e 88, da Lei Federal n.' 8,666193, salvo se o prazo for pronogado
pela CONTRATAIIITE.

9.1.2 Findo o prazo de execução do objeto do pÍ€gão pelo vencedor e não cumprida a
obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empeúo e outros atos
expedidos pela Prefeitura Municipal de BacabaUMA, serão tomados sem efeito;

9.13 A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida;

9.1.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serâo consideradas dívida líquida € certa e

deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este
prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à

CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo pâra tânto o pÍesente
instrumento como títuIo executivo extrajudicial;

9.1.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de
BacabaUMÂ poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,
aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de participação em
licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.6 O valor da multa" seú desconlado de qualquer fatura ou crédito existente em fâvoÍ
da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de BacabaUMA, nenhum
pagamento senâ realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes dc
pagaÍ ou relevada multa.

CLIUSULA DÉCIMA - DA§
CONTRÂT.A,DA

OBRIGÀÇÔES DA CONTRATAI\TE E

l0.f A CONTRATADA obriga-se a:

l0.t.l A CONTRÂTÀDA é responsável exclusiva pelo serviço do objeto constante da
Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo diretamente pelos

danos que por si, seus prepostos ou empregados sausarem, por dolo ou culpa a
Prefeitura Municipal de BacabaUMA, ou a terceiros;

10.1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE' no prazo máximo de

48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à
COI{TRÂTADA, sob pena de multa;

Rua 15 óe Nwêmbro, 229 - cenro. Eacabat - MA 6570G000

TeleÍone: (99) 3521-0533 Bãüâbnl
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10.1.3 De acordo com o disposto neste contrâto e a fim de atender ao bom desempenho
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar o serviço a
CONTRATAI\ÍTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada;

t0.15 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as

especifrcagões constantes no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital do
PREGAO ELETRONICO n." |X6/2023-§RP.

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

10.2.1

10.2.2

Exigir que a CONTRÁTADA, €x@utar o objeto em estrita obediência ao
previsto no Edital;

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento conhatual;

ou

10.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constâtaÍ o fiel
cumprimento do serviço do objeto, providenciar o competente pâgamento;

101.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema rcferente ao contrato,
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATA]TITE;

10,2.5 Glosar as faturas correspondentes aos serviços prestados.

-A CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃO

l1.l O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONIRATANII,
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extajudicial, nos
seguintes casos:

l1.l.I Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

11.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial
extrajudicial;

ll.l3 Subcontratação, cessão ou mnsferência, total ou parcial, do presente conrato;

11.1.4 Quando as mult s aplicadas atingirem 20olo (vinte por cento) do valor estimado do
contrato devidamente ajustado;

11.15 Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.

Rua 15(h Novembro, 229 - CenlÍo, BacaDal - MA 65700-000

TeleÍone: (99) 3621-0633

PPEFEITUNA

?^ -l PREFEITURAiIUI{ICIPAT DE BACÂBAL{A

.t

I

I
i

i

10.1.4 Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeirq objeto dese contrato, eÍn
conformidade com as noÍÍnas, recomendações expedidas pela CONTRATAhITE
e especificações constantes de sua propostq que fará parte integrante deste
instrumento;

-) a
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ll.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATAD{ fica assegurada a
CONTRATAI{TE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADd e de ceder o contrato â quem
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

11.2.r Rescindindo o contrato nos termos previstos ncsta cláusulq a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o saldo porventura exisrenre pelos objetos já
executsdos, deduzida as multss e despesas decorrentes da inadimplênciq ou a
CONTRATADA restituira à CONTRATANTE à importâncias já recebidas;

11.2.2 A inexecução total ou psrcial do pr€sente contrâto ensêja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as pÍ€vistas em lei ou rrgulamento.

CLIU§ULA DÉcnvr.c, sncuNDA_Dos ôNUs FISCAISE LEGAIS

12.2 Seni de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,
encâÍgos e contribuições de qualquer natuÍeza, inclusivc para {iscais, de competência da
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do pÍ€sente contrato;

12.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pcla devolução à CONTRATANTE, das
importâncias relerenúes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da
diminuiÉo dos encargos tributários relativas ao objeto do prcsente contrato, pÍoveniente
da alteração de legislação pertinente;

12.4,1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.

cLÁusIrLA DÉCIMA TERCETRA - DO CASO FORTUTTO OU DE rORçÀ
MÂIOR

l3.l Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos eslabelecidos ou infrações âs disposições
deste contrato pela CONTRATAI)A, somente serão considerados como excludentes de
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior,
desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato:

â

Rua 15 de NovembÍo, 229 - Cenuo, Bacabal -MA 65700{00

TeleÍone: (9Íl) 3ô21-0533

2

I

l2.l O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobrc o objeto deste
contrato. QuaiSquer tributos ou encargos legais que após 8 assinatura deste contrato
venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua extinçâo,
que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão para mais
ou para menos, conforme o caso;

12.4 Na hipótese de I CONTRATAIYTE vir a ser autuada, notificada ou intimada" em virtude
do não pagamento pela CONTRATADÀ à época própria, de quaisquer encargos
incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de rcter quaisquer
pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
formulada:

D
- a
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Rua 15 de NovêmbÍo, 229 - CentÍo, Bacabal - MA 65700-000
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13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrilo e comprovar quâlquer evento de

caso fortuito ou de força maior, no prazo de l0 (dez) dias de sua ocorÉneia" sob
pena de decair do direito de invocar o disposto no item l3.l;

13.12 Na ocorÉncia de caso fortuito ou de força maior, como tal rcconhecido pela

CONTRÁTADA, seú concedida prorrogação nos prazos contratuais, I sêr

acordada cnlre as paÍtes, para o rcstabelecimento das condições normais de serviço,
desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

ct,,iusul.A DÉcIMÂ eUARTA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

l4.l As despesas decorrcntes da presente licitâção correrão poÍ conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

02.02 - SECRETARIA MI'NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
O4.T22.OOO3.2OO3 MANUT. E COORD DA§ ATIVIDADE DA SECRETARIA DE
ADIVtrMSTRAÇÃO
33.9039.00 - oUTRO§ SERVIÇO§ DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

O2.TI - MAIYUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICTPAL
12361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DE§ENV. DO ENS. TUNDAMENTAL
33.9039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUÚDICA

02.03. §ECRETARIA DE SAUDE
1O.I22.OOO22O2I - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA
33.9039.00 - oUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

CLÁUSULA DÉcnn.I QUNTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1, O prcsente contrato palisa a vigorar da data de sua assinatura, e Íindará dia 24 de janeiro
ile2025;

15.2, O prazo de vigência do presente contrato iniciar-se-á com a assinatura do Contrato e teú
duração de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos, através de Termo Aditivo, âté o limite de 60 (sessenta) me3€3, nos termos do
Àrt.57, da Lei Federal n." 8.666/93, e suas demais altersções, desde que não haja

manifestagão contrária de uma das partes, por escrito, até 30 (trinta) dias antes do seu

término.

cLÁusuLA DÉCIMA sExrA - DA FIScALIzAÇÃo

16.1. A Íiscalização deste Contrato seú efetuada por RODOLFO LIMA §OARES, nomeado

pela PORTARIA N" 02E/2021, designado pelo CONTRÂTAIIITE, que poderá. a

qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados, bem como pÍopor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

-ô
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fAnÁCn lfO PRIMEIRO - As oconências verificadas durante a execução deste Contrato
serão regisradas em relatório, cuja cópia seni encaminhada à CONTRATÀDA objetivando a
imediata correção das irregularidadcs apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da
CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Íiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRÁTADÀ, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades, imperfeições
técnicas ou vícios no serviço, e na ocorrência destes, não implicr corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

cLÁusuLA DÉcna.a, sÉrrun - DAs coMUNrcAÇóEs

l7.l Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contralo, só produzini efeitos
legais se processada por escrito, mediante pÍotocolo ou outno meio de registr,o, que
comprove a sua eletivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUST]LA DÉcTuI oTTnvA - DA HÀBILITÀÇÃo

l8.l A CONTRATAIIA tená que manter durante a execução do Contrato, cm compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

cLÁusrJLA DÉcIun NoNÁ - DA pITBLIcAÇÃo

19.1 O extrato do presente Contrao senâ publicado pelo CONTRATAIITE no Diário OÍicial
do Município, obedecendo ao disposto no panígrafo único an 6l da Lei Federal n.o 8.666
de 2t de junho de 1993, e art. 4o da Lei Federal n.o 10.520, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

20.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRÂ- DAS DISPOSIÇÕNS CSRATS

2f.f Todas as comunicações ou notiÍicações relativas a este contrato serão enviadas para os

endereços das paíes constantos no preâmbulo dcste contrato;

2f.2 Todss as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato sêÍão

considerados sern efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm
validade para a execução do mesmo;

213 A COI{TRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimenlo e oompreensão das

especiÍicações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,

pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos m€smos, para isentar-se de

responsabilidade pela execução incorreta do objeto;

Rua í5de Novembro, 229 - Cent o, Bacabal -MA 65700400

Tetetone: (99) 3621-0533 Bfrüàbal

-)
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21.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATAIIIIE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importani em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATAITITE exercitrilos a qualquer
tempo;

21.5 Aplica-se ao pnesente contrâlo, o estipulado nas Leis Federais n." 8.66ó193 e n.o
10-52012002, para sua execuçâo.

CL{USULA VIGÉSIMA SEGUNA-Do FoRo

22.1 As panes contrstantes elegem o Fom da Comarca da Cidade de Bacabal/À4A, com
renúncia expressa â quâlquer outÍo, por mais privilegiado que seja, para dirimir as qu€stões
decorrentes deste contÍato e de sua execução;

E assim, por estarcm de acordo, ajustadas e conratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que
os subscrevem.

Bacabal/MA, 24 de janeim de 2024.

IVANE RAMOS ARÀÚJO DE OLTVEIRA
Secretária Municipal de Adninistração

Portaria n." 76/2022
Responsáve I Legal pe la CONTRATANTE

Rua í5 de NovembÍo, 229 - @nÚ0, Eacabal - MA 65700-000

Tebíone: (99) 3621-0533 Bflüâbal
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DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INF'ORMATICA LTDA
CNPJ n.o I 3.21 8.878/0001 40

THAIARA RÂYAIYNE ARAUJO BARROSO
CPF n." 600.876.523-07
RG n.'3654906 SSP/PI

Sócia Ádministradora
Responshel lzgal pela CONTRATADA
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Bacabal/MA, 24 de janeito de 2024.

A
DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICÂ LTDA
CNPJ n.' I 3.21 8.878/0001 -40
Rua Coelho de Resende, n." 929, CEP 64.001-370, Centro, Teresina./Pl
NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE SERVICO

Prezado Senhor,

Por este instrumento, o MUNIciPIo DE BAcABAL/lllA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, situada na Travessa 15 de novembrc,
n'229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/1r{A, inscrito no CNPJ sob o no 06.014.351/0001-38,
neste ato Í€presentada pela Secretária Municipal de Administração a Sra. MI\[E RÂMOS
ARÂÚJO DE OLIVEIRA, portadora do CPF n.o 722.346.523-91 e RG n.o 36649095-8
SSP/lvlA, residente e domiciliado na cidade de Bacabal/lvíA, a seguir denominada
CONTRATANTE, vêm através desta, autorizar a empÍ€sa DIGITAL COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA sob CNPJ n." 13.218.E78/ü)01-d0, sediada na Rua

Coelho de Resende, n." 929, CEP 64.001-370, Centro, Tercsina/Pl, representada por sua Sócia

Adminisradora a Sra. TIIAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO sob CPF n.o

600.876.523-07 e C. I. n." 3654906 SSPTPI, doravante denominada §iQ!!@!$!! a iniciar a

execuçâo do CONTRATO ADMINISTRATIVO n.' 0ó12010112024, referente a PrestaSo de

serviços de Plantação, locação, maautenÉo e suporte de Sistema de Informrção para
Gestão dâ Administraçâo Pública, de interesse da §ecretaria Municipal de AdministraSo
do Município de BacabaUMA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO n.'046204!§RP.

A mente,

IVÀNE RÀMOS ARAUJO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

Portaria n." 76t2022
Responxioel Legol pe la CONTRÁTÁNTE

RECEBT EM, _l _12024

Pr;rC^

^.tlúdô 
.L íoí. dE,ul ,o. tli& n^

THAIARA RAYANNE ARAUJO n^YÂxr{ ÀÂ lrroa siotoÍüErófllo'
O.dos 201.!l l. L:!OJ 2 al 0f

BARROSO:60087652307 vêírlodor.!ob.Âdob.ra..dêi
2o2lm8:0a58

DIGTTAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ n.' 13.218.878/000140

Rua 15de NovembÍo, 229 - Centro, Bacabal - irA 65700400

Telerone: (99) 3ô21{533 Btüàbal

PÍoc n,o 06120112@3

Rlbdcâi 
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Prefeitsra do Municipio de :eresina

S§CR§IARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCÂL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFSE

NÚmero da Nota

00002534
Dala e Hora de Ernrssão

22lOgl2024 09':19:2O
Código de Vêrifcação

od274823
PRESTADOR DE SERVIçOS

Nome/Razão soclal: DIGÍTAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME
CPF/CNPJ: 13.21a.878/0001-40 rnscrição tlunicipat I tO5S21-6
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, No929 - SALATOT; - BAIRRO CENTRO - CEp:64001-370
llunicipioi TERESINA UF: pI

TOMÂDOR DE SERVIçOS
ome/Razão Socia : PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

PJr 06.014.351/0001-3a
Endêreçor TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, NoSN - BAIRRO CENTRO - CEPr65700-0OO
lvlurici o: BACABÂL UF: MA E-mai : bacabal.contabilidad il.com

DISCRIMI DOS SERVrçOS
Descrição:

REFERENÍE AO CONTF.CÍO N'] O6t20]01]2024, PROCESSOÁDI'IINISTR,AIIV006]20]/202] PE O46T2O2j 9ÊP PÂRÁ PREFEIII,]R,A IIUNICIPAL DE BACABÁ1.

cor'lERfro E sERvrco6 DÊ INFoRHÀncÂ
4249 3 aic:50292-3, BANCO OO BRÁSrL

SIM
SIM
stM
SIM

SUS.LOCAçAO OO SISTEMA OE COMIABTUDADE SCPI,REFERENTE AO MES D€ MARçO/2024
SUB.IOCAçAO DO SISTEMA PORÍÀI DÁTRANSPÀRENCIA, REF MES DÊ MÁRçO/2024
SUB.LOCÁçAO DO SISTEMA DE COMÍiOLE PATRIMONTALIREf AO MES DE MARçO/2024
SUB.LOCAçAO DO SISTEMA INÍEGRÂDO OE COMPRÀS/ LICITÂçÁO,REF ÀO MÊs DE MÂRçO/2024

Qtd€
1
1
1
1

UniÉrio R$
1050,00
900,00
900,00

1000,00

1.05O,00
90o,00
900,00

1.000,00

DOCUMENTO EMIÍIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
Prs (0,0000%)

R$ 0,00
coFINS (3,0000%)

R$ 0,00
rNss (2,0000o/ô)

R$ 0,00
rR (1,s000%)

R$ 0,00
csLL (2,0000%)

R3 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 3.8s0,0O

,r'.i-I.t ir: raí{]côos sa ..ia' Cà cr'ii aior d! lSS
!i t r] R

OUTRÂS INFORI{AçÕES

tlês de Com petênc a da Nota F sca : 03/ 2024 Tr butação. TRIBUTÁVEL S. N.

Local da Prestôção do Servrçor BACABAL/MA Incidência: TERESINA/PI
Prestador oprãnte slmples Nacoôal Reco himenro: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

CNAE: 620910000 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
servrço: 01o7 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e
bancos de dados.

A EI{§SÃO DE NOTA FISCAL ELEIRONICA NÀO AUTORIZÁ O FUNCIONAI.,IENTO DA EI'4PRESA

https://www.issdigitalthe com br/NotaFiscal/notaFiscal php?id nota fiscal=[ITE4NDAxIúzk0&coníirma=Uw==&temPrestador=Uw== 1tl

I

I

i
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ESTADO DO MARANHÂO
MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES

cÂMARA MUNIcIPAT DE VEREADoRES

it9Fttrca

Av. Dr. Paulo Ramos, s/n Centro, Paulino Neves/MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Câmara Municipal de Paulino Neves declaramos à quem possa
interessar, que a empresa DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA
LTDA, inscÍita no CNPJ nq. 13.2'18.878/0001-40, com o nome Íantasia DIGITAL
INFORMATICA, estabelecida na Rua Coelho de Rezende,929, Sala 07, Centro Sul,
64.001 -370, Teresina, Piaui.

Desenvolvendo prestação de serviços de licenciamento e locaÇão de
software integrados para Gestão Pública.

. PrestaÇão de serviços de licenciamento e locaçáo de soÍlware integrados paÍa
Gestão Pública. Também centraliza inÍormações e Íornece dados para o
aperfeiÇoamento dos softwares, conversão, treinamento presencial e remoto, testes
e serviços de manutenção e suporte técnico online. para suprir as necessidades da
entidade contratante. Os serviços Íoram realizados com os seguintes sistemas:
. SOFTWARE DE CONTABILIDADE/TRANSPARENCIA
- SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAIMENTOI
- PORTAL DA TRANSPARENCIA

Declaramos ainda que a empresa acima citada cumpre com suas
obÍigaÇoes tendo entregue os produtos e serviÇos conÍorme as especificações
solicitadas de forma rápida e ef iciente.

Paulino Neves - Maranhão em, 20 de lt[arço de 2024

MANOEL ROCHA o...nq*i{ro. c..r!tr.;FE ! -a::.r!
DOS REIS: ifii.m!ffi;r^*ii?i:B*á',f"*'

79928226334

I

I

MANOEL ROCHA DOS REIS
PRESIDENTE

!;t
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DISCRIMINAçÀO DOS SERVIçOS
rição:

slMíú
s!l.l

Prefeitura do Município de Teresina

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAÍ{çAS

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÓNICA - NFSE

.Ê,
!Ês,Y

Data e Hora de Emrssão

L4l03l2024 L7t24t59

Número da Nota

00002524

Códiqo de Ver ficação

61137c3l
PRESTÂDOR DE SERVTçOS

Nome/Razão Social: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICÂ LTDA - ME

CpF/CNPI: 13.218.878/0001-40 Inscrição f4unicipal : 105521-6
Endereçoi RUA COELHO DE RESENDE, No929 - sALÂ:07; - BAIRRO CENTRO - CEP:64001-370
t4unlcipro: TERESINA UF: PI

Ío aDoR DE SERVrçOS
Nome/Razãô Social: CAMARÂ MUNICIPAL DE PAULINO NEVES
cPrlcNPl: 01.700,124l0001-42
Endereço RUA RrO NOVO S/N, No01 - BAIRRO CENTRO - CEP:65585-000
l"lunciplor PAULINO NEVES uF: MA E marlj cmpaulinoneves@gmail.com

1000,00
looo,00
900,00

1.OOO,OOl
1.00o0o

9OO,0O

O DO STS.TEMÁ OE CONTÀBIIIOÂDE SCPI,REFERENTE AO MES OE FEVERÉÍRO/2024
DO SÍsTEMÂ ITITEGRÁOO DÉ PÉSSOÀL SIP, REF. ÁO MEs DE FEVEREIRO/2024

A,LOCÁçÁO OO SISÍEMA PORÍAL OA TRANSPÂRENCIÁ, R€F I.IES DE fEVEREIRO/2024

DOCU MENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
csLL (2,0000o/o

R$ 0,oo
INSS (2,0000o/ô)

R3 0,O0
tR (1,5000o/o)

R$ 0,00
coFrNs (3,0000%)

R10,00
Pls (0,0000o/o)

R$ O,00

VALOR TOTAL DA NOTÂ = R$ 2.900,00
s€ d. Cálculo

RR

llr do ISSrlor Tota

0 0
OUÍRÂS INFORMÂçÕES

l'4ês de competênciô da Notô Fisca : 03/2024 Tr butaçào: TRIBUTÁVEL S.N'

Lôcãl da Prestaçào do Serviço: PAUI-INO NEVES/MA Incidência: TERESINA/PI
prestador oprante simptes Nêc ona Reco hinrento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

CNAE: 62091OOOO . SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

ser.,,iço: 0l07 - SupoÉe técnico em informática, inclusive instalãção, configuração e manutenção de programas de computação e

bancos de dados.
A EI4ISSÂO DE NOTA F]SCÁL ELETRÔNIC} NÀO AUTORIZ,q O FUNCIONAII'IENTO DA ET'lPRESA
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CoNTRATO No 002/ 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O4Ol2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS NO OO2/2O24, QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINo NEVES/MA E A EMPRESA D]GITAL COMERCIAL E SERVIçOS DE

INFORMATICA LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA, com sede na Av. Dr. Paulo Ramos, s/n - Centro, na cidade

de Paulino Neves/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o no 01 .700.124/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)

Sr.(â) Manoel Rocha dos Reis, portado(a) da Carteira de ldentidade n' 000066189896-2 SSP-MA e CPF no

799.282.263-34, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa DIGITAL COMERCIAL E SERVIçOS DE

TNFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.2.18.878/0001 -40, sediada na Rua Coelho de Resende,

no 929, Sala 07, Centro-Sul, Teresina-Pl, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra.

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO, portadora da Carteira de ldentidade no 3654906, expedida pêla SSP-

PI, e CPF no 600.876.523-07, tendo em vista o que consta no Processo no 040/2023 e em observância às

disposiçÕes da Lei n'8.666, de 21 de.junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 dejulho de 2002 e na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n" 015/2023, mediante as cláusulas e condições a seg uir enu nciadas.

1. CúUSUIÁ PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e a Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de locação de sistema contábil para atender as demandas da Câmara Municipal de Paulino

Neves, MA, conforme especiÍicações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

!.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identiÍicado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CúUSULASEGUNDA.VrcÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do

contrato, prorrogável na forma do art. 57, §lo, da Lei no 8.666, de 1993.

3. cúusuLA TERCEIRA - PREçO.

3.1.O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 34.800,00(trinta e quatro mil e oitocentos reais) para

ESTADO DO MARANHÃO
ra Municipal de Paulino Neves - CMPN
ulo Ramos, s/n - Centro, Paulino Neves/MA
\ ctrtpt 01.700.124/ooo1-42
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Av

eríodo de 1Z(doze) meses

12.000,00

900,00

r.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevldenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

obleto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRN.

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da Câmara, para o exercício de 2024 na classificação abaixo:

1 CAMARA MUNICIPAT DE PAULINO NÊVES

O,I PODER LEGISLATIVO

01 01 CAMARA MUNICIPAL

01 01 CAMARA MUNICIPAL OO

01 Legislativa

01 031 Ação Legislativa

01 OOO1 GESTÃO LEGISúTIVA 031

01 031 OOO] 2OO1 OOOO MANUT. DAS ATIV. ADM. E LEGISTATIVA DA CAMARA

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CúUSULA QU]NTA - PAGAMENTO.
O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

6. CúUSU!Á SEXTA - REA"'USTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Reíerência, anexo

a este Contrato.

5.

5.1

1
Sistema lnteg rado
Contabilidade

de
MES 12 1.000,00

2
Sistema lntegrado de Pessoal
(RH)

MES 12 1 000,00

MES 123

Hospedagem
integraÇão
orçamentária
Tra nsparencia

de
da

para

dados e

execução
o Portal da

VALOR GLOBAL: R$ 34.800,00(trinta e quatro mil e oitocentos reais).

7
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ESTADO DO MARANHÃO

12.000,00

10.800,00

ITEM UNID
QTDE
MÊS

VALOR
MENSAL

VALOR TOTAL R$

cúusuLA SÉTIMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo.
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7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CúUSULA O]TAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

a nexo ao Ed ita L

e. CLAÚSULANONA-F|§CAUZAçÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Com issão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. cúusulá DÉCMA - oBR]GAçÕES DA CoNTRATANTE E DA CONTRATADA.
10.1 DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA:
a) Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades requeridas pela CONTRATANTE;

b) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar quaisquer das prestaçóes a que está obrigada, exceto nas condiçóes autorizadas no Termode

Referência ou na minuta de contrato;

c) lniciar, a partir da data da assinatura do contrato Íirmado, e da expedição da competente ordem de

serviço, os serviços pactuados, conÍorme solicitado pela CONTRATANTE, informando em tempo hábil

qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir suas atividades conÍorme estabelecido;

d) Executar fielmente o contrato íirmado, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes,

bem como, cumprir fielmente o que estaÍ disposto no termo de referência;

e) Receber os valores contratuais pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades

e exigências estabelecidas no Contrato;

0 Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o Íiel desempenho das atividades específicas;

g) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados, de Íorma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às questões

Íormuladas;

h) Arcar com as quêstÕes levadas ao seu conhecimento por parte da Íiscalização do contrato firmado,

cuidando imediatamente das providências necessárias para a correÇão, evitando repetição de fatos;

i) Prestar os esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,

bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços.

j) Manter durante a execução do objeto deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

k) Responsabiliza r-se integralmente pela prestação de serviços contratados, nos termos da legislação

vigente,

l) Apresentar à CONTRATANTE, quando exigido, comprovantes de quitação de suas obrigações trabalhistas

e previdenciárias relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado a serviço na CONTRATANTE,

por força deste contrato;

Página 3
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Câmara Municipal de Paulino Neves - CMPN
Av. Dr. Paulo Ramos, s/n - Centro, Paulino Neves/MA

cNPJ 01.700.124/0001 -42

m) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade fato da
CONTRATANTE fiscaliza r seu acompanhamento;

n) Assumir todos os encargos de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, decorrentes da execução
dos serviços, cabendo apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitados, os correspondentes
comprovantes desses pagamentos. Fica Íacultado à CONTRATANTE reter total ou parcialmente o pagamento
do valor da prestação dos serviços, caso não sejam devidamente comprovados os instrumentos dos encargos
de natureza previdenciária. A ausência dessa comprovação pela CONTRATADA, caso solicitada

pela CONTRATANTE, poderá decorrer em pena até de rescisão contratual, em atendimento ao disposto no §

30 do art.195 da Constituição Federal, bem como artigos 55, Vlll e 78, I da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
a lteraçÕes;

o) Requerer a exclusão dã CONTRATANTE de lide que venha a ser movida por qualquer funcionário seu,

sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial;

p) Manter sigilo absoluto sobre qualquer informação adquirida em virtude da execução do contrato, não
podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para si, divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a

terceiros, responsabiliza ndo-se em caso de descumprimento das obrigações assumidas, por eventuais perdas

e danos e sujeitando-se às cominações legais;

q) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;

r) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na

execução do contrato;

s) Responsabiliza r-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

t) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos fiscais,

comerciais, sociais, trabalhistas, seguros e quaisquer outras despesas decorrentes dos serviços.

u) Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços de modo idêntico àquelas constantes do objeto do
Edital de Pregão;

v) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

w) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressóes até 25ok (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

x) Todas as despesas decorrentes da execução do objeto além do lucro, todas as despesas e custos,

como por exemplo: transportes, frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,

relacionadas com a execução do objeto da presente licitação, ocorrerão por conta da CONTRATADA.

Página 4
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Í0.2. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE:
a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes da presentê licitação, consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, objeto do presente contrato.

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo

recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato.

d) Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Fatu raslRecibos, devidamente

atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no instrumento de contrato,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor.

oComunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o serviço, objeto desse

instrumento, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

S) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das obrigações

assu midas pela CONTRATADA.

h) contrato será acompanhado e flscalizado por um representante da Administração especialmente

designado, conÍorme o art. 67 da Lei 8.666/93.

11. cúusul"l oÉclMA PRIMEIRA -SANçÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

1 1.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

1 1.1.2. Apresentar documêntação falsa;

'1 1.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

1 1 .1 .4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

1 '1.1 .5. Não mantiver a proposta;

1 1.1.6. Cometer fraude fiscal;

1 1.'1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

ll.Z. O atraso injustiÍicado ou retardamento no íornecimento objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%

(dez por cento), conforme determina o art. No 86, da Lei N'8666/93' 9 2'
.l 

1.3. A Contratada que cometer qualquer das infraçóes discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I 1.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.juízos signiÍicativos

para a Contratante;
1 1.4. Multa moratórla de 0,5% por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 dias;

1 1.4.1. Multa compensatória de 1,0 % (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

11.4.2. Emcaso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
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aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

1'1.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar pelo prazo de até dois anos;

11.4.4. lmpêdimento de licitar e contratar pelo prazo de até cinco anos;

11.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, lll e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

11.5.1. Tenham sofrido condenaÇão definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

'l ,1.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

11.6.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993, e subsidia riamente a Lei no 9.784, de 1999.

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da p ropo rcionalid ad e.

!2. CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA - RESCISÃO

I2.7. O PRESENTETERMO DECONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçôes previstas nos incisos I a Xll e XVll do art.

7g da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12,1.2. Amigavelmente, nos termos do art 79, inciso ll, da Lei no 8 666, de 1993'

t2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à previa e amPla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no aft.77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. o TERMo DE RESCISÃo SERÁ PRECEDIDo DE RELATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,

CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - vEDAçoÊs
E VEDADO A CONTRATADA:

13.

13.1.
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13.1,1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. cúusuLA DÉctMA QUARTA - AITERAçóES
L4.L. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

t4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se Íizerem necessários, até o limite de 257o (vinte e c;nco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. cúusulA DÉclMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 8.666,

de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federals de licitaçóes e contratos administrativose,

su bsidia ria mente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Deíesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

16. cúusur-A DÉclMA SEXTA - PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉflMA- FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tutóia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei n" 8 666/93.

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Íoi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pêlos contraentes

Paulino Neves/MA, 06 de fevereiro de 2024

MANOEL ROCHA DOS REIS

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA

DTGTTAL COMERCIAL E SERVIçOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ No: 1 3 218.878/0001 -40

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO

RESPONSÁVEL LEGAL
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DECLARAÇÃo os cUMpRIMENTo Dos REQUISIToS DE HABILmaÇÃo

('ânrara Municipal dc Àlto Alegre do Maranhão - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20250520-0 I/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OO8/2025

OBJETO: A Câmara Municipal de Alkr Alegre do Maranhão/MA. torna público que o obieto do presente

procedinrento é a escolha da proposta nrais rantajosu para a contratação de empresa especializada no

lbrnccinrento de [.icença de uso dc Sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada.

sislenra intcgrado de compras. gerenciamento de inl'ormações contábeis para o portal de transparência.

sistenra intcgrado de protocolo sistema integrado de f'olha de pagamento. atendendo as necessidades da

câm4ra Mulicipal de Alto Alegre <1o Maranhão - MA. conÍ'orme condições. quantidades e exigências

- estabelecidas neste Aviso de Contrataçãô Direta e seus anexos.

A ernprcsa DlClTAl. COMER( I() F. SERVI(oS Df INTORMATI( A LTDA. inscrita no C\PJ n".

Ij.2lti.878/0001-.10. conr Inscriçào Estadual n". 1948110514 e. Inscriçào Municipal n'. 1055216. localizada a Rua

Coelho cle Rcsende. g2c). Sala 07. C'entro-Sul- 64.001-370. Teresina. PiaLrí. através dâ sua representante legal a Sra

MARIA DO CARMO I)E ARAUJO BARROSO. porradora do CPI- n". 160.75.1.'173-3.1. e carteira de identidade n"

I I 8.425 SSP-PI. I)UCLARA. que cumpre plenanrente os requisitos de hahilitação exigidos no Aviso de Dispensa em

cpígraÍi'c scus anexos. cstando ciente de todos os seus termos. Por ser expressão da verdade- Íinno a presente.

Teresina ( PI). 25 de Junho de 2025

MARIA DO CARMO DE

ARAUJO
BARROSO:1 6075447334

Assinado de foíma diqital PoI
MARIA DO CARMO DE ARAU,'O

BARROSO: l 607544 7 3 34

Dâdos: 2025.06.25 I l:27:09
-01'00'

MARIA t)O ('ARMo DE AR,\I]JO I]ARRoSO
( l'F: I 60.75:1.'17i-l-1

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Ruâ Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul

Teresina - Pl
CNPJ: 1 3.21 8.878/0001 40
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Teresina (PI).25 de.lunho de 2025

Assinado de forma digital por

MARIA DO CARMO DE ARAUJO

BARROSO:16075447334
D a dos: 2025.06.25 1 1 126:45

-03'00'
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DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

('âmala Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA
pRocESso ADMTN tsrRATM No 20250520-0 l/2025
DISPENSA DE I,ICITA(]ÃO N' 008/2025

OBJETQ: A Cârmara Municipal dc Alto Alegre do Maranhão/MA. turna público que o objeto do presente

prgcedimento ó a escolha da proposla mais vantajtrsa para a contratação de empresa especiali;zada no

f'ornecimento de t,icença de uso de Sistcma para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada.

sistema intcgrado de compras. gerenciamento de inlbrmações contábeis para o portal de transparência.

sistema integrado de protocolo sistema integrado dc t'olha de pagamento, atendendo as necessidades da

- câmara Municipal de Alto Àlegre do Maranhão - MA. cont-orme condições. quantidades e exigências

estabclecidas nesle Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

A enrpresa DIGITAI- COMERCTO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. inscrita no cNPJ n'.

11.218.878/0001-40. com Inscrição Estadual no. I94840514 e. Inscrição Municipal n'. 1055216. localizada a Rua

Crrclho cle Resercle.929. Sala 07- Centro-Su1.64.001-370, Teresina. Piauí. através da sua representante legal a Sra.

MARIA IX) CARMO DE ARAUJO BARROSO. portadorâ do CPF no. 160.754.473-34. e cafteira de identidade n'
2l 8.425 SSP-PI. I)ECLARA. para os lins do disposlo rra Lei Complernentar n' l2l/2006. sob as sançÔes administrativas

cabívcis e sob as penas da lei. que se enquadra cotno:

(X)MICROEMPRESA, conforme inc. I do an. 3'da Lei Complementar no 123/2006'

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE. conforme inc. II do art. 3o da Lei Cornplementar n' 123/2006.

A licitante D Ir C L A R A. ainda, que nào se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4

clo art. 3. da mencionada lei. estando âpta. portanto. a exercer o direito de preferência como critério de desempate no

procedinrcnto ent epígraft, realizado pela Cârnara Municipal de Alto Alegre do Maranhão. Por ser expressão da Verdade.

fiflno a prcsente.

MARIA DO CARMO DE

ARAUJO
BARROSO: l 6075447334

MARIA DO CARMO DE ARAI.JJO BARROSO
CPF: I60.754.47i-34

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Rua Coelho de Rêsende,929, Sala 07, Centro-Sul

Teresina - Pl
CNPJ: 13.218.878/0001 40
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DECLARAÇÃO OB INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

C'ânrara llunicipal dc Al«r Alegre do Maranhão MA
PROCI'SSO ADMINISTRÂTIVO NO 20250520-01 12025

DISPT]NSA DE LICITAÇÃO N" OO8/2025

OIIJETO: A Câmala Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. toma público que o objeto do presente

procedintento é a escolha da proposta mais r antajosa para a contÍatação de empresa especializada no

firrnecirncnto de l,icença de uso de Sistema para (iestâo Municipal nas áreas de contabilidade integrada,

sistema integrado de compras. gerenciamento de inÍbrn.rações conúbeis para o portal de transparência.

sislema integraclo de protocolo sistema integrado de Í'olha de pagamcnto. atendendo as necessidades da

- câmara Municipal de Allo Alegre do Maranhào - MA. cont-orme condições. quantidades e exigências

estabelccidas neste Aviso de Contralação Direta e seus anexos.

A emprcra t)lct IAL ( oN4ERCIu E SF.RVtÇOS DF. INFORVÁTICA L TDA. inscrira no CNPJ n".

13.218.1178/0001 -40. com lnscrição Estadual n'. 194840514 e. Insffição Municipal n'. 1055216. localizada a Rua

Coelho cie Resende.929. Sala 07. Centro-Sul, 6.1.001-370. Teresina. Piauí. através da sua representante legal a Sra

MARIA DO CARMO DE ARAIJJO BARROSO. portadora do CPF n". 160.754.413-34. e cafteirâ de identidade n"

218.,+25 SSp-Pl. I)ECl-ARA. sob as penas da lei. quc âtc esta data inexistem ÍàtÔs irnpeditivos para sua habilitação

neste pr()cesso de dispensa clc licitação. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorências posteriores. Por ser expressão

da verdatle- lllmo a presente.

Teresina (Pl).25 de Junho de 2025

MARIA DO CARMO DE Assinado de roíma drsital poÍ

ARAUTo ff*iâi3tr1y.1iii-*'
BARROSO:'1 6075447 33 Dados: zo2s.06 2s 1 1)6)2
4 -0r'00

MARIA DO CARMO I)E ARAI]JO BARRoSO
CPF : I 60.75'1.'17i-j'1

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

Rua Coelho dê Resende, 929, Sala 07, Cêntro-Sul
Teresina - Pl

CNPJ: 13.218.878/0001 40
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DECLARAÇÃO »n OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §2" DO ART. 4'DA LEI
t4l33l2{t2t

Cânrara Municipal de Alto Alegre do Maranhão MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20250520-0I/2025
r)tspltNsA DE LICITAÇÃO N" 008/2025

OBJETO: A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. torna público que o objeto do presente

proceclimcnto e a escolha da pronosta mais vantaiosa para a contrataçào de empresa especializada no

fbrnccinrcnto de Licença de uso de Sistema para (iestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada.

sistcma integrado de compras. gerenciamento de intbrnrações contábeis para o portal de transparência.

sistenra integrado de protocolo sistema integrado de Íirlha de pagamento. atendendo as necessidades da

- cântara Municipal de Alto Alegrc do Maranhão - MA. conÍ'orme condiçôes. quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

A cnrpresa DlGlTAl. C( )MER( IO lr SF.RVIÇOs DE INFORMÁ t ÍCA L fDA. inscrita no CNPJ rf.
li.2l8.87tt/0001-40. corn Inscriçâo Estaciual n". 19.1840514 e. Inscriçâo MLrnicipal n'. 1055216. localizada a Rua

Coellro de Resende.929. Sala 07. Centro-Sul. 64.001-370. Teresina. Piauí- âtravés da sua representante legal a Sra.

MARIA DO CARIVIO I)E. ARAU.IO BARROSO. portadora do CPF n". 160.754..173-34. e carteira de identidade n'
218.415 SSP-Pl. DECt.ARA- sob as penas da lci. que está enquadrada na condição de Microernpresa ou flnpresa de

Peqücno Por1e. nos tertlos da lei cornplernentar n'. lli/2006 e suas alterações. e que no ano-calendário de realização

da presente dispensa de licitação. não celebrou contrâtos com a Adminislração Pública cuios valotes somados

e\tritpolelr a receita brutâ máxirra admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte- nos terinos

tlo art. .1o. §2.. da Lei f'eder.al n". 14.13312021. ['or ser cxpressão da verdade, llnno a prescnte.

'l cresina (l'l). l5 de Junho dc 2015

MARIA DO CARMO DE Assinado de foÍma disitàl por

ARAUTo mâi"",.á?f.i,',x*"
BARROSO:160754473 oaaos: zozs o6 25 rr:2s.rb

34 -03'00'

MARIA DO CARMO DE ARAT]JO BARITOSO
CPF: 160.75'1.'173-l'1

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTOA
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul

Teresina - Pl
CNPJ: 1 3.218.878/0001 40
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DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE

COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO

Cânrara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - NíA
PRoCESSO ADMINISTRATIVO NO 20251)52O.OI 12025

DISPENSA DE LICITAÇÀO N" OO8/2025

OB.lÍll'O: A Câmara Municipal de AlIo Alegre do Maranhão/MA. torna público que o obieto do presente

proccdimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada no

l'ornecintento de [,icença de uso de Sistenra para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada.

sistema integrado dc compras. gerenciamento de inlirrmações contábeis para o portal de transparência.

sistcma inlcgrado tle protocolo sistema inlegrado de tôlha de pagamento. atendendo as necessidades da

- câmara Municipal de Al«t Alegre do Maranhão - MA. conl'orme condições. quantidades e exigências

estabelccidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

A eDrpresâ I)lüll AI ( OMF.RCIO I: Sl-.RVlÇOS DE INFORN4^Tl( A LTDA. inscrila no CNP.I rr'.

ll.ll8.87llrc00l-.10. com Inscriçào Estadual no. 19.1840514 e. Inscrição Municipal n". 105521ó. localizada a Rua

Coelho dc Resendc.929. Sala 07. Centro-S1r1.6.1.001-370. Teresina. Piaui. atrares da sua reprcsentanle legal a Sra

MARIA I)O CARMO DE ARAtIJO BARROSO. portadora do CPF n". 160.754.473-1,+. e cârteira de identidade n'
218..125 SSP-PI. DECI-ARA. ter respon sabilidade c se c(nrpromeÍe a Íàzer as entregas dos seniços no prazo solicitado

conÍbrntc o processo {c Dispensa de Licitação N". 008/2025 Por ser expressão da verdade. finno a presente.

'feresina ( I)l). 25 de .lunho dc 2025

MARIA DO CARMO DE .qsçinado de forma digitâl por

ARAUTo yÂiâi3,.áTry_nâ-^'"
BARROSO:160754473 Dàdost 2o2s.o6.2s i 1)4:1 3

34 'ol oo'

MARIA DO CARMO DE ARATJ.IO BARROSO
Ct'F: I 60.75.1.'171-,.i'l

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Rua Coêlho de Rêsende, 929, Sala 07, Centro-Sul

Teresina - Pl
CNPJ: 13.218.878/0001 40

I
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DECLARAÇÃo oo onsnRvÂNcrA Do Drsposro No rNcrso xxx[r Do ART.
7' DA coNsTrrurçÃo FEDERAL

A
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão MA
PROCE,SSO ADMINISTRATIVO NO 20250520-01 12025

DTSrENSA nn r-rcrr.LçÃo N' 008/2025

OB.IETO: A Câmara Municipal de Alto Alegle do Maranhão/MA. torna p[rblico que o objeto do presente
procedinrento é a escolha da proposta mais r anlajosa para a contratâção de cmpresa especializada no
Íbrnecirrento de I-icença de uso de Sistenra para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada.
sistcma integrado de compras. gerenciamento de inÍ'ormações contábeis para o poÍal de transparência.
sistema integrado de protocolo sisterna integrado de Íirlha de pagamento. atendendo as necessidades da

- câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA. conÍ'orme condições. quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

A empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁ IICA LTDA. inscrita no CNPJ n".

13.218.878/0001-,+0, com Inscrição Estadual n". 194840514 e. Inscrição Municipal n'. 1055216, localizada a Rua
Coelho cle Resende.929. Sala 07. Centro-Su1.64.001-370. Teresina, Piaui. através da suâ representânte legal a Sra.

MARI^ I)O CARMO DE 
^RAtlJO 

BARROSO. portadora do CPF n'. 160.754.413-34. e cafteira de identidade n"
2 I 8.:125 SSP-PI- I)FlClt.ARA, que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com nrenos de l8 (dezoib) anos

ern trabalho notumo. perigoso ou insalubre e de l6 (dezesseis) anos em qualquer trâbalho. salvo na condição de aprendiz,
nos telrnos do inciso XXXIII. do an.7". da Constituição Fcdcral de 1998. Pol scr cxpressão da verdade, film o a presente.

'l'eresina (PI).25 de.Iunho de 2025

MARIA DO CARMO DE As'inado de ÍoÍma disitêl poÍ

ARAUJo ff^1â:à:,'.â|y.?i,:i-*-
BARROSO:1 6075447 334 Dado':2a2s.06 2s I r:23:s3-03'oo

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul

Têresina - Pl
CNPJ: 13.218.878/0001.40

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO
CPF: 160.754.473-34
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DECLARAÇÃo »n RESERvA DE cARGos rARA pESSoA coM ntrrtctÊNcra,
PARA REABILITADo oa pRTvIoÊNCIA E PARA APRENDIZ

À
Cârnara Municipal de Alto Alegre do Maranhào - MA
PROC ESSO ADMINISTRATIVO NO 20250520-01 12025

DISrENSA no lrcIr.l,çÃo N' 008/202s

OBJETO: A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, toma público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais r rntajosa para a contratação de empresa especializada no
Íbmccirrcnto de Licença de uso de Sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada,
sistema integrado de compras, gerenciamento de informações contábeis para o portal de transparência,
sistelna integrado de protocolo sistema integrado de tblha de pagamento, atendendo as necessidades da

- cânrara Municipal de Alto Alegre do Maranhào - MA, confomre condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

A cnTpTcsa DIG]TAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTIC,A LTDA, inscTita no CNPJ n.,,

1-1.218.87u/0001-.10. com lnscrição Estadual n'. 194840514 c, Inscrição Municipal n'. 1055216. localizada a Rua
Coclho tlc Rescnde,929, Sala 07, Ccntro-Sul. 64.001-370, Tcrcsina, Piauí, através da sua rcprescntante legal a Sra.
MARI^ DO C^RMO DE ARAUJO BARROSO. portadora do CPI' n". 160.751.473-34, e carteirâ de identidade n"
2 I 8.425 SSP-PI, DECLARA. que a empresa. acima discriminada possui rcserva de cargos para pessoas conr deficiência,
parâ reabilitadô da Previdência Social e para aprendiz previstas em lei e em normas especíÍicas.

Por scr cxprcssâo da vcrdade, tinno a presente

Teresina (PI), 25 de Junho de 2025

MARIA DO CARMO DE Assinado de formâ disitãl por

ARAUJo MARIA DO CARMO DE ARAUJO

BARRO5Orl6075447334
BARROSO:1 6075447 33 e6665. 2s25.ç6.2s 1 1124:57

4 -03',00'

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO
CPF: 160.754.473-34

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul

Teresina - Pl
CNPJ: 1 3.218.878/0001 40
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DECLARAÇÃO ON INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM AGENTES PUBLICOS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo

À
C'âmara Municipal de Alto Alegre do Maranhào MA
PROCESSO .A.DMTNISTRATIVO NO 20250520-01 12025
DISPENSA nO lrCrrAçÃO N.008/202s

OBJETO: A Cânrara Munrcipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedirnento ó a escolha da proposta rnars vantajosa p:]ra a contratação de empresa especializada no
Íorticcintento de Licença de uso de Sisterna para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada.

_ sistema integrado de conrpras, gerenciarnento de informações contábeis para o portal de transparência,
sistcma integrado de protocolo sistema integrado de folha de pagarnento, atendendo as necessidades da
cântara Municipal dc Alto Alegre do Maranhão - MA, confornrc condiçõcs, quantidades e exigências
cstabelccidas neste Aviso dc Contratação Direta e scus ancxos.

A empresa DIGITAL COME.RCIO E SERVIÇOS Dh INI-ORMÁl ICA LTDA, inscrira no CINPJ n".
13.218.878/0()01-,10. com Inscrição Estadual n". 194840514 e, Inscriçào Municipal n". 1055216. localizada a Rua
Cloclho tlc Reseude. 929, Sala 07, Centro-Sul. 64.001-170. Tcrcsina, Piaui. através da sua represertante legal a Sra.
MARIA DO CIARMO DE ARAUJO BARROSO. poftadoÍa do CPF n". 160.75'1.471-3,1. c caflcira dc idcntidadc n'
218.425 SSP-PI. DEC'LARA. que entre seus dirigentes, gerentes, sócios. rcsponsávcis tccnicos. c dcmais profissionais
ruiio figuranr cmpregados na gestão do Câmara Municipal dc Alto Alegre do Maranhào.

Pol ser explessào cla verdade. Ílnno a presente

Teresina (PI).25 de Junho de 2025.

MARIA DO CARI\4O DE Assinadode formâ d,sitarpo,

ARAUTo mâi":,'"â:y"?i,"1*'"
BARROSO:16075447334 Dados: 202 s.06.2 s rr:26:0r 030o

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO
CPF: 160.754.473-l.l

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Cêntro-Sul

Teresina - Pl
CNPJ: í 3.2í 8.878/000140

t
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 13.218.878/0001-40
Certidão n" : 321 512L6/2A25
Expedição: 73/A6/2025, às 0B:43:14
Validade: l0/72/2A25 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçào.

certif .ica-se que DrcrrÀt coMERcro E sERvrcos DE rNt'oRlrATrcA LTDÀ (!,rATRrz

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" L3 .zLA.878/OOO1-40, NÀO

coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44A/2A77 e
73.461 /2011 , e no Ato Al/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Iiô câso de pessoa juridica, a Certidâo atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidào cond.iciona-se à veri ficação de sua
autentic:.dade no por:taf do Tribunal Superior do Traba.Iho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certrdão emitida gratuitamente.

INFORMÀçAO IMPORTA}ITE
Do Banco Nac.ional de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabâlho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v 1 d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comlssão de Conciliação Prévia ou demais titufos que, por
disposição Legal, contiver forÇa executiva.
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ESTADO DO PIAUi
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Proc u radoria Tributá ria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA
Número: 2500010310666946

(
Fus
p30cÉsso

E

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsa bilida de do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 09/06/2O25 O8:43:OO
VÁLIDA ATÉ O8/O8/2025

Documento êxpedido gratuitamente.
A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação dê sua autenticação no site
https : //siatweb. sefaz. tli. qov. br/portal-uublico/

Código de Autenticação: B6D7BD33-A4CC -4223'9636-7 FDTAlACBEBD

CPF/CNPJ : 13.218.878/0001-40
Nome/Razão Social: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA-ME

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-9'1
Data: 09/06/2025 08:43:00 -03:00
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

ConfiÍrâÇào da Autel!cidade de Cê1rdôês

Confirmação da Autenticidade de
Certidões ^(s

sso )

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão <2

CNPJ: 1 3.21 8.878/0001 -40

Código de Controle: g-lEF.A2B1 .C751 .2E5-7

Data da Emissãoi 3010412025

Hora da Emissão: 13'.5-7 i54

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 30/04/2025, com validade aÍé 27 /1012025.

Nova consu lta (/Servicos/certidaointernet/PJlAutenticidade/Confirmar)

I

htlps //solucoes. receita fazenda.gov.bíServicos/ceíidaointerneUPJ/Aulenticidade/Confirmar 1t1
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ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 25000102 1 087 57 7 9

CPF/CNPJ: 13.2 18.878/0001-40
Nome/Razáo Social: DIGITAL COMERCIO
INFORMATICA LTDA.ME

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogatrva legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal no 5.172t1966, certifrca-se a lNExtsTÊNclA DE DÉBlTos em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 13/06/2O25 O8:35:21
VÁLIDA ATÉ I2rcANO2s

Documento êxpedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitaçâo desta certidâo está condicionada à verifrcação de sua autenticaçâo no
site httos://siatwe b. sefaz. p i.oov.brlDortal-DUblico/

Código de Autenticaçáo: 72 B9B FC5-7 0C6-41F7 -8FBD-DF003 EE56 D48

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Oala 1310612025 O8r35r22 -03:00
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Dúvidas mais Frequentes llnÍcio lV- 2

Hisforico do Empregodor

O Hrstorrr:]r do Empregador âpresenta os registros dos CRF concedrdos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientaçóes Regularidade do Empregador

lnscrição: 1 3 21 8.878/0001 -40

Razão social: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORIVATICA LTDA
Nome fantasia: DIGITALL INFORIiATICA

Dala dê
Êmissao/Leitura

\,,,9/06/202s
31 t05t202s

12t05t202 5

23t04t20| \
t.)4t44120) -

16tA3t?0?',

25.t02'24''.-,

t)Gi02120i 
"

18i01t20?')

30/12t202,1

11i12t20?.\

22t1112024

03t11120?4

v1st1aí2a ).r

26t09t202,1

07 ta9t20),1

19t08t2024

31t47 t202 4

12t07 t24).1

::3106/20:..1

rt4t06t2a:,4

l6i 05i 20.'l
,: | ,'04120'. .t

t)8144120.24

20t03t20? 1

01 to3l20? 4

11/021202.1

23t01t20?4

04to1/20..'.1

1â112 t) n) 1,

Data de Validadê

1 9 10612025 a 1 8/07 12025

31 10512025 a 29 106120?5

Númêro do CRF

2025061 903041 8847 1 97 80

20250 53 1 02 47 1 8847 1 97 36

20250 5 1 2092 4 I 8847 1 97 62

20250 4230257 1 8847 1 97 35

20250 40 42250 1 88 47 1 97 40

2025031 6031 01 8847 19706

20250225121 81 8847 1 S7 19

202502Aü 9201 8847 1 97 56

20250 1 1 8031 21 8847 1 97 A4

2024 1 230021 5 1 8847 1 97 69

20241 21 1 0224 1 8847 1 97 23

2424 1 1 220245 1 8847 1 97 0 1

2024 1 1 030 1 5 1 1 8847 1 97 60

20241 01 5031 51 8847 19720

20240926064 51 8847 1 97 47

2024090701 s01 8847 19764

2024081 9091 01 884719787

202407 3 1 0243 1 88 47 1 97 84

202407 1 21 9451 8847 1 97 1 2

202 406230 1 2 1 1 8847 1 97 33

202406040 1 59 1 8847 1 97 80

2024051 604381 8847 1 97 41

20240427 0 1 405248 1 5 1 984

20240408 1 91 607 81 1 321 51

202 40320 1 9242 1 8006 5045

2024 030 1 1 9 1 1 1 864765903

202447 1 0 1 223663907746

20240 1 23 1 943291 6506840

242 40 1 0 4 02 1 03858687 576

7n?ní r 1Ân1 '1qoq?'1))Á7?1

12t05t2025

23t04t2025

04t04t2025

16t03t2025

25t02t2025

06t02t2025

18101t2025

30t12t2024

11t1212024

22t11t2024

03t11t2024

15t10t2024

26tA9t2024

07 t09 t2024

19t08t2024

31t07t2024

12t07 t2024

23t06t2024

04t06t2024

16t05t2024

27 t04t2024

48n4t2024

20t03t2024

01r03t2024

11/02t2024

23101 t2024

04t01t2024

1^J1) !)n)'.),

a 1010612025

a 2210512025

a 03t0512025

a 1410412025

a 26103t2025

a 07lO3l2O25

a 16t0212025

a 2810112025

a 09101 t2025

a 2111212024

a 0211212024

a 13111t2024

a 2511012024

a 4611012024

a 1710912024

a 29108t2024

a 10108t2024

a 2210712024

a 0310712024

a 1410612024

a 2610512024

a 0710512024

a 1810412024

a 30103t2024

a 1110312024

a 21102/2024

a 0210212024

à 1^lO1 lrn)Á.
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27 11112023 a

08111t2023 a

2011012023 a

0111012023 a

1210912023 a

24/0812023 a

0510812023 a

17 t07 t2023 a

28106/2023 a

de valrclade

26t12t2023

07 t12t2023

18t1112023

3011012023

11t1012023

22t09t2023

03t09t2023

15t08/2023

llurnero do u!<F
Emissao/Leitura

27 t11t202 i
ogt11t20) .,

?.0t10t20) )

01/t0/20;.À

12t09t202 3

24t08t202',.)

05/08/202 r

17 t07 t20? .\

,t8t06t2a'i,,

2023 1 1 27 07 492248 1 27 9 42

20231 1 0806 1 4077881 3704

20231 02006251 1 1 67 7 17 60

2023 1 00 1 0 1 25 1 3 1 07 927 0 1

2023091 207 27 222 1 9957ss

20230824064 5 1 7 3 1 1 80250

2023080501 501 1 46965835

202307 1 7 0 50647 8990826 1

202306280 4 40355786 1 897

fleiultadr., ,la consulta em 2610612025 10.25 57 ',§.
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Consulta certidão online
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§so
i

DOCUMENÍO VER FICÁDO

o DocuMENTo AaAtxo Fot coNFtRMADo coMo AUrÊNlco
,l

1t6hllps://www piaurdigital pi.gov.br/certidao-online/consulta-cerlidao
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NrRE 22200339484
cNPJ 13. 218.87 A I OOO'.t- 40

Endereço Completo Rua COELHO DE RESENDE, No 929, SALA 0Z CENTRO - Teresina/Pl -
cEP 64001-370

A(s

-i L,/ \\(-)

a

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

https://www.p auidigitaí pi gov br/certidao-online/consulta-certidao 3t6
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223
002

oo2

002

223
o02

223
223
223
223
310

002

10

310

o02

310

oo2

002

315

090

N úmero

20250019817
20240796390

20200187376
20190193417

20180415573
20170338053
336945
20160104483

329011

310729
295747
283926

282522
271589

10lou202s
2511012024

1610112024

1911212022

1210512020

1410512019

2311012018

2510812017

oslo712016
2910612016

30/09/2015
2810712014

2810812013
1311212012

2011112012

ou03l2012

F(s
Certidáo Online - Piaui Digital oc§

Arquivamentos Posteriores

Data

sso.

aú t
A ot

20240796390 2511012024

20240796390 2511012024

20240277937 2210412024

Descrição

BALANCO

GARANTIA ENVOLVENDO DIREITOS,

PARTICI PAÇÕES SOCIETÁRIAS OU

OUTROS BENS, CORPÓREOS OU

INCORPÓREOS

CONSOLIDAÇÃO DE

CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE

CONTRATO/ESTATUTO
BALANCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANCO

BALANCO

BALANCO
BALANCO

BALANCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANCO

BALANCO

BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

CONTRATO

oo2

o02

o02

20220572682 0210912022

13

3

0

002 2s9948 1UOsl2011

257976 2110312011

255970 2410112011

22200339484 2410112011

NtRE 22200339484
cNPJ 13.218.87 I I OOOI- 40

Situaçáo
ATIVA
Status

htlps.//www prauidigital pi gov br/certidao-online/consulta-certidao 416

20240028490
20220791023

20200666606 1811212020



26t0612O25 1041 Certidão Online - Piaui Digital

Endereço Completo Rua COELHO DE RESENDE, No 929, SALA 0Z CE Teresina lPt -
cEP 64001-370

Sg
Arquivamentos Posteriores

DataN úmero

20250019817
20240796390

20240028490
20220791023

20200187376
20190193417

20180415573
20170338053
336945
20160104483

329011

310729
295747
283926

242522
271589

o.
LjAto

223
o02

002

002

223
oo2

002

002

223
223
223
aa1

310

002

Descrição

002

20240796390 2511012024

20240796390 2511O12024

20240277937 2210412024

BALANCO

GARANTIA ENVOLVENDO DIREITOS,

PARTTCT PAÇOES SOCTETÁRrAS OU

OUTROS BENS, CORPÓREOS OU

INCORPÓREOS

CONSOLIDAÇÃO DE

CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE

CONTRATO/ESTATUTO

BALANCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANCO

BALANCO

BALANCO
BALANCO

BALANCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANCO

BALANCO
BALANCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

CONTRATO

10lou202s
2511012024

1610112024

1911212022

12l05l2O2O
1410512019

2311012018

2510812017

05lo712016
2910612016

30/09/201s
2810712014

2810812013

1311212012

2011112012

0110312012

20220572682 0210912022

20200666606 1811212020

310

310

310

o02

310

002

002 259948 11lOsl2011

002 257976 2110312011

315 255970 2410112011

090 22200339484 241O112011

Esta
Se imoressa. veriÍicar suâ autênticirlâdê no httDs://www. Dieuididitel.Di-oôv.br com o códioo

htlps //www.prauidigitâl.pi.gov brcertidao_online/consulta-certidâo 5/6
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httpsr//!vww.p auidigital.pi.gov bícertidao-online/consulta-certidao 6/6
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DOCUMÉNTO VER FICADO

O DOCUMENÍO ABAIXO FOI CONFIRI\4ADO COMO AUTÊNTICO,

Ê(s

sso

Ç/i

Fuâ COELHo DE RESENDE, No 929, sÁLA oZ cENTRo Íéresina/pr CEp64oo1-370

't'

6201 5/O] DÉSENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR §OB ENCOMENOA 6203'1/OO . DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO.CUSTOMIZAVEIS 6204-

O/OO - CONS! LÍORIA EM TECNOLOCIA DÂ INFORíVÂCAO 6209 1/OO ' SUPORIE TECNICO, MÀNUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DÀ INFORMÂCAO 63í 9/OO TRAIAMINIO DEDAOOS,

PROVEDORÊS DÊ SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA NÍERNET 6319 4/OO - PORTÁIS PROVEDORES O' CONÍEUDO E OUTROS SERVICOS OE INFORMÂCAO NÁ INTÉRNET S219.9/O1

CONSULTORIÁEM GESIÂO ÉMPRESARIAL, ÊXCETOCONSULIORIAÍECNICAESPECIFICA,S660 7/OO- ATVIDÀDESDE APOIOAGÉSÍÂODE SAUDE

RS 145.000,00 (cênlo ê quârênlà ê .incô mí @ais)

R$ 14s o0o,oo lcenio ê quârênrâ ê.incô mirrêârsi

MÂRIA DO CÂRMO DÉ ARAUJO BAFROSO 160 75'.473 34

Se impressa, verilicaÍ sua alrenricidadê no hrpsr/wsupiâridisiral pi sov ú com o códiso MYE2OHCU

I.4ARIA CELZUITA DE SOUSA LEANORO MELO

Sêcretário-Gêrsl

https //www piauidigital pi gov.brcertidao-online/consulta-certidao 1t1

Consulta certidão online
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê zqa277s37

Data do Protocolô:

3 woatzazq

Número de Registro:

a= zz2ooaa94\4

Arquivamento:

f, 24240277937

Ernoresa:

El nrcrrnl coMERCro E sERVrÇos DE TNFoRMATTcA LTDA

Documento(s):

&

https //w!ryw. piauidigital. pi. gov. brls/lista-de-documentos/?protocolo=PlP240797338A 1t2
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hltps://www prauidigital pi gov. br/s/lista-de"documentos/?prolocolo=P1P2407973380 2t2
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( Voltar

Gov. *üp
Ir.mpr§§&§

Autenticidade de Livros

0
I FLS

PROC
êSSO

o
l) i)A

§ADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 2sao122is

Data do Protocolo:

i zatoalzozs

Número de Registro:

i= 22200339494

Empresa:

E DrcrrAL coMERcro E sERVrÇos DE TNFoRMATTcA LTDA

Docunrento(s):

&

https //www piauidigital pi.gov.brs/consulta-autenticidade-l vro 1t2
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hltps //www piauidigital pi.gov.brls/consulta-autênticidade-livío 2t2
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Gov.p
t-- mpresas

Autenticidade de
documentos

a

T *
PROC

§sso

JL JS--. ---l :1,1

DADOS DA CONSULTA

\,. Protocolo:

Ê 24oo2*4so

Data do Protocolo:

i rclotlzoza

Número de Registro:

i= 22200339484

Arquivamento:

I zo24oo2g49o

Empresa:

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA -

ME

Documento(s):

( Voltar

H

https //www pra uidigital.pr.gov brs/lista-de-documentos/?pÍotocolo=P1E2400447770 1)2
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CÂM,,\RA MTlNICIPAI- DE ALTO ALE(;RE Do MARANHÃo
Alto Alcgre do Maranhão - MA

E-mail: c4lEala4ltoalcgremaía gmail.com
Rua Sào [.ucas. s,/n l]airro Santo Antônio

cNP.r 02.237.04410001-72

D/SPÓE SOBRE A NOtv'tEAÇÁO DE OCUPANTE DE

CARRGO COMISSiONÁDO DA CÁMARA AIUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÀO.MA,, E DA OUIRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂÍÚARA MUNICiPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÀO,

ESTADO DO |\,4ARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 10. N0MEAR o Senhor ANTONI0 ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG n0

0001 11953ô992, SSP/IVA e CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de

Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo - lVA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçoes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02

de janeiro de 2025.

,,ila*1,,1,ifl5-i
-{-t-

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA

03610089377 Hffi,',,,,.

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

PORTARIA NO O212025,



CÂMARA ÍttuNlclPAl DE aLTo ALEGRE oo MARANHÃorÍ$A I LEGtsLATtvo I tssN 2764.29!DtÁRto oFlctaL - NúMERo figat2o2s . o3to1t2o2s

CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMEAçÃo: poRTARtA No 03/2025

)u .ol
FL9 ISPÓE SOBRE A NOMEA ÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
PR@ÉSSO

MARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA.. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO. ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. ío. NOMEAR o Sênhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brâsileiro, identificado pelo RG n'171774820019,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiÇões em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Sanlos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . PoRTARIA . NOiIEAçÃO: PORTARIA NO OZ2O25

PORTARTA N" 0212025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO.MA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÂO,
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no Íegimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Art. 2". Esta Portariâ entra em vigor nesta data.

-,rt. 
3". Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidentê da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiío de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - PORTARIA . NOiIEAçÃO: PORTARIA NO 06/2025

PORTARTA N" 06/2025.

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ÀLTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE OO MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

cPF: "* 100.893-*' - Dala:0310112025 - lP com n': 172.10.1.153
Autenlicação em: www.cmaltoalegredomâranhao.ma.gov.brldiarioolicial.php?id=225 ffi

3t4www.cmaltoaleg redomaran hao,ma.gov.braDOM
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PUALlcÂÇÔÉS LEGAIS CERTIFICADO

CERTIFICAMOS QUE
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Concluiu com êxito o curso de Capacitação - LicitaçÔes 360o, realizado
nos dias 23, 24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedicar t horas às aulas,

demonstrou comprometimento em aprimorar suas estratégias e

manter-se atualizado quanto às recêntes mudanças legais da Lei

14.].3312021.

HEDELITA

NOGUEIRA

VIEIRA:061 52589304

AssrnÂdo de formà
digitàl por HEDELIÍA
NOGUEIRA

VlÉlRÂ:061 s2589304
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HEDELITA NOCUEIRA VIEIRA
DIRETORA

RENAÍO MONÍEIRO Arr.nado de íorma digitàl
CARDOZO:7369869 poÍ RENATo MoNrErRo

5391 CARDOzO:7369869s1e1

RENATO MONTEIRO CARDOSO
PROFESSOR
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câmara Municipâl de Alto AlegÍe do MaÍanhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 / OOOI-7 2

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

(art. 72, incisos Vl e VII, da Lei n' 14.13312021)

Nos termos do arl.72, inciso Vl, da Lei ns 14.L3312021, apresentamos a justificativa

para a escolha da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA,

inscrita no CNPJ ne 13.21-8.818/OOO7-4O, como contratada para o objeto da Dispensa de

Licitação ns 008/2025.

A escolha da referida empresa justifica-se pelo fato de que a mesma apresentou a

melhor proposta, considerando os critérios de economicidade, vantajosidade e

adequação à necessidade da Administração Pública. Nos termos do aft.72, inciso vll, o

valor ofertado de Rs 49.800,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos reais) mostrou-se

compatível com os preços praticados no mercado, estando dentro dos limites

estabelecidos para a contratação direta por dispensa de licitação.

Ademais, a empresa DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE

INFORMATICA LTDA, apresentou todos os documentos de habilitagão exigidos, bem

como, demonstrou possuir qualificação técnica para execução dos serviços objeto da

dispensa, conforme documentação apresentada nos autos do processo.

Diante do exposto, encaminham-se os presentes autos à Presidente da

câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão para fins de adjudicação do objeto e

homologação do procedimento.

Alto Alegre do Maranhão,26 de junho de 2025.

A o DE OLIVEIRA
Agente de ContrataÇão

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoâleore(Aqmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72
Memorando No 20250627 -01 12025

Ao
CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n' 20250520-0 1 12025
Dispensa de Licitação n' 00812025

O Agente de Contratação da Câmata Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, especialmente aquelas dispostas na Lei no 14.133/2021,

CONSIDERANDO a conclusão da instrução processual referente ao Processo Administrativo n'
20250520-01/2025, que trata da Dispensa de Licitação n" 008/2025, com fundamento no arr. 75 da
Lei n" 14.133/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de manifestação do Controle Intemo sobre a regularidade e
legalidade do procedimento, conforme os princípios da legalidade, eficiência e controle prévio;

Encaminhar os autos do Processo em epigrafe ao setor de Controle Intemo da Câmara Municipal
para emissão de parecer técnico conclusivo quanto à regularidade do feito.

Após emissão do parecer pelo Controle Intemo, sejam os autos remetidos à Presidência da Crâmara
Municipal, paÍa que esta proceda com a adjudicação e homologação do objeto, caso reste
comprovada a conformidade e legalidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão, 27 de 025

Ll
ANTO O AND DE OLIVEIRA.

Agente de Contratação
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maraúão

{êdÍ^vl' i.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alcgre do Maranháo/MA

E-mâil: câmâra(leâltoales re2025?i snrail.coru
Ruo tõo lt1.a\ 80Ítô 5anta AntonD SN

cNPJ 02.2i2.04410001-72

PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO

P rocesso Ad m i n istrativo n' 20250520 -0'l I 2025
Dispensa de LicitaÇão no 008/2025
Objeto: Contratação de empÍesa especializada no fornecimento de licença de uso de sistema
para gestão municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado dê compras,
gerenciamento dê informâçôês contábeis para o portal de transparência, sistema integrado de
protocolo, sistema integrado de Íolha de pagamento, atendêndo as nêcessidades da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
Contratada: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ n" í 3.21 8.878/000í -40

Valor R$ 49.800,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos reais)

1. RELATORIO

Este parecer tem por objetivo analisar a legalidade e regularidade do Processo Administrativo no

20250520-0112025, referente à Dispensa de Licitação no 008/2025, que tem por objeto a

contratação direta da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, para

a prestação de serviços de fornecimento de licença de uso de sistema para gestão municipal
nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de compras, gerenciamênto de
informações contábeis para o portal de transparência, sistema integrado de protocolo,
sistêma integrado de Íolha de pagamento, atendendo as necessidades da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme autorizado com base no art. 75, inciso ll, da Lei n'
14 133t2021

A motivaÇão da contratação foi devidamente instruída por meio da Razão da Escolha do Contratado
e Justificativa de Preço, datada de 26 de Junho de 2025, onde o agente de contrataÇão relata que

a empresa apresentou a melhor proposta quanto aos critérios de vanta.iosidade e compatibilidade
com os preços de mercado.

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 da Constituiçáo Federal, é competência do Sistema de Controle lnterno:
"avaliar o cumprimento das metas prevastas no plano plurianual, comprovar a legalidade e avaliar os

resultados da gestáo orÇamentárie, financeira e patrimonial, exercer o controle das operações de

crédito e apoiar o controle externo no exêrcício de sua missão institucional".

Ademais, cabe destacar que os responsáveis pelo Controle lnterno, ao tomarem conhecimento de
irregularidade ou ilegalidade, devem dar ciência ao respectivo Tribunal de Contas, sob pena de
responsabilidade solidária (§1o do art. 74 da CFl88).

r""--m



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

[-mail: camara«lcâltoâles re2025@ email.conr
Ruo Sai.) luco5 Batrro Santo Antontô. 5N

cNP.r - 02.212.04 4t000t -72

Contudo, cumpre esclarecer que o Controle lnterno não é ordenador de despesa, tampouco exerce
o ateste de execução contratual, sendo essas atribuiÇões exclusivas do Gestor e do Fiscal de
Contrato nomeado.

A atuaÇão do Controle lnterno se dá no exame previo e técnico da legalidade, Iegitimidade,
economicidade, razoabilidade e eficácia dos atos administrativos praticados no âmbito deste
processo de contratação.

3, FUNDAMENTAçÃO LEGAL E ANÁLISE

3.1. Da Modalidade de ConÍataÇão Diretâ - Dispensa de LicitaÇão

A contrataÇão direta realizada por dispensa de licitação encontra amparo no art. 75, inciso ll, da Lei

no 14.13312021, que autoriza tal modalidade nos casos em que o valor da contrataÇão não ultrapasse
os limites estabelecidos por decreto do Poder Executivo Federal.

Art. 75. E dispensável a licitaçáo:
(...)

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinguenta mil reais),
no caso de outros servíços e compras.

- lmporta destacar que o limite legal para a contratação direta por dispensa foi recentemente atualizado
pelo Decreto no 12.34312024. que majorou os valores previstos no caput do art. 75 da Nova Lei de

Licitaçôes. Assim, o novo limite vigente para compras e serviços diversos passou a ser de R$

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reâis e cinquenta e nove centavos), em

substituiÇão ao teto anterior de R$ 50.000,00.

No caso em análise, o valor da contrataÇão direta é de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e
oitocentos reais)), estando, portanto, dentro do limite legal vigente, o que legitima a adoção da

dispensa de licitaÇão como modalidade adequada ao caso concreto.

Ressalta-se ainda que processo está devidamente instruído com: o documento de formalização de

demanda, termo de referência, estimativa de despesa, autorização da autoridade competente,
parecer jurídico, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamenlários com o
compromisso a ser assumido, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitaçáo e qualificação mÍnima necessáÍia, tazáo da escolha do contratado, justificativa de preÇo,

coníorme exige o art. 72 da Lei no 14.13312021 .
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Câmara Municipal dc Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre (lo Maranhão/MA

[-mail: câmârâdealtoalegre2025ía smail.com
Rra 5ão Lucos Botíta 5Õntô Antonô. 5N

cNPJ 02.212.044/0001-72

Nos termos da Lei no 14.13312021, especialmenle em seus afts.72 e 75, a contratação direta é
admitida quando preenchidos os requisitos legais, desde que justificada a escolha do contratado e o
preÇo apresentado.

Conforme verificado nos autos

. A empresa DIGITAL COMERCIO E SERVICOS OE INFORMATICA LTDA apresentou
proposta compatível com os preços de mercado;

. O valor de R$ 49.800,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos reais) encontra-se dentro do

limite legal para dispensa de licitaÇão;
. A contratada apresentou documentação que comprova sua habilitação jurídica, regularidade

fiscâl e qualificaÇão tecnica,
. A justificativa do preço e suficiente e demonstra vantajosidade à AdministraÇão Pública;

. A escolha do fornecedor encontra-se motivada, sendo respaldada pelo prlncípio da

economicidade.
. O procedimento observou os princípios da legalidade, publicidade, transparência e

segregação de funçóes, conforme art. 50 da Lei no 14j3312021.

4. CONCLUSAO

Diante da análise dos documentos que instruem o presente processo, constata-se que foram

observados todos os requisitos legais exigidos para a contratação direta por dispensa de licitaÇão,

conforme a Lei no 14.13312021 .

Portanto, a Unidade de Controle lnterno da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão manifesta-

se favoravelmente quanto à legalidade e regulandade do Processo Administrativo no 20250520-

o1t2o25 (Dispensa de Licitação no oo8/2025), entendendo que o mesmo encontra-se apto à

adjudicaÇão e homologaÇão pela autondade competente, observados os princípios da administraçáo

pública.

Este é o parecer

\\
NIK LY CAMPOS DE SOUSA

Controladora lnterna
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Portaria: 0612025

LO -a ."Jt
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Alto Alegre do tvlaranháo/MA, 27 de Junho de 2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: eêuaradealtoalegre2025@smâil.com

Ruo Sõo Lucos Eoito Sonto Antonio, SN

CNPJ - 02.232.044t000t-72

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

DISPENSA DE L|C|TAçÃO No OO8/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20250520-0í/2025

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA,

inscrita no CNPJ n' 13.2í 8.878/000140, com sede na Rua Coelho de Resende,929, Sala 07, Centro-

Sul Teresina - PI.

(ê.?§^
í)' À

Item Descrição Unid Quant Valor Unit Valor Total

1

Sistema lntegrado Contabilidade: Gerênciar a execução orçamentária,

financeira e contábil da instituiçã0, assegurando conformidade com normas

legais e principios contábeis públicos.

Funcionalidadss Técnicas:

. Lançamento Contábil: Registro de fatos contábeis (empenhos,

liquidaÉes, pagamentos).

. Classificação Orçamentária: De acrrdo com plano de contas da

administração pública.

. Conciliação Bancária: Automatizada ou manual.

. Geração de Balancetes: Mensais, bimesfais e anuais.

. lntegração com sistemas como SlAFlC, TCE, STN.

. Auditoria e Logs de Alterações.

ExportaÇão de rolatórios em formatos PDF, CSV e XML (padrão TCE/STN).

MêS 12 R$ 1.150,00 R$ 13.800.00

2

Sistema Integrado dê Compras: Gerenciar aquisiÇoes de bens e serviços,

conforme as exigências legais (Lei no '14.'133i202'1 - Nova Leide Licitações).

Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de Fornecedores.

. Gestão de Requisições lnternas.

. Geração de Termo de Referência e Editais.

. Módulo de Cotaçáo EletÍônica (comparação de preços).

. Controle de LicitaÉes: pregão, concorrência, dispensa e

inexigibilidade.

. Homologação e Adjudicação de processos.

. lntegração com o setor financeiro (para reserva orçamentária).

RelatóÍios Gerenciais e PublicaçÕes obrigatórias no Portal da Transparência.

t\.4ês 12 R$ 1.100,00 R$ 13.200,00

3

Gerenciamênto de lnformaçoes Contábeis para o Portal de

TÍansparência: Promover o acesso público às inÍormaçoes administrativas,

orçamentárias e financeiras.

12 R$ 600,00 R$ 7.200,00

I

-".....--_-.Í*u:1:

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuições legais, e

com fundamento no art. 7í, inciso lV, da Lei no 14.13312021, acolhendo o parecer conclusivo exaÍado
pelo Controle lnterno da Câmara Municipal, resolve:

1,,4ês

I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Àlegre do Maranhão,MA

E-mail: camaradealtoaleere202í@smail.com
Ruo Sõo Lucos Bonro Sonto Antanio, SN

CNPJ - 02.232.044/000 I -72

Funcionalidades Técnicas:

. Consulta de Despesas e Receitas em tempo real.

. Publicação de Licitaçôês e Contratos.

. Divulgação da Folha de Pagamento (com dados anonimizados

conforme LGPD).

. Publicação de Relatórios de cestão Fiscal (RGF ê RREO).

. Acessibilidade e Responsividade (modelo WCAG 2.1).

. Ferramêntas de Busca e Filtros Avançados.

. Exportação dê Dados Abertos (Íormato CSV e JSON).

API Pública de Consulta (opcional).

4

Sistema lntegrado de PÍotocolo: Controlar a entrada, tramitação e
arquivamento de documentos oÍiciais.

Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de Documentos ê Processos.

. Gêração de NúmeÍo de Protocolo com QR Codê.

. Controle de Tramitação lnterna (por setor/usuário).

. Digitalização ê Anexação de Documentos (cED -

Assi

Gerenciamento Eletrônico de Documentos).

. Fluxo de Trabalho (worKlow) configurável.

. RastÍêamento de Processos e Consulta Pública.
o Gonkole de Prazos e Alertas Automatizados.

natura Digital (com ICP-Brasil ou interna).

t\.,1ês 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00

5

Sistema lntegrado dê Folha de Pagamento: Realizar o cálculo, controle e

emissão da Íolha de pagamento dos servidores públicos.

Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de Sêrvidorês o Rêgimes Jurídicos.

. Gestão dê Vêncimentos, GratiÍicações, Dêscontos e
Benêfícios.

. Cálculo Automático da Folha mensal e complementar.

. Geração de Contrachequês (e acesso online ao servido0.

. lntegração com o esocial, RAIS, DIRF ê SEFIP.

. Recolhimento dê INSS, IRRF, FGTS e RPPS.

. Controle de Férias, Licênças e Afastamentos.

. Geração de Dêmonstrativos para Contabilidade e Tesouraria.
Publicação automática (ou manual) no Portal da Transparência.

[/ês 12 R$ 800,00 R$ 9.600,00

Valores médios êstimados R$ 49.800,00

Conforme condições, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando

o valor global de R$ 49.800,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos reais).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo no 20250520-0112025, Dispensa de Licitação n"

00812025, que tem como objeto a contratação de empresa espêcializada no fornecimento de Licença de

m.fl
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalep re2025@email.com
Ruo Sõo Lucas Botro Sonto Antonio, 5N

cNPJ - 02.232.04410001 -72

uso de Sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de

compras, gerenciamento de informações contábeis para o portal de transparência, sistema integrado de

protocolo sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as necessidades da câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - MA, em favor da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE

INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ no 13.218.878/0001-40, com sede na Rua Coelho de Resende,

929, Sala 07, Centro-Sul Teresina - Pl.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoÇão das providências cabíveis

Alto Alegre do Maranhão/MA, 01 de julho de 2025.

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal

Alto Alegre do Maranhão - MA

Õ) \)1]t Lu
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LEGISLATIVOLTO ALEGRE DO MARANH O/MA tssN 2764.790t RIO OFICIAL - NUMERO: 1720120?s - 0110712025CA ARÂ MUNICIPAL

CÂMARA T,IUNICIPAL DE ALÍO ALEGRE DO ilARANHÃO - AV]SO . ADJUDICAçÂO
ADJUDIGAçÁO E HOI'OLOGAçÂO . DISPEIISA DE LIC]TAçÃO

TERMO DE ADJUDíCAçÃO E HOTIOLOGAçÃO

D|SPENSA DE LrCtrAçÂO N. oo8/2025
PROCESSO ADMINTSTRATIVO N' 20250520{1/2025

E LOGAçÃO: TERMO DE
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A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, no uso de suas atribuições legais, e co
art. 71, inciso lV, da Lei no 14.13312021, acolhendo o pareoêr conclusivo exarado pelo Controle lnterno
Municipal, resolve:

AOJUDICAR os itens abaixo à empresa DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ no

13.218.878/0001-40 com sede na Rua Coelho de Rêsende 929 Sala 07 Centro-Sul Teresina - Pl.
Item Descrição Unid Quant Valor Unit Valor Total

Slstêma lntegrado Contabllldade: Gerenciar a execução
orçamentária, financêira e contábil da instituição, assegurando
conformidade com normas legais e princípios contábeis
públicos.
Funcionalidadês Técnicas:

. Lançamento Contábil: Registro de fatos contábeis
(empenhos, liquidações, pagementos).

. Classificação Orçamentária: De acordo com plano de
contas da administração pública.

. Conciliação Bancária: Automaüzada ou manual.

. Geração de Balancêtes: Mensais, bimeslrais e anuais.

. lntegração com sistemas como SlAFlC, TCE, STN.

. Auditoria e Logs de Alteraçõês.
Exportação de relatóÍios em formatos PDF, CSV e XML
(oadrão TCE/STN).

,| Mês 12 R$ 1.150,00 R$
13.800,00

Siôtêma lntêgrado de Compras: Gerenciar aquisições de
bens e serviços, conformê as exigências legais (Lei no

14.13312021 - Nova Lei de Licitações).
Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de Fomecedores.

. Gest io de Requisições lntemas.

. GeÍação de Termo de Referência e Editais.

. Módulo de Cotação Eletrônica (comparação de preços).

. Controlê de Licitações: pregão, concoírência, dispensâ

e inexigibilidade.
. HomologaÉo e Adjudicação de procêssos.
. lntegraçáo com o setoÍ financêiro (para reserva

orçamentária).
Relatórios Gerenciais e Publicações obrigatórias no Poíal da
Transparência.

2 lvlês 12 R$ 1.100,00 R$
'| 3.200,00

Jullana dos Santos Vi6ira - CPF: -'.100.893:' - Oala:0110712025 - lP com n": 172.10.1,207
AutenticáÉo em: www.cmaltoalegÍedomarânhao.ma.gov.brldiarioofi cial.php?id=248

DOM www.cmalto ranhao.ma ov.br 3i5m



3

amento de lnformações Contábeis para o PoÍtal de
Transparência: Promover o acesso público às informaçôes
administrativas, orçamentárias ê fi nanceiras.
Funcionalidades Técnicas:

. Consulta de Despesas e Rêceitas em tempo real,

. Publicação de Licitaçõês e Contratos.

. Divulgação da Folha dê Pagamênto (com dados
anonimizados conforme LGPD).

. Publicação de Rêlatórios de Gestão Fiscal (RGF e
RREO).

. Acessibllldade e Responsividade (modelo WCAG
2.1),.

. Ferramentas de Busca e Filtros Avançados.

. Exportação de Dedos Aberlos (formato CSV e
JSON).

API Pública de Consulta (opcional).

Gerenci

Mês 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00

Sistema lntêgrado de Protocolo: Controlar
tramitação e arquivamento de documentos oficiais.
Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de Documentos ê Prooessos.

. Geração de Númêro de Protocolo com QR Gode.

. Controlê dê Tramltação lnterna (por setor/usuário).

. Digltalização e Anexação de Documentos (GED -
Gerenciamento Eletrônico de Documentos).

. Fluxo de Trabalho (woúflow) configurável.

. Rastreamento de Processos e Consulta Pública.

. Controle dê Prazos e Alêrtas Automatizados.

4

IAssinatura Oi (com ICP-Brasil ou interna).

a entrada,

MêS R$
6.000,00

c MARA MUNICIPAL DE LTO ALEGRE DO MARANH O/MA I LEGISLATIVO 
I lssN 2764-79{El Rto oFtcta!_ - N MERO: í72012 25 - 01 t07 t2025

Sistema lntegrado de Folha de Pagamento: Realizar o
cálculo, controle e emissão da Íolha de pagamento dos
servidores públicos.
Funcionalidades Técnlcas:

. Cadastro de Servidorês e Reglmes Jurídicos.

. Gestão dê Vêncimentos, Gratificações, Desconlos e
Benêficios.

. Cálculo Automático da Folha mensal e
complementar.

. Geração de Contracheques (ê acêsso online ao
servidor).

. lntegração com o esocial, RAIS, DIRF e SEFIP.

. Recolhimento de INSS, IRRF, FGTS e RPPS.

. Controlê dê Férlas, Licenças e Afastamentos.

. Gêração de Demonstrativos para Contabilidade e
Tesouraria.

Publlcação automática (ou manual) no Portal da
Transparência.

ValoÍês médios estimados R$ 49.800,00

Conforme condições, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o valor global de RS
49.800,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos reais).

HOMOLOGAR o rêsultado do Processo Administrativo no 20250520-0112025, Dispênsa dê Licitação no 008/2025, que tem
como objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de Licença de uso de Sistema para Gestão Municipal
nas áreas de contabilidade integrada, sistema intêgrado de compras, gerenciamento de informações contábeis para o portal

- CPF: "..100.893-.t

Mês R$ 800,00
R$

9.600,00

Juliâna dos Santos V,eira.\í*âlii:,z*êão"êfn
: \tri,Vtrt:tmãkeelegredo

R$ 500,00

12
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de lransparência, sistema integrado de protocolo sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as necessidades da
câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, em favor da empresa DlGlÍAL COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ no 13.218.878/0001-40, com sede na Rua Coelho de Resende,929, Sala 07, Centro-
Sul Teresina - Pl.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoção das provid veis

^(sAlto Alegre do MaÍanhão/ÍúlA, 0í de julho de 2025.

Atenciosamente, àí
ii

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municlpal
Alto Alogre do Maranhão - MA

,

Juliana dos Santos Vieira - CPF; "'.'100.893-" - Dala:0110712025 - lP com n': 172.10.1.207
Autenticâção emr www.cmaltoaleg.êdomaraDhao.ma.gov.brldiarioof,ctal.phg?id=248ffi

ooM www.cmaltoale rêdomaranhao.ma ov.br 5/5
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Câmara MunicipaL de Atto Ategre do Maranhão
Atto ALegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategÍe@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/0001 -7 2

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

À
DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ no

13.218.878/0001-40
Assunto: ASSINATURA DO TERTVO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a DIGITAL
COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, a qual foi homologada a Dispensa
de Licitação no 008/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de Licença de uso de Sistema para Gestão Municipal nas áreas de
contabilidade integrada, sistema integrado de compras, gerenciamento de informaçÕes
contábeis para o portal de transparência, sistema integrado de protocolo sistema integrado
de folha de pagamento, atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do
lVlaranhão - MA, para que, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta
Notifrcação, cumprir as formalidades necessárias e celebrar o contrato administrativo em

anexo, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas, conforme artigo 89, §5o da Lei no 14.133121 .

Para fins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidÕes de
Regularidade Fiscal e Trabalhista,

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos

Alto Alegre do Maranhão/MA, 01 de julho de 2025

Atenciosamente, JULTANA DOS :i.r.:;:, . ,. ..,-.;..... .

SANTOS VIEIRA: '.,*i
03610089377 ilfii .

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

DIGITAL COí!lERClO aÍ nadoderorma dre,t.r
E SERVICOS DE poÍ DlGlrALco[4Enc o E

TNFoRMATcA :i3|::;,?:i:[3jflâ'*
LTDA:13218878000 Dàdos:202507.0r r0:06:50

14O 0100

í' t.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Marãnhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: câmaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232 044t0001-72

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9

2025O7O2OL12O25 QUE FAZEM ENTRE St A

CÂMARA MUNICPAT DE ALTo ALEGRE Do
MARANHÃO/MA E A EMPRESA DtGtTAr

COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA

TTDA.

A CAMARA MUNICIPAI DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃO, pessoa iurídica de Direito

Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o ne 02.232.044/0001,-72, com sede na Rua São Lucas,

S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, nêste ato

representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra. JULIANA DOS SANTOS VlElRA,

lnscrita no CPF sob ns 036.100.893-77, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ ns

13.218.878/0001-40, com sede na Rua Coelho de Resende,929, Sala 07, Centro-Sul Teresina

- Pl, doravante denominada CONTRATADA, neste ato represêntada pelo (a) Srs (a) Maria do

Carmo de Araújo Barroso, representante legal, CPF Ne 160.754.473-34, RG Ne 21,8.425 SSP/

Pl, têm, entre si, ajustado o presente Contrato de fornecimento, formalizada nos autos do

Processo ne 20250520-01 /2025, e em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1s de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrâr o presente Termo de

Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação ns OO8/2025, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadãs.

FLS
. ryOC§§so

CLÁUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de Licença de uso de Sistema
para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de compras,
gerenciamento de informações contábeis para o portal de transparência, sistema integrado
de protocolo sistema integrado de folha de pagamento, atendendo as necessidades da
câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

,1mr

TERMO DE CONTRATO

CoNTRATO ADMtN|STRAT|VO Ne 202507020112025

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO Ng 20250520-OLI 2025
DTSPENSA DE L|C|TAçÃO Ne OO8/2025



{&..:{:.'.i'
r.'.' i

FLS

PROCESSO

t
R(JAJl,(:À

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
AIto Alegre do Mãranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4t0001-72

cúusuLA SEGUNDA - DA vrNcuLAçÃo

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ne 20250520-
O7/2O25 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Referência;

2.1,.2. Aviso de Dispensa no

2.1,.3. A Proposta da contratada;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISTAçÃo APTIcÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a

Lei 1,4.133 /2021, e alterações.

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposiçôes

deste Contrato e as disposições dos documentos que o intêgram, deverá prevalecer o

conteúdo das cláusu las contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei Federal ns Lei 14.733/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoriã Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, em especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CTÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato é de RS 49.800,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos

reais), não se obrigando a CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste

instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

tem Descrição U nid Quant Valor Unit Va or Totai

1

Sistema lntegrado Contabilidade: Gerenciar a execuçáo

orÇamentária, financeira e contábil da instituição assegurando

conformidade com normas legais e principios contábeis públicos

Funcionalidades Técnicas:

t4ês 12 R$ 1.150,00 R$ 13.800,00

I
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câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

. Lançamento Contábilr Registro de fatos contábeis

(empenhos. liquidaçôes, pagamentos)

. Classificação orçamentáÍia: De acordo com plano de

contas da adminiskação pública.

. Conciliaçâo Bancária: Auiomatizada ou manual

. Geração dê Balancetes: l\,4ensais, bimestrais e aÍruais.

. lntegração com sistemas como SIAFIC TCE,STN.

. Auditoria e Logs de Atterações

Exportação de relatórios em formatos PDF, CSV e X[/L (padrão

TCE/STN

Sistema lntegÍado dê Compras: Gerenciar aquisiçôes de bens e

serviços, conforme as exigências legais (Lei n" 14.13312021 -

Nova Lei de Licitações).

Funcionalidades Técnicas:

. Cadaslro de Fornecedores.

. Gestão de Requisições lnlernas.

. Geraçâo de Termo de ReÍerência e Editais.

. N,íódulo de Cotação EletÍônicâ (comparação de preços).

. Controle de Licitaçôes: pregão, concorrência, dispensa

e inexigibilidade.

. Homologação e Adjudicação de processos.

. lntegração com o setor ínanceiro (para reserva

orçameniária).

Relatórios Gerenciais e Publicaçoes obrigatórias no Portal da

Trans a

GeÍenciamênto de lnformaçôes Contábeis para o Portal de

Transparência: Promover o acesso público às lnformaçoes

adn,nrstÍaüvas. oíçamenlánas e Ínance,ras

Funcionalidades Técnicas:

. Consulta de Despêsas e Receitas em tempo real

. Publicação dê Licitações e Contratos

. Divulgação da Folha de Pagamento (com dados

anonimizados conforme LGPD).

. Publicação de Relatórios dê Gestão Fiscal (RGF ê

RREO)

. Acessibilidade ê Rêsponsividade (modelo WCAG

2.1).

. Fêrramentas de Busca e Filtros Avançados

. ExportaÇâo dê Dados Abertos (formato CSVe JSoN).

lúês

API Pública de Consulta o ional

Sistema lntegrado de Protocolo: Controlar a entrada, tramilação

e arquivamento de documentos ofrciats

Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de Documentos e Processos

. Geração de Número de Protocolo com QR code

ílUPR ()4

2

3

12 R$ 1 100,00 R$ 13 200,00[,4ês

12lúés4 R$ 500,00 R$ 6 000,00
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. Controle de Tramitação lnterna (por setor/usuário).

. Digitalização e Anexação de Documentos (GED -
Gerenciamento EIetrônico de Documentos)

. Fluxo de Trabalho (workÍlow) confguÍável.

. Rastreamento dê PÍocessos e Consulta Pública.

. Controle dê Prazos e Alertas Automâtizados.

Assinatura ital com ICP-Brasil ou interna

Sistêma lntegrado dê Folha de Pagamênto: Realizar o cálculo,

conlrole e ernissão da folha de pagamento dos servidores

publicos.

Funcionalidades Técnicas:

. Cadastro de ServidoÍes e Regimes Jurídicos

. Gestão de Vencimentos, Gratificaçôês, Dêscontos ê

BeneÍícios

. Cálculo Automático da Folha mensale complementar.

. Geração de Contracheques (e acesso online ao

servidoÍ).

. lntegraÇão com o esocial, RAIS, DIRF ê SEFIP

. Recolhimento dê INSS, IRRF, FGTS e RPPS

. Controle dê Fêrias, Licenças e Afastamentos.

. Geração dê Demonstrativos paÍa Contabilidade e

Têsouraria.

Publicação automática (ou manual) no Portal da

Trans arencra

Valorês médios estimados

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Fu nção 01- Legislativa

Su bfu nção

Programa

Projeto Atividade

Dotação lnicia I

Dotação Atua lizada

5 N,lês 12 R$ e600,00R$ 800,00

R$ 49.800,00

01- Pode r Legislativoôrgão
00 - Câ ma ra Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

031 - Ação Legislativa

0001- Gestão do Poder Le aslativo

2OO1 - Ma nut e Func das Atividades Administrativas

33.90.39 - Outros Serviç o de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza da Dispensa
Rs 189.000,00

Rs 71.863, s8Sa ldo da Dotação

Rs 441.000,00

Câmâra Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Marânhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02 232 044t0001-72

-l

I I

I

Unidade
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câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail:camaraaltoal re@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02 232.04410001-72

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até dez anos. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' '14.133, de 2021.

6.2 A pronogação de que treta este rtem e condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preÇos permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, paÍa o

cumprimento dos seguintes requisitos:
â) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviÇos tem
natúÍeza continuadai
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuÇão do contrato, com informações de
que os serviÇos tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realizaçáo do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaÇão,

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiÇôes iniciais de habilitaÇáo.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogaÇões contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataÇão deverão ser reduzidos

ou elimrnados como condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sançóes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicaÇão.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DO SERVIÇO

7,1 O serviço prestado deverá ser através licenÇa de uso de software, com execução de

íorma contínua e remota, com. Acesso via login/senha; lmplantaÇão e capacitaÇão; Suporte
técnico e manutençáo corretiva/evolutiva para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranháo. na respectiva Ordem de Serviço, a critério dâ

Contratante, de acordo com o termo de referência.

cLÁUSULA OITAVA. DAS CONDIçOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.'l Das Condiçôes para execuçáo do objeto e demais condições, encontram-se deÍinidos no

Termo de ReÍerência.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
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Câmarâ Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoâlegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001 -72

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-
se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no

8.078/1990.

cLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

São obrigaçôes da CONTRATADA:
10.'1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA
CONTRATANTE.

1 1 .1 Das obrigaÇões e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no
Termo de ReÍerência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO

12.2. O pagamento será ferto em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem

bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento DeÍinitivo,

emitido pela Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigaçóes em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária,

12.4. A CàmaÍa trilunicrpal. poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenrzagões devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentês, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021 ,

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara fúunicipal

informado pelo setor competente, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite

definitivo. através de ofício, encaminhado à Câmara Í\/unicipal devendo ainda, conter todas

as informaçóes necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas
fiscais vigentes;
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câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02 232 044t0001-72

12.6.2.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentaçáo de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho

12.6.4.Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da DÍvida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria

da Fazenda tvlunicipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

13.1 . Comete anfração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato,

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuÇão total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame,

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentê

lustificado:
D não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo

justiíicado;

h) apresentar declaraÇão ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar

declaraÇão falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇão do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inrdôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1' de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se Justificar a imposição de penalidade mais grave (ârt. í 56, §2o, da Lei);

r-q
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02 232.04410001-72

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, Í e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) DeclaraÇão de rnidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referêncaa, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiÇâo de penalidade mais grave (art. '156,

§5o, da Lei).

lV) Multa

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias,

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuÇão total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021 .

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

13.4 Todas aS SanÇões previstas neste Contrato poderáo Ser aplicâdas cumulativamente

com a multa (art. 1 56, §7o).

13.5 Antes da aplicaçáo da multa será íacultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo contratante âo contratado, além da perda desse

valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8.)

13.7 Prevramente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá Ser recolhida

adm inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

'13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-Se o procedimento previsto no

E]
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Alto Alegre do Maranhão/MA
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E-mail: camaÍaaltoa re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001-72

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, pa? as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicaÇão das sanÇõês serão considerados (art. '156, 
§1o):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncaas agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle.

'13.10 Os atos previstos como infraÇões administrativas na Lei no 14 133, de 2021' ou em

outras leis de licitações e contratos da câmara Municipal que tambÉm sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 201 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

reíerida Lei (art. 159).

13..1 í A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa.iurídica seráo estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaÇáo ou controle, de Íato ou de direito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise juridica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê

aplicaçáo da sanÇão, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela

aplicadas, para flns de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

suspensas (cEls) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cNEP), instituidos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161)

13..13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sáo passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 141|33121.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES:

14.1 . A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valoi inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 1 25 da Lei 1413312021 .

)t
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câmara Muni€ipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@smail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

1 5.1 . Os preÇos contratados manter-se-ão inalterados pelo perÍodo de vigência do

presente contrato. admitida a revisão no caso de desequilibrio da equação econômrco-
financeira inicial deste instrumento.
15.1.1.Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preÇos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do

contrato.
15.1.2.Seráo considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que

forem iguais ou inÍeriores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/lvlA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCEÃO

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei,

sem prejuizo das senÇôes apltcáveis.

16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurÍdica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitaÇão original,

b) se.jam mantidas as demais cláusulas e condiÇões do contrato;

c) náo haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

AdministraÇão à continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguantes aspectos,

conforme o caso.
16.4.1. BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
'1 6.4.3. lndenizações ê multas.

JT

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento

decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento

de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte de

contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE

PAGAMENTO:
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CLÁUSULA DECIMA OITAVA- DOS ILiCITOS PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alteraçôes posteriores

serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais

cominaçôes aplicáveis.

CLÁUSULA DECIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

19.'1. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei 1 4. 133 12021 e demais normas federais de licitaÇões e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

CLÁUSULA VIGÉSIUA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

20.1 . O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14j33121, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso ha1a, Será realizada através de termo de aditamento

cLÁusuLA vrcÉsrul pRtuetRA - DA FISCALIZAÇÃO

í Ir-1ã
câmara Municipal de Alto Alegre do MaÍanhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoalepre@gmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, 5/N
cNPJ - 02 232.04410001-72

21 .1 A contratante indicará um proÍissional para exercer âS atividades de fiscalizaÇão da

execuÇão deste anstrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do

contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em

tempo hábil, para adoÇão das medidas cabíveis.

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÀO

22.1 lncumbiá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenÇão ao aft.91, caput, da Lei n.o 14 133,

de 2021, e ao art. 8'. §2o, da Lei n. 12.527, de 2011. Lei Municipal 033312022 que

regulamenta a LAI (Lei de Acesso a lnformação).

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao art. 92. §1o. da Lei no 14.13312021 , fica eleito o Foro da comarca

de são Mateus /tvlA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de

outra forma náo sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquêr outro

que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiÇões, as

partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as

testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.
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JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA

03610089377

.,,]!.]..

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
CNPJ : 02.232.0441 OO0L-7 2

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

CPF sob ns 036.100.893-77
Presid ente

CONTRATANTE

DIGITAL COMERCIO E

SERVICOS DE

INFORÀiIATICA

LTDA:l3218878ô00l40

Asinadodeforma di9 tal por
DI6 TALCOÀ4ERCIO E SERVICOS

DE INFORMATICA
LIDA:11218878000140
Dados 2025 07 02 10105:08 03'00

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ ne 13.218.878/OOOL-4O

Maria do Carmo de Araújo Barroso
cPF Ns 160.754.473-34

Representa nte
CONTRATADO

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail,com
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044t0001 _72

Alto Alegre do tvlaranhão/MA. 02 de julho de 2025.
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Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federâl do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo.ludicial que determina sua
desconsideraçáo para flns de certiÍlcâção da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos, e

2. náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 20ô do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitaçáo desta certidáo está condicjonada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

enderêços <http://rfb.gov. br> ou <http://www pgÍn gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75't,dezt11t21ll.
Emitada às 13:57:54 do dia 3010412025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27 l'l 0 12025.
Código de controle da certidâo: 97EF.AZB1.C75'1.2E57
Qualquer râsura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da adminiskaçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parág raÍo únaco do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de '199 í .

Nome: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 1 3.2í 8.878/000'l {0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer divadas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiícado que.
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Certifi cado de Rcgularidadc
do FCTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

13.218.878/0001-40

DIGITAL CONIERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

R COELHO DE RESENDE 929 SALA 07 / CENTRO / TERESINA / PT / 64001-
370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:19/06 /2025 a L8/07 /2025

Certificação Número: 20250619030418847 19780

Informação obtida em 27 /06/2025 14:30:14

A utilização deste Cedificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br
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SIICRIi'fARlA MUNICIPAL t)Fl FINANÇAS - SIIMIT

cooRr)ENAÇÃo ESPECTAT. DA RECEITA DO MUNICÍprO

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO

GODIGO DE CONTROL E: 0287 060t25-64

CPF/CNPJ: 13.218 87810001-40

Contribuinte: DIGITAL COIVIERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte

acima identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação

estabelecida na legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

rnscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome, conforme estabelecem os arts. 456 e 457 da Lei Complementar no 4.974, de 26 de

Cezembro de 20í6 (Código Tributário do Municipio de Teresina).

Emissão: Teresina-Pl, às 11.17.14 h, do dia 2310612025

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório

ObservaçÕes:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet,

no endereço h'[B.//www.teresina. pi.gov. br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

- Certidão emitida conforme modelo deÍinido no anexo l, do Decreto no 1133312011.

Códi8o autenlicidade: I E5009l BA,1l2l)5ó6

N'Vrx: 5
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NÔme: DIGITAL COMERC]O E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E

FIL]AIS)
(INPJ: 13.218.878/0001-40
Certidão n" : 321 51216/2A25
Fixpedição: 13/A6/2025, às 0B:4 3:14
Validade: 7A/12/2A25 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
íle sua expedição.

lertifica-se que DrGrTÀL CoMERCTO A SERVTCOS DE TNEORIÍÀTICÀ r,TDÀ (MÀTRrZ

E FIrIÀIs), inscrito(a) nÕ CNPJ scb o n" 73 .2fA. 8 7I / O O O 1- 4 0 . NÀo

coNsTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
l raba Lhistas.
Certidão emrtida com base nÕs arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
:làs Leis dc Trabalho, acrescentarlos pelas Leis ns." 72.440/2a17 e

11.461 /2All , e no AtÕ 07/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422.
a)s dados cÕnstantes desta Cei:tidãc são de responsabilidade dos
l ribunais do Trabalho.
llo caso de pessoa lurÍdica. a Certidão atesta a empresa em reLação
- tôCos os seus estabelecir.entos. agências ou filiais.
À aceitaÇào desta cert idão condiciona-se à veri ficaÇão de sua
.rutenticidade no porta) do Tribunal Superior do Traba-ho na
lnternet (htLp: / /www. tst.lus.br).
i'e rt i dãc emitida gratuitàmenle.

INFORI'{AÇAO IMPORTÀÀITE

I-,c Banco Naciônal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident i f icaÇão das pessoas nat urai s e 3 uridicas
r nadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

.rcordos judiciais trabalhistas, inclusive no cÕncernente aos
r e co I himent c s previdenciários, a honorários, a custas, a

t.molumentos ou a recofhimentos determinados em 1el; ou decorrentes
.ie execuÇáo de acordos firmados perante c Ministério Público do
'I rabalho, Comissão c1e Conciliação Prévia ou demais titulos que/ por
riisposição legaL. contiver força erecutiva.

CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DÉBIToS TRABAIIIISTÀS
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ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 25000102 1 087 57 7 9

CPF/CNPJ: 13.218.878/0001-40
Nome/Razáo Social: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE

INFORMATICA LTDA-ME

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal nç 5.t12t1966, certifica-se a lNExlsTÊNclA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA vlA INTERNET EM 13/06/2O25 O8:35:21
VÁLIDA ATÉ L2rcA,2O25

Documento expedido gratu ita mente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no

site httDs://sratweb.sef

Código de Autenticação: 7 2 B9BFC5-70C6-41F7-8 F8D-DF003 E E56D48

az.Di.oov. br/oorta I - .J (r b lico/

Assinado drgitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ
06 553.556/0001-91
Dala: 1310612025 08:35:22 -03:00
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CPF/CNPJ : 13.2 18.878/0001-40
Nome/Razão Social: DIGITAL COMERCIO
INFORMATICA LTDA-ME

iCA

ESTADO DO PIAUI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procu râdoriâ Tributá riâ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA
Número: 2500010310666946

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTA!4 débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 09/06/2O25 O8:43:OO
VÁLIDA ATÉ O8/O8/2O25

Documento expedido g ratuita mente.
A aceitação desta certidáo está condrcionada à verificação de sua autenticação no site

httus:// iatweb. sefaz. p .oov.br/oortal- ublico/

Código de Autenticação: 86D7BD33-A4CC -4223'9636'7 FDTAlACBEBD

Assrnado diortalmente por SECRETARIA DA
FAzENDA õo Esrnoo Do PrAUt cNPJ
06.553.556/000'l -91
Data: 09/06/2025 08:43:00 -03:00

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUí
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE íO GRAU
CERTIDÃO ESTAOUAL

Êts

Sq

c

CERTIOÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTTDÃO N. 3854610

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, Íevendo os registros de

distribuiçáo de Íeatos mantidos nos sistemas Themiswêb, Themisweb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execuçáo Unificado (SEEU),

ressalvadas as observaçÕês abaixo, NÃo CoNSTA AÇÔES DE FALÊNClA. CoNCoRDATA.

RECUPERACÂO JUDICIAL OU ECUPERACÂO EXTRAJU DICIAL. iN clusivê nos JU IZADOS

ESPECIAIS CíVEIS E CRlMlNAls (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do PiauÍ em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTOA

CNPJ: 132í 8878000140, REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DO CARMO DE ARAUJO

BARROSO

ENDEREÇO: RUA COELHO DE RESENDE,929 -SALA:07;

BAIRRO: CENTRO SUL, MUNICíPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇOES'

' Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n" 013/2017 da CoÍegedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

. Esta certidão abrange apenas AÇÔES DE FALÊNClA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇAO
EXTRAJUDICIAL;

. Os dados necessários à emissáo da certidâo sáo fornecidos pelo solicitante. sendo de
exclusiva responsabiladade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quânto à autenticidade da própria certidáo:

. Esta certidáo não contempla os processos em tramitaÇão no 20 Grau de jurisdiÇão do
Tribunal de Justiça do Estado do Piaui. que deveráo ser objêto de

. Náo existe conexão com qualquer outra base de dados de instituiçáo pÚblica ou com a

Receita Federal que verifiquê a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão têm validade de 60 (sessenta) dias

! A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piaui (www.tlpi. jus.br), link "Certidáo
Negativa de í" lnstância". Certidáo N" 3854610. CÓdigo verificador:
FEôFF, BCA4A.BE3BA,546F2

FOLHA 1 de 1

Cêrtidáo emitida em 26 de Maio de 2025 às 08 h 33 min
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão,MA

E-mail: camaradealtoalesre2025@smâil.com
Ruo Sõa Lucos- BoiÍo Sonto Antonb, SN

CNPJ - 02.232.044/0001-72

EXTRA'|O DO CONTRATO N'2O25O7O2OI/2025 - CI|'{AA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO,MA. OBJETO: Contratação de

empresa especializada no fomecimento de Licença de uso de Sistema para Gestão Municipal nas

áreas de contabilidade integrada, sistema integrado de compras, gerenciamento de informações
contábeis para o portal de transparência, sistema integrado de protocolo sistema integrado de folha
de pagamento, atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão -
MA. VALOR TOTAL: R$ 49.800,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos reais). FUNDAMENTO
LEGAL: Lei N' 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor. DOTAÇÃO: Órgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipat de

Alto Alegre do Maranhão Função 01 - Legislativa Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa
0001 - Gestão do Poder Legislativo Projetoiatividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades
Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei n' 14.133/2021. PARTES
CONTRATANTES: CÂMARA MLNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO/MA C

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ no

13.218.878/0001-40. DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de2025.

(



GÂMARA tluNlctPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo - ExrRÂTo - ExrRATo DE coNTRATo: ExrRATo Do
CONTRATO t'lo 2O2Wl 0201 I 2025

EXTRATO DO CONTRATO NO 202507020112025 . CMAA

CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: ContrataÇão de emprêsa especializada no
fornecimento de Licença de uso de Sistema para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade intejrada, sisiema integrado
de compras, gerenciamento de informações contábeis para o portal de transparência, sistema integrádo de protocolo sislema
!n!eO1{q o9 folha, de pagâmento, atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.
VALOR TOTAL: R$ 49.800,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N. 14.133, de 1o de abrit
de 2021 e Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. oOTAÇÀO: Órgão 01 - Poder Legistativo Unidado
00 - Câmara Municipâl de Alto Alegíê do Maranhão Função 01 - Legislativa Subfunção 031 - Ação Lêgislativa PÍograma
0001 - Gêst2io do Poder Legislativo Projeto/alividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas Nature2a da
despesa 33.90.39 - Outros Sêrviços de Terceiros - Pessoa J-urídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma
PTEViSIA NA L:Ei N. 14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÓ ALEGRE DO úARANHÂO/MA
e DIGITAL COMERCIO E SERVICOS
ASSINATURA: 02 de julho de 2025.

DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n'í 18.878/0001 40. DATA DA
k1

s.

)

Juliana dos Santos Vieira - CPF: """.100.893:' - Dala: 0210712025 - lP com n': 1'12.10.1.207
Auteôticáção êm: www.cmaltoalogÍedomâ.ânhao.ma.gov.brldiariooíicial.php?id=249 #H

OM www.cmaltoale redomaranhao.ma ov,br 3i3
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câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegle@gt!ê!.!o!]o
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/OOO|-72

ORDEM DE SERVIÇO

À Empresa
DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no
CNPJ no í 3.218.878/0001-40, com sede na Rua Coelho de Resende,929, Sala
07, Centro-Sul Teresina - Pl.

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo o fornecimento de Licença de uso de Sistema
para Gestão Municipal nas áreas de contabilidade integrada, sistema integrado
de compras, gerenciamento de informaçÕes contábeis para o portal de
transparência, sistema integrado de protocolo sistema rntegrado de folha de
pagamento, atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre
do Ít/aranhão - tvlA, do Processo Administrativo n' 20250520-0112025,
Dispensa de Licitação no 008/2025, conforme itens e quantidades
apresentados na proposta de preços da empresa supra.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA

03610089377

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Cãmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

RECEBIDO EM I 12025

DTGIIAL COMERCIO É

SEBVICOS DE INFORMATICA

LTDA:l32I8878000140

AÍhàdô de lorma d'gitâl p.í DIGITAL
(OMÉRCIO E SEÂVICO5 OE

INFoRMATIaÀ I TDA:l l213a730Ool40
Dàdô5:2025 07 o) 1005:41_0loo

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ: 1 3 21 8.878/0001 -40

E]

Alto Alegre do Maranhão- MA, 02 de.iulho de 2025.


